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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.433 (1)
ORIGEM : ADI - 41164 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO NORTE
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO NORTE

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO NORTE

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

A D V. ( A / S ) : ESEQUIAS PEGADO CORTEZ NETO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER

JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE - SISJERN

A D V. ( A / S ) : FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES
RODRIGUES E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
inicial para declarar inconstitucionais os §§ 3º, 4º e 6º do art. 231 da
Lei Complementar nº 167/1999, do Estado do Rio Grande do Norte,
com a redação emprestada pela Lei Complementar estadual nº
174/2000, confirmando a liminar quanto a esses preceitos, e conferir
interpretação conforme a Constituição Federal ao § 2º do citado
artigo, a fim de assentar a abrangência da norma tão somente aos
escrivães que vinham acumulando funções notarial e registral além
das atinentes ao cargo efetivo alcançado mediante concurso público,
considerados os juízos. Ausentes, justificadamente, os Ministros Cel-
so de Mello e Roberto Barroso. Falou, pelo amicus curiae Sindicato
dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do
Norte - SISJERN, o Dr. Rafael Barroso Fontelles. Presidiu o jul-
gamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.02.2015.

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - CONTROLE ABS-
TRATO DE CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 103, § 3º, DA
CARTA DA REPÚBLICA. Ante a imperatividade do preceito cons-
titucional, o papel da Advocacia-Geral da União é o de proteção à
norma impugnada.

ESTABILIDADE E EFETIVAÇÃO - NATUREZA. Descabe
confundir a estabilidade prevista no artigo 19 do Ato das Disposições
Constitucionais da Carta de 1988 com a efetivação em cargo público.
A primeira apenas viabiliza a permanência do servidor no cargo para
o qual foi arregimentado, sem direito a integrar certa carreira. A
efetividade pressupõe concurso público.

CARREIRA - INGRESSO. O ingresso em determinada car-
reira, mediante ocupação de cargo, depende de certame público -
inconstitucionalidade dos parágrafos 3º, 4º e 6º do artigo 231 da Lei
Complementar nº 165, de 28 de abril de 1999, com a redação im-
primida pela Lei Complementar nº 174, de 7 de junho de 2000, do
Estado do Rio Grande do Norte.

LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA - CARGOS DE
ESCRIVÃO - ACUMULAÇÃO - OPÇÃO. Surge constitucional pre-
ceito a ensejar a escrivães de cartórios judiciais que acumulam as
funções notarial ou de registro e ingressaram no cargo público por
meio de concurso a opção pelo de técnico judiciário. Interpretação do
§ 2º do artigo 231 da Lei Complementar nº 165/99, com a redação
imprimida pela Lei Complementar nº 174/2000, do Estado do Rio
Grande do Norte, conforme à Carta Federal .

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.975, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000695/2010-01, da Diretoria Colegiada, tendo em vista o que
foi deliberado na 380ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de março
de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar, em caráter especial e de emergência, a
empresa Techint Engenharia e Construção S.A., inscrita no CNPJ nº
61.575.775/0001-80, com base no art. 49 da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, e no art. 28 da norma aprovada pela Resolução nº
3.290-ANTAQ, de 23 de fevereiro de 2014, para realizar, no prazo
máximo e improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir da publicação desta Resolução, operações portuárias com cargas
de projeto destinadas à construção da unidade FPSO-76 (equipamento
que será utilizado na exploração de petróleo na região do pré-sal) em
área adjacente ao terminal de uso privado sob sua titularidade, situado
em Pontal do Paraná - PR.

Art. 2º Ressaltar que a autorização ora deferida não desonera
a empresa do atendimento dos padrões de segurança exigidos pelos
entes intervenientes na operação, mormente no tocante às compe-
tências afetas à Marinha do Brasil, Corpo de Bombeiros e Órgão de
Meio Ambiente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.976, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001252/2005-62, tendo em vista o que foi deliberado na 380a
Reunião Ordinária, realizada em 13 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar, em caráter especial e de emergência, a em-
presa Barra do Rio Terminal Portuário S.A., CNPJ nº 06.989.608/0001-
77, com base no art. 49 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e no
art. 28 da norma aprovada pela Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 23 de
fevereiro de 2014, para realizar, no prazo máximo e improrrogável de
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação desta Re-
solução, o desembarque, no TUP de sua titularidade, no município de
ltajaí - SC, de equipamento denominado MHC Mobile Harbour Crane,
a ser utilizado nas operações do próprio terminal, não gerando direitos
à continuidade de prestação dos serviços.

Atos do Poder Judiciário
.

Presidência da República
.
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Art. 2º Ressaltar que a autorização ora deferida não desonera
a empresa do atendimento dos padrões de segurança exigidos pelos
entes intervenientes na operação, mormente no tocante às compe-
tências afetas à Marinha do Brasil, Corpo de Bombeiros e Órgão de
Meio Ambiente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 12,
DE 12 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 50301.001063/2014-71.
Empresa penalizada: Companhia Docas do Rio de Janeiro -

CDRJ, CNPJ nº 42.266.890/0001 -28. Objeto e Fundamento Legal:
Por não conhecer do recurso interposto, mantendo-se a penalidade de
multa pecuniária, no valor de R$ 61.425,00, pelo cometimento das
infrações tipificadas nos incisos IX, XIII, XV, XVII e LII, art. 13 da
norma aprovada pela Resolução nº 858-ANTAQ, de 23/8/2007, e que
a CDRJ adote as seguintes providências, com acompanhamento da
URERJ: a) Apresentar o Inventário completo de bens da União,
próprios e reversíveis, no prazo de 6 (seis) meses; b) Apresentar o
PEI atualizado para o Porto de ltaguaí, no prazo de 6 (seis) meses; c)
Apresentar a Licença de Operação do Porto de ltaguaí, no prazo de 6
(seis) meses; d) Apresentar as Certidões de Regularidade Fiscal , ou
documentos que as substituam no prazo de 2 (dois) meses; e) Apre-
sentar o Certificado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
de Janeiro que ateste a segurança de todas as instalações e áreas do
Porto de ltaguaí, no prazo de 6 (seis) meses.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO
Superintendente

DESPACHO DE JULGAMENTO Nº 13,
DE 12 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 50304.000742/2012-31.
Empresa penalizada: Companhia Docas das Paraíba - Docas

- PB, CNPJ nº 02.343.132/0001-41. Objeto e Fundamento Legal: Por
conhecer o recurso interposto, mantendo-se a penalidade de multa
pecuniária, no valor de R$ 20.000,00, aplicada pelo não cumprimento
do Termo de Ajuste de Conduta - TAC nº 2/2013-UARRE.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO
Superintendente

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 14,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 50314.001260/2013-60.
Empresa penalizada: Bunge Alimentos S.A., CNPJ nº

84.046.101/0001-93. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer do
recurso interposto, mantendo-se a penalidade de multa pecuniária, no
valor de R$ 1.237,50, pela prática da infração prevista no inciso III,
art. 23 da norma aprovada pela Resolução 2.190-ANTAQ, 28/7/2011.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA
Superintendente - Substituto

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 15,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 50310.000568/2014-17.
Empresa penalizada: Companhia Docas do Estado da Bahia -

CODEBA, CNPJ nº 14.372.148/0001-61. Objeto e Fundamento Le-
gal: Por conhecer do recurso interposto, e no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, mantendo-se a penalidade de multa pecuniária, no
valor de R$ 106.700,00, pela prática das infrações tipificadas no
inciso XVIII, do art. 32, e inciso XVIII do art. 33, arquivando-se os
autos quanto às infrações previstas nos incisos XXXII do art. 32 e
incisos VI e VIII do art. 33, todos da norma aprovada pela Resolução
3.274-ANTAQ, de 6/2/2014.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA
Superintendente - Substituto

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 17,
DE 5 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 50314.002259/2014-33.
Empresa penalizada: Oleoplan S.A. Óleo Vegetais Planalto,

CNPJ nº 88.676.127/0001-76. Objeto e Fundamento Legal: Por co-
nhecer o recurso impetrado, e no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 59.400,00,
pelo cometimento da infração tipificada no inciso XV, do art. 32 da
norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6/2/2014.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO
Gerente

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 20,
DE 5 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 50314.002179/2014-88.
Empresa penalizada: Tergrasa - Terminal Graneleiro S.A.,

CNPJ nº 01.785.688/0001-25. Objeto e Fundamento Legal: Por co-
nhecer o recurso impetrado, e no mérito, dar-lhe provimento parcial,
convertendo a penalidade de multa pecuniária no valor de R$
50.000,00, pelo cometimento da infração tipificada no inciso XVI, do
art. 32 da norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, em
advertência.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO
Gerente

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 71,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 50305.000690/2013-73.
Empresa penalizada: J. Almeida Batista Navegação - ME,

CNPJ nº 10.905.278/0001-61. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação
de penalidade de multa pecuniária no valor total de R$ 504,90, pela
prática da infração tipificada no inciso XXIII, do art. 20 da norma
aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de 23/11/2007.

ANA PAULA FAJARDO ALVES
Chefe

UNIDADE REGIONAL DE SÃO PAULO

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 6,
DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 50302.000051/2015-16.
Empresa penalizada: Transmar S.A. Serviços Marítimos,

CNPJ nº 12.676.039/0001-02. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação
de penalidade de advertência, pela prática da infração tipificada no
inciso II, do art. 21 da norma aprovada pela Resolução nº 2.510-
ANTAQ, de 19/6/2012.

GUILHERME DA COSTA SILVA
Chefe

UNIDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 3,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 50301.002530/2014-81.
Empresa penalizada: Antônio Carlos Transportes Marítimos

Ltda., CNPJ nº 31.837.149/0001-53. Objeto e Fundamento Legal:
Aplicação de penalidade de multa pecuniária no valor de R$
2.250,00, pela prática da infração tipificada no inciso IV do art. 21 da
norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19/06/2012.

ALEXANDRE PALMIERI FLORAMBEL
Chefe

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 8,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 50301.001346/2014-12.
Empresa penalizada: Oceanic Rio Mar Serviços Marítimos

Ltda. - ME, CNPJ nº 08.100.457/0001-80. Objeto e Fundamento Le-
gal: Aplicação de penalidade de multa pecuniária no valor de R$
3.750,00, pela prática da infração tipificada no inciso VII do art. 21 da
norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19/06/2012.

ALEXANDRE PALMIERI FLORAMBEL
Chefe

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 9,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 50301.000929/2014-26.
Empresa penalizada: Chamon de Niterói Transportes Ma-

rítimos Ltda. - ME, CNPJ nº 30.056.600/0001-32. Objeto e Fun-
damento Legal: Aplicação de penalidade de advertência, pela prática
da infração tipificada no inciso IV, do art. 21 da norma aprovada pela
Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19/6/2012.

ALEXANDRE PALMIERI FLORAMBEL
Chefe

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 10,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 50301.001198/2014-36.
Empresa penalizada: Serviços Marítimos Dialcar Ltda.,

CNPJ nº 42.112.813/0001-13. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação
de penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 1.800,00, pela
prática da infração tipificada no inciso IV do art. 21 da norma apro-
vada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19/06/2012.

DIANA AFONSO MARTINS FAINGUELERNT
Chefe - Substituta

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 11 ,
DE 4 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 50301.000704/2014-71.
Empresa penalizada: Norsulmax Navegação S.A., CNPJ nº

42.598.920/0001-01. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação de pe-
nalidade de advertência, pela prática das infrações tipificadas no in-
ciso II, do art. 32 da norma aprovada pela Resolução nº 2.922-
ANTAQ, de 4/6/2013, e no inciso VII, do art. 21 da norma aprovada
pela Resolução nº 2.510, de 19/6/2012.

ALEXANDRE PALMIERI FLORAMBEL
Chefe

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 13,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I -
homologar o Pregão Eletrônico para Registro de Preços CDP/SRP no

51/2014, realizado no dia 08.09.2014 (Processo Licitatório no

1692/2014), referente à aquisição de materiais de expediente para
suprimento do estoque do almoxarifado da Companhia Docas do Pará
- CDP, para um período de 12 (doze) meses, de acordo com as
características mínimas estabelecidas no Termo de Referência e de-
mais condições do Edital e seus anexos; II - adjudicar, em con-
sequência, vencedoras do referido Pregão às empresas: 1 - R CAS-
TILHO GOMES - EPP - CNPJ no 02.081.213/0001-10, para os itens
11, 12 e 26 pelo valor total de R$-2.076,00 (dois mil e setenta e seis
reais); 2 - AMAZON PAPEL LTDA - EPP - CNPJ n°
05.577.669/0001-64, para os itens 37 e 38, pelo valor total de R$-
64.664,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais);
3 - V & M INFORMÁTICA LTDA - ME - CNPJ no

06.177.718/0001-34, para o item 50, pelo valor total de R$-230,00
(duzentos e trinta reais); 4 - RAMOS CONSULTORIA E COMÉR-
CIO LTDA - ME - CNPJ n° 07.048.323/0001-02, para os itens 09 e
10, pelo valor total de R$-782,00 (setecentos e oitenta e dois reais);
5 - ESTRELA DALVA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP -
CNPJ n° 09.165.782/0001-93, para os itens 23, 32, 33, 40 e 51, pelo

valor total de R$-1.975,80 (um mil, novecentos e setenta e cinco reais
e oitenta centavos); 6 - MULTI CORES SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA LTDA - ME - CNPJ n° 11.658.951/0001-79, para o
item 03, pelo valor total de R$-705,00 (setecentos e cinco reais); 7 -
P. L. FADEL INFORMÁTICA - ME - CNPJ n° 15.078.596/0001-10,
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para os itens 05, 06, 08, 13, 15, 18 a 21, 24, 25, 30, 35, 42, 43, 44,
48, 49, 52 e 54, pelo valor total de R$-32.781,00 (trinta e dois mil,
setecentos e oitenta e um reais); III - encaminhar à DIRAFI/SUP-
MAC para elaboração dos Pedidos de Compra, que deverão ser tri-
mestrais, de forma a não se manter em estoque uma quantidade de
material superior às demandas relativas a períodos de 03 (três) meses,
das unidades da CDP, garantindo, assim, as premissas da econo-
micidade de recursos, o gerenciamento e controle de estoques mí-
nimos e a qualidade dos produtos; IV - homologar, ainda, o can-
celamento dos itens 01, 02, 04, 14, 16, 17, 22, 27, 28, 29, 31, 34, 36,
39, 41, 45, 46 ,47, 53 e 55, em virtude de desatendimento ao Edital;
V - autorizar a abertura de novo processo licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônico, para a aquisição dos itens ora cancelados, o qual
deverá ser instruído pela DIRAFI/SUPMAC; VI - determinar a pu-
blicação deste ato no Diário Oficial da União.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA No- 616, DE 11 DE MARÇO DE 2015

Autoriza realização de Curso Básico de Pe-
rícia Médica na Aviação Civil - modalidade
presencial.

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso III, da Portaria nº
3428, de 27 de dezembro de 2013, com base no parágrafo 67.3(a)(12)
do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67) e na
Instrução Suplementar nº 067-001 Revisão A; e considerando o que
consta do processo nº 00065.155126/2014-70, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização da primeira turma do Curso
Básico de Perícia Médica na Aviação Civil, modalidade presencial, a
ser oferecido pela Gerência Técnica de Fatores Humanos da Su-
perintendência de Padrões Operacionais - GTFH/SPO, nos dias 4 a 8
de maio de 2015.

§ 1º Os candidatos aprovados no curso obterão o Certificado
de Conclusão do Curso Básico de Perícia Médica na Aviação Civil -
CBPM.

§ 2º A obtenção do CBPM não constitui direito ou garantia
de credenciamento junto à ANAC, embora seja condição necessária
para tal.

Art. 2º Os candidatos deverão realizar a pré-inscrição no
curso até o dia 3 de abril de 2015.

Art. 3º Informações referentes à inscrição, critérios de se-
leção e envio de documentos necessários encontram-se divulgadas no
Portal de Capacitação da ANAC (endereço eletrônico https://siste-
m a s . a n a c . g o v. b r / c a p a c i t a c a o / c o u r s e / v i e w. p h p ? i d = 1 2 9 8 ) .

Parágrafo único. As instruções para acesso ao Portal de Ca-
pacitação encontram-se disponíveis no endereço eletrônico mencio-
nado no caput.

Art. 4º O curso será ministrado e a prova aplicada sem a
necessidade de recolhimento de taxas ou outros valores.

Art. 5º Correrão a expensas dos interessados as despesas de
transporte, estada, alimentação e locomoção relacionadas ao aten-
dimento do curso.

Art. 6º As vagas serão disponibilizadas de acordo com as
inscrições estaduais nos Conselhos Regionais de Medicina, conforme
anexo desta Portaria.

Art. 7º Em caso de não preenchimento de vagas reservadas a
determinado Estado, a ANAC as distribuirá para outros Estados, com
prioridade para aqueles que oferecem maior número de vagas.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÁVIO VALVIESSE DA MOTTA

ANEXO

VA G A S

Serão disponibilizadas de acordo com as inscrições estaduais
nos Conselhos Regionais de Medicina da seguinte forma:

E S TA D O (Nº VAGAS)
Acre AC 1
Alagoas AL 1
Amapá AP 1
Amazonas AM 4
Bahia BA 6
Ceará CE 1

Distrito Federal DF 1
Espírito Santo ES 1
Goiás GO 1
Maranhão MA 1
Mato Grosso MT 1
Mato Grosso do Sul MS 1
Minas Gerais MG 6
Pará PA 4
Paraíba PB 1
Paraná PR 1
Pernambuco PE 1
Piauí PI 1
Rio de Janeiro RJ 4
Rio Grande do Norte RN 1
Rio Grande do Sul RS 2
Rondônia RO 1
Roraima RR 1
Santa Catarina SC 1
São Paulo SP 4
S e rg i p e SE 1
To c a n t i n s TO 1

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO,

PORTARIA No- 644, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de Julho de 2014, con-
siderando o que consta do processo nº 00065.172134/2014-81, resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar da homologação da
Homologação da parte prática dos Cursos PP-A, PC-A, INVA e IFR
da NET Aviation Escola de Aviação Civil, situada à Rua Ocidente, nº
100, Padre Eustáquio, na cidade de Belo Horizonte - MG, CEP:
30.730-560.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

terraba, cacau, café, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, cevada, citros,
côco, couve, couve-flor, dendê, ervilha, eucalipto, feijão, fumo, gi-
rassol, goiaba, gramado, maçã, mamão, mandioca, manga, maracujá,
melancia, melão, milheto, milho, morango, pastagem, pepino, pêra,
pêssego, pimentão, pinhão-manso, pinus, repolho, rosa, seringueira,
soja, sorgo, tomate, tomate industrial, tratamento do solo, trigo e
uva.

3. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: SCM FF-015-NBIT BCTA
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Empedobacter brevis
Nome do Requerente: Syncrom Assessoria e Comércio de

produtos agrícolas Ltda.
Número do Processo: 21000.000550/2015-93
Data do protocolo: 30/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos e ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de alface,
algodão, amendoim, arroz, banana, batata, café, cana-de-açúcar, ce-
bola, citros, couve, feijão, fumo, maçã, mamão, melancia, melão,
milho, morango, pimentão, repolho, soja, tomate, trigo e uva.

4. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BIO BACTERIOPHORA
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Heterorhabditis bacteriophora
Nome do Requerente: Bio- Controle- Métodos de Controle

de Pragas Ltda.
Número do Processo: 21000.000474/2015-16
Data do protocolo: 28/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de cacau, cupuaçu, goiaba, banana, batata, milho, feijão,
dendê, coco, gramíneas e cana-de-açúcar.

5. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: UPL 3010 TP + UPL 3012 TP + UPL 3011

TP + UPL 1006 TP
Grupo Químico: Ácido benzoico + Alcanamida + Dinitroa-

nilina + Cetoenol
Ingrediente Ativo: Não disponível.
Nome do Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio

de Insumos Agropecuários S.A
Número do Processo: 21000.000830/2015-00
Data do protocolo: 13/02/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos, em laboratório, com os pro-
dutos técnicos.

6. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: QUARTZ SC
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus amyloliquefaciens
Nome do Requerente: Laboratório de Biocontrole Farrou-

pilha Ltda.
Número do Processo: 21000.000996/2015-18
Data do protocolo: 26/02/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de morango, roseira, tomate e feijão.

7. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: QUARTZ WP
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus amyloliquefaciens
Nome do Requerente: Laboratório de Biocontrole Farrou-

pilha Ltda.
Número do Processo: 21000.000995/2015-73
Data do protocolo: 26/02/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de morango, roseira, tomate e feijão.

8. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: ADA FI 0011/14
Grupo Químico: Fluoroalkenyle (-thioether)
Ingrediente Ativo: Fluensulfone
Nome do Requerente: Adama Brasil S/A
Número do Processo: 21000.000456/2015-34
Data do protocolo: 28/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, amendoim, arroz irrigado, arroz, aveia, canola,
centeio, cevada, ervilha, feijão, feijão-vagem, girassol, milheto, mi-
lho, pastagem, soja, sorgo, trigo e triticale.

9. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: HaNPV
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: HaNPV
Nome do Requerente: Biorisk- Assessoria e Comércio de

Produtos Agrícolas Ltda.
Número do Processo: 21000.001024/2015-41
Data do protocolo: 27/02/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abóbora, abobrinha, aipo, alface, alfafa, algodão,
alho, amendoim, arroz, batata, berinjela, beterraba, brócolis, café,
cana-de-açúcar, canola, cebola, cevada, chicória, chuchu, cítros, cou-
ve, couve-flor, ervilha, espinafre, feijão, feijão-guandú, feijão-vagem,
fumo, gérbera, girassol, pastagens, jiló, linhaça, maçã, melancia, me-

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS

E AFINS

ATO No- 21, DE 11 DE MARÇO DE 2015

Resumos dos pedidos de Registro Especial Temporário aten-
dendo aos dispositivos legais do artigo 27 do Decreto 4.074, de 04 de
janeiro de 2002, que regulamenta a Lei 7.082, de 11 de julho de
1989.

1. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: IHB 0214
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus firmus + Paecilomyces lilacinus
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústrias Químicas
Número do Processo: 21000.000552/2015-82
Data do protocolo: 30/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abóbora, abobrinha, alface, alfafa, algodão, alho,
amendoim, arroz, arroz irrigado, aveia, banana, batata, berinjela, be-
terraba, cacau, café, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, cevada, citros,
côco, couve, couve-flor, dendê, ervilha, eucalipto, feijão, fumo, gi-
rassol, goiaba, gramado, maçã, mamão, mandioca, manga, maracujá,
melancia, melão, milheto, milho, morango, pastagem, pepino, pêra,
pêssego, pimentão, pinhão-manso, pinus, repolho, rosa, seringueira,
soja, sorgo, tomate, tomate industrial, tratamento do solo, trigo e
uva.

2. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: IHB 0114
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Beauveria bassiana
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústrias Químicas
Número do Processo: 21000.000551/2015-38
Data do protocolo: 30/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abóbora, abobrinha, alface, alfafa, algodão, alho,
amendoim, arroz, arroz irrigado, aveia, banana, batata, berinjela, be-
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lão, milheto, milho, milho doce, morango, pepino, pêra, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, rosa, rúcula, soja, sorgo, tomate, trigo,
uva.

10. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MNG-03/14
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Trichoderma harzianum
Nome do Requerente: Agrichem do Brasil S.A
Número do Processo: 21000.000412/2015-12
Data do protocolo: 23/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, banana, batata, cana-de-açúcar, café, ce-
bola, couve, couve-flor, feijão, milho, pimentão, soja e tomate.

11. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: SIP 915
Grupo Químico: Benzimidazol + Isoftalonitrila
Ingrediente Ativo: Tiofanato-metílico + clorotalonil
Nome do Requerente: Sipcam UPL Brasil S.A
Número do Processo: 21000.000411/2015-60
Data do protocolo: 23/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de amendoim, feijão e soja.

12. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MNG-04-14
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Metarhizium anisopliae + Beauveria bas-

siana
Nome do Requerente: Agrichem do Brasil S.A
Número do Processo: 21000.000414/2015-01
Data do protocolo: 23/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, banana, batata, cana-de-açúcar, café, cou-
ve, feijão, milho, pimentão, soja e tomate.

13. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BRH1000, BRH1001, BRH1002, BRH1003,

BRH1004, BRH1005, BRH1006, BRH1007, BRH1008, BRH1009,
BRH1010, BRH1011, BRH1012, BRH1013, BRH1014, BRH1015,
BRH1016, BRH1017, BRH1018, BRH1019, BRH1020, BRH1021,
BRH1022, BRH1023, BRH1024, BRH1025, BRH1026, BRH1027,
BRH1028, BRH1029,

BRH1030, BRH1031, BRH1032, BRH1033, BRH1034,
BRH1035, BRH1036, BRH1037, BRH1038, BRH1039, BRH1040,
BRH1041, BRH1042, BRH1043, BRH1044, BRH1045, BRH1046,
BRH1047, BRH1048, BRH1049, BRH1050, BRH1051, BRH1052,
BRH1053, BRH1054, BRH1055, BRH1056, BRH1057, BRH1058,
BRH1059, BRH1060, BRH1061, BRH1062, BRH1063, BRH1064,
BRH1065, BRH1066, BRH1067, BRH1068, BRH1069, BRH1070,
BRH1071, BRH1072, BRH1073, BRH1074, BRH1075, BRH1076,
BRH1077, BRH1078, BRH1079, BRH1080, BRH1081, BRH1082,
BRH1083, BRH1084, BRH1085, BRH1086, BRH1087, BRH1088,
BRH1089, BRH1090, BRH1091, BRH1092, BRH1093, BRH1094,
BRH1095, BRH1096, BRH1097, BRH1098, BRH1099, BRH1100,
BRH1101, BRH1102, BRH1103, BRH1104, BRH1105, BRH1106,
BRH1107, BRH1108, BRH1109, BRH1110, BRH1111, BRH1112,
BRH1113, BRH1114, BRH1115, BRH1116, BRH1117, BRH1118,
BRH1119, BRH1120, BRH1121, BRH1122, BRH1123, BRH1124,
BRH1125, BRH1126, BRH1127, BRH1128, BRH1129, BRH1130,
BRH1131, BRH1132, BRH1133, BRH1134, BRH1135, BRH1136,
BRH1137, BRH1138, BRH1139, BRH1140, BRH1141, BRH1142,
BRH1143, BRH1144, BRH1145, BRH1146, BRH1147, BRH1148,
BRH1149, BRH1150, BRH1151, BRH1152, BRH1153, BRH1154,
BRH1155, BRH1156, BRH1157, BRH1158, BRH1159, BRH1160,
BRH1161, BRH1162, BRH1163, BRH1164, BRH1165, BRH1166,
BRH1167, BRH1168, BRH1169, BRH1170, BRH1171, BRH1172,
BRH1173, BRH1174, BRH1175, BRH1176, BRH1177, BRH1178,
BRH1179, BRH1180, BRH1181, BRH1182, BRH1183, BRH1184,
BRH1185, BRH1186, BRH1187, BRH1188, BRH1189, BRH1190,
BRH1191, BRH1192, BRH1193, BRH1194, BRH1195, BRH1196,
BRH1197, BRH1200, BRH1199, BRH1198, BRH1201, BRH1202,
BRH1203, BRH1204, BRH1205, BRH1206, BRH1207, BRH1208,
BRH1209, BRH1210, BRH1211, BRH1212, BRH1213 , BRH1214,
BRH1215, BRH1216, BRH1217, BRH1218, BRH1219, BRH1220,
BRH1221, BRH1222, BRH1223, BRH1224, BRH1225, BRH1226,
BRH1227, BRH1228, BRH1229, BRH1230, BRH1231, BRH1232,
BRH1235, BRH1234, BRH1233, BRH1236, BRH1237, BRH1238,
BRH1239, BRH1240, BRH1241, BRH1242, BRH1243, BRH1244,
BRH1245, BRH1246, BRH1247, BRH1248, BRH1249, BRH1250,
BRH1251, BRH1252, BRH1253, BRH1254, BRH1255 , BRH1256,
BRH1257, BRH1258, BRH1259, BRH1268, BRH1267, BRH1266,
BRH1263, BRH1264, BRH1265, BRH1262, BRH1261, BRH1260,
BRH1269, BRH1270, BRH1271, BRH1272, BRH1273, BRH1274,
BRH1275, BRH1315.

Grupo Químico: Pyrrolone, Aryldione, Pyridazine, Pyrida-
zinone, Tetrazole amide, Pyridine carboxylic acid, Benzyl-lactam,
Imidazolidinone, Substituted heterocycle e Pyridine carboxilic acid.

Ingrediente Ativo: Não Definido.
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do Processo: 21000.000405/2015-11
Data do protocolo: 23/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de soja, milho, algodão, arroz e cana-de-açúcar.

14. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: SAFIRA (Isolado IK726)
Grupo Químico: Não se aplica
Ingrediente Ativo: Clonostachys rosea
Nome do Requerente: Laboratório de Biocontrole Farrou-

pilha Ltda.
Número do Processo: 21000.000494/2015-97
Data do protocolo: 29/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de soja e morango.

15. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BEST SC
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus thuringiensis
Nome do Requerente: Laboratório de Biocontrole Farrou-

pilha Ltda.
Número do Processo: 21000.000496/2015-86
Data do protocolo: 29/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacate, amendoim, cana-de-açúcar, citros, eucalipto, fei-
jão, milho, soja e tomate.

16. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: F2
Grupo Químico: Alacalóides quinolizidínicos
Ingrediente Ativo: Sophora flavescens
Nome do Requerente: Laboratório de Biocontrole Farrou-

pilha Ltda.
Número do Processo: 21000.000495/2015-31
Data do protocolo: 29/01/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, mamão, coco, citros, café e soja.

17. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BAS 480 I OD
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Beauveria bassiana PPRI 5339
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.001052/2015-68
Data do protocolo: 03/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abacate, abóbora, abobrinha, acácia-negra, acel-
ga, agrião, alcachofra, alface, algodão, alho, almeirão, ameixa, amen-
doim, arroz, aveia, aveia presta, azaleia, banana, batata, batata doce,
batata salsa, berinjela, beterraba, brócolis, cacau, café, caju, cana-de-
açúcar, canola, caqui, carambola, chuchu, citros, coco, cebola, ce-
bolinha, cenoura, centeio, cevada, chicória, coentro, couve, couve-de-
bruxelas, couve-flor, crisântemo, dália, damasco, dendê, erva mate,
ervilha, escarola, espinafre, eucalipto, feijão, feijão vagem, figo, fru-
ta-do-conde, fumo, gérbera, girassol, gladíolo, goiaba, gramas, gra-
viola, grão-de-bico, hibisco, hortelã, hortência, , maçã, macadâmia,
mamão, mamoma, mandioca, manga, maracujá, melão, melancia, mi-
lheto, milho, morango, nectarina, nêspera, noz-pecã, oliveira, orquí-
dea, pastagens, palma, pepino, pêra, pêssego, pimenta, pimenta-do-
reino, pimentão, pinhão manso, pinus, quiabo, rabanete, repolho, ro-
seira, seringueira, soja, sorgo, tomate, tremoço, trigo, triticale, uva.

18. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Trichoplus
Grupo Químico: Não definido.
Ingrediente Ativo: Trichoderma asperelloides , cepa

JM41R
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.000955/2015-21
Data do protocolo: 25/02/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abacate, abóbora, abobrinha, acácia-negra, acel-
ga, agrião, alcachofra, alface, algodão, alho, almeirão, ameixa, amen-
doim, arroz, aveia, aveia preta, azaleia, banana, batata, batata doce,
batata salsa, berinjela, beterraba, brócolis, cacau, café, caju, cana-de-
açúcar, canola, caqui, carambola, chuchu, citros, coco, cebola, ce-
bolinha, cenoura, centeio, cevada, chicória, coentro, couve, couve-de-
bruxelas, couve-flor, crisântemo, dália, damasco, dendê, erva mate,
ervilha, escarola, espinafre, eucalipto, feijão, feijão vagem, figo, fru-
ta-do-conde, fumo, gérbera, girassol, gladíolo, goiaba, gramas, gra-
viola, grão-de-bico, hibisco, hortelã, hortência, , maçã, macadâmia,
mamão, mamoma, mandioca, manga, maracujá, melão, melancia, mi-
lheto, milho, morango, nectarina, nêspera, noz-pecã, oliveira, orquí-
dea, pastagens, palma, pepino, pêra, pêssego, pimenta, pimenta-do-
reino, pimentão, pinhão manso, pinus, quiabo, rabanete, repolho, ro-
seira, seringueira, soja, sorgo, tomate, tremoço, trigo, triticale, uva.

19. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BAS 480 I EC
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Beauveria bassiana PPRI 5339
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.001100/2015-18
Data do protocolo: 05/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abacate, abóbora, abobrinha, acácia-negra, acel-
ga, agrião, alcachofra, alface, algodão, alho, almeirão, ameixa, amen-

doim, arroz, aveia, aveia preta, azaleia, banana, batata, batata doce,
batata salsa, berinjela, beterraba, brócolis, cacau, café, caju, cana-de-
açúcar, canola, caqui, carambola, chuchu, citros, coco, cebola, ce-
bolinha, cenoura, centeio, cevada, chicória, coentro, couve, couve-de-
bruxelas, couve-flor, crisântemo, dália, damasco, dendê, erva mate,
ervilha, escarola, espinafre, eucalipto, feijão, feijão vagem, figo, fru-
ta-do-conde, fumo, gérbera, girassol, gladíolo, goiaba, gramas, gra-
viola, grão-de-bico, hibisco, hortelã, hortência, , maçã, macadâmia,
mamão, mamoma, mandioca, manga, maracujá, melão, melancia, mi-
lheto, milho, morango, nectarina, nêspera, noz-pecã, oliveira, orquí-
dea, pastagens, palma, pepino, pêra, pêssego, pimenta, pimenta-do-
reino, pimentão, pinhão manso, pinus, quiabo, rabanete, repolho, ro-
seira, seringueira, soja, sorgo, tomate, tremoço, trigo, triticale, uva.

20. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: UPL 1002 FP + UPL 1003 FP + UPL 1004

FP + UPL 1005 FP + UPL 3008 FP + UPL 3009 FP + UPL 3014 FP
+ UPL 3015 FP + UPL 3016 FP + UPL 3013 FP

Grupo Químico: Avermectinas, Estrobilurina, Alcanamida,
Dinitroanilina + Isoxazolidinona, Dinitroanilina + Triazinona, Dini-
troanilina.

Ingrediente Ativo: Não definido.
Nome do Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio

de Insumos Agropecuários S.A.
Número do Processo: 21000.000831/2015-46
Data do protocolo: 13/02/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alho, ameixa, amendoim, arroz, arroz-irrigado, banana,
batata, beterraba, café, cana-de-açúcar, canola, caqui, cebola, cebo-
linha, cenoura, cevada, citros, coco, couve, crisântemo, ervilha, eu-
calipto, feijão, fumo, girassol, goiaba, maçã, mandioca, manga, man-
jericão, melão, milho, morango, pastagem, pepino, pêssego, pimentão,
pinus, poinsetia, repolho, rosa, soja, sorgo, tomate, trigo, uva.

21. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24483 F, TEC 24484 F, TEC 24485 F,

TEC 24486 F, TEC 24487 F, TEC 24488 F, TEC 24489 F, TEC
24490 F, TEC 24491 F, TEC 24492 F, TEC 24493 F, TEC 24494 F,
TEC 24495 F, TEC 24496 F, TEC 24497 F, TEC 24498 F, TEC
24499 F, TEC 24500 F, TEC 24501 F, TEC 24502 F, TEC 24503 F,
TEC 24504 F, TEC 24505 F, TEC 24506 F, TEC 24507 F, TEC
24508 F, TEC 24509 F, TEC 24510 F, TEC 24511 F, TEC 24512
F.

Grupo Químico: Phenyldioxazole
Ingrediente Ativo: TEC 24483 F, TEC 24484 F, TEC 24485

F, TEC 24486 F, TEC 24487 F, TEC 24488 F, TEC 24489 F, TEC
24490 F, TEC 24491 F, TEC 24492 F, TEC 24493 F, TEC 24494 F,
TEC 24495 F, TEC 24496 F, TEC 24497 F, TEC 24498 F, TEC
24499 F, TEC 24500 F, TEC 24501 F, TEC 24502 F, TEC 24503 F,
TEC 24504 F, TEC 24505 F, TEC 24506 F, TEC 24507 F, TEC
24508 F, TEC 24509 F, TEC 24510 F, TEC 24511 F, TEC 24512
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.008790/2014-55
Data do protocolo: 17/12/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim,
arroz, aveia, banana, batata, berinjela, brócolis, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

ATO Nº 22, DE 11 DE MARÇO DE 2015

Resumo dos pedidos de registro para exportação atendendo
aos dispositivos legais do artigo 2º e inciso XV decreto 4.074, de 04
de janeiro de 2002, que regulamenta a lei 7.802, de 11 de julho de
1989.

1- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: ALTO 10 SL
Nome do requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do processo: 21000.000820/2015-66
Data do protocolo: 13/02/2015
País importador: Costa Rica
Indicação de uso: Fungicida
2- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: CREDITFULL
Nome do requerente: Nufarm Indústria Química e Farma-

cêutica S/A
Número do processo: 21000.000732/2015-64
Data do protocolo: 10/02/2015
País importador: Chile
Indicação de uso: Herbicida
3- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: ALTO 100 SL
Nome do requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do processo: 21000.000819/2015-31
Data do protocolo: 13/02/2015
País importador: Colômbia
Indicação de uso: Fungicida
4- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: CREDIT MULTI
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Nome do requerente: Nufarm Indústria Química e Farma-
cêutica S/A

Número do processo: 21000.001157/2015-17
Data do protocolo: 06/03/2015
País importador: Colômbia
Indicação de uso: Herbicida
5- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: ABACUS SC
Nome do requerente: Basf S.A
Número do processo: 21000.001183/2015-45
Data do protocolo: 09/03/2015
País importador: Colômbia
Indicação de uso: Fungicida

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

Processo nº: 21000.001039/2015-17
08. Motivo da solicitação: Registro (26/02/2015)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Lt-

da.
Marca comercial: AZOXY + CYPRO 280 SC PLS CL1
Nome comum: Azoxistrobina + Ciproconazol
Nome Químico: methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate + (2RS, 3RS;2RS,3SR)-2-
(4-chlorophenyl)-3-cyclopropyl-1-(1H-1,2,4-triazol-1-yl)butan-2-ol

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ar-

roz-irrigado, aveia, café, cana-de-açúcar, cevada, eucalipto, girassol,
milho, soja e trigo.

Processo nº: 21000.001009/2015-01
09. Motivo da solicitação: Registro (18/02/2015)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: ATRAZINA MAX NORTOX
Nome comum: Atrazina
Nome Químico: 6-chloro-N2-ethyl-N4-isopropyl-1,3,5-triazi-

ne-2,4-diamine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do milho (con-

vencional e geneticamente modificado).
Processo nº: 21000.000851/2015-17
10. Motivo da solicitação: Registro (19/02/2015)
Requerente: Sumitomo Chemical do Brasil Representações

Ltda.
Marca comercial: CORDIAL 100 EW
Nome comum: Piriproxifem
Nome Químico: 4-phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridyloxy)pro-

pyl ether
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ci-

tros, melão, soja e tomate.
Processo nº: 21000.000874/2015-21
11. Motivo da solicitação: Registro (19/0/2015)
Requerente: Sumitomo Chemical do Brasil Representações

Ltda.
Marca comercial: ADMIRAL 100 EW
Nome comum: Piriproxifem
Nome Químico: 4-phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridyloxy)pro-

pyl ether
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ci-

tros, melão, soja e tomate.
Processo nº: 21000.000877/2015-65
12. Motivo da solicitação: Registro (19 /0/2015)
Requerente: Sumitomo Chemical do Brasil Representações

Ltda.
Marca comercial: EPINGLE 100 EW
Nome comum: Piriproxifem
Nome Químico: 4-phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridyloxy)pro-

pyl ether
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ci-

tros, melão, soja e tomate.
Processo nº: 21000.000875/2015-76
13. Motivo da solicitação: Registro (13/02/2015)
Requerente: Adama Brasil S/A
Marca comercial: ODEON
Nome comum: Clorotalonil
Nome Químico: tetrachloroisophthalonitrile
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do amendoim,

batata, cebola, cenoura, feijão, maçã, mamão, melancia, pepino, rosa,
tomate e uva.

Processo nº: 21000.000839/2015-11
14. Motivo da solicitação: Registro (09/03/2015)
Requerente: Agrovante Comércio de produtos Agrícolas Lt-

da.
Marca comercial: MEGACIDE 300 SC
Nome comum: Pirimetanil
Nome Químico: N-(4,6-dimethylpyrimidin-2-yl)aniline
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura da banana, ba-

tata, cebola, cenoura, citros, gladíolo, maçã, melão, morango, tomate
e uva.

Processo nº: 21000.001169/2015-41
15. Motivo da solicitação: Registro (25/02/2015)
Requerente: Du Pont do Brasil S.A
Marca comercial: APROACH POWER
Nome comum: Picoxistrobina + Ciproconazol
Nome Químico: methyl (E)-3-methoxy-2-[2-(6-triflourome-

thyl2-pyridyloxymethyl)phenyl]acrylate + (2RS, 3RS;2RS,3SR)-2-(4-
chlorophenyl)-3-cyclopropyl-1-(1H-1,2,4-triazol-1-yl)butan-2-ol

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ar-

roz, cana-de-açúcar, café, milho, soja e trigo.
Processo nº: 21000.000976/2015-47
16. Motivo da solicitação: Registro (18/02/2015)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: CLORPIRIFÓS NORTOX 480 EC
Nome comum: Clorpirifós
Nome Químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridyl-

phosphorothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ba-

tata, café, feijão, milho, soja, trigo e batata.

Processo nº: 21000.000845/2015-60
17. Motivo da solicitação: Registro (27/02/2015)
Requerente: Promip Comércio, pesquisas e desenvolvimento

de agentes biológicos Ltda.
Marca comercial: STRATIOMIP
Nome comum: Stratiolaelaps scimitus
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Agente biológico de controle
Indicação de uso pretendido: Para uso em todas as culturas

com ocorrência do alvo biológico Bradysia matogrossensis (fungus
gnatis).

Processo nº: 21000.001013/2015-61
18. Motivo da solicitação: Registro (23/02/2015)
Requerente: Alta- América Latina Tecnologia Agrícola Lt-

da.
Marca comercial: HARPIA
Nome comum: Tiametoxam + Lambda-cialotrina
Nome Químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine + A reaction product
comprising equal quantities of (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-
(1R,3R)-3-(2-chloro-3,3,3-trifluoroprop-1-enyl)-2,2-dimethylcyclo-
propanecarboxylate and (R)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-(1S,3S)-
3-(2-chloro-3,3,3-trifluoroprop-1-enyl)-2,2-dimethylcyclopropanecar-
boxylate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão,

amendoim, arroz, batata, cana-de-açúcar, cebola, citros, feijão, gi-
rassol, milho, pastagens, pepino, soja, sorgo, tomate e trigo.

Processo nº: 21000.000922/2015-81
19. Motivo da solicitação: Registro (27/01/2015)
Requerente: Sumitomo Chemical do Brasil Representações

Ltda.
Marca comercial: TIGER 100 EW
Nome comum: Piriproxifem
Nome Químico: 4-phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridyloxy)pro-

pyl ether
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ci-

tros, melão, soja e tomate.
Processo nº: 21000.000445/2015-54
20. Motivo da solicitação: Registro (25/02/2015)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Lt-

da.
Marca comercial: TIOFANATO 500 SC PLS CL1
Nome comum: Tiofanato-metílico
Nome Químico: dimethyl 4,4'-(o-phenylene)bis(3-thioallo-

phanate)
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ba-

nana, citros, ervilha, feijão, manga, melão, morango, tomate, trigo,
maçã, milho, soja, algodão, feijão, soja, rosa e pinhão-manso.

Processo nº: 21000.000952/20145-98
21. Motivo da solicitação: Registro (02/03/2015)
Requerente: Consagro Agroquímica Ltda.
Marca comercial: DAKOTA
Nome comum: Haloxifope-P-metílico
Nome Químico: methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluorome-

thyl)-2-pyridyloxy}propanoate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, fei-

jão, soja, pinus e eucalipto.
Processo nº: 21000.001042/2015-22
22. Motivo da solicitação: Registro (19/02/2015)
Requerente: Sumitomo Chemical do Brasil Representações

Ltda.
Marca comercial: FIELDER 100 EW
Nome comum: Piriproxifem
Nome Químico: 4-phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridyloxy)pro-

pyl ether
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ci-

tros, melão, soja e tomate.
Processo nº: 21000.000876/2015-11
23. Motivo da solicitação: Registro (06/02/2015)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: FLEXSTAR GT
Nome comum: Glifosato + Fomesafem
Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine + 5-(2-chloro-

alpha, alpha, alpha-trifluoro-p-tolyloxy)-N-methyl sulfonyl-2-nitro-
benzamide

Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura da soja.
Processo nº: 21000.000670/2015-91
24. Motivo da solicitação: Registro (05/03/2015)
Requerente: ISK Biosciences do Brasil Defensivos Agrícolas

Ltda.
Marca comercial: ZENBY
Nome comum: Isofetamida
Nome Químico: N-[1,1-dimethyl-2-(4-isopropoxy-o-tolyl)-2-

oxoethyl]-3-methylthiophene-2-carboxamide
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do alface, batata,

cebola,feijão, maçã, soja, tomate e uva.
Processo nº: 21000.001097/2015-32
25. Motivo da solicitação: Registro (23/02/2015)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.

ATO Nº 23, DE 11 DE MARÇO DE 2015

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos
legais do artigo 14 do Decreto n. 4074, de 04 de janeiro de 2002, que
regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.

01. Motivo da solicitação: Registro (02/02/2015)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: AZOXYSTROBIN 250 SC PLS CL 1
Nome comum: Azoxistrobina
Nome Químico: methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de algodão, ar-

roz, aveia, banana, cevada, soja e trigo.
Processo nº: 21000.000566/2015-04
02. Motivo da solicitação: Registro (23/12/2014)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A
Marca comercial: SULFENTRAZONE 500 SC
Nome comum: Sulfentrazona
Nome Químico: 2',4'-dichloro-5'-(4-difluoromethyl-4,5-dihy-

dro-3-methyl-5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl)methanesulfonanilide
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do eucalipto.
Processo nº: 21000.008974/2014-15
03. Motivo da solicitação: Registro (23/01/2015)
Requerente: Atanor do Brasil Ltda.
Marca comercial: 2,4-D 806 ATANOR
Nome comum: 2,4-D amina
Nome Químico: dimethylammonium (2,4-dichlorophenoxy)

acetate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de arroz, café,

cana-de-açúcar, milho, pastagens, soja e trigo.
Processo nº: 21000.000413/2015-59
04. Motivo da solicitação: Registro (13/02/2015)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: COMPERT 240 EC
Nome comum: Cletodim
Nome Químico: (RS)-2-[(E)-1-[(E)-3-chlroallyloxyimi-

no]propyl]-5-[2-(ethylthio)propyl]-3-hydroxycyclohex-2-enone
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas do arroz, alho,

batata, café, cebola, cenoura, feijão, fumo, mandioca, melancia, soja e
tomate.

Processo nº: 21000.000812/2015-10
05. Motivo da solicitação: Registro (06/02/2015)
Requerente: Promip Comércio, pesquisas e desenvolvimento

de agentes biológicos Ltda.
Marca comercial: TRICHOMIP-P
Nome comum: Trichogramma pretiosum
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida biológico.
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas de ocor-

rências dos alvos biológicos: Tuta absoluta, Helicoverpa zea, Spo-
doptera frugiperda e Anticarsia gemmatalis.

Processo nº: 21000.000685/2015-59
06. Motivo da solicitação: Registro (12/02/2015)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: CHECKILL 800 WG
Nome comum: Tiodicarbe
Nome Químico: 3,7,9,13-tetramethyl-5,11-dioxa-2,8,14-tri-

thia-4,7,9-12-tetra-azapentadeca-3,12-diene-6,10-dione
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, mi-

lho e soja.
Processo nº: 21000.000795/2015-11
07. Motivo da solicitação: Registro (02/03/2015)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A
Marca comercial: ACETAMIPRID 200 SP UPL BR
Nome comum: Acetamiprido
Nome Químico: (E)-N1-[(6-chloro-3-pyridyl)methyl]-N2-

cyano-N1-methylacetamidine
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ba-

tata, feijão, maçã, mamão, melancia, melão, pinhão-manso, tomate,
trigo e uva.
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Marca comercial: MPOWER GLIFOSATO 480 SL
Nome comum: Glifosato
Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão,

ameixa, arroz, arroz irrigado, cacau, café, cana-de-açúcar, citros, eu-
calipto, feijão, maçã, milho, nectarina, pastagem, pêra, pêssego, pi-
nus, seringueira, soja, trigo e uva.

Processo nº: 21000.000907/2015-33
26. Motivo da solicitação: Registro (19/01/2015)
Requerente: Adama Brasil S/A
Marca comercial: POQUER 240 EC
Nome comum: Cletodim
Nome Químico: (RS)-2-[(E)-1-[(E)-3-chlroallyloxyimi-

no]propyl]-5-[2-(ethylthio)propyl]-3-hydroxycyclohex-2-enone
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas do algodão,

milho, trigo e soja.
Processo nº: 21000.000266/2015-17
27. Motivo da solicitação: Registro (06/02/2015)
Requerente: Oxon Brasil Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: YETI GOLD
Nome comum: Azoxistrobina + Tebuconazole
Nome Químico: methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate + (RS)-1-p-chlorophenyl-
4,4-dimethyl-3-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura da soja e do

trigo.
Processo nº: 21000.000671/2015-35
28. Motivo da solicitação: Registro (02/02/2015)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: CLORPIRIFÓS NORTOX
Nome comum: Clorpirifós
Nome Químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridyl-

phosphorothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ba-

tata, café, feijão, milho, soja e trigo.
Processo nº: 21000.000571/2015-17
29. Motivo da solicitação: Registro (22/01/2015)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: CLORPIRIFÓS 480 EC
Nome comum: Clorpirifós
Nome Químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridyl-

phosphorothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura do algodão, ba-

tata, café, feijão, maçã, milho, pastagem, soja, sorgo, tomate e tri-
go.

Processo nº: 21000.000571/2015-17
30. Motivo da solicitação: Registro (06/10/2014)
Requerente: Laboratório de Bio Controle Farroupilha Ltda.
Marca comercial: BEST
Nome comum: Bacillus thuringiensis
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência dos alvos biológicos Helicoverpa armigera, Spodoptera
sp. e Pseudoplusia sp.

Processo nº: 21000.006973/2014-36

31. Motivo da solicitação: Registro (06/10/2014)
Requerente: Koppert do Brasil Holding Ltda.
Marca comercial: PHERODIS HÁ
Nome comum: (Z)-11-hexadecenal; (Z)-9-hexadecenal; (Z)-

7-hexadecenal
Nome Químico: (Z)-11-hexadecenal; (Z)-9-hexadecenal; (Z)-

7-hexadecenal
Classe de Uso: Feromônio sintético.
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência do alvo biológico Helicoverpa armigera.
Processo nº: 21000.006970/2014-01
32. Motivo da solicitação: Registro (06/10/2014)
Requerente: Itaforte Bioprodutos Ltda.
Marca comercial: VERANEIO
Nome comum: Baculovirus HaNPV
Nome Químico: Helicoverpa armigera nucleopolyhedrovirus

(HearNPV)
Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência dos alvos biológicos: Helicoverpa armigera, Helicoverpa
zea e Heliothis virescens

Processo nº: 21000.006969/2014-78
33. Motivo da solicitação: Registro (06/10/2014)
Requerente: Koppert do Brasil Holding Ltda.
Marca comercial: PUMA
Nome comum: Isaria fumosorosea
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência dos alvos biológicos: Helicoverpa armigera, Helicoverpa
zea e Heliothis virescens

Processo nº: 21000.006971/2014-47
34. Motivo da solicitação: Registro (06/10/2014)
Requerente: Koppert do Brasil Holding Ltda.
Marca comercial: DIPLOMATA K

Nome comum: Helicoverpa armigera Nuclear Polyhedrosis
Vi r u s

Nome Químico: Helicoverpa armigera nucleopolihedrovirus
(HearNPV)

Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência dos alvos biológicos: Helicoverpa armigera, Helicoverpa
zea e Heliothis virescens

Processo nº: 21000.006974/2014-81
35. Motivo da solicitação: Registro (03/10/2014)
Requerente: Koppert do Brasil Holding Ltda.
Marca comercial: VENERATE K
Nome comum: Burkholderia rinojensis
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas de ocor-

rência do alvo biológico Helicoverpa armigera.
Processo nº: 21000.006965/2014-90
36. Motivo da solicitação: Registro (03/10/2014)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Marca comercial: VENERATE
Nome comum: Burkholderia rinojensis
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas de ocor-

rência do alvo biológico Helicoverpa armigera.
Processo nº: 21000.006960/2014-67
37. Motivo da solicitação: Registro (03/10/2014)
Requerente: Koppert do Brasil Holding Ltda.
Marca comercial: GRANDEVO K
Nome comum: Chromobacterium subtsugae
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas de ocor-

rência do alvo biológico Helicoverpa armigera.
Processo nº: 21000.006963/2014-09
38. Motivo da solicitação: Registro (03/10/2014)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Marca comercial: GRANDEVO
Nome comum: Chromobacterium subtsugae
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas de ocor-

rência do alvo biológico Helicoverpa armigera.
Processo nº: 21000.006964/2014-45
39. Motivo da solicitação: Registro (04/12/2014)
Requerente: MITSUI & CO (BRASIL) S.A
Marca comercial: GEMSTAR-MAX
Nome comum: Helicoverpa zea nucleopolyhedrovirus
Nome Químico: Helicoverpa zea nucleopolyhedrovirus
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas do algodão e

da soja.
Processo nº: 21000.008443/2014-22
40. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Simbiose Indústria e Comércio de Fertilizantes e

Insumos Microbiológicos Ltda.
Marca comercial: BTCONTROL
Nome comum: Bacillus thuringiensis
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência dos alvos biológicos Helicoverpa armigera e Anticarsia
gemmatalis.

Processo nº: 21000.008480/2014-31
41. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Bio Controle- Métodos de Controle de Pragas

Ltda.
Marca comercial: GEMSTAR LC
Nome comum: Helicoverpa zea single mucleopolyhedrovirus

(HzSNPV)
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência do alvo biológico Helicoverpa armigera.
Processo nº: 21000.008486/2014-16
42. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Macena Consultoria em Inteligência Regulatória

Ltda.
Marca comercial: ARMIGEN
Nome comum: Helicoverpa zea single nucleopolyhedrovirus

(HzSNPV)
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para o controle da Helicoverpa

armigera nas culturas da abóbora, abobrinha, aipo, alface, alfafa,
algodão, amendoim, arroz, batata, berinjela, beterraba, brócolis, café,
canola, chicória, citros, couve, couve-flor, ervilha, espinafre, feijão,
feijão-vagem, gérbera, girassol, linhaça, maçã, melancia, melão, mi-
lheto, milho, morango, pepino, pêra, pimenta, repolho, rosa, rúcula,
soja, sorgo, tomate, trigo e uva.

Processo nº: 21000.008472/2014-94
43. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: Laboratório de Biocontrole Farroupilha Ltda.
Marca comercial: BEST
Nome comum: Bacillus thuringiensis
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência dos alvos biológicos Helicoverpa armigera, Spodoptera
sp. E Pseudoplusia sp.

Processo nº: 21000.008481/2014-85
44. Motivo da solicitação: Registro (05/12/2014)
Requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
Marca comercial: HELICOVEX
Nome comum: Helicoverpa armigera nucleopolihedrovirus
Nome Químico: Helicoverpa armigera nucleopolyhedrovi-

rus
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas do algodão e

da soja.
Processo nº: 21000.008485/2014-63
45. Motivo da solicitação: Registro (08/12/2014)
Requerente: Bio Controle - Métodos de Controle de Pragas

Ltda.
Marca comercial: Bio helicoverpa
Nome comum: (Z)-9-Hexadecenal
Nome Químico: (Z)-hexadec-9-enal
Classe de Uso: Feromônio sintético
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência do alvo biológico Helicoverpa armigera.
Processo nº: 21000.008491/2014-11
46. Motivo da solicitação: Registro (23/09/2014)
Requerente: Alta - América Latina Tecnologia Agrícola
Marca comercial: CAPTOR
Nome comum: Tiodicarbe
Nome Químico: 3,7,9,13-tetramethyl-5,11-dioxa-2,8,14-tri-

thia-4,7,9-12-tetra-azapentadeca-3,12-diene-6,10-dione
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas do algodão,

milho e soja.
Processo nº: 21000.007758/2014-52
47. Motivo da solicitação: Registro (23/09/2014)
Requerente: Raízen Energia S/A
Marca comercial: METARHIZEN
Nome comum: Metarhizium anisopliae, cepa IBCB 425
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência dos alvos biológicos: Mahanarva fimbriolata, Zulia en-
trerian e Deois flavopicta.

Processo nº: 21000.000264/2015-28

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÕES

No D.O.U de 28 de fevereiro de 2011, seção 1, pág. 6,em
ATO nº 7 de 16 de fevereiro de 2011, item 23, onde se lê: "Re-
querente: America Latina Tecnologia.", leia-se: "Requerente: ALTA-
América Latina Tecnologia Agrícola Ltda."

No D.O.U de 29 de janeiro de 2015, seção 1, pág. 31,em
ATO nº 9 de 22 de janeiro de 2015, item 16, onde se lê: "Nome
comum: Quizalofop-P-Etílico", leia-se: "Nome comum: Cletodim +
Quizalofop-P-Etílico"

No D.O.U de 29 de janeiro de 2015, seção 1, pág. 35,em
ATO nº 9 de 22 de janeiro de 2015, item 96, onde se lê: "Classe de
uso: Inseticida Microbiológico", leia-se: "Classe de uso: Insetici-
da".No D.O.U de 29 de janeiro de 2015, seção 1, pág. 33,em ATO nº
9 de 22 de janeiro de 2015, item 40, onde se lê: "Requerente: Sipcam
Brasil S.A", leia-se: "Requerente: Sipcam UPL Brasil S.A" ; onde se
lê: "Nome Químico: ethyl o-[5-(chloro-alfa,alfa,alfa-trifluoro-p-tolyo-
xy)-2-nitrobenzoyl]-dl-lactate" , leia-se "Nome Químico: ethyl o-[5-
(chloro-alpha,alpha,alpha-trifluoro-p-tolyloxy)-2-nitrobenzoyl]-dl-lac-
tate" e onde se lê: "Processo nº: 21000.008287/2014-08", leia-se "Pro-
cesso nº: 21000.008150/2014-45".

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 10 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

No- 56 - Habilitar o Médico Veterinário LUCAS VALDIR FLORIANI
DO NASCIMENTO, inscrito no CRMV/SC sob nº 06299, para emitir
Guia de Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s)
constante(s) do Processo nº 21050.000532/2015-16 no Estado de San-
ta Catarina.

No- 57 - Habilitar a Médica Veterinária ALBANESSA EZEQUIEL DE
SÁ, inscrito no CRMV/SC sob nº 5987, para emitir Guia de Trânsito
Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do
Processo nº 21050.003146/2013-14 no Estado de Santa Catarina.
Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

JACIR MASSI
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 13 de março de 2015

573ª Relação de Revalidação de Credenciamento - Lei 8.010/90.

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Circulo de Trabalhadores Cristãos do Embaré/Universidade Camilo Cas-
telo Branco

900.1066/2008 58.252.636/0001-00

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de março de 2015

Nº 48 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0001 - Palmeiras - O Campeão do Século
Processo: 01580.021973/2012-11
Proponente: Canal Azul Consultoria Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total aprovado: R$ 2.312.180,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.196.571,00 para R$ 1.396.571,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.306-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação e o aprovar o re-

manejamento das fontes de recursos do projeto audiovisual abaixo
relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar através
da comercialização de certificados de investimento e através da for-
malização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante pa-
trocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

08-0155 - Real Beleza
Processo: 01580.014999/2008-19
Proponente: Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 94.625.829/0001-23
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.084.430,12
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

750.000,00
Banco: 001- agência: 1249-1 conta corrente: 34.301-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

750.109,16 para R$ 750.000,00
Banco: 001- agência: 1249-1 conta corrente: 34.303-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

730.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001- agência: 1249-1 conta corrente: 47.515-7
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação, aprovar o remane-

jamento das fontes de recursos e realizar a revisão orçamentária do
projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar através da comercialização de certificados de
investimento e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993
respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-
A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0114 - Linda de Morrer
Processo: 01580.009105/2011-74
Proponente: Migdal Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 10.645.895/0001-75
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 7.021.215,99 para

R$ 7.007.275,84
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

873.841,69 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 18.395-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.597.140,89 para R$ 1.457.739,44
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 18.399-7
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.279.138,29
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 18.396-2
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

718.861,71

Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 18.616-3
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 4º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos através da comercialização de certificados
de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993, e através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/ 2002.

10-0566 - Ausência
Processo: 01580.053344/2010-81
Proponente: Bossa Nova Films Criações e Produções Ltda.
Cidade/UF: Osasco / SP
CNPJ: 07.477.471/0001-34
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 5º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 16, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01-Processo n.º 01508.001030/2014-07
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Prospecção

Arqueológica Associado à implantação do Parque Eólico Rosa dos
Ventos III

Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Marmeleiro, Estado do

Paraná

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
02-Processo n.º 01508.001028/2014-20
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Prospecção

Arqueológica Associado à implantação do Parque Eólico Rosa dos
Ventos I

Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Marmeleiro, Estado do

Paraná
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
03-Processo n.º 01492.000360/2013-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na área do Condomínio

Cidade Jardim
Arqueólogo Coordenador: Marcos Pereira Magalhães
Apoio Institucional: Ministério da Ciência e Tecnologia -

Museu Paraense Emílio Goeldi
Área de Abrangência: Município de Parauapebas, Estado do

Pará
Prazo de validade: 02 (dois) meses
04-Processo n.º 01508.000880/2014-80
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo Associado à

implantação da PCH Carminatti.
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Santo Antônio do Su-

doeste, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses
05-Processo nº 01512.010220/2014-48
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Prospecção

Intensiva e Educação Patrimonial do Loteamento Residencial Guaíba
Park

Arqueólogos Coordenadores: Sergio Celio Klamt, André
Luis Ramos Soares e Marina Amanda Barth

Apoio Institucional: Núcleo de Estudos do Patrimônio e Me-
mória - Universidade Federal de Santa Maria

Área de Abrangência: Município de Guaíba, Estado do Rio
Grande do Sul

Prazo de Validade: 03 (três) meses
06-Processo n.º 01512.010381/2014-31
Projeto: Diagnóstico Prospectivo na área de implantação da

ETE de São Martinho da Serra
Arqueólogos Coordenadores: Sergio Celio Klamt e André

Luis Ramos Soares
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos do Patrimônio e Me-

mória - Universidade Federal de Santa Maria
Área de Abrangência: Município de São Martinho da Serra,

Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 03 (três) meses
07-Processo n.º 01512.015990/2014-87
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Educação Patrimonial do

empreendimento Projeto Sul - Programa de Ampliação da Unidade de
Rio Grande - Yara Brasil Fertilizantes

Arqueólogos Coordenadores: João Carlos Radünz Neto
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Capi-

talismo - Universidade Federal do Rio Grande
Área de Abrangência: Município de Rio Grande, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de validade: 07 (sete) meses
08-Processo n.º 01512.015981/2014-96
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área de

implantação do Loteamento Itaben
Arqueóloga Coordenadora: Fabrício José Nazzari Vicroski
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia da

Universidade de Passo Fundo
Área de Abrangência: Município de Passo Fundo, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
09-Processo n.º 01512.015938/2014-21
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica Interventiva

na área de implantação do Terminal Portuário de Cargas Nidera Se-
mentes LTDA.

Arqueólogo Coordenador: Deisi Scunderlick Eloy de Farias
Apoio Institucional: Laboratório de Ensino e Pesquisa em

Antropologia e Arqueologia - Universidade Federal de Pelotas
Área de Abrangência: Município de Canoas, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de validade: 06 (seis) meses
10-Processo n.º 01512.000812/2015-32
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo do Projeto

Social de Loteamento
Arqueóloga Coordenadora: Kelli Bisonhim
Apoio Institucional: Museu de Ciências e Tecnologia -

PUC/RS
Área de Abrangência: Município de São Miguel das Mis-

sões, Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 03 (três) meses
11-Processo n.º 01512.015955/2014-68
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Programa

de Educação Patrimonial para o empreendimento LT 230 kV Pal-
mares do Sul - Viamão

Arqueólogo Coordenador: Klaus Peter Kristian Hilbert
Apoio Institucional: Museu de Ciências e Tecnologia -

PUC/RS
Área de Abrangência: Municípios de Palmares do Sul, Ca-

pivari do Sul e Viamão, Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

Ministério da Ciência, Tecnologiae Inovação
.
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12-Processo n.º 01512.015942/2014-99
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo em Central

de Triagem e Aterro de Resíduos Sólidos da Construção Civil com
Beneficiamento

Arqueólogo Coordenador: Gislene Monticelli
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

- Museu de Ciências - Universidade Luterana do Brasil
Área de Abrangência: Município de Gravataí, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
13-Processo n.º 01512.002576/2014-16
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Intensiva pa-

ra o empreendimento Florestal na Fazenda Torutama
Arqueólogo Coordenador: Jorge Luiz de Oliveira Viana e

Luciana da Silva Peixoto
Apoio Institucional: Laboratório de Ensino e Pesquisa em

Antropologia e Arqueologia - Universidade Federal de Pelotas
Área de Abrangência: Município de Rio Grande, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
14-Processo n.º 01512.002591/2014-56
Projeto: Prospecção Interventiva no Parque Eólico Capão

Alto
Arqueóloga Coordenadora: Silvia Moehlecke Copé
Apoio Institucional: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Área de Abrangência: Município de Tapes, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 01 (um) mês
15-Processo n.º 01512.010341/2014-90
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área de

Parcelamento do Solo Unifamiliar em Gleba de 75,94 ha
Arqueóloga Coordenadora: Renata Rauber
Apoio Institucional: Centro Universitário UNIVATES
Área de Abrangência: Município de Viamão, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 10 (dez) meses
16-Processo n.º 01502.003293/2014-01
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

área do ETA do Subsistema 2 - Água Fria e Pituba
Arqueólogo Coordenador: Elisângela de Morais Silva
Apoio Institucional: Colegiado de Arqueologia e Preservação

do Patrimônio - Universidade Federal do Vale do São Francisco
Área de Abrangência: Município de Serra do Ramalho, Es-

tado da Bahia
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
17-Processo n.º 01512.015944/2014-88
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área de

implantação da PCH Primavera
Arqueólogo Coordenador: André Garcia Loureiro
Apoio Institucional: Museu de Ciências e Tecnologia -

PUC/RS
Área de Abrangência: Municípios de Protásio Alves, An-

tônio Prado e Ipê, Estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
18-Processo n.º 01512.010309/2014-12
Projeto: Pesquisa Arqueológica direcionada à intervenção na

Praça da Alfândega - Centro Histórico
Arqueóloga Coordenadora: Kelli Bisonhim
Apoio Institucional: Museu Joaquim José Felizardo - Se-

cretaria Municipal da Cultura - Prefeitura Municipal de Porto Ale-
gre

Área de Abrangência: Município de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
19-Processo n.º 01512.015941/2014-44
Projeto: Diagnóstico Interventivo da área de implantação do

Loteamento Estaleiro
Arqueóloga Coordenadora: Danielle Crescenti Dias
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Capi-

talismo - Universidade Federal do Rio Grande
Área de Abrangência: Município de São José do Norte, Es-

tado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
20-Processo n.º 01512.015947/2014-11
Projeto: Diagnóstico Interventivo da área de implantação do

Loteamento Perimetral
Arqueóloga Coordenadora: Danielle Crescenti Dias
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Capi-

talismo - Universidade Federal do Rio Grande
Área de Abrangência: Município de São José do Norte, Es-

tado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
21-Processo n.º 01512.015949/2014-19
Projeto: Diagnóstico Interventivo da área de implantação do

Loteamento Verdes Pampas
Arqueóloga Coordenadora: Danielle Crescenti Dias
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Capi-

talismo - Universidade Federal do Rio Grande
Área de Abrangência: Município de São José do Norte, Es-

tado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
22-Processo n.º 01512.010344/2014-23
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação

Patrimonial no Loteamento Imperial
Arqueóloga Coordenadora: Renata Rauber
Apoio Institucional: Centro Universitário UNIVATES
Área de Abrangência: Município de Sapiranga, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

23-Processo n.º 01512.010342/2014-34
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação

Patrimonial no Loteamento Cooperrumo
Arqueóloga Coordenadora: Renata Rauber
Apoio Institucional: Centro Universitário UNIVATES
Área de Abrangência: Município de Sapiranga, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
24-Processo n.º 01512.010310/2014-39
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a im-

plantação da Jazida de Argila e Areia Victoria II
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Universidade de Santa Cruz do Sul -

UNISC
Área de Abrangência: Município de Torres, Estado do Rio

Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
25-Processo n.º 01494.000564/2014-12
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo, Prospecção

Arqueológica e Educação Patrimonial do Condomínio Green Club
Residence

Arqueólogo Coordenador: Felipe Silva Sales
Apoio Institucional: Universidade Federal do Maranhão -

Laboratório de Arqueologia
Área de Abrangência: Município de São José do Ribamar,

Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
26-Processo n.º 01409.000047/2015-38
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Programa

de Educação Patrimonial na área do Levantamento Geofísico Ter-
restre - Sísmica 3D - Campo de Jacutinga

Arqueólogo Coordenador: Celso Perota
Apoio Institucional: Museu de História de São Mateus -

Prefeitura Municipal de São Mateus
Área de Abrangência: Municípios de São Mateus e Jaguaré,

no Estado do Espirito Santo
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
27-Processo n.º 01551.000743/2014-10
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica nas áreas de

expansão I-II-III da Mineração Nossa Senhora Aparecida - Região
Administrativa de Samambaia - DF.

Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM

Área de Abrangência: Região Administrativa de Samambaia-
RA XII, Distrito Federal

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
28-Processo n.º 01494.000089/2015-57
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica

para Obtenção de Licença Prévia e de Implantação (LP e LI) do
Condomínio Marília

Arqueólogo Coordenador: Ennyo Lurrik Sousa de Silva
Apoio Institucional: Universidade Federal do Maranhão -

Laboratório de Arqueologia
Área de Abrangência: Município de São José Ribamar, Es-

tado do Maranhão
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
29-Processo n.º 01494.000090/2015-81
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica

no Residencial Magno Cruz I e II
Arqueóloga Coordenadora: Amanda Caroline Carvalho de

Siqueira
Apoio Institucional: Universidade Federal do Maranhão -

Laboratório de Arqueologia
Área de Abrangência: Município de São José Ribamar, Es-

tado do Maranhão
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
30-Processo nº 01402.000322/2014-01
Projeto: Monitoramento, Resgate Arqueológico e Educação

Patrimonial na Área do Complexo Eólico Ventos de Santa Joana II
Arqueólogo Coordenador: Marcélia Marques do Nascimen-

to
Apoio Institucional: Fundação Casa Grande - Memorial do

Homem Kariri
Área de Abrangência: Município de Caldeirão Grande do

Piauí e Marcolândia, Estado do Piauí
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
31-Processo nº 01402.000323/2014-47
Projeto: Monitoramento, Resgate Arqueológico e Educação

Patrimonial na Área do Complexo Eólico Ventos de Santo Augusto
Arqueólogo Coordenador: Marcélia Marques do Nascimen-

to
Apoio Institucional: Fundação Casa Grande - Memorial do

Homem Kariri
Área de Abrangência: Município de Caldeirão Grande do

Piauí e Marcolândia, Estado do Piauí
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
32-Processo n.º 01492.000277/2012-52
Projeto: Programa de Estudos Arqueológicos na Área Ferro

Carajás - N1, N2 e N3
Arqueólogo Coordenador: Marcos Pereira Magalhães
Apoio Institucional: Museu Paraense Emílio Goeldi
Área de Abrangência: Município de Parauapebas, Estado do

Pará
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses

ANEXO II

01-Processo n.º 01512.002143/2012-91
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação do Condomínio Residencial Granville
Arqueólogos Coordenadores: Fabrício José Nazari Vicroski e

Vera Lúcia Thommer Thaddeu
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia da

Universidade de Passo Fundo
Área de Abrangência: Município de Xangri-lá, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de validade: 06 (seis) meses

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 22, de 11 de março de 2015, publicada no
DOU de 12 de março de 2015, Seção I, caderno eletrônico, página
14, em relação ao projeto "Reajuste" PRONAC nº 14-14242.

Onde se lê:
Prazo de Captação: 12/03/2015 a 11/06/2015
Leia-se:
Prazo de Captação: 12/03/2015 a 31/12/2015

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 23.493/08 - sem nome e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Anízio da Silva Bruno (Cond. Inabilitado)
Advogado : Dr. Marconde Martins Rodrigues (OAB/AM

4.695)
Representado : Raimundo Belém Fragoso (Cond. Inabili-

tado)
Defensor : Dr. Eraldo Silva Junior (DPU/RJ)
Representado : União Federal, Ministério da Saúde, Fun-

dação Nacional da Saúde (FUNASA)
Procurador : Dr. Américo Luís Martins da Silva (Procurador

Federal)
Representado : Amazonat Jungle Resort LTDA.
Advogada : Dra. Soraia Lima Araujo Goes (OAB/PE

28.488)
Despacho : "CHAMO O PROCESSO A ORDEM. Torno

sem efeito meu despacho de fl. 406, e atos subsequentes, tendo em
vista que a representada AMAZONAT JUNGLE RESORT LTDA,
encontra-se devidamente representada à fl. 219. Junte-se por linha os
documentos de fls. 406 a 463. Publique-se."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 13 de março de 2015.

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 27.922/2013 - "SEA POLLOCK"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : João Carlos Vidal
Defensor : Dr. Charles Pachciarek Frajdenberg (DPU/RJ)
Representado : Jocimar Silva Claussen de Oliveira
Advogado : Dr. José Maria Mascarenhas (OAB/ES 20.930)
Despacho : "Chamo o processo a ordem. Reabro a Instrução.

À PEM para provas.
Prazo : "05 (dez) dias."
Proc. nº 26.985/12 - "PRINCESA" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Silvio Francisco Hohnrath (Condutor)
Defensor : Dr. Renan de Araujo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " Sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.537/12 - "SEM NOME E OUTRA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Júlio Cesar de Ávila - Revel
Representado : Antônio Carlos Coelho (Condutor inabili-

tado)
Advogado : Dr. Rangel Esteves Furlan(OAB/SP 165.905)
Representado : André Luis Santa Maria (Proprietário)
Advogado : Dr. André Renato Jerônimo (OAB/SP -

185.159)
Despacho : "Ao Representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.753/13 -"AMANDA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Francisco Machado da Silva
Defensor : Dr. Charles Pachciarek Frajdengerg (DPU/RJ)

Ministério da Defesa
.
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Despacho : "Diante da Certidão de Óbito de fls. 205 e tendo
em vista a extinção de punibilidade do único representado, arquive-se
o processo."

Proc. 27.983/2013 - "IG IV" e Outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart e Barros de Medeiros
Representado : João Esmerino Neto
Advogado : Dr. Flávio de Freitas Infante Vieira (OAB/RJ

50.692)
Representado : Gustavo Adolfo Raton
Advogado : Dr. Iwam Jaeger (OAB/RJ 44.606)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Control Y Prospecciones Igotest S. L.
Advogados : Dr. Iwan Jaeger JR (OAB/RJ 44.606)
: Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.061)
Representado : Bruno Kfuri Tigre de Barros Rodrigues
Advogado : Dr. José Paulo Luderitz Barcellos Dias (OAB/RJ

4 7 . 11 2 )
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Sulnorte Serviços Marítimos LTDA
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Representados : Marcelo Rafael Martinez
: Pedro Pages Santos
: Enrique Daniel Ovejero Abdala
Advogados : Dr. Iwan Jaeger JR (OAB/RJ 44.606)
: Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.061)
Despacho : "Aberta a Instrução. Às partes para provas."
Prazo : "Sucessivo de 5 (Cinco) dias."
Proc. 28.570/2014 - "FPSO ESPÍRITO SANTO"
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Operações Marítimas em Mar Profundo Bra-

sileiro Ltda.
: Bogdan Piotr Trojecki
Advogados : Dr. Carlos Geraldo Egydio Rameh (OAB/RJ

11 0 . 2 1 9 - A )
: Dra. Isabella Magalhães Vilhena (OAB/RJ 180.457)
Despacho : " Aberta a Instrução. Às partes para provas."
Prazo : "Sucessivo de 5 (Cinco) dias."
Proc. nº 27.047/12 - "JAM"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Evanio Lemos Cavalcante
Defensora : Dra. Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)
Representado : Francisco Jurandi da Silva
Advogado : Dr. Antonio Fraccaro (OAB/RO 1.941)
Despacho : "Aos Representados para provas. Prazo de 05

(cinco) dias, contados em dobro".
Proc. nº 27.088/12 - "REI NEPTUNO" e outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Lidinaldo Magalhães (condutor)
Advogado : Dr. Jonathas Fortuna (OAB/BA 28.051)
Despacho : "Ao Representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.243/12 - BM "PRINCESA LAYS"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Josimar Ribeiro Costa - Revel
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir e conhecer os documentos
juntados às fls. 115 a 129."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.928/13 - Rb "NORSUL ABROLHOS"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Osvaldo de Queiroz Lima Filho (Coman-

dante)
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

63.503)
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. Procuradoria, para

provas. Prazo de 05 (Cinco) dias."
Proc. nº 26.502/11 - "PIRADO" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Filipe Silva Lima (Condutor inabilitado)- Re-

vel
Representado : Ercio Boa Morte Costa (Responsável)
Defensor : Dr. Celso Azoury Telles de Aguiar (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (Cinco) dias."
Proc. nº 26.792/12 - Sem nome, não inscrita
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : José do Socorro Ferreira da Silva
Defensor : Dr. Charles Pachciarek (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.889/10 - NM "VITALITY" e outra EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Alexandre Gonçalves da Rocha (Prático)
Advogado : Dr. Bruno Tussi (OAB/SC 20.783)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias".
Proc. nº 25.280/10 - NM "ZHEN HUA 27" e outras EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Jaime Gustavo Correia da Silva (Prático)

Advogada : Drª Leonilia Maria de Castro Lemos (OAB/RJ
75.745)

Assist. Defesa: Zhen Hua 27 Shipping (Hong Kong) Co.
Ltd.

Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ
94.122)

Representação de Parte:
Autora : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogados : Dr. Iwam Jaeger Júnior (OAB/RJ 44.606) e
Dr. Bernardo Lucio Mendes Vianna (OAB/RJ 66.683)
Representado : Shang Wei (comandante)
Advogado......: Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Despacho : "Digam as partes, em cinco dias, se ainda pre-

tendem produzir provas, especificando e justificando."
Proc. nº 27.836/13 - "PRINCESA JACK" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Manoel Alcidney Martins de Souza (Co-

mandante)- Revel
: Luis Miguel Martins do Nascimento (Arrendatário)- Re-

vel
: Leonildo Maciel Sousa (Comandante) - Revel
Despacho : Aos Representados para provas."
Prazo : "05 (Cinco) dias".
Proc. nº 27.904/13 -"SIDONIO" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Luiz Otavio Macedo da Silva (Proprietário)
Defensora : Dra. Amanda Fernandes Silva de Oliveira

(DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias".
Proc. 28.049/2013 - "FÊNIX X"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Antônio Carlos Hipólito Mendonça
Advogado : Dr. Paulo José Valente Carvalho de Mendon-

ça(OAB/RJ62.282)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Royal & Sunalliance Seguros Brasil S/A
Advogados : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
: Dr. Cesar Chrisóstomo Mendonça Jr. (OAB/RJ 172.520)
Despacho : "À Representante de parte para provas."
Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. nº 28.262/13 - balsa "PONTALETE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Luiz Antonio Marquini (Passageiro)
: Ranyeri Canois da Lima Erbest (Passageiro)
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (Dez) dias."
Proc. nº 28.559/14 - "DUNDEE" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Francisco José A. de Araújo (Comandante)
Advogada : Dra. Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ

61.673)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias".
Proc. nº 28.602/2014 - BP "DOM SEBASTIÃO A" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Vilmar Pereira
Advogado : Dr. Giacomo Vicente Perciavalle (OAB/SC

30.725)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (Cinco) dias."
Proc. nº 27.232/12 - "ENVIRA R 53" e outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : José André Gemaque de Souza (Proprietá-

rio)
Advogado : Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes

(OAB/PA 12.595)
Representado : Teófilo dos Santos (Marinheiro Fluvial)
Defensora : Dra. Maria Joana Pacheco e Chaves (DPU/RJ)
Representados : Anailson de Melo Moraes
: Edem de Melo Morais
Defensora : Dra. Amanda Fernandes da Silva Oliveira

(DPU/RJ)
Representado : Luiz Gilmar do Rosário Oliveira(Marinheiro

Fluvial)
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : "1. Ao representado JOSÉ ANDRE GEMAQUE

DE SOUZA para Alegações Finais. Prazo: 10(dez) dias 2. À D.DPU
para Alegações Finais dos representados: a) Teófilo dos Santos - Dra.
Maria Joanna Pacheco e Chaves; b) Luiz Gilmar do Rosário Oliveira
- Dr. Thales Arcoverde Treiger; c) Anailson de Melo Moraes e Edem
de Melo Moraes - Dra. Amanda Fernandes da Silva Oliveira. Prazo
de 10(dez), dias contados em dobro."

Proc. nº 27.268/12 -"SEM NOME" - não inscrita
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Valderly Cardoso da Silva (condutor ina-

bilitado)
Advogado : Dr. João Thomas Duchsinger (OAB/AM

186/A)

Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-
nais."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.598/12 - "SÃO LUIZ"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Project Cargo Operações Portuárias Lt-

da.(Op.Portuário)
: Fabiano dos Santos Batista (Funcionário - Proj. Cargo)
: Jonas Cândido (Funcionário - Proj. Cargo)
Advogada : Dra. Jisely Porto Nogueira (OAB/SP 8.601)
Representado : Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Tra-

balho Portuário do Porto Organizado de Santos (Responsável)
Advogada : Dra. Nerci de Carvalho (OAB/SP 210.140)
Despacho : "1) Indefiro a oitiva do responsável pela Pessoa

Jurídica H.Dantas Com. Nav. Ind. Ltda tendo em vista a certidão de
fl. 408. 2) Encerrada a Instrução. À D. PEM para alegações finais.
Prazo de 10(dez) dias."

Proc. 27.772/2013 - "SARANDI GRANDE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Marcio Rodrigues - Revel
Representado : Ivanilso Darci Pereira
Defensor : Dr. Ricardo Schettini Azevedo da Silva

(DPU/RJ)
Despacho : "Aos Representados Ivanilso Darci Pereira e

Marcio Rodrigues. Notifique-o via AR. Aberta a Instrução, para pro-
vas."

Prazo : "05 (Cinco) dias, à DPU, prazo contado em do-
bro."

Proc. 28.034/2013 - "SEM NOME" e Outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes B Ribeiro
Representado : André Leite Santos - Revel
Despacho : "Ao Representado André Leite Santos para ra-

zões finais."
Prazo : "10 (Dez) dias."
Proc. nº 28.450/2013 - "SABOR DE MEL"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Ademilson Esquioll Rodrigues
Advogado : Dr. Marcelo Tavares Siqueira (OAB/RS

13.157)
Representado : Erike da Silva - Revel
Despacho : "Aos Representados Ademilson Esquioll Rodri-

gues e Erike da Silva, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 28.619/2014 - "FENIX I"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Rafael Vieira de Sousa - Revel
Despacho : "Ao Representado Rafael Vieira de Sousa, para

razões finais."
Prazo : "10 (Dez) dias."
Proc. nº 28.174/2013 - "FROTA I"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Vilso Luiz Martins
: Dilon Souza
: Comercial Serrana de Areia LTDA-ME
Advogado : Dr. Gentil Bartolomeu Cruz Krahl (OAB/RS

50.077)
Representado : Comercial Areia do Vale LTDA.
Advogado : Dr. Enio Bassegio (OAB/RS 14.976)
Despacho : "Aos Representados Comercial Areia do Vale,

Comercial Serrana de Areia LTDA-ME, Dilon Souza e Vilso Luiz
Martins, para razões finais. Notifique-se o Dr. Matheus Generali
Cargnin, Promotor de Justiça de Sapucaia do Sul."

Prazo : "10 (dez) dias."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 12 de março de 2015.

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.137/11 - "NENA A"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Representada : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A
Advogados : Dr. Iwan Jaeger Jr. (OAB/RJ 44.606)
: Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.061)
Representado : Dmytro O. Maryshev
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À Procuradoria Especial

da Marinha para conhecer os documentos acostados e se pronunciar
em razões finais".

Prazo : "10 (Dez) dias".
Proc. 28.221/2013 - "YPUPIARA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Queen Lory Tours Agência de Viagens LTDA

- ME
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : "À DPU para provas da Representada Queen

Lory Tours Agência de Viagens LTDA - ME."
Prazo : "05 (cinco) dias".
Proc. nº 28.322/13 - "MARCOS DIAS" e Outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Unilson Damião de Menezes Filho
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: Rivaldo Manoel Oliveira da Cunha
: Octávio Roberto da Silva Ribeiro
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

63.505)
Representado : Alexandre dos Santos Rodrigues Pimentel
Advogada : Drª. Leonília Maria de Castro Lemos (OAB/RJ

223.318)
Assistente da PEM: Libra Terminais S/A
Advogados : Dr. Henrique Oswaldo Motta (OAB/RJ

18.171)
: Dra. Marise Campos (OAB/RJ 51.913)
Despacho : "Defiro o ingresso da Libra Terminais como

assistente
da PEM. Aberta a Instrução às partes para provas. Prazo

sucessivos de 5 (Cinco) dias".
Proc. nº 28.543/13 - "DI CALABRIA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Federico Del Villar
: Luiz Claudio de Souza
Advogado : Dr. Maurício Cesar Puschel (OAB/SP 135.824)
Despacho : "Aberta a Instrução. Às partes para provas. Prazo

sucessivo de 5 (Cinco) dias".
Proc. 25.838/11 - "CISNE BRANCO" e Outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten.(T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Dinaor Vasconcelos Lopes
Advogado : Dr. Carlenilson Antonio de Sousa Santana

(OAB/PA 10.239)
Representado : Carlos Alberto Viana Leal
Defensora : Drª. Fernanda Ayala Bianchi(DPU/RJ)
Despacho : "Ao Representado Dinaor Vasconcelos Lopes

para razões finais".
Prazo : "10 (Dez)dias".
Proc. 26.923/2013 - "REI MARCOS II"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Ademilton da Conceição Rodrigues
Advogada : Drª. Denise da Silva Aguiar (OAB/RJ

159.567)
Despacho : "Ao Representado Ademilton da Conceição Ro-

drigues, para manifestar-se acerca dos documentos juntados às fls.
148 a 150 e 168 a 173, como desejar."

Proc. 28.236/2013 - "DAISA" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representada : Delta Navegação e Serviços LTDA
Advogado : Dr. Ediberto de Mendonça Naufal (OAB/RJ

84.362)
Representado : Consórcio Cabeços
Advogado : Dr. Bernardo Lúcio Mendes Vianna(OAB/SP

66.683)
Despacho : "1) Defiro a oitiva das seguintes testemunhas

neste momento: A) Arroladas às fl.s 588 e 589 com quesitos iniciais
à fl. 600; Ricardo de Freitas Kasper, Rafael Gonçalves Correia e
Gildo Antônio de Siqueira Lafayette Filho; B) Arroladas Às fls. 608
e 609 com quesitos às fls. 607 e 608".

Proc. 28.413/2013 - "DENNY Z"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Krasimir Dimitrov Baev
Advogado : Drª Úrsula de Souza Van-Erven (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (Dez) dias".
Proc. nº 28.202/13 - "CAIANA" e Outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Almerindo Coutinho Dias
: Adimael Meira de Aguiar
Advogado : Dr. Amadeu Almeida de Aguiar Filho (OAB/DF

28.109)
Despacho : "Aos Representados para alegações finais".
Prazo : "10 (Dez) dias".
Proc. nº 28.481/13 -"AGUSTINHO DE CASTRO" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Domingos Antônio Luciano (Mestre)
Defensora : Dr. Amanda Fernanda Silva de Oliveira

(DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (Dez) dias".
Proc. nº 28.561/14 - "MARTIN LEME XVI"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Altair dos Santos Pereira
Advogado : Dr. Marcelo Aedo Marins Duarte (OAB/RJ

100.031)
Despacho : "Aos Representados para provas".
Prazo : "5 (Cinco) dias".
Proc. nº 28.098/13 - "RODRIGUES" e Outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Fernando Campos Vieira

Despacho : "Declaro a revelia do Representado Fernando
Campos Vieira, notificando-o desta condição via CP. Aberta a Ins-
trução. À D. PEM para provas."

Prazo : "5 (Cinco) dias".
Proc. nº 28.821/14 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Irackson Farias de Araújo
Advogada : Drª. Erivanda Cavalcante M. de Vasconcelos

(OAB/CE 13.636)
Despacho : "Ao Representado para provas".
Prazo : "5 (Cinco) dias".
Proc. 28.136/13 - "REBELO XVIII" e Outras
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten.(T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Luiz Tavares de Lima - Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais".
Prazo : "10(Dez)dias".
Proc. 28.207/13 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados: Adomis Fonseca Vieira - Revel
: Anita de Francisca Lima - Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais".
Prazo : "10 (Dez)dias".
Proc. 28.499/13 - "RIBAMAR"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten.(T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Aurélio Silva de Jesus
Advogado : Dr. Fausto Pereira Franco (OAB/BA 18.283)
Despacho : "Ao Representado Aurélio Silva de Jesus para

especificar, justificadamente, as provas que pretende produzir".
Prazo : "5 (Cinco)dias".

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 10 de março de 2015.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 2 5 . 7 7 3 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "PROTON". Embarque de clandestino a

bordo de navio estrangeiro, em porto estrangeiro, encontrado durante
viagem com destino ao porto nacional de Santos, SP, onde foi en-
tregue às autoridades competentes. Sem registros de danos ao navio,
acidentes pessoais ou poluição ao meio ambiente marinho. Falha nos
procedimentos de controle de entrada e permanência de pessoas es-
tranhas a bordo, durante a operação no porto africano de Lagos,
Nigéria, assim como falha na vigilância e inspeção para verificação
de presença de clandestinos a bordo, antes da saída do mercante.
Condenação.

Autora: a Procuradoria.
Representados: Georgios Vattis (Comandante) e Sergiy Prish-

chenko (Imediato) (Adva. Dra. Daniela Correa Jacques Brauner -
DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: em-
barque de clandestino a bordo de navio mercante estrangeiro, em
porto estrangeiro, encontrado durante viagem com destino ao porto
nacional de Santos, SP, onde foi encaminhado às autoridades com-
petentes. Sem registros de danos ao navio, acidentes pessoais, tam-
pouco de poluição ao meio ambiente marinho; b) quanto à causa
determinante: falha nos procedimentos de controle de entrada e per-
manência de pessoas estranhas a bordo, durante a operação no porto
africano de Lagos, Nigéria, assim como falha na vigilância e inspeção
para verificação de presença de clandestinos a bordo, antes da saída
do mercante; e c) decisão: julgar procedente a representação de au-
toria da D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM (fls. 119 a 121),
considerando o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da
Lei nº 2.180/54, como consequência das condutas negligentes de
Georgios Vattis, na condição de comandante e de Sergiy Prishchenko,
Imediato, na condição de Chefe de Segurança, a bordo do N/M
"PROTON", condenando cada um à pena de multa de R$ 500,00
(quinhentos reais), prevista no art. 121, inciso VII, c/c os artigos 124-
IX, 127, Caput e 139-IV (d), todos os artigos da Lei nº 2.180/54, com
redação dada pela Lei nº 8.969/94. Isentos de custas processuais (Art.
5º, inciso LXXIV e 134, da CF/88 e art. 3º, da Lei nº 1.060/50),
conforme requerido pela Defensoria Pública da União. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de outubro de
2014.

Proc. no 27.158/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "KRAKOW". Água aberta, em navio es-

trangeiro, em faina de limpeza do filtro de entrada principal, do
sistema de captação de água do mar, durante fundeio no fundeadouro
do porto de Vitória, ES. Falha na válvula de fundo que não cumpriu
o seu papel, que seria impedir a entrada de água. Caso fortuito.
Exculpar o Representado. Arquivamento.

Autora: a Procuradoria.
Representado: Waldemar Marek Nagorski (Segundo Oficial

de Máquinas) (Adv. Dr. Flávio Infante Vieira - OAB/RJ Nº
50.692).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: água
aberta em navio estrangeiro, fundeado no fundeadouro do porto de
Vitória, ES, com danos materiais, mas sem registro de danos pessoais
ou ambientais; b) quanto à causa determinante: a válvula de fundo
não cumpriu o seu papel, que seria impedir a entrada de água, como
consta na avaliação do fator material, no Laudo de Exame Pericial,

por motivo não apurado acima de qualquer dúvida, mas com indícios
de caso fortuito; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, ti-
pificado no artigo 14, letra "a" (água aberta), como decorrente de caso
fortuito, posto que imprevisível, exculpando o Representado, Wal-
demar Marek Nagorski, 2º Oficial de Máquinas, responsável pela
faina de limpeza dos filtros da caixa de mar, acolhendo sua tese de
Defesa e mandando arquivar os presentes autos. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de setembro de
2014.

Proc. no 28.187/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: L/M "DEEP". Encalhe. Rompimento dos cabos

de amarração da lancha à boia, durante condições adversas, com aviso
de mau tempo para a área. Equiparado aos casos cujas circunstâncias
determinantes não foram apuradas acima de qualquer dúvida, devido
à escassez probatória da configuração de possível omissão da guarda
da embarcação. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria
Especial da Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe da L/M "DEEP" na praia Martim de Sá, Caraguatatuba, SP,
que estava fundeada, amarrada a uma boia de amarração, nas pro-
ximidades da Marina Martim de Sá, com danos materiais, mas sem
danos pessoais ou ambientais; b) quanto à causa determinante: rom-
pimento dos cabos de amarração da lancha à boia, durante condições
adversas, com aviso de mau tempo para a área; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação, tipificado no art. 14, alínea "a" (encalhe), da
Lei nº 2.180/54, como equiparado aos casos cujas circunstâncias
determinantes não foram apuradas acima de qualquer dúvida, devido
à escassez probatória da configuração de possível omissão da guarda
da embarcação, mandando arquivar os presentes autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Oficiar à De-
legacia da Capitania dos Portos em São Sebastião, para as sanções
aplicáveis, a infração ao art. 23, inciso VIII (boias de amarração sem
cadastro perante o agente da Autoridade Marítima), da responsa-
bilidade da marina "Yate Clube Martim de Sá". Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 21 de outubro de
2014.

Proc. no 28.291/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Moto aquática "TRANSFORMER". Queda na

água dos três ocupantes da embarcação e óbito do seu condutor. Falta
de coletes salva-vidas para as duas passageiras e infortúnio da própria
vítima fatal. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água e óbito do condutor da moto aquática "TRANSFORMER", Vil-
son Aleixo Ribeiro, que teve como causa da morte asfixia mecânica,
afogamento, que teria sido determinado por traumatismo cranioen-
cefálico, devido à ação contundente, conforme consta em Laudo de
Exame de Corpo de Delito de Necropsia, fls. 23 e 24, e queda na
água das duas passageiras, sem danos materiais e sem registro de
poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto às causas determi-
nantes: condutor não habilitado que, provavelmente, foi atingido pela
embarcação que conduzia e que transportava duas passageiras, me-
nores de idade, como caronas, estas sem coletes salva-vidas; e c)
decisão: julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e"
(exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de infortúnio
da própria vítima, não habilitado, e de falta de material de salvatagem
para as passageiras, mandando arquivar os presentes autos, conforme
promoção da D. Procuradoria Especial da Marinha. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 21 de outubro de
2014.

Proc. no 28.338/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Jangada de pesca "ISABELLY". Queda na água e

óbito do pescador Vandemberg Dantas da Silva. Provável conduta
incauta da própria vítima, que se lançou ao mar, para recolher o remo
que caiu na água, sem portar colete salva-vidas existente a bordo.
Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água e óbito do pescador Vandemberg Dantas da Silva, de bordo do
B/P "ISABELLY", embarcação isenta de inscrição, tipo jangada, pro-
pulsão vela, de 4,70 m comprimento, usada na atividade pesca, área
de navegação interior, de propriedade de Pedro Araújo da Costa; b)
quanto à causa determinante: provável conduta incauta da própria
vítima, que se lançou ao mar, para recolher o remo que caiu na água,
sem portar colete salva-vidas existente a bordo; e c) decisão: julgar o
fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco),
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de infortúnio da própria vítima
fatal, acolhendo a manifestação da D. Procuradoria Especial da Ma-
rinha e mandando arquivar os presentes autos. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 23 de outubro de
2014.

Proc. no 28.343/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Embarcação "POTY BOAT". Naufrágio. Água

aberta, na dala da praça de máquinas, de origem indeterminada. Cau-
sa não apurada com a devida precisão. Com pedido de arquivamento
da D. Procuradoria Especial da Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
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ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio da embarcação "POTY BOAT", na travessia entre Recife e
Fernando de Noronha, com danos materiais, mas sem registro de
danos pessoais e de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à
causa determinante: água aberta na dala da praça de máquinas, sob a
reversora, de origem indeterminada; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (naufrágio), da Lei nº
2.180/54, como decorrente de causa indeterminada, mandando ar-
quivar os presentes autos, conforme promoção da Douta Procuradoria
Especial da Marinha. Oficiar à Capitania dos Portos de Pernambuco,
agente local da Autoridade Marítima, para as sanções aplicáveis, as
infrações ao RLESTA: art. 13, inciso III (não dispor a bordo de todos
os tripulantes conforme exigidos pelo CTS, fl. 155, pois faltava o
CDM), e art. 23, inciso VIII (tripulantes embarcados extra rol exer-
cendo funções diversas das requeridas, conforme declarações de fls.
111 e 112, e por apresentar lista de Tripulantes, para despacho da
embarcação, fl. 109, com tripulantes que não seguiriam a bordo na
viagem), da responsabilidade solidária do Comandante da embarcação
"POTY BOAT" e do seu armador/proprietário, respectivamente, Dal-
mo Ranulfo Inthurn, Mestre de Cabotagem, e Jaqueline Segundo
Empreendimento e Transporte Ltda., conforme previsto no art. 8º,
inciso I, c/c o art. 34, inciso I, ambos da LESTA. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de setembro de
2014.

Rio de Janeiro - RJ, em 13 de março de 2015.

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria CAPES nº 18, de 10/03/2015, publicada no DOU de 11/03/2015, Seção 1, pág. 14 e republicada no DOU de 12/03/2015, Seção 1, pág. 16, referente ao prêmio VALE-CAPES de Ciência e
Sustentabilidade - Edição 2014
onde se lê:

Grupo/Doutorado Te s e Autor Orientador(a) Programa Instituição
Área Temática III - Redução de Gases do
efeito estufa (GEE)

O potencial termelétrico a carvão no Rio Grande do Sul diante restrições
de disponibilidade de água e objetivos de redução de emissões de CO2,
aplicando a queima em leito fluidizado.

Bettina Susanne Hoff-
mann

Roberto Schaeffer Planejamento Energético UFRJ

leia-se:

Grupo/Doutorado Te s e Autor Orientador(a) Programa Instituição
Área Temática III - Redução de Gases do
efeito estufa (GEE)

O potencial termelétrico a carvão no Rio Grande do Sul diante restrições
de disponibilidade de água e objetivos de redução de emissões de CO2,
aplicando a queima em leito fluidizado.

Bettina Susanne Hoff-
mann

Alexandre Salem Szklo Planejamento Energético UFRJ

Ministério da Educação
.

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA

PORTARIA No- 6 2 3 / C H E L O G / E M C FA / M D ,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria no 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de 1997,
resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, no Ministério da Defesa (MD), à
empresa SENOGRAFIA DESENVOLVIMENTO E SOLUÇÕES EI-
RELI, com sede social na Rua Camões, nº 1414, Bairro Hugo Lange,
CEP 80040-180, Curitiba - PR, inscrita no CNPJ sob o nº
10.487.467/0001-61, como entidade privada executante de serviços da
fase decorrente de aerolevantamento, categoria "c".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 5 de março de
2020.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten.-Brig. do Ar ANTONIO CARLOS MORETTI
BERMUDEZ

PORTARIA No- 6 2 4 / C H E L O G / E M C FA / M D ,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria no 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de 1997,
resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, no Ministério da Defesa (MD), à
empresa BSM SERVIÇOS CARTOGRÁFICOS LTDA, com sede so-
cial na Rua Professora Marieta de Souza e Silva, nº 2100, Bairro
Parque da Fonte, CEP 83050-160, São José dos Pinhais - PR, inscrita
no CNPJ sob o nº 11.956.044/0001-06, como entidade privada exe-
cutante de serviços da fase decorrente de aerolevantamento, categoria
"c".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 5 de março de
2020.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten.-Brig. do Ar ANTONIO CARLOS MORETTI
BERMUDEZ

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2015

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

No- 228 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Psicologia, instituído pelo Edital nº 51, de 12/12/2014, publicado no
DOU de 15/12/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Psicologia
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Micheline Roat Bastianello - 7,92
2º - Katiane Lilian da Silva - 7,68
3º - Vanessa Stumpf Heck - 7,28
4º - Cláudia de Moraes Bandeira - 7,00
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para

classificação

No- 229 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Saúde Coletiva, instituído pelo Edital nº 6, de 05/02/2015, publicado
no DOU de 06/02/2015, na área de conhecimento, regime de trabalho
e número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Medicina de Família e Comunidade
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Daniela Teixeira Borges - 7,10
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para

classificação

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

DESPACHO DO REITOR
Em 12 de março de 2015

PROCESSO Nº 23005.002081/2012-80 - Interessadas: Empresa Ponta
da Grama Ltda. e Empresa PE Comércio de Grama Ltda.

Vistos e examinados. Considerando o disposto no artigo 50,
§ 1º, da Lei 9.784/99, ACOLHO a NOTA TÉCNICA nº 046/2015-
PF-UFGD/PGF/AGU, às fls. 204-205, conheço dos recursos apre-
sentados pelas empresas e em consequência, decido: I - Pelo des-
provimento dos recursos aviados pelas empresas Ponta da Grama
Ltda. e PE Comércio de Grama Ltda. (fls. 192-194 e 196-200); II -
Mantenho as decisões proferidas pela PRAD, às fls. 181 e 183.

DAMIÃO DUQUE DE FARIAS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 194, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Ato da Reitoria Nº. 194/2013, de
31/01/2013, publicado no DOU de 01.02.2013; resolve:

Retificar a Portaria nº 07/2015-CCHL, datada de 05.03.2015,
referente à Homologação do Processo Seletivo para contratação de
Professor Substituto na área de Ciência Política, publicada no DOU
de 06.03.2015, onde se lê: ROBERT BANDEIRA GOMES, leia-se:
FRANCISCO ROBERT BANDEIRA GOMES DA SILVA.

LAURO OLIVEIRA VIANA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

PORTARIA No- 512, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando: o que consta no
Processo nº 23113.025041/2014-41 da Divisão de Patrimônio - DI-
PATRI, datado de 10/11/2014; resolve:

Art. 1o - Tornar sem efeito a Portaria nº 328 de 11/02/2015,
publicada no D.O.U. nº 30, Seção 1, pág. 17 de 12/02/2015, que
aplicou a pena de multa à firma GEANE DO AMARAL MODESTO
GONÇALVES - ME, CNPJ nº 14.745.779/0001-89, conforme pre-
visto no Contrato nº 85/2012, cláusula sétima, subitem 7.1.4 no valor
de R$ 373,38 (trezentos e setenta e três reais e trinta e oito cen-
tavos).

Art. 2º - Está Portaria entrará em vigor nesta data, devendo
ser publicada no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
VIÇOSA

PORTARIA No- 261, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta do
Processo 014473/2013, resolve:

Aplicar à empresa TOP COMMERCE LTDA - ME, CNPJ no

11.223.241/0001-16, a pena de impedimento de licitar e contratar com
a União pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato representado pela Nota de
Empenho no 2013NE800711, bem como com sua rescisão, tudo com
fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos subitens 15.2 e
15.2.2 do Edital de Pregão no 505/2013, determinando, ainda, o re-
gistro das punições e o descredenciamento junto ao SICAF, nos ter-
mos do subitem 15.6..

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 245, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da
Educação, conforme consta da Nota Técnica nº 483/2015/CO-
READ/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Torna-se sem efeito o disposto na linha 18 do Anexo
da Portaria nº 251, de 31 de maio de 2013, da Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior, publicada na Seção 1 do
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 13 de março de 2015

Decisão de arquivamento de Processo Ad-
ministrativo em razão de resultados satis-
fatórios no Índice Geral de Cursos - IGC,
com revogação das medidas cautelares pre-
ventivas e incidentais adicionais.

No- 22 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, acolhendo a íntegra da Nota Técnica
CGSE/DISUP/SERES/MEC nº 472/2015, inclusive como motivação,
em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, arts. 2º e 3º da Lei nº
10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2°, 5º, 45 e 50 da Lei n.º 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, no capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 8.142, de 21 de novembro de
2013, e na Portaria Normativa MEC n° 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, determina que:

I.Sejam revogadas as medidas cautelares preventivas e in-
cidentais adicionais em face da FACULDADE DE CIÊNCIAS JU-
RÍDICAS E GERENCIAIS DE OLIVEIRA- FACIJUGO (cód. 3954),
aplicadas por meio do Despacho SERES/MEC nº 198, de 2012, e da
Portaria SERES/MEC nº 361, de 2014.

II.Seja arquivado o Processo MEC nº 23000.000462/2013-
55.

III.Seja mantido o trâmite do Processo e-MEC n°
200901743, para o recredenciamento da FACULDADE DE CIÊN-
CIAS JURÍDICAS E GERENCIAIS DE OLIVEIRA, vedado seu
cancelamento ou arquivamento.

IV.Seja notificada a FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍ-
DICAS E GERENCIAIS DE OLIVEIRA do teor da decisão, nos
termos do art. 28 da Lei n° 9.784, de 1999, por meio eletrônico, pelo
sistema de comunicação da caixa de mensagens do e-MEC, conforme
disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 2010.

Revogação das medidas cautelares adicio-
nais perante o curso de Fisioterapia do
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CARA-
TINGA - UNEC. Deferimento de adesão
ao Termo de Saneamento de Deficiências -
TSD.

No- 23 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção ao disposto nos arts. 206,
VII, e 209 da Constituição, art. 46 da Lei n° 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, arts. 2º e 4º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de
2004, arts. 2°, 45 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, acolhendo
a íntegra da Nota Técnica CGSE/DISUP/SERES/MEC nº 473/2015,
inclusive como motivação, determina que:

I.Sejam revogadas as medidas cautelares incidentais adicio-
nais aplicadas, por meio da Portaria SERES/MEC nº 345, de 2014,
perante o curso de Fisioterapia (cód. 18059) do CENTRO UNI-
VERSITÁRIO DE CARATINGA - UNEC (cód. 3966).

II.Seja mantido o trâmite do Processo MEC nº
23000.017847/2011-90, com a permanência das medidas cautelares
preventivas nos termos do Despacho SERES/MEC n° 249, de 2011,
até que seja verificado o saneamento das deficiências.

III.Seja mantido o trâmite do Processo e-MEC n°
200902835, para a renovação do reconhecimento do curso de gra-
duação em Fisioterapia, vedado seu cancelamento ou arquivamento.

IV.Seja notificado o CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CA-
RATINGA -UNEC do teor da decisão, nos termos do art. 28 da Lei
° 9784, de 1999, por meio eletrônico, pelo sistema de comunicação
do e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro
de 2010.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
administrativo nº 23000.017025/2011-17.

No- 24 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais subs-
tantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em
vista as razões expostas na Nota Técnica nº 474/2015-CGSE/DI-
SUP/SERES/MEC, determina que:

I.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017025/2011-17, com fundamento expresso no art. 52 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

II.Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas ao curso
de Medicina (cód. 59174) da UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNI-
CEUMA (cód. 823), por meio do Despacho SERES/MEC nº 234, de
17 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, restabelecendo a oferta de 100 (cem) vagas
anuais, bem como as prerrogativas de autonomia da Instituição ao
curso em tela e o trâmite do processo de Renovação de Reconhe-
cimento nº 201116604, sendo vedado o cancelamento ou arquiva-
mento do processo até a expedição do respectivo novo ato regulatório
autorizativo, sob pena de imediata adoção de medidas para aplicação
de penalidades previstas no Decreto nº 5.773, de 2006.

III.Seja a UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA
(cód. 823), notificada da publicação do presente Despacho de ar-
quivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
administrativo nº 23000.017920/2011-23.

No- 25 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais subs-
tantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em
vista as razões expostas na Nota Técnica nº 475/2015-CGSE/DI-
SUP/SERES/MEC, determina que:

I.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017920/2011-23, com fundamento expresso no art. 52 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

II.Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas em face
do curso de Enfermagem (cód. 49889) da UNIVERSIDADE ES-
TÁCIO DE SÁ - UNESA (cód. 163), Campo dos Goytacazes, apli-
cadas por meio do Despacho SERES/MEC nº 242, de 2011.

III.Seja a UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA
(cód. 163), Campo dos Goytacazes, notificada da publicação do pre-
sente Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999.

Dispõe sobre a decisão de processo admi-
nistrativo instaurado em face do curso de
Farmácia (cód. 75106) ofertado pelo CEN-
TRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE -
UNINORTE (cód. 1422). Processo MEC nº
2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 8 3 / 2 0 11 - 2 7 .

No- 26 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e as normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as
razões expostas na Nota Técnica nº 476/2015-CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC, determina que:

I.Sejam reduzidas as vagas totais anuais autorizadas para o
curso de Farmácia (cód. 75106) ofertado pelo CENTRO UNIVER-
SITÁRIO DO NORTE - UNINORTE (cód. 1422), de 300 (trezentas)
para 240 (duzentas e quarenta), como forma de convolação da pe-
nalidade de desativação do curso, prevista no art. 52, inciso I, do
Decreto nº 5.773, de 2006, em atenção ao princípio da proporcio-
nalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999.

II.Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas ao curso
de Farmácia ofertado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE
- UNINORTE, aplicadas por meio do Despacho SERES/MEC nº 243,
de 2011.

III.Seja notificado o CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NOR-
TE - UNINORTE da possibilidade de interposição de recurso, nos
termos do art. 53, do Decreto nº 5.773, de 2006.

IV.Seja notificado o CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NOR-
TE - UNINORTE do teor do Despacho, nos termos do art. 28 da Lei
nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre a decisão de processo admi-
nistrativo instaurado em face do curso de
Odontologia (cód. 8100) ofertado pelo
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁPO-
LIS - UNIEVANGÉLICA (cód. 384). Pro-
cesso MEC nº 23000.017716/2011-11.

No- 27 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e as normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as
razões expostas na Nota Técnica nº 477/2015-CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC, determina que:

I.Sejam reduzidas as vagas totais anuais autorizadas para o
curso de Odontologia (cód. 8100) ofertado pelo CENTRO UNIVER-
SITÁRIO DE ANÁPOLIS - UNIEVANGÉLICA (cód. 384), de 120
(cento e vinte) para 96 (noventa e seis), como forma de convolação
da penalidade de desativação do curso, prevista no art. 52, inciso I, do
Decreto nº 5.773, de 2006, em atenção ao princípio da proporcio-
nalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999.

II.Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas ao curso
de Odontologia ofertado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
ANÁPOLIS - UNIEVANGÉLICA, aplicadas por meio do Despacho
SERES/MEC nº 241, de 2011.

III.Seja notificado o CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁ-
POLIS - UNIEVANGÉLICA da possibilidade de interposição de re-
curso, nos termos do art. 53, do Decreto nº 5.773, de 2006.

IV.Seja notificado o CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁ-
POLIS - UNIEVANGÉLICA do teor do Despacho, nos termos do art.
28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre a reconsideração de decisão
de processos administrativos instaurados
em face dos cursos de Medicina (cód.
72767), Enfermagem (cód. 72769) e Odon-
tologia (cód. 72763) da FACULDADE
PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS - FA-
PAC (cód. 5544). Processos MEC nº
2 3 0 0 0 . 0 1 7 0 1 3 / 2 0 11 - 8 4 ,
23000.018060/2011-45 e
2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 2 3 / 2 0 11 - 1 2 .

No- 28 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e as normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as
razões expostas na Nota Técnica nº 478/2015-CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC, determina que:

I.Sejam revogados os Despachos SERES/MEC nº 287, nº
288 e nº 289, de 18 de dezembro de 2014, publicados no Diário
Oficial da União em 19 de dezembro de 2014.

II.Sejam arquivados os processos de supervisão nº
23000.017013/2011-84, 23000.017723/2011-12 e
23000.018060/2011-45, instaurados pelo Despacho SERES/MEC nº
234, publicado no Diário Oficial em 18 de novembro de 2011, e pelos
Despachos SERES/MEC nº 241 e nº 242, publicados no Diário Ofi-
cial da União em 28 de novembro de 2011.

III.Sejam restituídas as vagas totais autorizadas para o curso
de Medicina (cód. 72767), de 42 (quarenta e duas) para 120 (cento e
vinte), para o curso de Enfermagem (cód. 72769), de 60 (sessenta)
para 120 (cento e vinte), e para o curso de Odontologia (cód. 72763),
de 40 (quarenta) para 120 (cento e vinte), da FACULDADE PRE-
SIDENTE ANTÔNIO CARLOS - FAPAC (cód. 5544).

IV.Seja a FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CAR-
LOS - FAPAC notificada do teor do Despacho, nos termos da Lei nº
9.784, de 1999.

MARTA WENDEL ABRAMO

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 244, de 17 de dezembro de
2013, Seção 1, página 20, na linha 5, do anexo da Portaria nº 674, de
12 de dezembro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, onde se lê: "Matemática (Licenciatura)", leia-se
"Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes - Ma-
temática (Licenciatura)", e onde se lê: "100 (cem)" leia-se: "1.000
(mil)", conforme Nota Técnica nº 484/COREAD/DIREG/SE-
RES/MEC, de 13/03/2015. (Registro e-MEC nº 200912684)

No Diário Oficial da União nº 249, de 24 de dezembro de
2014, Seção 1, página 25, na Portaria nº 806, de 22 de dezembro de
2014, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior,
onde se lê: "Gestão da Tecnologia da Informação", leia-se "Gestão de
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Sistemas de Informação", e onde se lê: "Rua Antônio Macedo, nº 505,
Bairro Parque São Roque", leia-se "Avenida Torres de Oliveira, nº
330, Bairro Jaguaré", conforme Nota Técnica nº 485/COREAD/DI-
REG/SERES/MEC, de 13/03/2015. (Registro e-MEC nº 200803020)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA No- 288, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo em
vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 74/2015 - UNIFEI,
de 12/03/2015, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor do Parque Cien-
tífico e Tecnológico para assinar o Termo de Responsabilidade pela
caracterização do empreendimento "Parque Científico e Tecnológico
de Itajubá".

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E

PORTARIA 2.167, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014(*)

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere O ART.
39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN, CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CON-
SIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por fim, o Edital nº
032/2013; resolve:

Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3º grau, de que trata o
Edital nº 032/2013-PROGESP, publicado no D.O.U. nº 161 de
21/08/2013, homologado através da Resolução nº 213/2013-CON-
SEPE, DOU nº 253, de 31/12/2013, Seção 1, página 17 e dos Pro-
vimentos nº 12/2014-R, DOU nº 12, de 17/01/2014, Seção 1, página
64/65; nº 13/2014-R, DOU nº 12, de 17/01/2014, Seção 1, página 65;
nº 21/2014-R, DOU nº 2, de 03/01/2014, Seção 1, página 9; Re-
solução nº 064/2014-CONSEPE, DOU nº 79, de 28/04/2014, Seção 1,
página 20, Resolução nº 202/2013-CONSEPE, DOU nº 247, de
20/12/2013, Seção 1, página 28 e Resolução nº 49/2014-CONSEPE,
DOU nº 50, de 14/03/2014, Seção 1, página 15.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 222, de 17/11/2014, Seção
1, pág. 14, com incorreção no original.

PORTARIA 2.168, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014(*)

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o ART.
39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN, CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CON-
SIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por fim, o Edital nº
033/2013; resolve: Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso
Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3º grau, de
que trata o Edital nº 033/2013-PROGESP, publicado no D.O.U. nº
161 de 21/08/2013, homologado através da Resolução nº 214/2013-
CONSEPE, DOU nº 253, de 31/12/2013, Seção 1, página. 17 e dos
Provimentos nº 01/2014-R, DOU nº 5, de 08/01/2014, Seção 1, pá-
gina 32; nº 02/2014-R, DOU nº 5, de 08/01/2014, Seção 1, página 32
e nº 21/2013-R, DOU nº 2, de 03/01/2014, Seção 1, página 09,
Resolução nº 100/2014-CONSEPE, DOU nº 109, de 10/06/2014, Se-
ção 1, página 23 e Resolução nº 46/2014-CONSEPE, DOU nº 50, de
14/03/2014, Seção 1, página 15.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 222, de 17/11/2014, Seção
1, pág. 14, com incorreção no original.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 1.722, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A Diretora-Geral do Colégio de Aplicação do Centro de
Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, nomeada pela Portaria nº 5.869, de 22/7/2014, publicada no
DOU nº 139 - Seção II, de 13/7/2014, resolve:

RETIFICAR o resultado da seleção de professor substituto
do Setor Curricular das Séries Iniciais, sobre a qual trata o Edital nº
9, de 13/1/2015, publicado no DOU nº 9, de 14/1/2015, Seção III, pp.
86-7, de modo que onde se lê:

Setor Curricular das Séries Iniciais do Ensino Fundamental
1.Kenya Keldani Quintão
2.Marina Santos Nunes Campos
3.Natália do Carmo Rocha
4.Wallace Carriço de Almeida
Que seja lido:
Setor Curricular das Séries Iniciais do Ensino Fundamental
1.Kenya Keldani Quintão
2.Marina Santos Nunes Campos

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 4ª REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O PROCURADOR-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 4ª REGIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15 da Lei
nº 12.688, de 18 de julho de 2012, e o art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 17 de agosto de 2012, e considerando o atendimento
integral dos requisitos previstos na lei, declara:

Art. 1º CONDEDIDOS, na forma do art. 15 da Lei 12.688, de 18 de julho de 2012, e art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6,
de 17 de agosto de 2012, MORATÓRIA E PARCELAMENTO ás instituições de ensino constantes do Anexo Único a este Ato De-
claratório.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DIOGO CYRILLO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Instituição de Ensino Categoria CNPJ Data de deferimento Data de inicio dos
efeitos

Fundação Educacional Barriga Verde Mantenedora 82.975.236/0001-08 03/03/2015 03/03/2015
Centro Universitário Barriga Verde Mantida 82.975.236/0001-08 03/03/2015 03/03/2015
Fundação das Escolas Unidas do Planalto Ca-
tarinense

Mantenedora 84.953.579/0001-05 09/03/2015 09/03/2015

Universidade do Planalto Catarinense Mantida 84.953.579/0001-05 09/03/2015 09/03/2015

3.Natália do Carmo Rocha
4.Wallace Carriço de Almeida
5.Rafaela Ferreira dos Santos Mendes
6.Angélica Gonçalves de Souza Julião

MARIA LUIZA MESQUITA DA ROCHA

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA No- 1.731, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 40, de 06/01/2014, pu-
blicada no DOU nº 04, Seção 2, de 07/01/2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
384, de 24/10/2014, publicado no DOU nº 207, de 27/10/2014, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Letras Vernáculas
Setor: Língua Portuguesa
Não houve candidatos aprovados.

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

PORTARIA Nº 1.736, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 40, de 06/01/2014, pu-
blicada no DOU nº 04, Seção 2, de 07/01/2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
41, de 27/02/2015, publicado no DOU nº 40, de 02/03/2015, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Letras Anglo-Germânicas
Setor: Alemão
1-Anelise Freitas Pereira Gondar
2-Adriana Borgeth Vial Correa Lima
3-Daniele de Oliveira Silva
4-Carina Santos Corrêa
5-Ney Augusto Ferreira dos Santos

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS

PORTARIA Nº 445, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.004637/2015-12
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Curitibanos, instituído pelo Edital nº 021/DDP/2015, de 09
de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 28,
Seção 3, de 10/02/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Ciências Agrárias/Zootec-
nia

Áreas Afins: Ciência e Tecnologia de Alimentos.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Eveline Caterine Sandri 9,41
2ª Gislaine Costa Pereira 9,07
3º Kalinca Françoise da Silva 7,72

KARYN PACHECO NEVES

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 40, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre prorrogação de prazo no Sim-
ples Nacional para contribuintes com sede
nos Municípios de Brasiléia, Xapuri e Rio
Branco - (AC).

A SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO
SIMPLES NACIONAL (CGSN/SE), no uso da competência que lhe
conferem os incisos VI e VII do art. 16 do Regimento Interno do
Comitê Gestor do Simples Nacional, aprovado pela Resolução CGSN
nº 1, de 19 de março de 2007, e tendo em vista o disposto no § 3º do
art. 1º da Resolução CGSN nº 97, de 1º de fevereiro de 2012, e no
Decreto (Estadual-AC) nº 1.430, de 2 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Ficam prorrogadas para o último dia útil dos meses
de setembro, outubro e novembro de 2015, as datas de vencimento
dos tributos apurados na forma da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011, antes previstas, respectivamente, para março, abril
e maio de 2015, para os sujeitos passivos domiciliados com sede nos
Municípios de Brasiléia, Xapuri e Rio Branco - (AC).

Parágrafo único. A prorrogação do prazo a que se refere o
caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já
recolhidas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILAS SANTIAGO
Secretário Executivo

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: RECEITA BRUTA DE VENDAS. EMPRESAS

FABRICANTES. NCM 8544.49.00.
As empresas fabricantes de produtos classificados no código

8544.49.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) estiveram
sujeitas à contribuição substitutiva sobre a receita bruta prevista no
art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, no período de 1º/8/2012 a
17/9/2012.

Cessam os efeitos produzidos por esta consulta após 30 (trin-
ta) dias, contados de 8 de dezembro de 2014, data de publicação da
Instrução Normativa RFB nº 1.523, de 2014, que alterou a Instrução
Normativa RFB nº 1.436, de 2013, e disciplinou o fato consultado.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 8º;
Lei nº 12.715, de 2012; Decreto nº 7.828, de 2012, art. 3º, e Anexo
II; IN RFB nº 1.436, de 2013, Anexo II.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA
PA R C I A L .

É ineficaz a consulta formulada na parte em que não iden-
tifique o dispositivo da legislação tributária sobre cuja aplicação haja
dúvida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, arts.
3º, § 2º, inc. IV, e 18, incs. I e II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

Ministério da Fazenda
.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 12 DE MARÇO DE 2015

Declara nulidade, no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU em
17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071, de
09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014, em
seu artigo 10, inciso VI, e tendo em vista o disposto nos artigos 2º,
inciso VII, 32, 33 e 34 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010, e considerando o que consta no processo ad-
ministrativo nº 10283.002135/2009-81, declara:

Artigo único - ANULAR a inscrição no CPF 533.746.902-97
de ALESSANDRA PRAZERES DOS SANTOS.

MÁRIO BRITO BATISTA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Habilita a empresa que menciona ao Re-
gime Tributário para Incentivo à Moder-
nização e à Ampliação da Estrutura Por-
tuária - REPORTO.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Manaus/AM, com base na Delegação de Competência contida na
Portaria DRF/MNS/AM nº 71 de 09 de junho de 2014 (D.O.U. de
12/06/2014),e no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012 e nos Termos do art. 17 da
Instrução Normativa RFB nº 1.370 de 28 de junho de 2013 c/c § 2º
do art. 15 da Lei nº 11.033 de 21 de dezembro de 2004; e conforme
com o que ficou apurado no processo administrativo fiscal nº
12266.724003/2014-12, declara:

Art. 1º Fica habilitada, em caráter precário, a empresa CHI-
BATÃO NAVEGAÇÃO E COMERCIO LTDA., CNPJ nº
84.098.383/0001-72, localizada na Rua Zebu, nº 201 térreo, Bairro
Colônia Oliveira Machado - CEP 69072-005 - Manaus/AM, para
operar o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Am-
pliação da Estrutura Portuária - REPORTO, até 31 de dezembro de
2015.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PENALBER MENEZES PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIO BRANCO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CRUZEIRO DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

Autoriza entrada de aeronave no País e saí-
da dele, conforme o art. 26 do Dec. n.º
6.759, de 5 de fevereiro de 2009.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM CRUZEIRO DO SUL/AC, no uso da competência esta-
belecida pelo § 3º do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009, tendo em vista a solicitação cons-
tante do processo administrativo nº 10232.720079/2014-22, autoriza:

Art. 1º A entrada no País e saída dele, por uma única vez, no
período de 17/03/2015 a 19/03/2015, de aeronave peruana prefixo
OB1671, modelo C206, de propriedade da empresa South America
Mission, pelo Aeroporto Internacional de Cruzeiro do Sul, em caráter
eventual e temporário, exclusivamente para que possam ocorrer as
atividades e os controles aduaneiros referentes.

Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob jurisdição da
Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Cruzeiro do Sul/AC, que
exercerá o controle aduaneiro no local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor em 17 de março de
2015.

NALDO FERREIRA ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 79, DE 12 DE MARÇO DE 2015

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 28, §3º da Portaria RFB nº 3.518 de 30
de setembro de 2011, considerando a necessidade de disciplinar o
controle aduaneiro de aeronaves que, por motivos excepcionais, en-
trem ou saiam do território nacional através das instalações não al-
fandegadas da Base Aérea de Natal/RN, resolve:

Art. 1º Indicar a Inspetoria da Receita Federal do Brasil em
Parnamirim/RN como unidade de despacho a que se refere o artigo
28, §3º da Portaria RFB nº 3.518/2011, cujo titular poderá autorizar,
de forma excepcional, a entrada ou a saída do território nacional de
aeronaves, mercadorias e bens de viajantes pelas instalações não
alfandegadas Base Aérea de Natal/RN.

Art. 2º A Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Par-
namirim/RN será responsável pelo controle aduaneiro das aeronaves,
mercadorias e outros bens objeto desta autorização.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de de-
zembro de 2015.

CLÁUDIA HELENA DA SILVA XAVIER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NATAL/RN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n º 203, de 14 de maio de 2012, considerando
o disposto no Art. 2º da Instrução Normativa RFB 976, de 7 de
dezembro de 2009, com as alterações dadas pela Instrução Normativa
nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010 e Instrução Normativa nº 1.048,
de 29 de junho de 2010 e face ao que consta do processo
nº10469.726018/2014-03, resolve:

Art. 1º - Conceder a inscrição no REGISTRO ESPECIAL
instituído pela Lei nº 11.945, de junho de 2009 e alterações pos-
teriores, ao contribuinte ROGÉRIO DA SILVA FERREIRA EDI-
TORA EIRELI - ME, CNPJ 20.935.720/0001-56, situado na Av.
Engenheiro Roberto Freire, nº 1456 - Loja 06, Capim Macio, Na-
tal/RN, que realiza operações com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos, nas atividades de usuário (UP), sob o
número UP-04201/00114.

Art. 2º - O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas previstas na Instrução Normativa RFB no
976/2009 e demais atos normativos que regem a matéria, sob pena de
cancelamento do registro, na forma do Artigo 7° da mesma Instrução
Normativa.

Art. 3° - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO AURÉLIO DE ALBUQUERQUE FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O DELGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU abaixo identificado, no uso da competência de-
legada pela Portaria RFB n.º 1.569, de 23 de agosto de 2005, pu-
blicada no DOU de 24 de agosto de 2010, e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006,
nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro
de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Delegacia da Receita Federal de
Nova Iguaçu (RJ), situada na Rua Ataíde Pimenta de Moraes nº 220,
na cidade de Nova Iguaçu (RJ).

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paex).
Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento

ou com recolhimento parcial.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

00856722000142 PORTAS IPC DO BRASIL IND E COM E DISTRI-
BUICAO LTDA - EPP

27970557000101 IPC-INSTALADORA E INFORMATICA LTDA - ME
31642663000133 JANGADA DE OURO COMERCIO DE PEIXES LT-

DA - ME

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 6 DE MARÇO DE 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA/ES, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XII do
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 2 de
outubro de 2014, publicada no DOU de 03/10/2014, resolve:

Art. 1º Declarar CANCELADAS as Certidões Conjuntas Po-
sitivas com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União de números
F742.D3A6.CCD1.B621, 159A.0461.0FB4.FACC,
92B6.B4D4.0681.66EB (emitidas em 02/10/2014),
A099.72B0.BD10.743A (emitida em 08/10/2014),
66B9.3AF2.17BB.DD15 (emitida em 09/10/2014),
5CA3.024A.544E.8C64 (emitida em 10/10/2014),
93CF.B8F3.2EB6.DF09 (emitida em 13/10/2014),
27D9.4594.D263.5766 (emitida em 15/10/2014),
E72A.5C7A.C984.6A58 (emitida em 17/10/2014),
F87D.D547.2493.08AF e 5234.9EF2.984B.3BAA (emitidas em
20/10/2014), em favor da pessoa jurídica BRAZIL TRADING LTDA,
CNPJ 39.318.225/0001-26.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTÔNIO BOSSER

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
- REIDI, instituído pela Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007.

O Titular da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil
de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da atribuição que lhe
conferem os incisos II e VI do artigo 302 e o inciso VI do artigo 314
todos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 203, de 14 de maio de 2012,
com fundamento nos arts. 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, no art. 4º e § 2 do art. 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de
2007, bem como nos art. 11 e 12 da Instrução Normativa RFB nº 758,
de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores e, tendo em vista o
que consta no processo administrativo fiscal no. 11707.720423/2014-
12, declara:

Art. 1º Fica habilitada ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) de que trata o art.
2º da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, a
pessoa jurídica Transmissora Alianca de Energia Elétrica S/A., CNPJ
nº 07.859.971/0001-30

Art. 2º O presente ato aplica-se exclusivamente ao Projeto
para recapacitar dois quilômetros da Linha de Transmissão e elevar
capacidade da Subestação Açu II - Lagoa Nova II,, aprovado pela
Portaria Nº 110 de 09/04/2014 do Secretário de Planejamento e De-
senvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, (pu-
blicada no D.O.U. de 10 de abril de 2014, Seção 1, pág. 66), de
acordo com a Resolução Autorizativa ANEEL no 4.521, de 28 de
janeiro de 2014.

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RICARDO FERNANDES TEIXEIRA DE FREITAS
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 11 DE MARÇO DE 2015

Habilita ao Despacho Aduaneiro de Remes-
sas Expressas a Empresa que menciona pe-
lo prazo de três anos

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso
de suas atribuições regimentais e com a competência conferida pelo
artigo 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.073, de 01 de outubro de
2010, nos termos e condições desta mesma norma e à vista do que
consta do processo nº 10692.720136/2014-56, declara:

Art. 1º Fica a empresa FEDERAL EXPRESS CORPORA-
TION (FEDEX), localizada no Aeroporto Internacional de Viracopos
em Campinas/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.676.486/0005-06,
habilitada a operar o Despacho Aduaneiro de Remessas Expressas de
que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.073/2010.

Art. 2º A empresa ora habilitada e as operações por ela
promovidas ficam sujeitas às exigências da referida Instrução Nor-
mativa e às normas e exigências complementares que vierem a ser
expedidas por autoridade competente.

Art. 3º Ao recinto em questão, alfandegado por meio do Ato
Declaratório Executivo SRRF08 nº 46, de 29 de maio de 2012,
publicado no D.O.U. de 31 de maio de 2012, permanece atribuído o
código 8.92.21.03-6.

Art. 4º O credenciamento dos mandatários da empresa assim
habilitada será objeto de solicitação junto à ALF/Viracopos na forma
do disposto nos artigos 13 e 14 da mencionada norma.

Art. 5º Esta habilitação é válida por 03 (três) anos, em
conformidade com o §1º do art. 10 da Instrução Normativa RFB nº
1.073/2010, e sua eventual renovação deverá obedecer ao previsto no
§2º deste mesmo artigo.

Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos retroativos a partir de 28
de outubro de 2014.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE VIRACOPOS

PORTARIA Nº 63, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a entrega de laudos periciais
em formato digital.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VIRACOPOS, no uso de suas atribuições regimentais previstas nos
artigos 304 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução
Normativa RFB nº 1.020, de 31 de março de 2010 e na Instrução
Normativa RFB nº 1.412, de 22 de novembro de 2013, e consi-
derando a necessidade de modernizar a forma de comunicação com os
peritos credenciados, gerando histórico, qualidade e rastreabilidade da
informação, além de maior agilidade na tramitação dos despachos
aduaneiros, resolve:

Art. 1º Os laudos periciais emitidos para identificar e quan-
tificar mercadoria importada ou a exportar deverão ser entregues em
formato digital (arquivo no formato PDF com tamanho não superior
a 15 megabytes, devendo o arquivo que exceder esse limite ser
fracionado em tantos quantos forem necessários), podendo ocorrer de
duas formas:

I - Pela internet, por meio do Programa Gerador de So-
licitação de Juntada de Documentos (PGS), ou

II - Presencial, por meio do Sistema de Validação e Au-
tenticação de Arquivos Digitais (SVA) a ser apresentado na Seção de
Interação com o Cidadão (SAVIC) na Alfândega da RFB no Ae-
roporto Internacional de Viracopos.

§ 1° Para solicitar a juntada de documento a um dossiê
digital de atendimento pela internet será necessário possuir certificado
digital e utilizar o programa PGS - Programa Gerador de Solicitação
de Juntada de Documentos, disponível no sítio da RFB no endereço
" r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r / P e s s o a F i s i c a e J u r i d i c a / S o l i c i t a c a o J u n t a d a /Do-
cumentosDigitais/Default.htm".

§ 2° Na hipótese de solicitar a juntada na Alfândega, no
momento da entrega, os arquivos digitais devem estar acompanhados
do Recibo de Entrega de Arquivos Digitais (READ), gerado pelo
Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais (SVA),
disponível no sítio da RFB informado no § 1°.

Art. 2° Os laudos periciais destinados a identificar e/ou a
quantificar mercadoria importada ou a exportar deverão ser anexados
ao respectivo dossiê digital de atendimento para cada perito cre-
denciado, bem como para cada entidade conveniada, com a respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), nos casos de pro-
fissionais vinculados a um Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia (CREA).

Art. 3° Os laudos deverão ser emitidos no prazo mínimo
necessário, observadas as disposições contidas na IN RFB n° 1.020,
de 31/03/2010, pelo menos em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via anexada ao correspondente dossiê nos termos do artigo 1° desta
Portaria e outra que deverá ser entregue ao interveniente.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA

PORTARIA Nº 11, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Resolução do
Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de
janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no inciso IV do art. 2º do
Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, e na Portaria RFB nº 2.211, de 22 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de
23 de setembro de 2009, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - por pagamento irrisório nos termos do Parecer PGFN/CDA nº 1.206/2013 -, as pessoas jurídicas
relacionadas no quadro abaixo, com efeito a partir da data indicada, conforme despachos decisórios exarados nos processos administrativos a
seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEITO
59.894.790/0001-49 VIACAO NASSER LTDA 10865.720385/2015-01 01/04/2015
60.728.086/0001-03 CESEG CORRETORA DE SEGUROS - EIRELI 10865.720383/2015-12 01/04/2015
6 0 . 9 5 5 . 11 9 / 0 0 0 1 - 4 0 TRANS-COSMOS TRANSP. RODOVIARIOS LTDA - EPP 10865.720382/2015-60 01/04/2015
65.478.877/0001-38 ATHENAS TELEFONIA LTDA. - EPP 10865.720378/2015-00 01/04/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

Parágrafo Único - No caso de perito autônomo, também
deverá ser anexado ao dossiê o Recibo de Pagamento Autônomo
(RPA), com o regular cumprimento das obrigações tributárias de-
vidas.

Art. 4° Os resultados dos exames e testes laboratoriais exe-
cutados por laboratório de análise química contratado pela Receita
Federal do Brasil devem ser anexados ao respectivo dossiê.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 6º Fica revogada a Portaria GAB/ALF/VCP/Nº 08, de
22 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 16 de 23/01/2015.

ANTONIO ANDRADE LEAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24,
DE 12 DE MARÇO DE 2015

Declara inapta a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

A Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da drf/osasco no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
inc. V do art. 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011,
publicada no DOU de 28/10/2011 e tendo em vista o disposto no
processo administrativo 13069.720050/2015-59 e com fundamento no
inc. II do art. 37, no inc. I e § 2° do art. 39 e no art. 43 da IN-RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica de número 96.276.738/0001-55, da empresa SUGAWARA
FEIRAS E EVENTOS LTDA - EPP, desde a data de publicação deste
Ato, em razão desta não ter sido localizada no endereço informado no
referido cadastro.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em fa-
vor de terceiros interessados, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica, acima referida, a partir da data da publicação deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CRISTINA ARAKAKI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

PORTARIA Nª 20, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PIRACICABA/SP, tendo em vista a competência
delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000,
tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941,
de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei 9.964, de 10 de abril de 2000 - "inadimplência, por três
meses consecutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, re-
lativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos
pelo REFIS, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de
2000", a pessoa jurídica RCM TINTAS LTDA. - ME, CNPJ
53.159.273/0001-40, com efeitos a partir de 01/04/2015, conforme o
despacho decisório exarado no processo administrativo nº
13888.720395/2014-88.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BENEDITO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 12 DE MARÇO DE 2015

Declara inaptidão de inscrição no CNPJ da
pessoa jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e pelo disposto no § 3º
do artigo 39 da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de
2014, declara:

Art. 1º - Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica a seguir identificada, com base no inciso II do artigo 37 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, con-
siderada inexistente de fato nos termos do inciso II do artigo 39 do
citado ato normativo, uma vez que não foi localizada no endereço
constante do CNPJ, conforme constatado no processo administrativo
nº 10845.721310/2015-78:

NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO NO CNPJ
LUCMAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA - EPP

08.170.012/0001-76

Art. 2º - São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica mencionada no artigo 1º a partir da data da publicação deste
Ato declaratório.

HAILTON DE PAULA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MOGI DAS CRUZES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 12 DE MARÇO DE 2015

Declara inaptidão de inscrição de pessoa
jurídica que menciona.

A AGENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOGI DAS CRUZES, no uso da competência delegada e espe-
cificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de 12/05/2011, com fun-
damento no artigo 37, inciso II e artigo 39, inciso I e § 1º e § 3º da
Instrução Normativa RFB nº 1470 de 30/05/2014, e considerando o
constante no processo administrativo nº 13864.720256/2014-22, re-
solve:

Art.1º Declarar INAPTA, a inscrição CNPJ nº
56.911.639/0001-83, referente a HC ELETRICA MANUTENÇÃO E
COM DE MAT ELETRICOS LTDA, por considerá-la não locali-
zada.

Art.2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31/03/2014 para
a empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro
interessado os documentos emitidos pela pessoa jurídica a partir da
data de publicação deste ato.

LAURA MIYUKI YOKOJI WAKAMOTO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 12 DE MARÇO DE 2015

Declara a inaptidão de inscrição da pessoa
jurídica que menciona .

A AGENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOGI DAS CRUZES, no uso da competência delegada e espe-
cificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de 12/05/2011, com fun-
damento no artigo 37, inciso II e artigo 39, inciso II e § 2º da
Instrução Normativa RFB nº 1470 de 30/05/2014, e considerando o
constante no processo administrativo nº 13884.722962/2014-71, re-
solve:

Art. 1º Declarar INAPTA, a inscrição CNPJ nº
05.598.759/0001-31, referente a CILUAN SERVIÇOS EM GESSO
LTDA - ME, por considerá-la não localizada.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30/12/2014
para a empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de ter-
ceiro interessado os documentos emitidos pela pessoa jurídica a partir
da data de publicação deste ato.

LAURA MIYUKI YOKOJI WAKAMOTO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 46, DE 12 DE MARÇO DE 2015

A DELEGADA SUBSTITUTA DA DELEGACIA ESPE-
CIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO (SP), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos arts. 302, 305 e 314, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012, alterada pelas Portarias MF nº 512 de 2 de outubro
de 2013, publicada no DOU de 4 de outubro de 2013, e RFB nº 1403
de 3 de outubro de 2013, publicada no DOU de 4 de outubro de 2013,
e sem prejuízo das competências ali discriminadas; com base no
disposto nos art. 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25/02/67, re-
gulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/79, alterado pelo De-
creto nº 86.377, de 17/09/81, e considerando a conveniência da des-
burocratização e da descentralização administrativa, resolve:

Art. 1º Delegar competência à (ao) chefe da Divisão de
Gestão Corporativa (Digec), para praticar os seguintes atos, cons-
tantes dos artigos 305 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil:

I. decidir sobre a concessão de direitos, vantagens, inde-
nizações, gratificações, adicionais, ressarcimentos, consignações e be-
nefícios, incluindo averbação e licença prêmio;

II. atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
III. conceder ajuda de custo aos servidores;
IV. autorizar a realização de despesas da Derat.
V. aplicar a legislação de pessoal aos servidores subordi-

nados, dar-lhes posse e exercício, inclusive em decorrência de no-
meação para cargo em comissão e designação para função de con-
fiança, bem como localizá-los nas unidades de sua jurisdição e des-
ligá-los desta Delegacia.

Art. 2° Em todos os atos, praticados em função da com-
petência ora delegada, deverão ser mencionados o número e data
desta Portaria.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo servidor,
no uso das atribuições acima delegadas, a partir de 12 de março de
2015 até a publicação da presente portaria no DOU.

Art. 4º Revogar a Portaria Derat nº 42 de 10 de março de
2015, publicada no DOU de 12 de março de 2015.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BLUMENAU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Aplica sanção administrativa de cancela-
mento da inscrição no registro de despa-
chante aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BLUMENAU/SC, no uso da competência prevista no inciso II do §
8º do artigo 76 da Lei n.º 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
considerando o que consta no processo administrativo n.º
13971.722796/2011-81, resolve:

Art. 1º Aplicar a sanção administrativa de cancelamento da
inscrição no registro de despachante aduaneiro constante do Ato De-
claratório Executivo nº 45 de 05 de outubro de 2009, publicado no

Diário Oficial da União de 07 de outubro de 2009 na seção 1, pagina
25 - pela prática de conduta tipificada na Lei nº 10.883, de 2003, no
artigo 76, inciso III, alínea "d" - ao Sr. NELSON ANTONIO REIS
SIMAS JUNIOR CPF 902.263.059-53.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

JAIME BOGER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 13 DE MARÇO 2015

Concede à empresa que especifica, inscri-
ção no registro especial de que trata a Ins-
trução Normativa RFB n° 1.432, de 26 de
dezembro de 2013.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BLUMENAU/SC, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224 e
o artigo 314 inciso VI do Anexo aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de Maio de 2012, publicada no DOU de 17 de Maio de 2012,
alterada até a Portaria RFB nº 1.812, de 16 de Dezembro de 2013, e
considerando o disposto no art. 3º da Instrução Normativa RFB n°
1.432, de 26 de dezembro de 2013 e de acordo com o processo
administrativo nº 13971.720.882/2015-82, declara:

Art. 1º - A empresa M.i.ex.p.a LTDA - Me, CNPJ
16.385.026/0001-35, localizada na Rua Guilherme Siebert nº 139 -
Bairro Centro - Blumenau - SC - CEP 89.036-015, está inscrita no
registro especial a que estão sujeitos os produtores, engarrafadores, as
cooperativas de produtores, os estabelecimentos comerciais ataca-
distas e importadores de bebidas alcoólicas e sobre o selo de controle
a que estão sujeitos esses produtos, na atividade de IMPORTADOR
sob o número 09204/0058, de que trata a Instrução Normativa RFB
n° 1.432, de 26 de dezembro de 2013.

Parágrafo único - A manutenção da inscrição fica condi-
cionada ao cumprimento das disposições previstas na Instrução Nor-
mativa RFB n° 1.432, de 26 de dezembro de 2013, podendo ser
suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, nas hipóteses nela in-
dicadas.

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União (DOU).

EDISON JOSÉ SANTANA DA CRUZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Atualiza a relação dos produtos relativos ao Registro Especial nº 09201/112.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o processo
administrativo nº 11516.000046/2013-68 de 01 de março de 2013, declara:

Art. 1º Está inscrita no Registro especial a que estão sujeitos os produtores, os engarrafadores,
as cooperativas de produtores, os estabelecimentos comerciais atacadistas e os importadores de bebidas
alcoólicas sob o nº 09201/112 o estabelecimento da Pessoa Jurídica TRANSPORTADORA SUL BE-
BIDAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME, CNPJ nº 09.067.962/0001-32, situada na Rua José
Botega, nº 2500, CXPST 444, Bairro São Cristóvão, Tubarão/SC, CEP: 88703-400.

Art.2º. O estabelecimento supra citado está autorizado a produzir, engarrafar e comercializar os
produtos abaixo discriminados:

Produto Registro do Pro-
duto no Ministé-
rio da Agricultu-

ra

Marca Comercial Classificação Fiscal Capacidade
do Reci-

piente (ml)

Nº recibo enqua-
dramento

Pecuária e Abas-
tecimento Nº SC-

22437
VINHO BRANCO DE MESA SE-

CO NIAGARA
00001-7 ALMORET VB 2204.21.00.03 355 06294023746039

VINHO BRANCO DE MESA SE-
CO NIAGARA

00001-7 ALMORET VB 2204.21.00.03 720 06294415746043

VINHO BRANCO DE MESA SE-
CO NIAGARA

00001-7 ALMORET VB 2204.29.00.03 4600 06293865746037

VINHO BRANCO DE MESA SUA-
VE NIAGARA

00002-5 ALMORET VB 2204.21.00.03 355 06294023746039

VINHO BRANCO DE MESA SUA-
VE NIAGARA

00002-5 ALMORET VB 2204.21.00.03 720 06294415746043

VINHO BRANCO DE MESA SUA-
VE NIAGARA

00002-5 ALMORET VB 2204.29.00.03 4600 06293865746037

VINHO TINTO DE MESA SUAVE
BORDÔ

00003-3 ALMORET VT 2204.21.00.03 355 06295290746051

VINHO TINTO DE MESA SUAVE
BORDÔ

00003-3 ALMORET VT 2204.21.00.03 720 06294747746046

VINHO TINTO DE MESA SUAVE
BORDÔ

00003-3 ALMORET VT 2204.21.00.03 1900 05960909742708

VINHO TINTO DE MESA SUAVE
BORDÔ

00003-3 ALMORET VT 2204.29.00.03 4600 06294522746044

VINHO TINTO DE MESA SECO
BORDÔ

00004-1 ALMORET VT 2204.21.00.03 355 06295290746051

VINHO TINTO DE MESA SECO
BORDÔ

00004-1 ALMORET VT 2204.21.00.03 720 06294747746046

VINHO TINTO DE MESA SECO
BORDÔ

00004-1 ALMORET VT 2204.29.00.03 4600 06294522746044

VINHO TINTO DE MESA SUAVE 00005-0 DOM REI 2204.29.00.03 4000 06295404746053
COCKTAIL ALCOOLICO 00006-8 TUPIRA TUPIRI-

NHA
2206.00.90 Ex 01 720

880
355
4000

0 6 3 0 1 9 7 2 7 4 6 11 8
06516790748266
06304832746147
06516805748267

COCKTAIL ALCOOLICO 00007-6 SELVA NEGRA
C AT U A B A

2206.00.90.00 880 06295736746056

COCKTAIL ALCOÓLICO 00008-4 MENTA BOMME 2206.00.90.00 880 06515479748253
COCKTAIL ALCOOLICO 00009-2 VENTURI B 2206.00.90.00 880 06514372748242
COCKTAIL ALCOOLICO 00015-1 AMENDOIM BOM-

ME
2206.00.90.00 880 06515915748258

COCKTAIL ALCOOLICO 00016-9 VENTURI T 2206.00.90.00 880 06514480748243
COCKTAIL ALCOOLICO 00017-7 MOICANA 2206.00.90 Ex 01 355

880
4600

06301034746109
0 6 3 0 1 3 1 9 7 4 6 11 2
0 6 3 0 1 5 3 3 7 4 6 11 4

COCKTAIL ALCOOLICO 00019-3 RAIZ TUPIRA 2206.00.90.00 880 06515586748254
COCKTAIL ALCOOLICO 00020-7 LIMÃO TUPIRA 2206.00.90.00 355

880
4000

06299695746095
06514701748246
06520823748307

COCKTAIL ALCOOLICO 00021-5 COLIBRÍ 2206.00.90 Ex 01 880 06516682748265
COCKTAIL ALCOOLICO 00022-3 COQUINHO BOM-

ME
2206.00.90.00 880 06515254748251

COCKTAIL ALCOÓLICO 00026-6 BUTIÁ BOMME 2206.00.90.00 880 06516076748259
COCKTAIL ALCOÓLICO 00027-4 BUTIÁ MOECANA 2206.00.90 Ex 01 4000 06516575748264
COCKTAIL ALCOOLICO 00029-1 B O M B I T TA 2206.00.90.00 880 06515087748249
COCKTAIL ALCOOLICO 00030-4 BOKILA 2206.00.90 Ex 01 880 06516904748268
COCKTAIL ALCOÓLICO 00031-2 CANELINHA BOM-

ME
2206.00.90.00 880 06515147748250

COCKTAIL ALCOÓLICO 00032-1 MARACUJÁ BOM-
ME

2206.00.90.00 355
880
4000

06303012746129
06516243748261
06516350748262

COCKTAIL ALCOOLICO 00034-7 ABACAXI MOECA-
NA

2206.00.90 Ex 01 880
4000

06516468748263
06302854746127

COCKTAIL ALCOOLICO 00035-5 ABACAXI BOMME 2206.00.90.00 880 06516136748260
COCKTAIL ALCOÓLICO 00036-3 AÇAÍ BOMME 2206.00.90.00 880

4000
05681769739916
05681876739917

BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00060-6 K9 COCONUT 2206.00.90.00 1000 06307700746176
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00073-8 K9 GUARANÁ 2206.00.90.00 1000 06306481746163
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00081-9 K9 ORANGE 2206.00.90.00 1000 06307800746177
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00082-7 K9 LEMON 2206.00.90.00 1000 06305508746154
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00085-1 K9 PEPPERMINT 2206.00.90.00 1000 05955779742656
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00086-0 K9 CANELA 2206.00.90.00 1000 05956875742667
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00088-6 K9 MARACUJÁ 2206.00.90.00 1000 06306928746168
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00089-4 K9 KIWI 2206.00.90.00 1000 06306150746160
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00090-8 K9 PÊSSEGO 2206.00.90.00 1000 06308078746179
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00091-6 K9 APPLE 2206.00.90.00 1000 06306374746162
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00092-4 K9 BLACK 2206.00.90.00 1000 06307363746172
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00093-2 K9 STRAWBERRY 2206.00.90.00 1000 06307588746174
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00094-1 K9 BLUE 2206.00.90.00 1000 06306599746164
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00095-9 K9 ABACAXI 2206.00.90.00 1000 06307149746170
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00096-7 K9 BUTIÁ 2206.00.90.00 1000 06306810746167
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00097-5 K9 CITRUS 2206.00.90.00 1000 06308138746180
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00105-3 K9 RED FRUITS 2206.00.90.00 1000 06308460746183
BEBIDA ALCOOLICA MISTA 00107-0 K9 WHITE 2206.00.90.00 1000 06308577746184
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COCKTAIL ALCOÓLICO 00124-9 AMENDOIM BOM-
ME

2206.00.90.00 880 06515915748258

COCKTAIL ALCOÓLICO 00109-6 ABACAXI BOMME 2206.00.90.00 880
299

06516136748260
06512723748226

COCKTAIL ALCOÓLICO 00122-3 B O M B I T TA 2206.00.90.00 880 06515087748249
COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 111 - 8 BUTIÁ BOMME 2206.00.90.00 880

299
06516076748259
06512830748227

COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 11 3 - 4 CANELINHA BOM-
ME

2206.00.90.00 880 06515147748250

COCKTAIL ALCOÓLICO 00125-8 COQUINHO BOM-
ME

2206.00.90.00 880 06515254748251

COCKTAIL ALCOÓLICO 00132-1 COLIBRI 2206.00.90.00 880
299

06513007748229
06512948748228

COCKTAIL ALCOÓLICO 00129-1 MENTA BOMME 2206.00.90.00 880 06515479748253
COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 11 6 - 9 RAIZ TUPIRA 2206.00.90.00 880 06515586748254
COCKTAIL ALCOÓLICO 00128-2 LIMÃO TUPIRA 2206.00.90.00 880

4000
299

06514701748246
06520823748307
06513169748230

COCKTAIL ALCOÓLICO 00121-5 MARACUJÁ BOM-
ME

2206.00.90.00 880
4000
299

06516243748261
06516350748262
06513276748231

COCKTAIL ALCOÓLICO 00127-4 VENTURI T 2206.00.90.00 880
299

06514480748243
06513383748232

COCKTAIL ALCOÓLICO 00126-6 VENTURI B 2206.00.90.00 880
299

06514372748242
06513490748233

COCKTAIL ALCOÓLICO 00134-7 TUPIRA TUPIRI-
NHA

2206.00.90.00 4000
299
750
880

06513820748237
06513506748234
06513605748235
06513712748236

COCKTAIL ALCOÓLICO 00133-9 MOECANA 2206.00.90.00 4600
299
880

06512616748225
06510745748206
06512509748224

COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 11 0 - 0 BOKILA 2206.00.90 Ex 01 880 06516904748268

COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 11 2 - 6 COLIBRI 2206.00.90 Ex 01 299
880

06512287748221
06516682748265

COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 11 5 - 1 TUPIRINHA 2206.00.90 Ex 01 299
750
4000

0 6 5 11 0 1 0 7 4 8 2 0 9
0 6 5 111 8 0 7 4 8 2 1 0
0 6 5 11 2 9 8 7 4 8 2 11

COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 11 4 - 2 TUPIRA TUPIRI-
NHA

2206.00.90 Ex 01 880
750
299
4000

06516790748266
06512400748223
06512394748222
06516805748267

COCKTAIL ALCOÓLICO 00108-8 ABACAXI MOECA-
NA

2206.00.90 Ex 01 880 06516468748263

COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 11 8 - 5 BUTIÁ MOECANA 2206.00.90 Ex 01 880
4000
299

06512000748219
06516575748264
0 6 5 11 9 5 9 7 4 8 2 1 8

COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 11 7 - 7 TUPIRA 2206.00.90 Ex 01 299
750
4000

0 6 5 11 3 0 3 7 4 8 2 1 2
0 6 5 11 4 0 2 7 4 8 2 1 3
0 6 5 11 5 1 0 7 4 8 2 1 4

COCKTAIL ALCOÓLICO 0 0 11 9 - 3 MOECANA 2206.00.90 Ex 01 4600
299

0 6 5 11 6 2 7 7 4 8 2 1 5
06510638748205

COCKTAIL ALCOÓLICO 00120-7 MOECANA A 2206.00.90 Ex 01 299
4600

0 6 5 11 7 3 4 7 4 8 2 1 6
0 6 5 11 8 4 1 7 4 8 2 1 7

Art. 3º A presente autorização poderá ser cancelada a qualquer tempo em caso de inobservância,
pela beneficiária, de qualquer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro Especial.

Art. 4º Fica revogada a relação de produtos autorizados no ADE DRF/FNS nº 189, de 5 de
setembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 06 de setembro de 2013.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 126, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado 4.487.558 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e oito)
Certificados Financeiros do Tesouro, série E, subsérie 1 - CFT-E1, no valor de R$ 13.774.527,83 (treze milhões, setecentos e setenta e quatro
mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e três centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes
condições:

DATA DE EMIS-
SÃO

DATA DE VENCIMEN-
TO

VALOR NOMINAL ATUALI-
ZADO EM 1º/3/2015

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2005 1º/1/2035 3,069493 39.663 121.745,30
1º/1/2006 1º/1/2036 3,069493 317.548 9 7 4 . 7 11 , 3 6
1º/1/2008 1º/1/2038 3,069493 251.566 772.180,07
1º/1/2009 1º/1/2039 3,069493 490.748 1.506.347,55
1º/1/2010 1º/1/2040 3,069493 602.005 1.847.850,13
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 3,069493 1.624.805 4.987.327,57
1º/1/2012 1º/1/2042 3,069493 512.986 1.574.606,93
1º/1/2013 1º/1/2043 3,069493 87.825 269.578,22
1º/1/2014 1º/1/2044 3,069493 4.687 14.386,71

TO TA L 4.487.558 13.774.527,83

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

PORTARIA Nº 26, DE 12 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL/RS, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS

nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º - Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - RE-
FIS, a pedido, a pessoa jurídica HOSPITAL BENEFICENTE SÃO
CARLOS, CNPJ nº 89.847.370/0001-72, com efeitos a partir de 12 de
março de 2015, conforme registrado no processo administrativo n°
11 0 2 0 . 7 2 0 4 7 8 / 2 0 1 5 - 2 2 .

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ WESCHENFELDER

PORTARIA Nº 139, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O Subsecretário da Dívida Pública da Secretaria do Tesouro
Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº
183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos
públicos previstas na Portaria STN n° 538, de 03 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B -
NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto n° 3.859, de

04 de julho de 2001:
I - a oferta pública será realizada com a liquidação financeira

por meio de transferência de títulos de responsabilidade do Tesouro
Nacional, listados nos Anexos. As quantidades ofertadas serão di-
vididas entre dois grupo(s), Grupo I e Grupo II, listados no inciso
XII;

II - data de acolhimento das propostas de compra:
11 . 0 3 . 2 0 1 5 ;

III - horário para acolhimento das propostas: de 12h às
13h;

IV - divulgação, pelo Tesouro Nacional, do resultado do
leilão: na data do leilão, a partir das 14h30;

V - data da emissão: 12.03.2015;
VI - data da liquidação financeira: 12.03.2015;
VII - critério para seleção das propostas: melhor preço para

o Tesouro Nacional, quando se tratar do mesmo título. A critério do
Tesouro Nacional, no caso de títulos distintos;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
CETIPNET - Plataforma de Negociação - Leilão STN, nos termos do
Regulamento da CETIP S\A - Balcão Organizado de Ativos e De-
rivativos;

IX - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
X - na formulação das propostas de venda deverá ser uti-

lizada cotação percentual, com quatro casas decimais, e codificação
própria, a ser divulgada pela CETIP, para a transferência dos títulos
públicos custodiados no SELIC e preço unitário, com seis casas
decimais, para transferência dos títulos públicos custodiados na CE-
TIP;

XI - quantidade para o público: até 1.000.000 (um milhão)
títulos para o Grupo I e 500.000 (quinhentos e mil) títulos para o
Grupo II; e;

XII - características de emissão:
a)Grupo I:

Título Código Se-
lic

Data de

vencimento

Prazo

(dias)

Quantidade

(mil)

VN na

Data-base

(em R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2019 1.525 Até 1.000 1.000 Público

NTN-B 760199 15.05.2023 2.986 Até 1.000 1.000 Público

a)Grupo II:

Título Código Se-
lic

Data de

vencimento

Prazo

(dias)

Quantidade

(mil)

VN na

Data-base

(em R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2035 7.369 Até 500 1.000 Público

NTN-B 760199 15.05.2055 14.674 Até 500 1.000 Público

§1º Os cupons de juros das NTN-B poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§2º As cotações das NTN-B a serem ofertadas na segunda
etapa serão divulgadas por meio de Portaria da Secretaria do Tesouro
Nacional no dia da realização do leilão.

§3º O proponente deverá ser, obrigatoriamente, titular de
conta individualizada no SELIC, sob pena de ter suas propostas
excluídas do leilão.

§4º Na data da liquidação financeira do leilão, as quan-
tidades ofertadas de NTN-B poderão ser ajustadas em decorrência de
variações na atualização do valor nominal dos títulos públicos re-
cebidos.

Art. 2º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B, atualizado até a respectiva data da liquidação
financeira, mencionada no art. 1º, inciso VI, desta Portaria, será
divulgado por meio de portaria da Secretaria do Tesouro Nacional no
dia de realização do leilão:

Art. 3º Para fins de liquidação das operações decorrentes do
leilão, tem-se que:

I - em relação à venda dos títulos públicos custodiados no
SELIC ao Tesouro Nacional:

a) o preço unitário do título corresponde ao produto de seu
valor nominal atualizado até a data da emissão, mencionada no art.
1º, inciso V, desta Portaria, pela cotação, convertida à forma unitária,
informada na respectiva proposta vencedora e;

b) as liquidações das operações devem ser efetivadas no
SELIC até as 14h.

II - em relação à venda dos títulos públicos custodiados na
CETIP ao Tesouro Nacional:

a) o preço unitário do título é o informado, com seis casas
decimais, na respectiva proposta vencedora e;

b) a conta de custódia deve apresentar saldo suficiente de
títulos no horário previsto para o registro das operações a serem
liquidadas na "Janela Multilateral" da CETIP.

III - em relação à compra de NTN-B:
a) o preço unitário do título corresponde ao produto do seu

valor nominal atualizado até a data da emissão, mencionada no art.
1º, inciso V, desta Portaria, pela cotação utilizada no leilão, divulgada
em Portaria do Tesouro Nacional;

b) a quantidade de NTN-B relativa à segunda etapa cor-
responde ao quociente, arredondado para o número inteiro imedia-
tamente superior, entre o valor financeiro das vendas referidas nos
dois incisos anteriores e o preço unitário mencionado na alínea "a"
deste inciso;

c) as NTN-B serão depositadas, obrigatoriamente, na conta
individualizada do proponente vencedor e;

d) a parte contratante tem de ser o próprio proponente ven-
cedor e as liquidações das operações devem ser efetivadas no SELIC
até as 15h30.
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Parágrafo único. Os comandos de que tratam os incisos I e
III deste artigo são os previstos no item 6.3.6.5 do Regulamento do
SELIC.

Art. 4º O não cumprimento do disposto no artigo anterior
implicará a perda do direito às compras e às vendas de que trata esta
portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

ANEXO I

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 1.525 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2015 até 01/09/2018
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2019
NTN-C , com vencimento em 01/07/2017

ANEXO II

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 2.986 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2015 até 01/03/2021
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2023
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/04/2021

ANEXO III

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 7.369 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2015 até 01/03/2021
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2035
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031

ANEXO IV

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de
14.674 dias)

1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2015 até 01/03/2021
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2055
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031

PORTARIA Nº 140, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O Subsecretário da Dívida Pública da Secretaria do Tesouro
Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº
183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos
públicos previstas na Portaria STN n° 538, de 03 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Tornar públicas, em cumprimento ao disposto no §2º,
inciso XI do art. 1º da Portaria STN n° 54, de 4 de fevereiro de 2013,
as condições específicas a serem observadas na segunda etapa da
oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser
realizada em 11 de março de 2015.

a)Grupo I:

Título Prazo a par-
tir da emis-
são (dias)

Cotação
Aceita

Juros
Reais

(%a.a.)

Data-Base Data da
Emissão

Data do Vencimento

NTN-B 1.525 100,9546 6,32 15/7/2000 12/03/2015 15/05/2019
NTN-B 2.986 99,6721 6,40 15/7/2000 12/03/2015 15/05/2023

b)Grupo II:

Título Prazo a par-
tir da emis-
são (dias)

Cotação
Aceita

Juros
Reais

(%a.a.)

Data-Base Data da
Emissão

Data do Vencimento

NTN-B 7.369 97,3728 6,44 15/7/2000 12/03/2015 15/05/2035
NTN-B 14.674 95,6581 6,47 15/7/2000 12/03/2015 15/05/2055

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 4º da Portaria
STN n° 139, de 9 de Março de 2015, o valor nominal atualizado até
12.03.2015 das Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-B 15.07.2000 2.573,325419

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 8º da Portaria
STN n° 139, de 9 de Março de 2015, o valor nominal atualizado até
12.03.2015 das Notas do Tesouro Nacional, Série C - NTN-C, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-C 1/7/2000 3.079,700405

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 143, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras Financeiras do Tesouro, LFT,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
12.03.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h00, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 13.03.2015;
V - data da liquidação financeira: 13.03.2015;
VI - data-base das LFT: 01.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquirente

LFT 210100 01.03.2021 2.180 12.000.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, e do Ato Normativo Conjunto nº 30,
de 30 de janeiro de 2015, poderão realizar operação especial, definida
pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de
fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LFT com as ca-
racterísticas apresentadas abaixo, pela cotação média de venda apu-
rada na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 12.03.2015;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 13.03.2015;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do venci-
mento

Prazo (dias) VN na data-base (R$)

LFT 210100 01.03.2021 2.180 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 3º, corresponderá a 5% (cinco por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º.A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto
no art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 29, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 5º, § 1º, do Ato Normativo Conjunto nº
29, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS
do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 144, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
12.03.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h00, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 13.03.2015;
V - data da liquidação financeira: 13.03.2015;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Prazo (dias) Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquirente

LT N 100000 01.04.2016 385 10.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2017 841 1.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2019 1.390 3.500.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, e do Ato Normativo Conjunto nº 30,
de 30 de janeiro de 2015, poderão realizar operação especial, definida
pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de
fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as ca-
racterísticas apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apurado
na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 12.03.2015;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 13.03.2015;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do
vencimento

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base
(R$)

LT N 100000 01.04.2016 385 2.000.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2017 841 300.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2019 1.390 700.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 29, obedecerá a
seguinte proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 5º, § 1º, do Ato Normativo
Conjunto nº 29, e será informada à instituição por meio do módulo
OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 146, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere o artigo 1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, e com a
Resolução CMN nº 4.063, de 12 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a publicação da Portaria nº 102, de
24 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 27
de fevereiro de 2015, Seção 1, página 98.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 148, DE 13, DE MARÇO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e
tendo em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de
junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de
2001, na Portaria no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e
na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho
de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 48.478 (quarenta e oito mil,
quatrocentos e setenta e oito) Títulos da Dívida Agrária - TDAs, na
forma escritural, no valor de R$ 4.542.388,60 (quatro milhões, qui-
nhentos e quarenta e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e
sessenta centavos), relacionados na Solicitação de Lançamento/IN-
CRA no 004/15:
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Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamen-
to (R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$)

01/10/2012 93,7 5 anos 6% a.a. 48.478 4.542.388,60
To t a l 48.478 4.542.388,60

Art. 2º Autorizar o cancelamento dos TDAs abaixo relacionados, em cumprimento a despacho autorizativo, conforme Ofício INCRA
nº 28/2015-P, de 02.03.2015:

Data de Lançamen-
to

Valor Nominal de Lança-
mento (R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Ju-
ros

Quantidade Financeiro Total (R$)

Resgatada Vi n c e n d a To t a l
01/10/2012 93,7 5 anos 6% a.a. 3.462 45.016 48.478 4.542.388,60

To t a l 3.462 45.016 48.478 4.542.388,60

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Nos Despachos do Ministro nºs 11, 12 e 13, de 12 de março
de 2015, publicados no DOU de 13 de março de 2015, seção 1, pág.
22, onde se lê: "Em 12 de março de 2015", leia-se: "Em 10 de março
de 2015".

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 24 do Decreto Presidencial nº 8.161,
de 18 de dezembro de 2013, e nos termos do art. 10, inciso VII,
Seção III, do Capítulo III, do Anexo VIII, da Portaria nº 270, de 28
de julho de 2014, e da 2ª parte do art. 11 da Portaria nº 639, de 4 de
abril de 2007, ambas do Ministério da Integração Nacional.

Considerando que a Empresa FANKHAUSER CENTRO
OESTE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.581.341/0001-23,
cujo projeto foi aprovado por meio da Resolução Condel/Sudam nº
9.212, de 12 de novembro de 1999 (fls. 24 - cópia), com previsão de
conclusão no ano de 2001, no âmbito da antiga Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, com o objetivo de implantar
indústria de produção de máquinas e implementos agrícolas, no Mu-
nicípio de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, com aporte de
recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
constatou-se a paralização das obras de implantação, a não apre-
sentação da documentação contábil necessária à comprovação da re-
gularidade da implantação do projeto, a não comprovação da apli-
cação dos recursos liberados, bem como a incompatibilidade entre
recursos liberados e a implantação do projeto;

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o inciso I, art.
16 e o caput do artigo 12, enquadrando-se no seu §1º, incisos I e II
e no § 7º, ambos da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991 c/c o art.
44, caput e §§ 1º e 2º do Regulamento dos Incentivos Fiscais ad-
ministrados pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia,
aprovado pela Resolução nº 7.077, de 16 de agosto de 1991;

Considerando que a Empresa apresentou defesa escrita e
recurso administrativo, os quais foram indeferidos pois não apre-
sentaram argumentos que pudessem absorver a Incentivada dos in-
dícios que levaram a instauração do apuratório, bem como da de-
claração de subsistência de recursos por parte da Empresa; e

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59600.000017/2011-10, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de recursos
do Finam;

Considerando a manifestação da Comissão Consultiva para
os Fundos de Investimentos - CCFI/SFRI, por meio do Termo de
Manifestação nº 008, de 13 de março de 2015, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, por desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa
FANKHAUSER CENTRO OESTE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 02.581.341/0001-23, encaminhando cópia dessa decisão à Comis-
são de Valores Mobiliários, ao Ministério Público, a Receita Federal
do Brasil no Estado do Mato Grosso e ao Banco Operador do Fundo
de Investimentos da Amazônia - Finam, para providências que cou-
berem no âmbito de suas competências.

JOAQUIM ALFREDO DA CRUZ FILHO

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 41, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos complementares para ações de Defesa
Civil ao Município de Tarauacá - AC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos com-
plementares ao Município de Tarauacá - AC, no valor de R$
1.033.210,00 (um milhão, trinta e três mil e duzentos e dez reais),
para a execução de ações de Socorro e Assistência, conforme pro-
cesso nº 59050.001575/2015-19.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N° 7, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base
no disposto na Lei complementar n°124 de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem art. 6°, III do anexo I, do
Decreto n° 8.275, de 27.06.2014 e o art. 10, III do anexo I, da
Resolução n° 33, de 29 de Outubro de 2014 que aprovou o Re-
gimento Interno desta Autarquia.

Considerando o compromisso da SUDAM com a boa Gestão
Pública e o cumprimento da sua missão institucional na redução das
desigualdades regionais;

Considerando a determinação do Tribunal de Contas da
União no acórdão n° 1005/2014 TCU- Plenário, item 8.4, referente à
criação de cesta de indicadores que evidencie os produtos e efeitos
projetados do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte-FNO,
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-FDA, dos Incentivos
Fiscais do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica-IFIRPJ, em con-
formidade com a tipologia, as diretrizes e prioridades da Política
Nacional de Desenvolvimento Regional, resolve:

Art. 1° Aprovar a adoção de 23 indicadores apresentados
pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria-SUDAM n° 43/2014,
de 07/05/2015, visando à avaliação dos produtos e efeitos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte-FNO, do Fundo de De-
senvolvimento da Amazônia-FDA e dos Incentivos Fiscais do Im-
posto de Renda de Pessoa Jurídica-IFIRPJ, na forma constante às
folhas de número 32 a 49 do processo n° CUP 59004/000200/2014-
89.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente da SUDAM

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos

e de Atração de Investimentos

MERYAN GOMES FLEXA
Diretora de Administração

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 135, DE 12 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Governo
do Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de 2013, e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
002/2011, publicado no D.O.U. nº 202, de 20 de outubro de 2011;
e

Considerando a manifestação expressa do Senhor Governa-
dor do Estado do Piauí, José Wellington Barroso de Araújo, por
intermédio do Ofício nº 073/GG, de 2 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado, pelo período de 90
(noventa) dias, a contar da data de publicação desta, para exercer
ações de polícia ostensiva com escopo ao enfrentamento de Crimes
Violentos Letais Intencionais (CVLI) e crimes violentos contra o
patrimônio em observância aos índices criminais fornecidos pelo Es-
tado, aliados ao Plano Emergencial de Segurança Pública do Estado
do Piauí.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre os entes da federação,
caso em que o solicitante deverá dispor de infraestrutura necessária à
instalação de base administrativa, bem como permissão de acesso aos
sistemas de informações e ocorrências, no âmbito da Segurança Pú-
blica, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA N° 136, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação de atuação da
Força Nacional em apoio ao Governo do
Estado do Rio Grande do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
no Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013, e na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; e

Considerando o Acordo de Cooperação Federativa da Força
Nacional de Segurança Pública celebrado entre a União e o Estado do
Rio Grande do Norte, bem como a manifestação expressa do Go-
vernador do Estado do Rio Grande do Norte, Excelentíssimo Senhor
Robinson Faria, quanto à necessidade de emprego da Força Nacional
de Segurança Pública, com o propósito de apoiar os órgãos da Se-
cretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social, durante
o evento Verão 2015, conforme solicitação contida Ofício nº
0087/2015-GE, de 21 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego do efetivo da
Força Nacional de Segurança Pública nas atividades operacionais do
Corpo de Bombeiro Militar, em caráter episódico e planejado, por
mais 90 (noventa) dias, a fim de garantir a segurança e a inco-
lumidade das pessoas, realizando ações de prevenção e salvamento
aquático na Orla Marítima do Rio Grande do Norte - RN.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Acordo de Cooperação Técnica firmado, devendo o solicitante ceder
espaço físico com computador, impressora e internet para instalação
de base administrativa, bem como permissão de acesso aos sistemas
de informações e ocorrências no âmbito da Segurança Pública, du-
rante a vigência da portaria autorizativa.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 630, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/46 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Ministério da Justiça
.
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DUBBAI SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 09.634.979/0001-24, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 233/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 871, DE 3 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/543 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa C W LEWIS VIGILANCIA E SEGURANÇA LT-
DA - EPP, CNPJ nº 16.691.376/0001-20, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada
e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 412/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 883, DE 4 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/425 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGILANCIA URBANA LTDA, CNPJ nº
02.116.723/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 359/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 892, DE 4 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/960 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GPMRV SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA EIRELI - EPP, CNPJ nº 20.164.044/0001-64, se-
diada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GOLD ALFA SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 12.058.738/0001-99:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente GOLD ALFA SEGURANÇA E VI-

GILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 12.058.738/0001-99:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60 (sessenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 895, DE 4 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10806 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MINERACAO SERRA GRAN-
DE S/A, CNPJ nº 42.445.403/0001-94 para atuar em Goiás, com
Certificado de Segurança nº 466/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 897, DE 4 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/564 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESQUADRA TRANS-
PORTE DE VALORES & SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.705.117/0002-09, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Da empresa cedente UNISEG SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA, CNPJ nº 08.030.075/0001-27:

11 (onze) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente UNISEG SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA LTDA, CNPJ nº 08.030.075/0001-27:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 923, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/590 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO OESTE VI-
GILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 04.701.639/0001-55,
sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
432 (quatrocentas e trinta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 926, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/422 - DPF/FIG/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa DIVISA VEICULOS LTDA,
CNPJ nº 03.866.211/0001-08 para atuar no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 932, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/291 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 05.904.488/0001-03, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 418/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 934, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/494 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FALCONSEG SEGURANÇA DE VALORES LT-
DA, CNPJ nº 05.554.220/0001-80, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Pa-
raíba, com Certificado de Segurança nº 425/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 937, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1000 - DPF/PCA/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA MONTE
CASTELO CURSO DE FORMAÇÃO, EXTENSÃO E RECICLA-
GEM DE VIGILANTES EIRELI ME, CNPJ nº 19.534.769/0001-18,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3000 (três mil) Estojos calibre 38
10000 (dez mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 939, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12588 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TUFÃO-SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA -
ME, CNPJ nº 09.541.406/0001-56, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 563/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 944, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/299 - DPF/SIC/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INVIOSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 06.145.774/0001-97, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores e
Escolta Armada, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de
Segurança nº 423/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 949, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERALDE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/660 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GRABER SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 87.169.900/0022-70, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 956, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/976 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COMANDO G8 - SE-
GURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 17.521.682/0001-80,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
32 (trinta e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 957, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/994 - DPF/LGE/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FERA FORMAÇÃO
EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 07.844.081/0001-55,
sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
28500 (vinte e oito mil e quinhentas) Espoletas calibre 38
8000 (oito mil) Gramas de pólvora
28500 (vinte e oito mil e quinhentos) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 958, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERALDE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1008 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0002-09,
sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
38373 (trinta e oito mil e trezentas e setenta e três) Munições

calibre 38
815 (oitocentas e quinze) Munições calibre 12
2179 (duas mil e cento e setenta e nove) Munições calibre

.380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 959, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1024 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PERSONAL SECURI-
TY CURSOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 00.086.345/0001-
00, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50000 (cinquenta mil) Munições calibre 38
4000 (quatro mil) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 960, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1022 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TECNOGUARDA VI-
GILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
02.361.081/0002-61, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Pistolas calibre .380
10 (dez) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 961, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12903 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0036-65, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pes-
soal, para atuar na Bahia com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Se-
gurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 2227/2014 (CNPJ nº
17.428.731/0036-65); nº 302/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0157-52); nº
2540/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0152-48); nº 2302/2014 (CNPJ nº
17.428.731/0169-96); nº 2261/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0153-29);
nº 2228/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0151-67); nº 2354/2014 (CNPJ nº
17.428.731/0109-55); nº 414/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0154-00); nº
2202/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0150-86); nº 2538/2014 (CNPJ nº
17.428.731/0156-71); nº 2627/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0162-10);
nº 2256/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0155-90); nº 2541/2014 (CNPJ nº
17.428.731/0158-33) e nº 2539/2014 (CNPJ nº 17.428.731/0042-
03).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 962, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13234 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LT-
DA, CNPJ nº 04.008.185/0002-12, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº
2670/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 964, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/120 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SULAMERICANA SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 11.054.531/0001-83, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 252/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 967, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/332 - DPF/CGE/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GRAN FORTE SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 11.730.274/0001-52, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba,
com Certificado de Segurança nº 524/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 969, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/984 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE ENSINO
EM SEGURANÇA OPORTUNIDADE SEG LTDA, CNPJ nº
10.754.054/0001-04, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
6 (seis) Pistolas calibre .380
6 (seis) Revólveres calibre 38
4000 (quatro mil) Munições calibre .380
231 (duzentas e trinta e uma) Munições calibre 12
20000 (vinte mil) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.167, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08385.002096/2015-70 - SR/DPF/PR, re-
solve:

Autorizar a empresa IMPACTO SECURITY SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 08.273.796/0001-68, a promover al-
teração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que
passa a ser IMPACTO SECURITY SERVIÇOS DE SEGURANÇA
EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

PORTARIA Nº 63, DE 3 DE MARÇO DE 2015

Retifica julgamento de recurso administra-
tivo em face da punição da empresa Po-
dium Motos Serviços LTDA ME, para fins
de inclusão de número de CNPJ.

O Superintendente da 6ª Superintendência Regional do De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal em São Paulo, órgão in-
tegrante da estrutura regimental do Ministério da Justiça, usando de
suas atribuições legais e regimentais, nos termos dos artigos 75 e 107,
da Portaria nº 1.375, de 02/08/07, do Excelentíssimo Senhor Ministro
de Estado da Justiça, Portaria n. 1135/2013/MJ, dá publicidade à
decisão exarada no despacho 850/2014-CGA, que conheceu o Re-
curso Administrativo interposto pela empresa Podium Motos Serviços
Ltda ME, CNPJ 02.649.335/0001-60, situada à Avenida Cruzeiro do
Sul, 178, Canindé - São Paulo/SP, nos autos do processo
08658.024096/2013-10, para, no mérito, negar provimento às suas
razões recursais, mantendo-se, portanto, a decisão administrativa pri-
mária de Suspensão Temporária de Particiação em Licitação com a 6ª
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal, por 02 (dois) anos, à
empresa em epígrafe.

SERGIO HELENO AZEVEDO DE AMORIM

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,

TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 28, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Série: BATMAN - A SÉRIE COMPLETA DA TELEVISÃO
(BATMAN - THE COMPLETE TELEVISION SERIES, Estados
Unidos da América - 2013)
Episódio(s): 01 a 120
Produtor(es): William Dozier
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.001932/2015-76
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: JIMI - TUDO AO MEU FAVOR (JIMI - ALL IS BY MY
SIDE, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Danny Bramson
Diretor(es): John Ridley
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Biografia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.004400/2015-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: CHICAGO FIRE - SEGUNDA TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS) (CHICAGO FIRE - SEASON 2, Estados Unidos da
América - 2014)
Episódio(s): 01 A 22
Produtor(es): Dick Wolf
Diretor(es): Michael Brandt/Derek Haas
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Sexo e Drogas Lícitas
Processo: 08000.004841/2015-92
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: FRANK (Estados Unidos da América / Reino Unido -
2014)
Produtor(es): Protagonist Films
Diretor(es): Lenny Abrahamson
Distribuidor(es): MARES FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
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Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.005160/2015-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: UMA CANÇÃO PARA ELA - (+ ADICIONAIS) (THE
SONG, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Kyle Idleman/Tony Young
Diretor(es): Richard Ramsayi
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08000.005172/2015-76
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A ESPIÃ QUE SABIA DE MENOS (SPY, Estados Uni-
dos da América - 2015)
Produtor(es): Peter Chernin/Gergo Balika
Diretor(es): Paul Feig
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.005519/2015-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: POLTERGEIST - O FENOMENO (POLTERGEIST, Esta-
dos Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Audrey Chon/Becki Cross Trujillo
Diretor(es): Gil Kenan
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Terror
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.005524/2015-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CHAPPIE (Estados Unidos da América / México - 2014)
Produtor(es): Ben Waisbren
Diretor(es): Neill Blomkamp
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.005877/2015-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CAUBY - COMEÇARIA TUDO OUTRA VEZ (Brasil -
2013)
Produtor(es): Comunicação Alternativa - COMALT
Diretor(es): Nelson Hoineff
Distribuidor(es): COMUNICAÇÃO ALTERNATIVA - COMALT
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.005878/2015-38
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ENCONTROS E DESENCONTROS DO AMOR (THEY
CAME TOGETHER, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Michael Showalter
Diretor(es): David Wain
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.005881/2015-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: NÃO OLHE PARA TRÁS (DANNY COLLINS, Estados
Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Nimit Mankad/Jessie Nelson
Diretor(es): Dan Fogelman
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Nudez , Drogas Ilícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.006120/2015-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O PAI DO MEU BEBÊ - VERSÃO EDITADA (BE MY
BABY (AKA - MY BABY`S DADDY), Estados Unidos da Amé-
rica - 2004)

Produtor(es): Eddie Griffin/Karen Koch/Peter Safran
Diretor(es): Cheryl Dunye
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.006122/2015-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O GAROTO DA CASA AO LADO (BOY NEXT DOOR,
Estados Unidos da América / México - 2014)
Produtor(es): Jeanette Brill
Diretor(es): Rob Cohen
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Sexo
Processo: 08000.006541/2015-48
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: SORRIA, VOCÊ ESTÁ SENDO FILMADO (Brasil -
2014)
Produtor(es): Lereby Produções
Diretor(es): Daniel Filho
Distribuidor(es): H2O DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.006544/2015-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: NO MEIO DO RIO ENTRE AS ÁRVORES (Brasil -
2009)
Produtor(es): Marcia Bodanzky
Diretor(es): Jorge Bodanzky
Distribuidor(es): Raiz Distribuidora
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000112/2015-88
Requerente: RAIZ DISTRIBUIDORA

Trailer: O SAL DA TERRA (LE SEL DE LA TERRE, França -
2014)
Produtor(es): Decia Films
Diretor(es): Juliano Ribeiro Salgado/Wim Wenders
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000173/2015-45
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Trailer: EDEN (França - 2014)
Produtor(es): CG Cinema
Diretor(es): Mia Hansen-Love
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000175/2015-34
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Trailer: UM REENCONTRO (UNE REENCONTRE, França -
2014)
Produtor(es): Bethsabée Mucho/Pathé
Diretor(es): Lisa Azuelos
Distribuidor(es): RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000177/2015-23
Requerente: RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

Filme: MALU MALUCA (Brasil - 2011)
Produtor(es): Eudes Lins/Marcos Morce
Diretor(es): Eudes Lins/Marcos Morce
Distribuidor(es): EMPRESABRASIL DE COMUNICAÇÃO
Classificação Pretendida: Não Informado
Gênero: Não Informado
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000183/2015-81
Requerente: EUDES NASCIMENTO LINS

Filme: ANNA K (Brasil - 2014)
Produtor(es): Preta Portê Filmes
Diretor(es): José Roberto Aguilar

Distribuidor(es): PRETA PORTÊ FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Nudez e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.003163/2014-81
Requerente: PRETA PORTÊ FILMES E PRODUÇÕES CULTU-
RAIS LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 29, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: LAR DOCE INFERNO (HOME SWEET HELL, Estados
Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Andre James/Phillips B Goldfine/Edward H. Hamm
J r.
Diretor(es): Anthony Burns
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas, Conteúdo Sexual e Violência Extrema
Processo: 08000.004264/2015-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: DOIS LADOS DO AMOR (THE DISAPPEARANCE OF
LEANOR RIGBY, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Unison Films
Diretor(es): Ned Benson
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama/Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08000.004379/2015-23
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: HELIX - 1ª TEMPORADA (HELIX - SEASON 1, Estados
Unidos da América/Canadá - 2014)
Episódio(s): 01 A 13
Produtor(es): Lynda Obst
Diretor(es): Jeremiah S Chechik/Steven A Adelson/Brad Turner
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Suspense/Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência Extrema
Processo: 08000.004397/2015-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: BELAS E PERSEGUIDAS (HOT PURSUIT, Estados Uni-
dos da América - 2015)
Produtor(es): Luis Balaguer
Diretor(es): Anne Fletcher
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08000.005155/2015-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: BANGERZ TOUR (Estados Unidos da América -
2014)
Produtor(es): Ledge Productions
Diretor(es): Diane Martel/Russell Thomas
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zoito anos
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Ilícitas
Processo: 08000.005168/2015-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ZUBIN MEHTA & WIENER PHILHARMONIKER -
NEUJAHRSKONZERT / NEW YEAR`S CONCERT 2015 (Ale-
manha - 2015)
Produtor(es): Michael Heinzl
Diretor(es): Michael Beyer
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Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.005171/2015-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ANDREA CHENIER - ROYAL OPERA HOUSE (Ingla-
terra - 2014)
Produtor(es):
Diretor(es): David Briskin
Distribuidor(es): Cinemark Brasil S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.005508/2015-09
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A PALAVRA (Brasil - 2014)
Produtor(es): Anjoluz Produções Cinematográficas Ltda
Diretor(es): Guilherme de Almeida Prado
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda / Down-
town Filmes
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ficção
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.005700/2015-97
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O ANO MAIS VIOLENTO (A MOST VIOLENT YEAR,
Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Neal Dodson/Anna Gerb
Diretor(es): J.C. Chandor
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Ação/Drama/Policial
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.005702/2015-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: NO AUGE DA FAMA (TOP FIVE, Estados Unidos da
América - 2014)
Produtor(es): Eli Bush/Barry Diller/Scott Rudin
Diretor(es): Chris Rock
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Sexo e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.005703/2015-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: EU ME TRANSFORMO EM OUTRAS (Brasil -
2014)
Produtor(es): Filmes Mais Ltda
Diretor(es): Oscar Rodrigues Alves
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.005879/2015-82
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A SÉRIE DIVERGENTE - INSURGENTE (THE DIVER-
GENT SERIES - INSURGENT, Estados Unidos da América -
2015)
Produtor(es): Red Wagon Entertainment/Summit Entertainment
Diretor(es): Robert Schwentke
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Ação/Aventura/Policial
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.006542/2015-92
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: #4:20 (KID CANNABIS, Estados Unidos da América -
2014)
Produtor(es): Gordon Bijelonic/Datari Turner Films
Diretor(es): John Stockwell
Distribuidor(es): RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000176/2015-89
Requerente: RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

Trailer: WINTER SLEEP (Turquia - 2014)
Produtor(es): Zeynofilm/Bredok Filmproduction
Diretor(es): Nuri Bilge Ceylan
Distribuidor(es): RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000178/2015-78
Requerente: RJ DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 30, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Título: DUCK (1987)
Produtor(es): BIT CORP.
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000135/2015-92
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: TINY TOON ADVENTURES (1991)
Produtor(es): KONAMI
Distribuidor(es): BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A
Classificação Pretendida: Livre
Plataforma: DVD PLAYER BRITÂNIA/PHILCO
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000152/2015-20
Requerente: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S/A

Título: CIVILIZATION REVOLUTION 2 PLUS (Estados Unidos
da América - 2015)
Produtor(es): TAKE-TWO INTERACTIVE SOFTWARE / 2K
Distribuidor(es): TAKE 2 INTERACTIVE
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Estratégia
Plataforma: PlayStation Portátil
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000202/2015-79
Requerente: IDG CONSULTING

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 473, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Aprova o Manual Técnico de Procedimen-
tos para Avaliação Médico-Pericial da Sín-
drome da Talidomida, e dá outras provi-
dências.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982;
Lei nº 8.686, de 20 de julho de 1993;
Lei nº 9.887, de 7 de dezembro de 1999;
Lei nº 10.651, de 16 de abril de 2003;
Lei nº 10.877, de 4 de junho de 2004;
Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008;
Lei nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010;
Decreto nº 7.235, de 19 de julho de 2010;
Portaria SAS/MS nº 97, de 30 de julho de 1997;
Portaria SVS/MS nº 354, de 18 de agosto de 1997;
Resolução nº 147/INSS/DCPRES, de 17 de março de 2004; e
Instrução Normativa n º 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de 2015.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de orientar procedimentos a serem adotados no âmbito da
perícia médica, resolve:

Art. 1° Fica aprovado, na forma do Anexo a esta Resolução,
o Manual Técnico de Procedimentos para Avaliação Médico-Pericial
da Síndrome da Talidomida, que dispõe sobre os procedimentos a
serem adotados na concessão e na manutenção da pensão especial,
bem como na indenização por danos morais às vítimas de tal Sín-
drome.

Parágrafo único. As atualizações e posteriores alterações do
Manual aprovado no caput serão objeto de Despacho Decisório pela
Diretoria de Saúde do Trabalhador.

Art. 2º Revoga-se a Orientação Interna INSS/DIRBEN nº
205, de 15 de janeiro de 2009.

Art. 3º O Manual anexo a esta Resolução será publicado em
Boletim de Serviço.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI

Ministério da Previdência Social
.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2015

N° 122 - O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo Previc nº 00300.000033/4419-85, sob o comando nº
390456891 e juntada nº 393925575, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
FASCEMAR - Fundação de Previdência Complementar, nos termos
do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

N° 123 - O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
00000.003009/1219-78, sob o comando nº 389212647 e juntada nº
394190778, resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Woox Innovations Indústria Eletrô-
nica Ltda. e a PSS - Seguridade Social, na qualidade de adminis-
tradora do Plano C - CNPB nº 1996.0027-83.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

N° 124 - O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
00000.003018/3019-79, sob o comando nº 392053578 e juntada nº
394377286, resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Claro S.A (incorporadora da Empresa
Brasileira de Telecomunicação S.A. - EMBRATEL) e a TELOS -
Fundação Embratel de Seguridade Social, na qualidade de admi-
nistradora do Plano de Benefício Definido - PBD - CNPB nº
1 9 8 8 . 0 0 11 - 2 9 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

N° 125 - O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo Previc nº 44000.001091/2009-12, sob o comando nº
384915081 e juntada nº 394300429, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
Sociedade Previdenciária 3M - PREVEME II, nos termos do su-
pracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

N° 126 - O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00000.000183/5819-80, sob o comando nº
383082727 e juntada nº 394375304, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano UNERJ PREV - CNPB nº 1998.0041-47, administrado pela
Sociedade de Previdência Complementar do Sistema Federação das
Indústrias do Estado de Santa Catarina - PREVISC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 127 - O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00300.000000/1754-85, sob o comando nº
393036025, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Aposentadoria Previ-GM, CNPB nº 1985.0010-47, admi-
nistrado pela Previ-GM - Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA No- 128, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso X do artigo 11 do Anexo I
do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, combinado com o artigo
46 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, resolve:
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Art. 1º Encerrar a administração especial com poderes de
intervenção no Plano Petros Copesul, inscrito no Cadastro Nacional
de Plano de Benefícios (CNPB) sob nº 2003.0022-19, administrado
pela PETROS - Fundação Petrobras de Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA
Diretor-Superintendente

PORTARIA No- 130, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso X do artigo 11 do Anexo
I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, combinado com o
artigo 46 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001,
resolve:

Art. 1º Encerrar a administração especial com poderes de
intervenção no Plano Petros PQU, inscrito no Cadastro Nacional de
Plano de Benefícios (CNPB) sob nº 2003.0025-29, administrado pela
PETROS - Fundação Petrobras de Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA
Diretor-Superintendente

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 256, DE 12 DE MARÇO DE 2015

Descentraliza recursos para o Ministério
das Relações Exteriores.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, resolve:

Art. 1º Descentralizar recursos do orçamento do Fundo Na-
cional de Saúde, no montante de R$ 4.944,00 (quatro mil novecentos
e quarenta e quatro reais), apropriados à Funcional Programática
10.122.2015.20QG.0001, para o Ministério das Relações Exteriores.

Art. 2º A descentralização tem por objeto atender despesas
no montante de US$ 1,498.00 (um mil quatrocentos e noventa e oito
dólares americanos), destinados à cobertura de contratação de ser-
viços de tradução simultânea (português/inglês/português), nos dias
17 e 18 de março de 2015, em apoio à participação do Ministro do
Estado da Saúde na 16ª Conferência Mundial Sobre Tabaco e Saúde,
a ser realizada na cidade de Abu Dhabi, Emirados Árabe Unidos, no
período de 17 a 21 de março de 2015.

Art. 3º Caberá à Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de
Saúde à adoção dos procedimentos para a efetivação dos recursos,
tendo como beneficiária a Unidade Gestora da Coordenação de Fi-
nanças (COF) do Ministério das Relações Exteriores, CNPJ
00.394.536/0009-96, código 240005, Gestão 0001.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 257, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Estabelece recursos a serem incorporados
ao limite financeiro de média e alta com-
plexidade do Estado do Acre e do Mu-
nicípio de Rio Branco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 2.351/GM/MS, de 5 de outubro
de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2 0 11 ;

Considerando a Portaria nº 1.884/GM/MS, de 4 de setembro
de 2012, que aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado do Acre e aloca recursos financeiros para sua implemen-
tação;

Considerando a Portaria nº 207/SAS/MS, de 13 de março de
2015, que habilita, no âmbito da Rede Cegonha, leitos das Unidades
de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo e de
Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa do
Maternidade e Clínicas de Mulheres Bárbara Heliodora - Rio Branco
(AC); e

Considerando a Portaria nº 208/SAS/MS, de 13 de março de
2015, que habilita leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI
Tipo II do Hospital Santa Juliana - Rio Branco (AC), resolve:

Ministério da Saúde
.

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 862.833,72 (oitocentos e sessenta e dois mil oitocentos e trinta e
três reais e setenta e dois centavos), a serem incorporados ao limite
financeiro de média e alta complexidade do Estado do Acre e Mu-
nicípio de Rio Branco, da seguinte forma:

I - R$ 443.475,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e
quatrocentos e setenta e cinco reais), referente aos leitos da Unidade
de Cuidado Intermediário Canguru/UCInCa - Rede Cegonha; e

II - R$ 419.358,72 (quatrocentos e dezenove mil trezentos e
cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos), referente ao custeio
dos leitos de UTI Tipo II.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0012 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Plano Orçamentário 0004 (Rede Cegonha) e Plano Orçamentário
0007 (UTI Tipo II).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Estadual de Saúde do Acre.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 177, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológico (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológico
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológico (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológico (PRONON),
nos seguintes termos:

I - Fundação de Apoio aos Portadores de Neoplasias Infantis
Ricardo Moysés Júnior

CNPJ: 00.385.361/0001-01
Nome do Projeto: Equipagem e Qualificação do Atendimen-

to da Casa de Apoio Ricardo Moysés Junior.
SIPAR: 25000.162650/2014-82
Valor readequado: R$ 1.204.748,00 (um milhão duzentos e

quatro mil e setecentos e quarenta e oito reais).
Resumo do Projeto: Garantir e ampliar o atendimento às

crianças e adolescentes com câncer e suas famílias na Casa de Apoio
da Fundação Ricardo Moysés Júnior e adequar a sua infraestrutura à
crescente demanda de pacientes em tratamento oncológico nos hos-
pitais do município de Juiz de Fora, assegurando hospedagem, ali-
mentação, transporte e assistência biopsicossocial aos hóspedes.

Art. 2º Esta Portaria torna sem efeito as informações re-
lativas ao projeto publicadas no inciso VII do Art. 1º da Portaria
GAB/SE nº 1.070, de 25 de novembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 178, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere projeto apresentado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o projeto abaixo relacionado,
apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON):

I - Fundação Hospitalar São Francisco de Assis - FHSFA
CNPJ: 13.025.354/0001-32
Nome do Projeto: Modernização e Ampliação do Atendi-

mento Oncológico do Complexo Hospitalar São Francisco (Unidade
Concórdia).

SIPAR: 25000.169942/2014-46
Valor aprovado: R$ 4.962.236,82 (quatro milhões, novecen-

tos e sessenta e dois mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta e dois
centavos).

Resumo do Projeto: Modernização, qualificação e ampliação
do atendimento oncológico por meio da aquisição de novos equi-
pamentos, de reforma e adequação de um espaço do Complexo Hos-
pitalar São Francisco para unidade de ambulatório de urgência em
oncologia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 179, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD), nos seguintes termos:

I - Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ: 08.745.680/0001-84
Nome do Projeto: Taekwondo Saúde - Caminho para a In-

clusão.
SIPAR: 25000.157183/2014-79
Valor aprovado: R$ 3.235.853,69 (três milhões, duzentos e

trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove
centavos).

Resumo do Projeto: Oferta de aulas de Taekwondo para 200
alunos a partir de 5 (cinco) anos de idade com deficiência intelectual,
particularmente com Síndrome de Down.

Art. 2º Esta Portaria torna sem efeito as informações re-
lativas ao projeto publicadas no inciso XIII do Art. 1º da Portaria
GAB/SE nº 1.117, de 3 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 180, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD), nos seguintes termos:

I - Centro de Vivências Despertar para a Vida (CVDVI-
DA)

CNPJ: 05.961.403/0001-10
Nome do Projeto: Capacitação de Profissionais em Saúde

Mental no Estado do Espírito Santo.
SIPAR: 25000.165633/2014-05
Valor aprovado: R$ 946.435,20 (novecentos e quarenta e seis

mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos).
Resumo do Projeto: Contribuir para a formação de profis-

sionais da rede de serviços especializados em saúde mental que aten-
dem pessoas com deficiência no Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Esta Portaria torna sem efeito as informações re-
lativas ao projeto publicadas no inciso V do Art. 1º da Portaria
GAB/SE nº 1.073, de 25 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES
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PORTARIA No- 183, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Defere pedido de credenciamento, para apresentação
de projeto no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON), das instituições abaixo relacionada:

I - Santa Casa de Misericórdia de Barra Mansa, CNPJ
28.683.712/0001-71, processo SIPAR 25000.017.169/2015-14.

II - Associação Feminina de Prevenção e Combate ao Câncer
de Juiz de Fora, CNPJ 21.599.824/0001-08, processo SIPAR
25000.014.089/2015-15.

III - Instituto de Proteção e Assistência à Infância do Rio
Grande do Norte , CNPJ 08.337.586/0001-96, processo SIPAR
25000.017.406/2015-47.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 13 DE MARÇO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 407ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de outubro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.063380/2010-84 UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA RE-

GIONAL TRABALHO MÉDICO LTDA
DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o

cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98
36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25773.000252/2012-61 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 6 4 3 9 / 2 0 11 - 5 8 UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA
MÉDICA LTDA.

DIOPE Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária acima do contratado ou em
desacordo com a regulamentação da ANS - art. 25 da Lei 9656/98 e deixar de
encaminhar comunicação da variação na contraprestação pecuniária - Art. 20 c/c
art. 16 da Lei 9656/98

133.970,00 (cento e trinta e
três mil, novecentos e seten-
ta reais)

33902.218684/2010-70 SUL AMÉRICA SAÚDE COMPANHIA DE SE-
GUROS

DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

33902.120253/2007-79 NACIONAL SAUDE ASSISTÊNCIA MÉDICA
LT D A

DIOPE Descumprimento de obrigação de envio do SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 4º
da Resolução de Diretoria Colegiada 85/2001

5.000,00 (cinco mil reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 9 9 6 0 / 2 0 11 - 4 7 VONPAR REFRESCOS S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 2 9 4 0 / 2 0 11 - 9 5 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25773.000099/2009-76 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDO-
RES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

DIOPE Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária acima do contratado ou em
desacordo com a regulamentação da ANS - art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII
da Lei 9961/00 c/c art. 19 da RN 195/09

91.777,26 (noventa e um
mil, setecentos e setenta e
sete reais e vinte e seis cen-
tavos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 407ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de outubro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25785.004493/2013-21 UNIMED GRANDE FLORIANÓPOLIS COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o

cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98
66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

25789.013954/2012-35 VALE S/A DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25789.098488/2012-50 FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNSLEY PES-
SOA

DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

2 5 7 7 2 . 0 0 8 3 2 4 / 2 0 11 - 4 7 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 79.200,00 (setenta e nove
mil e duzentos reais)

25773.006646/2010-61 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Deixar de prever cláusulas obrigatórias no instrumento contratual ou estabelecer
disposições que violem a legislação em vigor - Art. 15 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25789.009569/2012-93 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Suspender ou rescindir unilateralmente os contratos com os consumidores, em
desacordo com a lei - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98

88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.084838/2012-09 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.033670/2010-01 UNIMED DE SÃO ROQUE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

72.000,00 (setenta e dois mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 0 0 6 4 7 / 2 0 1 2 - 11 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Impedir a participação de consumidor em plano privado de assistência à saúde -
Art. 14 da Lei 9656/98

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 2 1 6 8 8 / 2 0 11 - 5 2 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 70.400,00 (setenta mil e
quatrocentos reais)

25773.015807/2010-15 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DIOPE Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

PORTARIA No- 184, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Defere pedido de credenciamento, para apresentação
de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), das instituições
abaixo relacionadas:

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bal-
neário Piçarras, CNPJ 76.707.470/0001-51, processo SIPAR
25000.179.259/2014-17;

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São
Carlos, CNPJ 59.620.690/0001-24, processo SIPAR
25000.015.091/2015-01; e

III - Fundação Dom Bosco, CNPJ 17.278.904/0001-86, pro-
cesso SIPAR 25000.013.847/2015-70.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.785,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a revogação do artigo 2º da
Resolução Operacional nº 1.522, de 16 de
setembro de 2013, publicada no D.O.U de
18 de setembro de 2013 e estabelece o pra-
zo de 30 (trinta) dias, a contar da noti-
ficação da ANS, para fins de regularização
das pendências documentais do processo de
autorização de funcionamento.

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, no exercício da competência prevista no
inciso IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000,
combinado com os termos do inciso IV do art. 82, e a alínea "c" do
inciso II, ambos do art. 86, da Resolução Normativa - RN nº 197, de
16 de julho de 2009, com base no art. 38 da RN n.º 85, de 7 de
dezembro de 2004, considerando que a Nota
409/2015/GEHAE/GGAME/DIOPE/ANS aponta para a regularização
das exigências econômico-financeiras da operadora; considerando os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade e a recomendação
prevista no despacho 17/2015/DIRAD/DIOPE/ANS, adota a seguinte
Resolução Operacional e determina a sua publicação:

Art. 1º Fica revogado o art. 2º da Resolução Operacional nº
1.522, de 16 de setembro de 2013, que determinou a suspensão da
comercialização de produtos da operadora Unimed de Fernandópolis
- Cooperativa de Trabalho Médico, registro nº 32608-9, inscrita no
CNPJ nº 53.535.654/0001-86.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da notificação da ANS, para que a Operadora promova a regula-
rização das pendências documentais restantes no âmbito do processo
de autorização de funcionamento n.º 33902.082809/2005-50.

Art. 3º Esta RO entra em vigor na data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA.
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S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÃO DE 13 DE MARÇO DE 2015

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.001376/2015-56 SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Não garantir, em 02/10/2014, a realização de consulta na especialidade
de otorrinolaringologia para o beneficiário E.A.S., usuário de plano
regulamentado pela Lei 9656/98, com segmentação ambulatorial e hos-
pitalar sem obstetrícia. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

25779.020814/2014-02 SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir cobertura assistencial, prevista em Lei, ao negar
autorização para a beneficiária L.F.S., para a realização de proce-
dimento de rizotomia solicitado em junho de 2014, pelo Dr. R.P.C.P.
(art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 6 DE MARÇO DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 11 3 4 5 / 2 0 11 - 11 ESMALE ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAUDE
LT D A .

395480 37.135.365/0001-33 suspender ou denunciar de maneira unilateral os con-
tratos com os consumidores, em desrespeito ao dis-
posto nos incisos II e III do § único do art. 13 da Lei
9656, de 1998 (Art.13, parágrafo único, II da Lei nº
9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25783.030713/2012-19 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO- RE No- 803, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 804, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Deferir as petições de Produtos para a Saúde, na
conformidade da relação anexa, em atendimento à decisão do Juiz
Federal Dr. Djalma Moreira Gomes, Titular da 25ª Vara Federal Cível
da Seção Judiciária de São Paulo, descrita na Ação Ordinária pro-
cesso nº 0022946-57.2012.403.6100, concedendo tutela jurisdicional
para suspender, relativamente aos associados da CBDL - Câmara
Brasileira de Diagnóstico Laboratorial, e quanto aos produtos im-
portados "correlatos", a exigência contida na Resolução RDC

25/2009, de vistoria em fábrica ou estabelecimentos do fabricante
desses produtos médicos situados fora do Território Brasileiro, como
condição para a certificação em Boas Práticas de Fabricação e pos-
terior requisito para o registro de produtos.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 805, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Deferir as petições dos processos de Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à decisão
do Juiz Federal Dr. Hamilton de Sá Dantas, Titular da 21ª Vara da
Seção Judiciária do Distrito Federal, descrita na ação ordinária nº
51051-50.2012.4.01.3400, concedendo antecipação de tutela que de-
termina à ANVISA a aceitar os certificados de boas práticas de
fabricação (ou seus congêneres) estrangeiros, como documentos vá-
lidos e aptos ao recebimento, ao processamento e à concessão do
pedido de registro de produtos, equipamentos e suprimentos médico-
hospitalares importados pelos associados da ABIMED (Associação
Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipamentos, Produtos
e Suprimentos Médico-Hospitalares).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 806, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela

Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 807, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 808, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
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164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos
Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE No- 809, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos
Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 811, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 812, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 813, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 814, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

Considerando o art. 7º, inciso X da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

Considerando, ainda, a Resolução RDC nº 103, de 08 de
maio de 2003, resolve::

Art. 1º Conceder ao(s) Centro(s), na forma do(s) ANEXO(s),
a Certificação em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequiva-
lência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade conforme iden-
tificado no respectivo quadro ANEXO;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 815, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

Considerando o art. 7º, inciso X da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

Considerando, ainda, a Resolução RDC nº 103, de 08 de
maio de 2003, resolve::

Art. 1º Cancelar ao(s) Centro(s), na forma do(s) ANEXO(s),
a Certificação em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequiva-
lência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade conforme iden-
tificado no respectivo quadro ANEXO;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 816, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de recondução de 09 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 de
maio de 2014, designado para substituir o Diretor-Presidente pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014 e o inciso IX do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, Células e Órgãos, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 817, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,

resolve:
Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de

medicamentos biológicos sob o nº. de expedientes constantes do ane-
xo desta Resolução, nos termos do Art. 51 da Lei nº. 9.784 de
1999.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 818, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o art. 8º do Decreto n° 8.077, de 14 de agosto

2013;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

medicamentos biológicos sob os números de processos constantes do
anexo desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº 6.360,
de 1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos de renovação de
registro que já tiveram manifestação por parte da Anvisa para o
quinquênio anterior com decisão de indeferimento e que se encontram
com recurso administrativo que aguarda decisão da Anvisa.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a análise do
recurso administrativo protocolado contra decisão de indeferimento
da renovação anterior, nem a continuidade da análise da petição de
renovação de registro requerida.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº 6.360, de 1976.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações válidas no link:

h t t p : / / w w w 7 . a n v i s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n -
sulta_medicamento.asp

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 819, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o art. 8º do Decreto n° 8.077, de 14 de agosto

2013;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

medicamentos biológicos, sob o nº. de processos constantes do anexo
desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.
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Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link:

h t t p : / / w w w 7 . a n v i s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n -
sulta_medicamento.asp

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 820, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 821, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Diretor-Presidente substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de recondução de 9 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 de
maio de 2014, designado para substituir o Diretor-Presidente pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014 e o inciso IX do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, Células e Órgãos, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC No- 12, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre regulamento técnico para o
ingrediente ativo Forato em decorrência da
reavaliação toxicológica

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso V e §§
1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999,
e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agên-
cia, instituído por Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião
realizada em 05 de março de 2015, adota a seguinte Resolução da
Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a
sua publicação.

Art. 1º Cancelar os informes de avaliação toxicológica de
todos os produtos técnicos e formulados à base do ingrediente ativo
forato, a partir da data de publicação desta Resolução.

Art. 2º Excluir a monografia do ingrediente ativo forato, a
partir da data de publicação desta Resolução.

Art. 3º Determinar que as empresas que detenham estoques
desses produtos providenciem a sua destinação adequada e que esse
procedimento seja previamente informado ao MAPA, à ANVISA e ao
IBAMA, no prazo de trinta dias a partir da publicação desta Re-
solução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ARESTO Nº 64, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 26 de fevereiro de 2015, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no D. O. U. de 02 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25 de 04 de abril de 2008, decidir os

recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO
Empresa: INTERFÓRMULA FARMÁCIA DE MANIPU-

LAÇÃO LTDA.
CNPJ: 96.161.289/0001-66
Processo: 25000.026213/99-60
Expediente do Processo: 999070/35-7
Expediente do Recurso: 0511296/12-6
Decisão: A DIRETORIA COLEGIADA DECIDIU, POR

UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DO RECURSO POR
PERDA DE OBJETO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Empresa: BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS
LT D A .

CNPJ: 07.498.711/0001-87
Processo: 25351.029869/2007-61
Expediente do Processo: 037897/07-6
Expedientes dos Recursos: 0606724/12-7 e 0606729/12-8
Decisão: A DIRETORIA COLEGIADA DECIDIU, POR

UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DOS RECURSOS
POR PERDA DE OBJETO NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
L ATO R .

Empresa: ABÍLIO A. TOZANI-ME
CNPJ: 04.412.895/0001-22
Processo: 25351.381663/2012-59
Expediente do Processo: 0545519/12-7
Expediente do Recurso: 1035741/12-6
Parecer: 100/2014-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: FARMA DIET DA PENHA FARMÁCIA DE MA-
NIPULAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-ME

CNPJ: 03.985.687/0003-11
Processo: 25351.263102/2007-60
Expediente do Processo: 337303/07-7
Expediente do Recurso: 987826/11-2
Parecer: 051/2013-COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: BALM-LABOR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LT D A . - M E

CNPJ: 04.712.572/0001-54
Processo: 25351.280196/2005-70
Expediente do Processo: 332262/05-9
Expediente do Recurso: 0006738/14-5
Parecer: 057/2014-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: DIAGNOSTEK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA.

CNPJ: 06.223.055/0001-47
Processo: 25351.080369/2007-13
Expediente do Processo: 102577/07-5
Expediente do Recurso: 1007320/12-5
Parecer: 086/2014-COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: COLLECT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LT-
DA.

CNPJ: 53.452.157/0001-14
Processo: 25351.675847/2013-66
Expediente do Processo: 0968022/13-5
Expediente do Recurso: 0525157/14-5
Decisão: A DIRETORIA COLEGIADA DECIDIU, POR

UNANIMIDADE, PELA EXTINÇÃO DO RECURSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO EM RAZÃO DE DESISTÊNCIA SO-
LICITADA PELA REQUERENTE.

ARESTO No- 65, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os
recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada
desta Agência em Reunião Ordinária Pública - ROP 004/2015 rea-
lizada em 26 de Fevereiro de 2015.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: Biomet 3I do Brasil Ltda.
CNPJ:02.913.684/0001-48
Processo nº.: 25351.061181/2012-63
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0604509/13-0
Decisão: por unanimidade, CONHECER e NEGAR PRO-

VIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que
acata o Parecer 78/2014- Corca/SUALI.

Empresa: Famara Brasil Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ: 61.152.856/0001-77
Processo nº.: 25351.373488/2012-13
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0536782/13-4
Decisão: por unanimidade, CONHECER e NEGAR PRO-

VIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que
acata o Parecer 131/2014 - Corca/Suali.

Empresa: Signo Vinces Equipamentos Odontológicos Ltda.
CNPJ: 03.717.757/0001-99
Processo nº.: 25351.024587/2012-04
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0601873/13-4
Decisão: por unanimidade, CONHECER e NEGAR PRO-

VIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que
acata o Parecer 77/2014 - Corca/Suali.

Empresa: Medtronic Comercial Ltda.
CNPJ: 01.772.798/0001-52
Processo nº.: 25351.107445/2013-21
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0536545/13-7
Decisão: por unanimidade, CONHECER e NEGAR PRO-

VIMENTO ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que
acata o Parecer 135/2014 - Corca/Suali.

ARESTO No- 66, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os
recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada
desta Agência no Circuito Deliberativo - CD 091/2015, de
09/03/2015.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

1) Empresa: Companhia Bandeirantes de Armazéns Gerais.
CNPJ: 58.128.174/0002-03
Número do Processo: 25759.142145/2007-20
Expediente do Processo: 180513074
Expediente do Recurso: 0156847147
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

ACATAR os pedidos de desistência da recorrente, acompanhando a
posição da Corep/Supaf.

2) Empresa: Companhia Bandeirantes de Armazéns Gerais.
CNPJ: 58.128.174/0001-14
Número do Processo: 25759.142268/2007-61
Expediente do Processo: 180657072
Expediente do Recurso: 0179184142
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

ACATAR os pedidos de desistência da recorrente, acompanhando a
posição da Corep/Supaf.

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS E
A L I M E N TO S

RESOLUÇÃO - RE No- 727, DE 10 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014.

Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 728, DE 10 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
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6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014.

Considerando o art. 12 e, 15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 785, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, resolve:

Art.1º Reconsiderar os termos da decisão recorrida a fim de
tornar insubsistentes as Resoluções-REs, a seguir relacionadas, no
tocante às petições especificadas, conceder Inclusão de Marca, Ex-
tensão para Registro Único - IMPORTADO, Revalidação de Registro,
Registro de Novos Alimentos e Novos Ingredientes - NACIONAL,
Registro de Alimentos com Alegações de Propriedade Funcional e/ou
de Saúde - NACIONAL na conformidade da relação anexa e de-
terminar a extinção do respectivo recurso por exaurida sua fina-
lidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 790, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, resolve:

Art.1º Conceder: registro de alimentos com alegações de
propriedade funcional e/ou de saúde - NACIONAL, registro de novos
alimentos e novos ingredientes - NACIONAL, revalidação de re-
gistro, alteração de fórmula do produto, alteração de rotulagem, de-
sistência do processo pela empresa, inclusão de marca, extensão para
registro único - IMPORTADO, registro de substâncias bioativas e
probióticos isolados com alegação de propriedades funcional e ou de
saúde - IMPORTADO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 791, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, resolve:

Art.1º Indeferir: registro de substâncias bioativas e probió-
ticos isolados com alegação de propriedades funcional e ou de saúde
- NACIONAL, revalidação de registro, registro de alimentos com
alegações de propriedade funcional e/ou de saúde - NACIONAL.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 810, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014.

Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE No- 792, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando o Laudo de Análise Fiscal inicial n°
3210.00/2014, emitido pela Fundação Ezequiel Dias de Minas Gerais
(FUNED) e a Notificação da Interdição Cautelar da Gerência Co-
legiada da Superintendência de Vigilância Sanitária/083/DVMC/2014,
que interditou cautelarmente, em todo Estado de Minas Gerais, o lote
0.069 do saneante DESINFETANTE LAVANDA DIVICLEAN, fa-
bricado pela empresa Diviclean Indústria Comércio e Representações
Ltda., que apresentou resultado insatisfatório nos ensaios de deter-
minação de pH, contagem de bactérias aeróbias e rotulagem, re-
solve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a interdição cautelar do lote 0.069 (Val:
07/07/2016) do saneante DESINFETANTE LAVANDA DIVICLEAN,
fabricado pela empresa Diviclean Indústria Comércio e Represen-
tações Ltda (CNPJ 64.360.712/0001-02).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO-RE No- 793, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando a comunicação de recolhimento voluntário en-
caminhada pela empresa Eurofarma Laboratórios S.A., referente ao
medicamento MESNA 100MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, tendo em
vista a presença de corpo estranho na ampola, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, do lote nº 344878 (Val 08/2016) do medicamento MESNA
100MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, da empresa Eurofarma Labora-
tórios S.A. (CNPJ: 61.190.096/0001-92).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO-RE No- 794, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando o Laudo de Análise Fiscal n° 2-13/2014, emi-
tido pelo LACEN-DF, que apresentou resultados insatisfatórios nos
ensaios de rotulagem e pH para o lote nº 1008591312 do produto
COPERALCOOL HIGIENIZADOR DE MÃOS, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a interdição cautelar do lote n° 1008591312
do produto COPERALCOOL HIGIENIZADOR DE MÃOS, produ-
zido pela empresa Companhia Nacional de Álcool (CNPJ:
60.881.299/0004-05).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO-RE No- 795, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 62, II, e 67, I, da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da comercialização, na cidade
de Nova Venécia/ES, do cosmético SHAMPOO TUTANO MEGA
STRACT DESIGNER, sem registro, notificação ou cadastro na An-
visa, pela empresa Eduardo Babillonn Toribio, que não possui Au-
torização de Funcionamento nesta Agência para a fabricação de pro-
dutos de higiene e cosméticos, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto SHAMPOO TUTANO
MEGA ATRACT DESIGNER, fabricado pela empresa EDUARDO
BABILLONN TORIBIO (CNPJ: 13426318/0001-80).

Art. 2º Determinar a apreensão e inutilização das unidades
encontradas no mercado do produto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO-RE No- 797, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando o Laudo de Análise Fiscal nº 3-32/2014, emi-
tido pela Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública do Dis-
trito Federal, que apresentou resultados insatisfatórios no ensaios de
teor de álcool etílico, pH e rotulagem primária para o lote 88 do
saneante ÁLCOOL GEL, ZULU, 500 g, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a interdição cautelar do lote 88 (Fab.
09/2014; Val. 24 meses) do saneante ÁLCOOL GEL, ZULU, 500 g,
fabricado por Companhia Nacional do Álcool (CNPJ:
60881299/0004-05).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

EDUARDO HAGE CARMO

SUPERINTENDÊNCIA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 734, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE No- 735, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 736, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 737, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 738, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 739, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 740, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos e de Insumos Far-
macêuticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 741, DE 12 DE MARÇO DE 2105(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas Medicamentos e de Insumos Farma-
cêuticos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 742, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
Especial das Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêu-
ticos, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 743, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, resolve:

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Em-
presas, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 744, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêu-
ticos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 745, DE 12 MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Saneantes, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Saneantes.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 746, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o descumprimento dos procedimentos de pe-
tições submetidas à análise, preconizados em legislação vigente, re-
solve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Insumos Farmacêuticos da(s) Empresa(s) constan-
te(s) no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 747, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 748, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:
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Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 749, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 750, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 751, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 752, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 753, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 754, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 755, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 756, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 757, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constan-
tes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 758, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Produtos para Saúde, constantes
do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 759, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Cosméticos, constantes do anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 760, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 761, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 762, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 763, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 764, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 765, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 766, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 767, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 768, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 769, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 770, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações,

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso XVI, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento do Es-
tabelecimento de Comercialização de Medicamentos, Farmácias e
Drogarias, constante do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 771, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de
junho de 2014 e suas alterações, e

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de
1976, bem como o inciso VII, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Concessão de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, da empresa constante do anexo
desta Resolução, publicada pela Resolução n°. 586 de 26 de fevereiro
de 2015, no Diário Oficial da União nº 40 de 02 de março de 2015,
Seção 01 pág. 40 e Suplemento pág. 111 e 112.

Art. 2º Incluir, no Anexo da Resolução - RE nº. 590 26 de
fevereiro de 2015, no Diário Oficial da União nº 40 de 02 de março
de 2015, Seção 01 pág. 40 e 41 e Suplemento pág. 112, a empresa
constante do anexo desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: MARIOLECI CASAGRANDE E CIA LTDA epp
ENDEREÇO: R ERNESTO HACHMANN , N 44
BAIRRO: CENTRO CEP: 89665000 - CAPINZAL/SC
CNPJ: 82.711.391/0001-17
PROCESSO: 25351.493849/2012-16 AUTORIZ/MS: 1.13598.2
ATIVIDADE/ CLASSE:
MANIPULAR INSUMOS FARMACÊUTICOS

RESOLUÇÃO - RE No- 772, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 773, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando a necessidade de inclusão no Certificado de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir o novo tipo de linha de produto Equipa-
mentos, classe III, na certificação da empresa Bhio Supply Indústria
e Comércio de Equipamentos Médicos Ltda., concedida pela Re-
solução RE nº 2.076, de 30 de maio de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 103, de 02 de junho de 2014, Seção 1, página 58,
e em suplemento da Seção 1, página 81, por solicitação da empresa
Bhio Supply Indústria e Comércio de Equipamentos Médicos Ltda.,
CNPJ n.º 73.297.509/0001-11, expediente nº 0120409/15-2.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

RESOLUÇÃO - RE No- 774, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
produtos para a saúde, resolve:
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Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 775, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 776, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas Fabricação, ou o descumprimento dos procedimentos de petições
submetidas à análise, preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Produtos para Saúde da(s) empresa(s) constante(s)
no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 781, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 782, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos incisos X do art. 7º da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria 1.666,
de 10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações,

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos, ou o descumprimento dos
procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s)
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 783, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando a necessidade de inclusão no Certificado de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir o insumo mepolizumabe na certificação da
empresa GlaxoSmithKline LLC concedida pela Resolução RE nº
3.672, de 18 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União n.º 182, de 22 de setembro de 2014, seção 1, página 45 e em
suplemento da Seção 1, página 114, por solicitação da empresa Gla-
xoSmithKline Brasil Ltda, CNPJ n.º 33.247.743/0001-10, expediente
nº 0909341/14-9.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES DE ARAÚJO RIOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 784, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas por meio de sua renovação automá-
tica.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 786, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e suas alterações;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE n° 3.320, de 29 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 167, de 1 de setembro de
2014, Seção 1 pág. 53 Suplemento págs. 85 e 86.

Onde se lê:
EMPRESA: FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA RECIFE, S/N QD 1 LT 82 A
BAIRRO: VILA SANTA CRUZ CEP: 25243570 - DUQUE

DE CAXIAS/
RJ
CNPJ: 17.700.763/0001-48
PROCESSO: 25351.353627/2013-81 AUTORIZ/MS:

1.23439.1
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-

TO
Leia-se:
EMPRESA: FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS E
PRODUTOS DE SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: RUA RECIFE, S/N QD 1 LT 82 A
BAIRRO: VILA SANTA CRUZ CEP: 25243570 - DUQUE

DE CAXIAS/
RJ
CNPJ: 17.700.763/0001-48
PROCESSO: 25351.353627/2013-81 AUTORIZ/MS:

1.23439.1

ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-

TO

Na Resolução - RE n° 3.326, de 29 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 167 de 1 de setembro de
2014, Seção 1 pág. 53 Suplemento págs. 97 e 98.

Onde se lê:
EMPRESA: FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA RECIFE, S/N QD 1 LT 82 A
BAIRRO: VILA SANTA CRUZ CEP: 25243570 - DUQUE

DE CAXIAS/
RJ
CNPJ: 17.700.763/0001-48
PROCESSO: 25351.350062/2013-63 AUTORIZ/MS:

1.09667.1
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-

TO
Leia-se:

EMPRESA: FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E

PRODUTOS DE SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: RUA RECIFE, S/N QD 1 LT 82 A
BAIRRO: VILA SANTA CRUZ CEP: 25243570 - DUQUE

DE CAXIAS/
RJ
CNPJ: 17.700.763/0001-48
PROCESSO: 25351.350062/2013-63 AUTORIZ/MS:

1.09667.1
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-

TO

Na certificação da empresa HLL Lifecare Ltd., concedida
pela Resolução RE nº 4.482, de 14 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União nº 222, de 17 de novembro de 2014,
Seção 1, páginas 43 e 44, e em Suplemento da Seção 1, página 168,
por solicitação da empresa Blau Farmacêutica S.A., CNPJ n.º
58.430.828/0001-60, expediente nº 0189993/15-7:

Onde se lê:
"Materiais de uso médico, fabricados na planta acima men-

cionada, enquadrados nas classes de risco IV, conforme regras de
classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro
de 2001."

Leia-se:
"Materiais de uso médico, fabricados na planta acima men-

cionada, enquadrados nas classes de risco III, conforme regras de
classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro
de 2001."

Na Resolução - RE n°4.854, de 18 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 247, de 22 de dezembro de
2014, Seção 1 pág. 43 Suplemento pág. 132.

Onde se lê:
EMPRESA: ALCLOG SERVIÇOS E CONSULTORIA LT-

DA
ENDEREÇO: AV DR RINALDO DE PINHO ALVES, N

2680, PREDIO
D GALPAO10,11,12 E 13
BAIRRO: CEP: - PAULISTA/PE
CNPJ: 10.939.389/0001-99
PROCESSO: 25351.743023/2014-16 AUTORIZ/MS:
P3M9566070X3 (8.11425.9)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: ALCLOG SERVIÇOS E CONSULTORIA LT-

DA
ENDEREÇO: AV PREFEITO GERALDO DE PINHO AL-

VES, S/N, LOTEAMENTO MARANGUAPE I
BAIRRO: JARDIM MARANGUAPE CEP: 53.442-030 -

PA U L I S TA / P E
CNPJ: 10.939.389/0001-99
PROCESSO: 25351.743023/2014-16 AUTORIZ/MS:
P3M9566070X3 (8.11425.9)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

Na Resolução - RE n° 523, de 20 de fevereiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 35, de 23 de fevereiro de
2015, Seção 1 pág. 47, Suplemento pág.7.
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Onde se lê:
EMPRESA: ULTRAFINE TECHNOLOGIES INDUSTRIA

E COMERCIO
de produtos químicos LTDA
ENDEREÇO: rua alberto guizo, 859
BAIRRO: dist ind joão narezzi CEP: 13347402 - INDAIA-

TUBA/
SP
CNPJ: 50.025.469/0001-53
PROCESSO: 25351.089832/2015-38 AUTORIZ/MS:

1.13588.8
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: ULTRAFINE TECHNOLOGIES INDUSTRIA

E COMERCIO
de produtos químicos LTDA
ENDEREÇO: rua alberto guizo, 859
BAIRRO: dist ind joão narezzi CEP: 13347402 - INDAIA-

TUBA/
SP
CNPJ: 50.025.469/0001-53
PROCESSO: 25351.089832/2015-38 AUTORIZ/MS:

1.13588.8
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

Na Resolução - RE n° 1.254, de 11 de abril de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 71, de 15 de abril de 2013,
Seção 1 pág. 70 Suplemento págs. 34 e 35,

Onde se lê:
EMPRESA: FLORANANDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE COSMÉTICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ALVARINO GOMES DE OLIVEIRA E

S I LVA ,
Nº 239
BAIRRO: JARDIM ITAMARATI CEP: 17209410 -

JAÚ/SP
CNPJ: 08.599.269/0001-48
PROCESSO:25351.630564/2008-88 AUTORIZ/MS:

2.04881.6
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EMBALAR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
FABRICAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS
Leia-se:
EMPRESA: FLORANANDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE COSMÉTICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA NENE GALVAO, 331
BAIRRO: JARDIM JORGE ATALLA CEP: 17211-477 -

JAÚ/SP
CNPJ: 08.599.269/0001-48
PROCESSO: 25351.630564/2008-88 AUTORIZ/MS:

2.04881.6
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EMBALAR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
FABRICAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS

Na Resolução - RE n° 3.784, de 25 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 187, de 29 de setembro de
2014, Seção 1 pág. 48 Suplemento pág. 89,

Onde se lê:
EMPRESA: BIO SCIENTIFIC INDÚSTRIA DE COSMÉ-

TICOS LTDA
EPP
ENDEREÇO: AVENIDA ALBERT EINSTEIN, BLOCO B,

GALPÃO
4, Nº 80
BAIRRO: JARDIM DAS OLIVEIRA CEP: 06780110 - TA-

BOÃO
DA SERRA/SP
CNPJ: 04.552.888/0001-26
PROCESSO: 25351.031043/01-51 AUTORIZ/MS:

2.03264.9
ATIVIDADE/ CLASSE
DISTRIBUIR: COSMÉTICO/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICO/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
Leia-se:
EMPRESA: BIO SCIENTIFIC INDÚSTRIA DE COSMÉ-

TICOS LTDA
EPP
ENDEREÇO: AVENIDA IBIRAMA, 295-A
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL DACI CEP: 06785300 -

TA B O Ã O

DA SERRA/SP
CNPJ: 04.552.888/0001-26
PROCESSO: 25351.031043/01-51 AUTORIZ/MS:

2.03264.9
ATIVIDADE/ CLASSE
DISTRIBUIR: COSMÉTICO/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE

HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICO/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE

Na Resolução - RE n° 3.942, de 9 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 197, de 13 de outubro de
2014, Seção 1 pág. 665 Suplemento pág. 56,

Onde se lê:
EMPRESA: ABOTT PRODUTOS OTICOS S/A
ENDEREÇO: RUA INÁCIO LUIS DA COSTA , Nº 1632
BAIRRO: PARQUE SÃO DOMINGOS CEP: 05112010 -

SÃO PAULO/
SP
CNPJ: 58.652.728/0001-88
PROCESSO: 25351.012694/2003-20 AUTORIZ/MS:
85534072LWH7 (8.01470.6)
ATIVIDADE/ CLASSE
DISTRIBUIR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELAT
Leia-se:
EMPRESA: ABBOTT PRODUTOS OTICOS LTDA.
ENDEREÇO: RUA INÁCIO LUIS DA COSTA , Nº 1632
BAIRRO: PARQUE SÃO DOMINGOS CEP: 05112010 -

SÃO PAULO/
SP
CNPJ: 58.652.728/0001-88
PROCESSO: 25351.012694/2003-20 AUTORIZ/MS:
85534072LWH7 (8.01470.6)
ATIVIDADE/ CLASSE
DISTRIBUIR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO

Na Resolução - RE n° 4.610, de 28 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 232, de 28 de novembro de
2014, Seção 1 pág. 41 Suplemento pág. 131,

Onde se lê:
EMPRESA: FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA RECIFE, S/N QD 1 LT 82 A
BAIRRO: VILA SANTA CRUZ CEP: 25243570 - DUQUE

DE CAXIAS/RJ
CNPJ: 17.700.763/0001-48
PROCESSO: 25351.701619/2014-51 AUTORIZ/MS:

2.07767.2 ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR:COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIE-

NE
Leia-se:

EMPRESA: FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA

ENDEREÇO: RUA RECIFE, S/N QD 1 LT 82 A
BAIRRO: VILA SANTA CRUZ CEP: 25243570 - DUQUE

DE CAXIAS/RJ
CNPJ: 17.700.763/0001-48
PROCESSO: 25351.701619/2014-51 AUTORIZ/MS:

2.07767.2 ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR:COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HI-

GIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIE-

NE

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE No- 729, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Substituta, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso III
"a", da Portaria nº. 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no
DOU de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de
junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16
de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Concessão da Autorização de Funciona-
mento de empresa prestadora de serviço de Armazenagem em Re-
cintos Alfandegados em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 730, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Substituta, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III da
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de
13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Re-
gimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de
junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 61, de 19
de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder alteração da Autorização de Funcionamento
de Empresa prestadora de serviço de importação por conta e ordem
de terceiro detentor de registro na ANVISA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 731, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária
Substituta , no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso III
da Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU de
13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do Art. 6º do Re-
gimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e ainda amparado pela
Resolução RDC Nº 61, de 19 de março de 2004 e Resolução RDC nº
11 de 16 de fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1º Conceder Cadastro de Empresa Filial relacionado à
Autorização de Funcionamento de Empresa Matriz prestadora de ser-
viços de importação por conta e ordem de terceiro detentor de re-
gistro junto a ANVISA, conforme o disposto em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 732, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados Substituta da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III da
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de
13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do Re-
gimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de
junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº346 de 16
de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Deferir a concessão de Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviços de Armazenagem em
Portos, Aeroportos e Fronteiras em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 733, DE 12 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Substituta no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, "a",
da Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU,
de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de
junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução nº 61, de 19 de
março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 798, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente, substituta, de Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º
da Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU,
de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de
junho de 2014, e ainda amparada pela Resolução RDC n° 345, de 16
de dezembro de 2002, resolve:
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Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 799, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente, substituta, de Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º
da Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU,
de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de
junho de 2014, e ainda amparada pela Resolução RDC n° 345, de 16
de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder alteração de endereço na Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 800, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente, substituta, de Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º
da Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU,
de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de
junho de 2014, e ainda amparada pela Resolução RDC n° 345, de 16
de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Renovar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 801, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente, substituta, de Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º
da Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU,
de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de
junho de 2014, e ainda amparada pela Resolução RDC n° 345, de 16
de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de concessão de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SUPERINTENDÊNCIA DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 780, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de
outubro de 2014; de acordo com os incisos XI e XIII do Art. 13 do
Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999; e tendo em vista o disposto no inciso I e no §1º do Art.
6º e no inciso IX do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no D.O.U. de 02 de junho de 2014; e considerando o
disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de
2007, republicada no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas al-
terações, resolve:

Art.1º Indeferir a petição relativa a produtos fumígenos de-
rivados do tabaco, conforme anexo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÍLVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 796, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de
outubro de 2014; de acordo com os incisos XI e XIII do Art. 13 do
Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999; e tendo em vista o disposto no inciso I e no §1º do Art.
6º e no inciso IX do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no D.O.U. de 02 de junho de 2014; e considerando o
disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de
2007, republicada no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas al-
terações, resolve:

Art.1º Deferir a petição relativa a produtos fumígenos de-
rivados do tabaco, conforme anexo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÍLVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 802, DE 13 DE MARÇO DE 2015(*)

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de
outubro de 2014; de acordo com os incisos XI e XIII do Art. 13 do
Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999; e tendo em vista o disposto no inciso I e no §1º do Art.
6º e no inciso IX do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no D.O.U. de 02 de junho de 2014; e considerando o
disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de
2007, republicada no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas al-
terações, resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produto fumígeno de-
rivado do tabaco, conforme anexo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SÍLVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 207, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Habilita, no âmbito da Rede Cegonha, lei-
tos da Unidade de Cuidado Intermediário
Neonatal Convencional - UCINCo e da
Unidade de Cuidado Intermediário Neona-
tal Canguru - UCINCa da Maternidade e
Clínicas de Mulheres Bárbara Heliodora -
Rio Branco/AC.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional - UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2000733 Maternidade e Clínicas de Mulheres

Bárbara Heliodora - Rio Branco/AC
28.02 10

Art. 2º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Can-
guru - UCINCa, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2000733 Maternidade e Clínicas de Mulheres

Bárbara Heliodora - Rio Branco/AC
28.03 09

Art. 3º Fica desabilitado, o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2000733 Maternidade e Clínicas de Mulheres

Bárbara Heliodora - Rio Branco/AC
28.01 10

Art. 4º Os efeitos financeiros da habilitação de que trata o
Art. 1º estão contemplados na Portaria nº 1.884/GM/MS de 04 de
setembro de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado do Acre, e aloca recursos.

Art. 5º Fica determinado que a referida unidade poderá ser
submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saú-
de/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na
Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os
efeitos de seu cadastramento.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 208, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Habilita leitos da Unidade de Tratamento
Intensivo - UTI Tipo II do Hospital Santa
Juliana - Rio Branco/AC.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital No- leitos
2002078 Hospital Santa Juliana - Rio

Branco/AC
26.01 Adulto 06

Art. 2º Fica determinado que a referida unidade poderá ser
submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saú-
de/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na
Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos
os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 209, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade Nossa Senhora das Dores, com sede
em Itabira (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 93/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.082203/2012-89/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Irmandade Nossa Senhora das Dores, CNPJ nº 20.959.292/0001-00,
com sede em Itabira (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
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PORTARIA No- 210, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Beneficente e Amparo Social de Po-
ções, com sede em Poções (BA).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 92/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.082955/2011-69/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Sociedade Beneficente e Amparo Social de Poções, CNPJ nº
13.908.231/0001-40, com sede em Poções (BA).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 211, DE 13 DE MARÇO DE 2014

Habilita estabelecimento de saúde em re-
gime de Hospital Dia no município de La-
jeado(RS)

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no Art. 3º da Portaria nº.
44/GM/MS de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para
habilitação de unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de
Hospital Dia; e

Considerando os pareceres favoráveis dos respectivos ges-
tores locais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o hospital abaixo no código 12.02 -
Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em 10 leitos,
em regime de Hospital Dia, nos termos da Portaria nº 44/GM/MS, 10
de janeiro de 2001.

UF MUNICÍPIO CNES CNPJ ENTIDADE GESTÃO
RS Lajeado 2252287 9 1 . 1 6 2 . 5 11 / 0 0 0 1 - 6 5 Hospital Bruno

Born
Municipal

Art. 2º A habilitação concedida por esta Portaria não acar-
retará alteração no teto financeiro do estado e/ou município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 212, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde em re-
gime de Hospital Dia.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no art. 3º da Portaria nº 44/GM/MS,
de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para habilitação de
unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de Hospital Dia;
e

Considerando os pareceres favoráveis dos respectivos ges-
tores locais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o hospital a seguir no código 12.02 -
Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em 10 leitos,

em regime de Hospital Dia, nos termos da Portaria nº 44/GM/MS, de
10 de janeiro de 2001.

UF MUNICÍPIO CNES CNPJ ENTIDADE GESTÃO
ES Serra 7257406 27080605002300 Hospital Jayme

dos Santos Ne-
ves

Estadual

Art. 2º A habilitação concedida por esta Portaria não acar-
retará alteração no teto financeiro do estado e/ou município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 213, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Remaneja os recursos financeiros destina-
dos ao custeio da execução dos Procedi-
mentos Cirúrgicos Eletivos no Estado de
São Paulo.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.340/GM/MS de 29 de junho de
2012, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedi-
mentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS) para os exercícios dos anos de 2012 e 2013 e alterações;

Considerando a Portaria nº 1.557/GM/MS, de 31 de julho de
2013, que define a estratégia de ampliação do acesso aos Proce-
dimentos Cirúrgicos Eletivos, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS) para exercícios dos anos 2013 e 2014;

Considerando a Portaria nº 131/GM/MS, de 22 de janeiro de
2014, que estabelece a possibilidade de remanejamento de recursos
financeiros do Componente II para realização de procedimentos de
cirurgias eletivas do Componente III, observadas as disposições con-
tidas em seu Art. 2º;

Considerando a Portaria nº 2.676/GM/MS, de 05 de de-
zembro de 2014, que prorroga o prazo da estratégia de ampliação do
acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a Deliberação CIB/SP nº 53, de 17 de outubro
de 2014, da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) do Estado de São
Paulo e retificações; e

Considerando os ofícios CIB/SP nºs 68/2014, 73/2014,
81/2014 e 05/2015, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o remanejamento dos recursos fi-
nanceiros destinados ao custeio da execução dos Procedimentos Ci-
rúrgicos Eletivos no Estado de São Paulo referente aos Componentes
II - Especialidades e Procedimentos Prioritários e III - Outros Pro-
cedimentos, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recursos financeiros concedido
por esta Portaria não acarretará em impacto financeiro para o Mi-
nistério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO

IBGE Município/Estado Componente II Componente III
350000 Gestão Estadual de São

Paulo
(1.100.000,00) 1.100.000,00

351280 Cosmópolis (37.654,57) 37.654,57
352320 Itararé (4.502,87) 4.502,87
352440 Jacareí ( 1 3 4 . 11 9 , 9 8 ) 1 3 4 . 11 9 , 9 8
352590 Jundiaí (173.896,47) 173.896,47

IBGE Município/Estado Componente II Componente III
350000 Gestão Estadual de São

Paulo
81.953,04 81.953,04

355540 Ubatuba (81.953,04) (81.953,04)
354910 São João da Boa Vista 0,00 (57.212,24)
353080 Mogi Mirim 0,00 57.212,24

Total Geral 0,00 0,00

PORTARIA No- 214, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir identifi-
cado:

RIM - 24.08
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 01 15 RJ 02
II - denominação: Clínica São Gonçalo Ltda - Hospital Icaraí;
III - CNPJ: 31.671.480/0003-08;

IV - CNES: 6734014;
V - endereço: Rua Marques do Paraná, No- 233, Bairro: Centro,
Niterói/RJ, CEP: 24.030-215.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM - 24.08

RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 01 13 RJ 05
II - denominação: Hospital São Francisco de Assis - Secretaria de
Estado de Saúde do Rio de Janeiro;
III - CNPJ: 42.498.717/0001-55;
IV - CNES: 7065515;
V - endereço: Rua Conde de Bonfim, No- . 1033, Bairro: Tijuca, Rio
de Janeiro/RJ, CEP: 20.530-001.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

FÍGADO - 24.09
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 02 13 RJ 04
II - denominação: Hospital São Francisco de Assis - Secretaria de
Estado de Saúde do Rio de Janeiro;

III - CNPJ: 42.498.717/0001-55;
IV - CNES: 7065515;
V- endereço: Rua Conde de Bonfim, No- . 1.033, Bairro: Tijuca, Rio
de Janeiro/RJ, CEP: 20.530-001.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de pele ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

PELE - 24.24
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 13 10 PR 08
II - denominação: Hospital Universitário Evangélico de Curitiba;
III - CNPJ: 76.575.604/0002-09;

IV - CNES: 0015245;
V - endereço: Alameda Augusto Stellfeld, No- . 1.908, Bairro: Bi-
gorrilho, Curitiba/PR, CEP: 80.730-150.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado ao estabelecimento
de saúde a seguir identificada:

RIM/PÂNCREAS - 24.05
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 31 00 PR 18
II - denominação: Sociedade Hospitalar Angelina Caron - Hospital
Angelina Caron;
III - CNPJ: 07.088.017/0001-91;

IV - CNES: 0013633;
V - endereço: Rodovia do Caqui, No- 1.150, Bairro: Araçatuba, Cam-
pina Grande do Sul/PR, CEP: 83.430-000.

Art. 6º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM - 24.08
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 01 15 RJ 14
II - responsável técnico: Paulo Alexandre Menezes, nefrologista
CRM 5229250;
III - membro: Jocemir Ronaldo Lugon, nefrologista, CRM
52244929;
IV - membro: José Genilson Alves Ribeiro, urologista, CRM
52410638;
V - membro: Angelo Maurílio Fosse Junior, urologista, CRM
52688746;
VI - membro: Heleno Augusto Moreira da Silva, urologista, CRM
52781533;
VII - membro: Bruno Oliveira Antônio da Silva, urologista, CRM
52796069;
VIII - membro: Jorge Paulo Strogoff de Matos, nefrologista, CRM
52552732.

Art. 7º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético à equipe de saúde a seguir
identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO - 24.22
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 12 15 RJ 13
II - responsável técnico: Luiz Claudio Villela Schettino ortopedista e
traumatologista, CRM 52415558.

Art. 8º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir identi-
ficada:

RIM - 24.08
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 01 13 RJ 08
II - responsável técnico: Deise Rosa de Boni Monteiro de Carvalho,
nefrologista, CRM 52131699;
III - membro: Ana Claudia Pires da Costa, nefrologista, CRM
52562417;
IV - membro: Cláudia Gonçalves Fagundes Pereira, nefrologista,
CRM 52750433;
V - membro: Denise Segenreich, nefrologista, CRM 52750476;
VI - membro: Elizabete Campos Pinheiro, nefrologista, CRM
52551023;
VII - membro: Eloá Oliveira Nunes, nefrologista, CRM 52856657;
VIII - membro: Fernanda Serodio Baldotto, nefrologista, CRM
52738972;



Nº 50, segunda-feira, 16 de março de 2015 37ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015031600037

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

IX - membro: Lívia Maria Silva Assis, nefrologista, CRM
52815845;
X - membro: Luciano Morgado, nefrologista, CRM 52407671;
XI - membro: Maria de Fátima Arruda Correia de Alvarenga,
nefrologista, CRM 52298486;
XII - membro: Marilia Carvalho Drummond Reis, nefrologista,
CRM 52641596;
XIII - membro: Olga Abrão Vieira Santos, nefrologista, CRM
52555446;
XIV - membro: Onofre de Oliveira Barros Junior, nefrologista, CRM
52828645;
XV - membro: Patrícia Elizabeth de Sá Finni, nefrologista, CRM
52679798;
XVI - membro: Priscila Lustoza Gomes Sampaio, nefrologista, CRM
52725021;

XVII - membro: Tereza Azevedo Matuck, nefrologista, CRM
52355675;
XVIII - membro: Tereza Cristina Simão Wagner, nefrologista, CRM
52820970;
XIX - membro: Bruno Ferreira Russo, cirurgião geral, CRM
52848883;
XX - membro: José Maria Gross Figueiro, cirurgião geral, CRM
52848298;
XXI - membro: Rodrigo Vasconcelos Barbosa da Silva,
anestesiologista, CRM 52757233;
XXII - membro: Eduardo Martins Pinheiro, anestesiologista, CRM
52828963;
XXIII - membro: Rafael de Oliveira Sartini, anestesiologista, CRM
52823520;
XXIV - membro: André Guilherme Lagreca da Costa Cavalcanti,
urologista, CRM 52582437;
XXV - membro: Ricardo de Almeida e Silva Junior, urologista,
CRM 52819859.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

FÍGADO - 24.09
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 02 13 RJ 07
II - responsável técnico: Lucio Filgueiras Pacheco Moreira, cirurgião
geral, CRM 52597798;
III - membro: Reinaldo Afonso Fernandes Junior, cirurgião geral,
CRM 52777196;
IV - membro: Giuliano Ancelmo Bento, cirurgião geral, CRM
52761524;
V - membro: Gustavo Santos Stoduto de Carvalho, cirurgião geral,
CRM 52702196;
VI - membro: Rafael Dias Vasconcelos, cirurgião geral, CRM
52817597;
VII - membro: Lucas Demetrio Domingues de Souza, cirurgião ge-
ral,
CRM 52856215;
VIII - membro: Thiago Barcellos Annunziata, cirurgião geral, CRM
52828424;
IX - membro: Thiago Pereira Bellinha, cirurgião geral, CRM
52865079;
X - membro: Elizabeth Balbi, gastroenterologista, CRM 52576939;
XI - membro: Marcia Halpern, infectologista, CRM 52538850;
XII - membro: Joyce Roma Lucas de Silva, clínico geral, CRM
52752452;
XIII - membro: Bárbara Costa Rodrigues Pottes, gastroenterologis-
ta,
CRM 52772186;
XIV - membro: Luciana Vanessa Agoglia, gastroenterologista, CRM
52752290;
XV - membro: Luciana Pereira Carius, gastroenterologista, CRM
52781266;
XVI - membro: Karina Paulino dos Santos Annunziata, clínico geral,
CRM 52828416;
XVII - membro: Maricarmen Cerdeira Covelo, gastroenterologista,
CRM 52503834;
XVIII - membro: Lúcio José Auler de Faria, anestesiologista, CRM
52668877;
XIX - membro: Renato Toledo Maciel, anestesiologista, CRM
52760803;
XX- membro: Bruno Vilanova, anestesiologista, CRM 52821187;
XXI - membro: Laura Cristina Machado Pinto, gastroenterologista,
CRM 52755770;
XXII - membro: Roberta Celles Cordeiro Soares, gastroenterologista,
CRM 52702447;
XXIII - membro: Fernanda Couto Ferreira, gastroenterologista,
CRM
5 2 7 6 9 11 - 8 ;
XXIV - membro: Ivan Zyngier, gastroenterologista, CRM
52758710;
XXV - membro: Henrique Viana Lyra, anestesiologista, CRM
52599283;
XXVI - membro: Felipe André Amorim Pego, anestesiologista,
CRM 52841218;
XXVII - membro: José de Figueiredo Freitas Junior, anestesiologista,
CRM 52865141;
XXVIII - membro: Altemir de Andrade Galavotti, anestesiologista,
CRM 52885398;
XXIX - membro: Diogo Pinto da Costa Viana, anestesiologista,
CRM 52863289.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de pulmão à equipe de saúde a seguir
identificada:

PULMÃO - 24.10
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT 1 04 06 RS 06
II - responsável técnico: José de Jesus Peixoto Camargo, cirurgião
torácico, CRM 4760;
III - membro: Airton Bagatini, anestesiologista, CRM 18334;
IV - membro: Aldemir José da Silva Nogueira, cirurgião cardio-
vascular, CRM 10136;
V - membro: Beatriz Gehm Moraes, pneumologista, CRM 18096;
VI - membro: Daniella Cunha Birriel, intensivista, CRM 30425;
VII - membro: Fabio Amaral Ribas, anestesiologista, CRM 19846;

VIII - membro: Fabíola Adélia Perin, cirurgiã torácica, CRM
26258;
IX - membro: José Carlos Felicetti, cirurgião torácico, CRM 7177;
X - membro: Marcela da Cunha Sales, cirurgiã cardiovascular,
CRM
17447;
XI - membro: Spencer Marcantonio Camargo, cirurgião torácico,
CRM 22902.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde
a seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA - 24.07
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 11 13 RJ 04
II - responsável técnico: Lucas Monferrari Monteiro Vianna, of-
talmologista, CRM 52938378.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de pele à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

PELE - 24.24
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 13 10 PR 14
II - responsável técnico: Luiz Henrique Auerswald Calomeno, ci-
rurgião plástico, CRM 7920;
III - membro: Marcelus Vinícius de Araújo Santos Nigro, cirurgião
plástico, CRM 16678;
IV - membro: José Luiz Takaki, cirurgião plástica, CRM 6770;
V - membro: Manoel Alberto Prestes, cirurgião plástico, CRM
9956;
VI - membro: Sérgio Luiz Lopes, cirurgião plástico e queimados,
CRM 9871;
VII - membro: Sérgio Luiz Câmara Lopes Júnior, cirurgião plás-
tico,
CRM 20919;
VIII - membro: Vanessa de Carvalho Romanel, cirurgiã plástica,
CRM 16508;
IX - membro: Milka Lie Takejima, cirurgiã plástica, CRM 24860;
X - membro: Robson Felipe Bueno Netto, cirurgião plástico, CRM
20736;
XI - membro: Solange de Souza Ayetta Barretto Cesar, pediatra,
CRM 14762;
XII - membro: José Eduardo Vianna, pediatra, CRM 9517.

Art. 13 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§
5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 215, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Inclui membro em equipe de transplante.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.252/SAS/MS, de 12 de novembro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 220, de 13 de novembro de 2014, Seção 1,
página 128, o membro a seguir:

CÓRNEA - 24.07
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 11 99 RJ 03
II - membro: Lucas Monferrari Monteiro Vianna, oftalmologista,
CRM 52938378.

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.006/SAS/MS, de 2 de outubro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 191, de 3 de outubro de 2014, Seção 1,
página 46, o membro a seguir:

CÓRNEA - 24.07
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 11 14 RJ 21
II - membro: Fabiana Shinzato Higa, oftalmologista, CRM
52652547.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 216, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Concede renovação de autorização a Banco
de Tecido Ocular Humano de estabeleci-
mento de saúde

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saú-
de;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de Atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência/Coor-
denação-Geral do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de
Tecido Ocular Humano do estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO - 24.13
MINAS GERAIS

I - No- do SNT 3 51 05 MG 03
II - denominação: Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais -
Hospital João XXIII;

III - CNPJ: 19.843.929/0013-44;
IV - CNES: 0026921;
V - endereço: Avenida Professor Alfredo Balena, No- 400, Bairro:
Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.130-100.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 217, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Concede renovação de classificação de
acordo com a complexidade tecnológica a
estabelecimento de saúde.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Centrais de Notificação, Captação e Dis-
tribuição de Órgãos em cujo âmbito de atuação se encontra o es-
tabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida a renovação da classificação de acor-
do com a complexidade tecnológica ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

CLASSIFICAÇÃO NÍVEL D - 24.29
PA R A N Á

I - denominação: Associação Beneficente Bom Samaritano;
II - CNPJ: 04.792.670/0001-49;
III - CNES: 2743469;
IV - endereço: Praça 7 de Setembro, N° 298, Bairro: Zona 4, Ma-
ringá/PR, CEP: 87.015-290.

Art. 2º As renovações de classificações concedidas para es-
tabelecimento de saúde por meio desta Portaria, em conformidade
com o art. 2º da Portaria nº 845/2012, terão validade pelo período de
dois anos a contar desta publicação, de acordo com o estabelecido no
§ 3º do art. 3º da Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de maio de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 218, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Maternidade Frei Galvão, com sede em
Guaratinguetá (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 34, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e
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Considerando o Parecer Técnico nº 088/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.024665/2010-10/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto
nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica Deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Hospital Maternidade Frei Galvão, CNPJ nº 51.612.828/0001-31, com
sede em Guaratinguetá (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 219, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Instituto
de Saúde Santa Maria - IDESMA, com se-
de em Belém (PA).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, e

Considerando o Parecer Técnico nº 087/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.084425/2010-74/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes do
inciso IV do art. 8º; alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e incisos IV e
V do art. 9º; art. 60, todos da Portaria GM/MS nº 1.970/2011; pa-
rágrafo único do art. 5º da Lei n.º 12.101/2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Instituto de Saúde Santa Maria - IDESMA, CNPJ nº
04.593.237/0001-84, com sede em Belém (PA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 220, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade de Nossa Senhora da Saúde, com sede
em Ubá (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 086/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.669532/2009-33/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Irmandade de Nossa Senhora da Saúde, CNPJ nº 25.335.670/0001-90,
com sede em Ubá (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 221, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Instituto
Educacional, Assistencial e Social de Ita-
petininga, com sede em Itapetininga (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA No- 36, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 57, de 05 de dezembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 57, de 05 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.215460/2013-94 NIURVIS BLANCO MARCOS 5200084 GO ANICUNS

PORTARIA No- 37, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para
o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
ROSA MARIA RABEIRO GONZALEZ G061897H 2 9 0 11 7 9 25000.162120/2014-34

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, e

Considerando o Parecer Técnico nº 082/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.022121/2011-02/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes no
inciso IV do art. 8º; alíneas "a" "b" e "c" do inciso I do art. 9º ambos
da Portaria n.º 1.970/2011/GM/MS; art. 4º e incisos I e II do art. 5º da
Lei n.º 12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do Instituto Educacional, Assistencial e Social de Itapetininga,
CNPJ nº 50.790.286/0001-24, com sede em Itapetininga (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 222, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Portuguesa de Beneficência de Cam-
pos, com sede em Campos de Goytacazes
(RJ).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 083/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.669542/2009-79/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Sociedade Portuguesa de Beneficência de Campos, CNPJ nº
28.961.084/0001-49, com sede em Campos de Goytacazes (RJ).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 38, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.045029/2014-55 LARIDES BLANCO GOMEZ 2900876 BA VITÓRIA DA CONQUISTA

PORTARIA No- 39, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 21 de março de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:
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Art. 1º O Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 21 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.048310/2014-40 YUDITH NUNEZ CARRION 2900976 BA VITÓRIA DA CONQUISTA

PORTARIA Nº 40, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 68/SGTES/MS, de 27 de março de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos
registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 68/SGTES/MS, de 27 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.040695/2014-05 ANTÔNIO FELIPE GARABITO CUESTA 2900801 BA I TA P E T I N G A

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 15, DE 12 DE MARÇO DE 2015

Credencia a empresa Citilab Diagnósticos
Ltda., como Entidade Prestadora de Ser-
viços Laboratoriais, nos termos da Reso-
lução CONTRAN nº 425, de 27 de no-
vembro de 2012, e Resolução CONTRAN
n° 517, de 29 de janeiro de 2015, para a
realização de exames toxicológicos de larga
janela de detecção.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1.997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN nº. 425,
de 27 de novembro de 2012, e respectivas alterações; e

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº
80000.022665/2014-17, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa Citilab Diagnóstico Ltda., ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 11.506.512/0001-40, com sede na Ave-
nida Honório Alvares Penteado, 97, módulo 17, Santana de Par-
naíba/SP, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da publicação
desta Portaria, para realização de exame toxicológico de larga janela
de detecção para consumo de substâncias psicoativas, exigido quando
da adição de categoria e renovação da Carteira Nacional de Ha-
bilitação nas categorias C, D e E, de que trata a Resolução CON-
TRAN nº 425, de 27 de novembro de 2012, e a Resolução CON-
TRAN n° 517, de 29 de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 16, DE 12 DE MARÇO 2015

Credencia a empresa Omega Brasil Servi-
ços e Representações Laboratoriais Ltda,
como Entidade Prestadora de Serviços La-
boratoriais, nos termos da Resolução CON-
TRAN nº 425, de 27 de novembro de 2012,
e Resolução CONTRAN n° 517, de 29 de
janeiro de 2015, para a realização de exa-
mes toxicológicos de larga janela de de-
tecção.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1.997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN nº. 425,
de 27 de novembro de 2012, e respectivas alterações; e

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº
80000.024566/2014-70, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa Omega Brasil Serviços e Re-
presentações Laboratoriais Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.179.400/0001-80, com sede na SHIN CA-07, Bloco J, sobrelojas
103/104, Lago Norte, 71503-505, Brasília/DF, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, a contar da data da publicação desta Portaria, para realização de
exame toxicológico de larga janela de detecção para consumo de
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substâncias psicoativas, exigido quando da adição de categoria e
renovação da Carteira Nacional de Habilitação nas categorias C, D e
E, de que trata a Resolução CONTRAN nº 425, de 27 de novembro
de 2012, e a Resolução CONTRAN n° 517, de 29 de janeiro de
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 17, DE 12 DE MARÇO DE 2015

Credencia a empresa Psychemedics Brasil
Exames Toxicológicos Ltda, como Entida-
de Prestadora de Serviços Laboratoriais,
nos termos da Resolução CONTRAN nº
425, de 27 de novembro de 2012, e Re-
solução CONTRAN n° 517, de 29 de ja-
neiro de 2015, para a realização de exames
toxicológicos de larga janela de detecção.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1.997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN nº. 425,
de 27 de novembro de 2012, e respectivas alterações; e

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº
80000.023365/2014-55, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa Psychemedics Brasil Exames
Toxicológicos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.075.074/0001-
07, com sede na Calçada Antares, 46 - sala 04 - Centro de Apoio II
- Alphaville, 06541-065, Santana do Parnaíba, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, a contar da data da publicação desta Portaria, para realização de
exame toxicológico de larga janela de detecção para consumo de
substâncias psicoativas, exigido quando da adição de categoria e
renovação da Carteira Nacional de Habilitação nas categorias C, D e
E, de que trata a Resolução CONTRAN nº 425, de 27 de novembro
de 2012, e a Resolução CONTRAN n° 517, de 29 de janeiro de
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI
PORTARIA N° 18, DE 12 DE MARÇO 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN;

Considerando o que consta do processo nº
80000.046776/2014-19, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a
pessoa jurídica GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE
TRANSITO S/A, sediada na Avenida Presidente Juscelino Kubits-
chek, nº 7500, 2º andar, sala 201, Califórnia, Belo Horizonte - MG,
CEP 30855-450, Inscrita no CNPJ nº 01.466.431/0001-00 para atuar
como empresa produtora/fornecedora de sistema informatizado de
Talonário Eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) GCT Android do sistema talonário eletrônico submetido à
auditoria do Instituto OMNIS, credenciado pelo DENATRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 19 DE 12 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, I e II da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de advertência e suspensão de 30 (trinta) dias, à pessoa jurídica
TAQUARA INSPEÇÕES VEICULARES LTDA, CNPJ nº
11.594.940/0001-72, situada em Taquara - RS, na Avenida Sebastião
Amoretti nº 1728 - Centro, CEP 95.600-00, em razão das irregu-
laridades previstas nos itens 05, 18 e 19 do Anexo da Resolução
CONTRAN 232/07, constatadas em fiscalização realizada no dia
02/10/2014, constantes do Processo n° 80000.037346/2014-14.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ALBERTO ANGERAMI

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 27 de novembro de 2014

Nº 806 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
142/2014/SEI-MC/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046353/2012-64, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aquidauana,
estado do Mato Grosso do Sul, por meio do canal 237E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, e declarar a
inexistência de vencedor no procedimento, de acordo com o resultado final constante do Anexo, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
Fundação Nelito Câmara II 53000.042725/2012-83 Não apresentado Inabilitada Indeferida

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Ministério das Comunicações
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de março 2015

Nº 26 - Processo nº 53500.021723/2014-81 - Homologa Contrato de
Interconexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal da Tim Celular S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e
a rede de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado,
modalidades Local, Longa Distância Nacional e Internacional, da G30
Telecom Serviço em Telecomunicações Ltda, CNPJ nº
12.538.334/0001-00.

Nº 27 - Processo nº 53500.027552/2014-02 - Homologa Contrato e
Primeiro Aditivo de Interconexão Classe I entre as redes de suporte à
prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional e Internacional, da ALGAR TE-
LECOM S/A, CNPJ nº 71.208.516/0001-74 e da VIPWAY SER-
VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº
06.128.103/0001-18.

Nº 28 - Homologar Contrato de Interconexão Classe I entre as redes
de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC
da Tim Celular S.A. - TIM, CNPJ nº 04.206.050/0001-80, moda-
lidades Longa Distância Nacional e Internacional, e da WKVE As-
sessoria em Serviços de Informática e Telecomunicações LTDA,
CNPJ nº 00.989.304/0001-23, na modalidade Local.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 1.569, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53520.000502/2015 - RÁDIO TIMBÓ LTDA -
FM - Rio dos Cedros/SC - Autoriza a utilização de equipamento
t r a n s m i s s o r.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.570, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.011239/2011 - METROPOLITANA FM
DE COMUNICAÇÃO LTDA - FM - Ascurra/SC - Canal 280 -
Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.571, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.038528/2011 - RÁDIO 99 FM LTDA -
FM - Balneário Camboriú/SC - Canal 259 - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.573, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.045636/2011 - TELEVISÃO LAGES LTDA -
RTV - São Joaquim/SC - Canal 09 - Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.574, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.050699/2006 - CIA CATARINENSE DE
RÁDIO E TELEVISÃO - RTV - São Bento do Sul/SC - Canal 9+ -
Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.578, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.004116/2013 - TV PRIMAVERA DE CRICIÚMA
LTDA - TV - Criciúma/SC - Canal 12+ - Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.579, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53520.002480/2013 - TELEVISÃO LAGES LT-
DA - RTV - Fraiburgo/SC - Canal 2+ - Consolida características
técnicas autorizadas de operação.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.580, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53820.000036/1996 - REDE MULHER DE TE-
LEVISÃO LTDA - RTV - Florianópolis - Ingleses do Rio Verme-
lho/SC - Canal 54+ - Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.581, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.003542/2011 - TELEVISÃO LAGES LT-
DA - RTV - Caçador/SC - Canal 7+ - Autoriza novas características
técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.739, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
AGUIA FLORESTAL INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA, CNPJ
nº 78.434.982/0001-17 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.740, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
AMILTON BACK, CPF nº 215.409.699-91 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.741, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à ARAUCO DO BRASIL S/A, CNPJ nº
76.518.836/0001-44 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.742, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
CONSTRUTORA TRIUNFO S/A, CNPJ nº 77.955.532/0001-07 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.743, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à ERNEST MILLA, CPF nº
123.660.729-53 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.744, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA - FUNSAUDE,
CNPJ nº 08.597.121/0001-74 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.745, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) IO-
MAR SCHILLER WEIRICH, CPF nº 141.237.540-15 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.746, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à LIQUI COMERCIO DE GAS LTDA,
CNPJ nº 04.427.419/0001-85 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.747, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.,
CNPJ nº 60.886.413/0141-05 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.748, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à P. C. SARTORI AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA., CNPJ nº 04.393.407/0001-87 para ex-
ploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofrequência associada a autorização do ser-
viço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 1.706, DE 11 DE MARÇO DE 2015

Processo no 53500.008123/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à LENCO TECNOLOGIA LTDA., CNPJ no
00.854.168/0001-64, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.719, DE 12 DE MARÇO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofrequências, sem ex-
clusividade, à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 para a
prestação do Serviço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES
TERRESTRES destinado ao uso do público em geral (STFC).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1735, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Processo n° 535000033462014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à NEXTEL TELECOMUNICACOES LT-
DA, CNPJ nº 66.970.229/0001-67, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço Móvel Pessoal, até 1 de Junho de 2026, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 361, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.013793/2009-
30, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, na localidade de PASSO FUNDO / RS, o canal 14 (qua-
torze), correspondente à faixa de frequência de 470 a 476 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA
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Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 66, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.002140/2014-52, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santa Joana I, de
titularidade da empresa Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
no 19.724.929/0001-91, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme
descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. deverá:
I - manter atualizada junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas que

a integram, atualizar o Organograma do Grupo Econômico da empresa titular do projeto no sistema
disponibilizado na página da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, e atualizar as informações nos termos do art. 4o da Resolução
Normativa ANEEL no 378, de 10 de novembro de 2009;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do
Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A ANEEL deverá informar, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Ventos de Santa Joana I Energias
Renováveis S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto aprovado nesta
Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em qualquer um dos marcos de im-
plantação constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. deverá encaminhar ao Ministério

de Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da
Operação Comercial da EOL Ventos de Santa Joana I, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A. e a sociedade controladora deverão
observar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 7.603, de
2011, na Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

Nome do Projeto EOL Ventos de Santa Joana I.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 09/2013-ANEEL, realizado em 18 de novembro de

2013.
Ato Autorizativo Portaria MME no 272, de 9 de junho de 2014.
Ti t u l a r Ventos de Santa Joana I Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MF 19.724.929/0001-91.
Pessoas Jurídicas integrantes
da SPE

Razão Social: CNPJ/MF:

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
- Chesf (49%)*

33.541.368/0001-16;

Contour Global do Brasil Holding Ltda.
(46%)*

09.531.894/0001-10;

Salus - Fundo de Investimento em Parti-
cipações (4,9%)*

09.910.984/0001-12; e

Ventos de Santa Joana Energias Renováveis
S.A. (0,1%)*

15.674.288/0001-57.

Localização Município de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 30.000 kW, composta

por quinze Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito.

Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Identificação do Processo 48000.002140/2014-52.

* Todas as Ações e quaisquer Valores Mobiliários conversíveis em Ações emitidas pela Ventos de Santa
Joana I Energias Renováveis S.A., que sejam ou venham a ser, a qualquer tempo, de titularidade do
Salus Fundo de Investimentos em Participações, da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf,
da Contour Global do Brasil Holding Ltda. e de Ventos de Santa Joana Energias Renováveis S.A., bem
como dividendos, rendimentos, juros sobre capital próprio e demais valores que venham a ser dis-
tribuídos ao Salus Fundo de Investimentos em Participações, à Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - Chesf, à Contour Global do Brasil Holding Ltda. e à Ventos de Santa Joana Energias
Renováveis S.A. encontram-se Alienados Fiduciariamente em favor do Banco Santander (Brasil) S.A. e
do Banco BNP Paribas Brasil S.A. para garantir suas obrigações decorrentes do Convênio de Prestações
de Fianças e Outras Avenças celebrado em 1o de dezembro de 2014, conforme aditado de tempos em
tempos de acordo com o Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças
datado de 1o de dezembro de 2014, conforme aditado de tempos em tempos, os quais se encontram
arquivados na Sede da Companhia.

PORTARIA No 67, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5o do
Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011, no art. 2o da Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de
2012, e o que consta no Processo no 48000.002135/2014-41, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de novembro de 2011,
como prioritário o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santa Joana IV, de
titularidade da empresa Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o no 19.725.614/0001-69, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme
descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. deverá:
I - manter atualizada junto ao Ministério de Minas e Energia, a relação das pessoas jurídicas que

a integram, atualizar o Organograma do Grupo Econômico da empresa titular do projeto no sistema
disponibilizado na página da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL na rede mundial de
computadores, no prazo de trinta dias, e atualizar as informações nos termos do art. 4o da Resolução
Normativa ANEEL no 378, de 10 de novembro de 2009;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do
Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle.

Art. 3o A ANEEL deverá informar, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Ventos de Santa Joana IV Energias
Renováveis S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto aprovado nesta
Portaria, entre as quais:

I - atraso superior a trezentos e sessenta e cinco dias em qualquer um dos marcos de im-
plantação constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. deverá encaminhar ao Ministério

de Minas e Energia, no prazo de vinte dias a contar da sua emissão, cópia do ato autorizativo da
Operação Comercial da EOL Ventos de Santa Joana IV, emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 2011.

Art. 6o A Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A. e a sociedade controladora
deverão observar, ainda, as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no

7.603, de 2011, na Portaria MME no 47, de 6 de fevereiro de 2012, e na legislação e normas vigentes
e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

Nome do Projeto EOL Ventos de Santa Joana IV.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Leilão Leilão de Energia no 09/2013-ANEEL, realizado em 18 de novembro de

2013.
Ato Autorizativo Portaria MME no 221, de 28 de maio de 2014.
Ti t u l a r Ventos de Santa Joana IV Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MF 19.725.614/0001-69.
Pessoas Jurídicas inte-
grantes da SPE(*)

Razão Social: CNPJ/MF:

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf (49%)

33.541.368/0001-16;

Contour Global do Brasil Holding Ltda. (46%) 09.531.894/0001-10;
Salus - Fundo de Investimento em Participações
(4,9%)

09.910.984/0001-12; e

Ventos de Santa Joana Energias Renováveis
S.A. (0,1%)

15.674.288/0001-57.

Localização Município de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí.
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica com Potência Instalada de 30.000 kW, composta por

quinze Unidades Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse Restrito.
Setor Energia, nos termos do art. 2o, inciso III, do Decreto no 7.603, de 9 de

novembro de 2011.
Identificação do Proces-
so

48000.002135/2014-41.

(*) Todas as Ações e quaisquer Valores Mobiliários conversíveis em Ações emitidas pela Ventos de

Santa Joana IV Energias Renováveis S.A., que sejam ou venham a ser, a qualquer tempo, de titularidade

do Salus Fundo de Investimentos em Participações, da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -

Chesf, da Contour Global do Brasil Holding Ltda. e de Ventos de Santa Joana Energias Renováveis S.A.,

bem como dividendos, rendimentos, juros sobre capital próprio e demais valores que venham a ser

distribuídos ao Salus Fundo de Investimentos em Participações, à Companhia Hidro Elétrica do São

Francisco - Chesf, à Contour Global do Brasil Holding Ltda. e à Ventos de Santa Joana Energias

Renováveis S.A. encontram-se Alienados Fiduciariamente em favor do Banco Santander (Brasil) S.A. e

do Banco BNP Paribas Brasil S.A. para garantir suas obrigações decorrentes do Convênio de Prestações

de Fianças e Outras Avenças celebrado em 1o de dezembro de 2014, conforme aditado de tempos em

tempos de acordo com o Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças

datado de 1o de dezembro de 2014, conforme aditado de tempos em tempos, os quais se encontram

arquivados na Sede da Companhia.
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PORTARIA No 68, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 12, 19 e
20, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta dos
processos no 48000.001897/2014-29, no 48000.002417/2014-47 e no

48000.002483/2014-17, resolve:
Art. 1o O caput do art. 10 da Portaria MME no 653, de 11 de

dezembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 10. Os agentes de distribuição deverão apresentar as

Declarações de Necessidade para o Leilão "A-5", de 2015, até o dia
31 de março de 2015, na forma e modelo a serem disponibilizados no
endereço eletrônico do Ministério de Minas e Energia no sítio
www.mme.gov.br, para atendimento à totalidade do seu mercado, com
início de suprimento de energia elétrica a partir de 1o de janeiro de
2020." (NR)

Art. 2o O art. 5o da Portaria MME no 672, de 19 de dezembro
de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5o ...................................................................................
.................................................................................................
IV- o empreendimento de geração cujo ponto de conexão ao

SIN tenha capacidade de escoamento inferior à sua potência injetada,
observado o prazo para alteração do ponto de conexão, conforme
disposto no art. 14, §§ 7o e 8o.

........................................................................................" (NR)
Art. 3o O caput do art. 2o da Portaria MME no 39, de 26 de

fevereiro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2o Os agentes de distribuição deverão apresentar as

Declarações de Necessidade para o Leilão de Fontes Alternativas, de
2015, previsto na Portaria MME no 563, de 2014, até o dia 30 de
março de 2015, na forma e modelo a serem disponibilizados no
endereço eletrônico do Ministério de Minas e Energia, no sítio
www.mme.gov.br." (NR)

Art. 4o Os arts. 2o e 7o do Anexo à Portaria MME no 39, de
26 de fevereiro de 2015, passam a vigorar com as seguintes al-
terações:

"Art. 2o .....................................................................................
...................................................................................................
LXXIII - QUANTIDADE DEMANDADA DA TERCEIRA

FASE: montante de energia elétrica, expresso em número de LOTES,
calculado na ETAPA UNIFORME da TERCEIRA FASE;

......................................................................................." (NR)
"Art. 7o ...................................................................................
.................................................................................................
§ 2o .........................................................................................
................................................................................................
VII - antes do início da primeira RODADA da ETAPA

UNIFORME, o SISTEMA:
.................................................................................................
VIII - .......................................................................................
.................................................................................................
QTOTF = somatório das quantidades ofertadas na ETAPA

INICIAL da SEGUNDA FASE, expressa em LOTES;
......................................................................................" (NR)
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

EDUARDO BRAGA

PORTARIA No 69, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1o do
Decreto no 6.353, de 16 de janeiro de 2008, e o que consta no
Processo no 48000.000334/2015-11, resolve:

Art. 1o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá promover, direta ou indiretamente, Leilão para Contratação de
Energia de Reserva, denominado 1o Leilão de Energia de Reserva, de
2015.

§ 1o O Leilão de que trata o caput deverá ser realizado em 14
de agosto de 2015.

§ 2o Caberá à ANEEL elaborar o respectivo Edital, seus
Anexos e os correspondentes Contratos de Energia de Reserva - CER,
bem como adotar as medidas necessárias para a realização do 1o

Leilão de Energia de Reserva, de 2015, em conformidade com as
Diretrizes indicadas a seguir, aquelas de que tratam a Portaria MME
no 29, de 28 de janeiro de 2011, e os arts. 11, 12, 13, 14, 15 e 17, da
Portaria MME no 132, de 25 de abril de 2013, além de outras que
vierem a ser definidas pelo Ministério de Minas e Energia.

Art. 2o No 1o Leilão de Energia de Reserva, de 2015, serão
negociados CER na modalidade por quantidade de energia elétrica,
com início de suprimento de energia elétrica em 1o de agosto de 2017
e prazo de suprimento de vinte anos, para Empreendimentos de Ge-
ração a partir de Fonte Solar Fotovoltaica.

§ 1o O preço da energia contratada será o valor do lance final
do vendedor, expresso em R$/MWh, reajustado anualmente pelo Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 2o O CER conterá cláusula na qual o vendedor que não
tenha comercializado a totalidade da garantia física no Leilão se
comprometa a não comercializar o restante da energia elétrica.

§ 3o Os vendedores não farão jus à receita de venda antes da
entrada em operação comercial da Usina.

§ 4o Os vendedores poderão antecipar a entrada em operação
comercial de seus Empreendimentos de Geração, desde que os Sistemas
de Transmissão ou de Distribuição associados estejam disponíveis para
operação comercial na data antecipada, sendo a Energia de Reserva,
produzida, remunerada pelo preço contratual que for vigente no ano em
que ocorrer a antecipação do suprimento, atualizado pelo IPCA.

Art. 3o Os Empreendedores que pretenderem propor a in-
clusão de projetos de geração no 1o Leilão de Energia de Reserva, de
2015, deverão requerer o Cadastramento e a Habilitação Técnica dos
respectivos projetos à Empresa de Pesquisa Energética - EPE, en-
caminhando a Ficha de Dados constante do Sistema de Acompa-
nhamento de Empreendimentos Geradores de Energia - AEGE da
Empresa e demais documentos, conforme instruções disponíveis na
Internet, no sítio www.epe.gov.br, bem como a documentação referida
na Portaria MME no 21, de 18 de janeiro de 2008.

Parágrafo único. O prazo para entrega de documentos de que
trata o caput será até as doze horas do dia 14 de abril de 2015.

Art. 4o Não serão habilitados tecnicamente pela EPE os se-
guintes Empreendimentos de Geração:

I - o Empreendimento de Geração cujo Custo Variável Uni-
tário - CVU seja superior a zero;

II - o Empreendimento com potência final instalada inferior
a 5 MW (cinco megawatts); e

III - o Empreendimento do qual tenha sido comercializada
energia em Leilões de Energia Nova, de Fontes Alternativas ou de
Energia de Reserva.

Art. 5o Os CER referentes à contratação de energia pro-
veniente de Empreendimentos de Geração de Fonte Solar Fotovol-
taica deverão atender às seguintes Diretrizes:

I - o montante anual de energia contratada será remunerado
em doze parcelas mensais uniformes;

II - permitir desvios da produção média anual efetiva de até
dez por cento a menor, denominada margem inferior, e de até quinze
por cento a maior, denominada margem superior, em relação à obri-
gação contratual de suprimento anual;

III - os desvios anuais positivos da produção efetiva de
energia elétrica, em relação ao montante contratado, que ultrapassem
a margem superior deverão ser reembolsados ao gerador pelo valor de
trinta por cento do preço do Contrato, em doze parcelas mensais
uniformes no ano contratual seguinte;

IV - os desvios anuais negativos da produção efetiva de
energia elétrica, em relação ao limite da margem inferior, deverão ser
valorados pelo preço do Contrato acrescido de penalidade de quinze
por cento e ressarcidos à Conta de Energia de Reserva - CONER, em
doze parcelas mensais uniformes no ano contratual seguinte;

V - ao início de cada ano contratual, a partir do segundo, a
critério do vendedor de Energia de Reserva, o desvio residual positivo
acumulado, em relação ao montante contratado, que não ultrapasse a
margem superior, poderá ser:

a) repassado como crédito de energia para o ano seguinte;
b) cedido para outros Empreendimentos de Geração de Ener-

gia Elétrica de Reserva, com saldo acumulado negativo, desde que
sejam da mesma Fonte e contratados no mesmo Leilão; ou

c) reembolsado em doze parcelas mensais no ano contratual
em curso ao preço vigente do CER nesse ano;

VI - ao início de cada ano contratual, a partir do segundo, a
critério do vendedor de Energia de Reserva, o desvio negativo acu-
mulado, em relação ao montante de energia contratada, que não
ultrapasse a margem inferior, poderá ser:

a) coberto por meio do mecanismo de cessão previsto na
alínea b, do inciso V; ou

b) ressarcido à CONER, em doze parcelas mensais unifor-
mes no ano contratual seguinte, valorado ao preço vigente do CER,
acrescido de seis por cento;

VII - para efeito do disposto nos incisos II a VI, os desvios
anuais de produção efetiva de energia elétrica serão definidos con-
forme a Metodologia descrita na Nota Técnica no EPE-DEE-NT-
079/2014-r0, publicada pela EPE.

Art. 6o A Energia de Reserva contratada será contabilizada e
liquidada exclusivamente no Mercado de Curto Prazo, considerando-
se o Preço de Liquidação de Diferenças - PLD do Submercado onde
se conecta o Empreendimento de Geração.

§ 1o Os riscos financeiros associados à diferença entre a
energia elétrica gerada e a energia elétrica contratada, quando da
verificação de desvios negativos ou positivos de geração acima dos
limites estabelecidos no CER, serão assumidos pelo vendedor, ob-
servado o disposto nos arts. 6o, 7o e 8o, desta Portaria.

§ 2o O Ponto de Entrega da Energia de Reserva contratada
será no Centro de Gravidade do Submercado onde se Conectar o
Parque Gerador, devendo o vendedor se responsabilizar pelos tri-
butos, tarifas e Encargos de Conexão, Uso dos Sistemas de Trans-
missão e de Distribuição, consumo interno e perdas elétricas devidas
e/ou verificadas correspondentes à entrega de sua geração no referido
Centro de Gravidade.

§ 3o Na definição dos lotes associados a um determinado
lance, deverão ser consideradas as perdas elétricas do Ponto de Co-
nexão até o Centro de Gravidade do Submercado, nos termos das
Diretrizes da Sistemática, a serem publicadas pelo Ministério de Mi-
nas e Energia.

Art. 7o Os Empreendedores poderão modificar as caracte-
rísticas técnicas do Empreendimento após a emissão da outorga, ob-
servado o disposto no art. 17 da Portaria MME no 132, de 2013.

§ 1o A eventual redução da capacidade instalada deverá ser
inferior ou igual a dez por cento da potência constante do documento
de Habilitação Técnica emitido pela EPE.

§ 2o Nas alterações de características técnicas deverão ser
respeitadas as seguintes condições, observado o disposto no caput:

a) antes da entrada em Operação Comercial do Empreen-
dimento, a ampliação estará limitada a dez por cento da capacidade
instalada para fazer face à redução de garantia física que leve a
exposição contratual; e

b) após a total entrada em Operação Comercial do Em-
preendimento, a ampliação estará limitada ao incremento do montante
de garantia física necessário para compensar a exposição contratual
decorrente de desvios negativos de geração verificados, em relação à
quantidade contratada.

Art. 8o No 1o Leilão de Energia de Reserva, de 2015, não se
aplica o disposto no art. 16 da Portaria MME no 132, de 2013, não
fazendo o agente vendedor jus ao recebimento da receita de venda
nos casos de indisponibilidade, na data de início de suprimento con-
tratual de energia elétrica, de quaisquer Instalações de Distribuição ou
de Transmissão necessárias para o escoamento da energia produzida
pelo Empreendimento de Geração apto a entrar em Operação Co-
mercial, observado também que:

I - nos termos do art. 9o, § 11, da Portaria MME no 563, de
17 de outubro de 2014, fica garantido o Acesso ao SIN aos ven-
cedores da terceira fase do Leilão de Fontes Alternativas, de 2015,
previsto na Portaria MME no 563, de 2014, mediante Conexão à
Instalação considerada na segunda fase daquele Leilão; e

II - nos termos do art. 14, § 11, da Portaria MME no 672, de
19 de dezembro de 2014, fica garantido o Acesso ao SIN aos ven-
cedores da segunda fase do Leilão "A-3", de 2015, previsto na Por-
taria MME no 672, de 2014, mediante Conexão à Instalação con-
siderada na primeira fase daquele Leilão.

Parágrafo único. Os vendedores do 1o Leilão de Energia de
Reserva, de 2015, submeterão lances por sua conta e risco, devendo
ser considerados:

I - o resultado do Leilão de Fontes Alternativas, de 2015,
previsto na Portaria MME no 563, de 2014, e a Nota Técnica do
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, de definição dos
Quantitativos da Capacidade de Escoamento de Energia Elétrica, de
que trata o art. 9o, § 6o, da Portaria MME no 563, de 2014; e

II - o resultado do Leilão "A-3", de 2015, previsto na Por-
taria MME no 672, de 2014, e a Nota Técnica do ONS, de definição
dos Quantitativos da Capacidade de Escoamento de Energia Elétrica,
de que trata o art. 14, § 6o, da Portaria MME no 672, de 2014.

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.080,
DE 10 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004152/2014-81. Interessada: Companhia
do Metropolitano de São Paulo - Metrô. Objeto: (i) autorizar a Com-
panhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, CNPJ/MF nº
62.070.362/0001-06, a deter as instalações elétricas subterrâneas na
tensão de 22 kV para interligação das Estações da Linha 17 - Ouro
(Trecho 1) à Subestação Primária Bandeirantes (88 - 138/22 kV),
assim como das Estações especificadas a seus respectivos acessos,
observando as características e localização propostas pelo Metrô nos
Anexos ao Documento nº 48513.036223/2014-00, nos autos do Pro-
cesso nº 48500.004152/2014-81.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 10 de março de 2015

Nº 632 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.004398/2009-95, decide conhecer do Recurso interposto pela
Hidrelétrica Vale do Perdizes Ltda. em face do Despacho no 541, de
10 de março de 2014, emitido pela extinta Superintendência de Ges-
tão e Estudos Hidroenergéticos - SGH, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para: i) revogar o Despacho no 541, de 10 de março de 2014;
e ii) restabelecer o Despacho no 99, de 18 de fevereiro de 2010, que
concedeu o registro ativo, e o Despacho no 4.069, de 28 de dezembro
de 2010, que anuiu ao aceite dos estudos de inventário.

Nº 633 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.008159/2008-23, decide conhecer do Recurso interposto pela
Matos Associados Consultoria Ltda. em face do Despacho no 2.403,
de 25 de julho de 2012, emitido pela extinta Superintendência de
Gestão e Estudos Hidroenergéticos - SGH, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para revogar do Despacho no 2.403, de 25 de
julho de 2012, que não prorrogou o prazo para elaboração do Projeto
Básico da Pequena Central Hidrelétrica - PCH São Tadeu II, situada
no rio Aricá-Mirim, sub-bacia 66, estado do Mato Grosso, e pror-
rogou por 90 dias o prazo para acesso às áreas para levantamento de
campo.

Nº 637 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.004516/2010-07, decide conhecer do Recurso interposto pela
Empresa Paranaense de Participações - EPP em face do Despacho no

2.233, de 2 de julho de 2014, que transferiu para condição de inativo
o registro para a elaboração do Projeto Básico da Pequena Central
Hidrelétrica - PCH Faxinal dos Santos e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para i) revogar o Despacho no 2.233, de 2014, e ii) restaurar
os Despachos no 2.807, de 23 de setembro de 2010, que efetiva como
ativo o registro para a realização dos estudos de projeto básico da
Pequena Central Hidrelétrica Faxinal dos Santos, e o no 4.328, de 4
de novembro de 2011, que aceita o projeto básico da Pequena Central
Hidrelétrica Faxinal do Santos.
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Nº 640 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
dos Processos nos 48500.005407/2010-07; 48500.005408/2010-43 e
48500.005409/2010-98 decide conhecer e no mérito negar provimen-
to ao Pedido de Reconsideração da decisão prolatada por meio do
Despacho ANEEL nº 4.581, de 25/11/2014, interposto pelas empresas
Enel Green Power Primavera Eólica S.A., Enel Green Power São
Judas Eólica S.A. e Enel Green Power Cristal Eólica S.A.

Nº 641 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.002045/2014-18, decide aprovar as
contas relativas à gestão do Interventor Jerson Kelman, inscrito no
CPF/MF sob o nº 155.082.937-87, na Empresa Energética de Mato
Grosso do Sul S.A. - ENERSUL durante a intervenção adminis-
trativa.

Nº 642 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.002046/2014-62, decide aprovar as
contas relativas à gestão do Interventor Jaconias de Aguiar, inscrito
no CPF/MF sob o nº 007.112.176-53, na Centrais Elétricas Ma-
togrossenses S.A. - CEMAT durante a intervenção administrativa.

Nº 643 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.002047/2014-15, decide aprovar as
contas relativas à gestão do Interventor Sinval Zaidan Gama, inscrito
no CPF/MF sob o nº 034.022.663/34, na Companhia Força e Luz do
Oeste - CFLO, na Caiuá Distribuição de Energia S.A. - Caiuá-D, na
Empresa Elétrica Bragantina S.A. - EEB, na Empresa de Distribuição
de Energia Vale Paranapanema S.A. - EDEVP e na Companhia Na-
cional de Energia - CNEE durante a intervenção administrativa.

Nº 644 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo n°
48500.006424/2014-87, decide: (i) indeferir o pedido da Amazonas
Distribuidora de Energia - AmE de redução de MUST em valores
superiores a 10% por ponto de conexão, de forma não onerosa; (ii)
deferir parcialmente o pleito de redução do MUST total em até 10%,
a partir de julho de 2015, 2016 e 2017.

Nº 645 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005862/2009-61, decide conhecer e, no mérito
acatar o recurso administrativo interposto pela CCB Energia Ltda. em
face do Despacho SGH nº 3.832, de 23/09/2014, que transferiu para
a condição de inativo o registro, bem como revogou o aceite para
apresentação dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio das Pedras
e seu afluente, ribeirão do Forte, em Goiás.

Nº 646 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo no 48500.002203/2014-30, decide: (i) conhecer e no mérito
dar pr0,ovimento parcial ao recurso interposto pela Companhia Ener-
gética do Ceará - Coelce; (ii) reduzir a penalidade de multa definida
no Auto de Infração n° Al CEE/0014/2012, lavrado pela Agência
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, após apreciação do juízo de reconsideração, no valor histórico
de R$ 5.227.421,20 (Cinco milhões, duzentos e vinte e sete mil,
quatrocentos e vinte e um reais e vinte centavos) para R$
4.007.310,28 (quatro milhões, sete mil, trezentos de dez reais e vinte
e oito centavos) que deverá ser atualizado nos termos da legislação
aplicável.

Nº 647 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos
Processos nº 48500.005167/2012-02, decide: (i) conhecer e no mérito
negar provimento ao recurso administrativo interposto pela COPEL
Geração e Transmissão S.A. - Copel-GT em face da penalidade de
multa imposta no n° Auto de Infração nº 1.007/2014, de 08/04/2014,
aplicando penalidade de multa no valor histórico de R$ 1.690.075,17
(um milhão, seiscentos e noventa mil, setenta e cinco reais e de-
zessete centavos), que deverá ser atualizado nos termos da legislação
aplicável.

Nº 648 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004340/2014-17, resolve conhecer e, no mérito,
indeferir o pedido de reconsideração interposto pela Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP contra o disposto
na REA nº 4.843/2014, e, de ofício, retificar os Anexos II, III, V, VI
e X da REA nº 4.843/2014.

A íntegra dessa Resolução e seus Anexos retificados consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 13 de março de 2015

Nº 673 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.000510/2015-
67, decide conceder o efeito suspensivo requerido pela Bioenergetica
Vale do Paracatu S.A. - Bevap no Pedido de Reconsideração in-
terposto em face do Despacho nº 457, de 24 de fevereiro de 2015, por
se encontrarem presentes os requisitos ensejadores da suspensivi-
dade.

Nº 674 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.003360/2014-
62, decide não conceder o efeito suspensivo requerido pela Centrais
Elétricas do Pará S.A. - Celpa no Recurso Administrativo interposto
em face de determinação constante do Relatório de Fiscalização da
Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A
- CVA da Concessionária.

Nº 675 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.001054/2015-
72, resolve não conceder efeito suspensivo ao pedido de impugnação
da Companhia de Eletricidade do Acre - Eletroacre, interposto em
face da decisão que indeferiu os argumentos de defesa apresentados
na contestação ao Termo de Notificação n° 1.181/2014, exarada pelo
Conselho de Administração da CCEE em sua 779ª reunião, realizada
em 10 de fevereiro de 2015.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de março de 2015

Nº 676 - Processo nº 48500.000660/2015-71. Interessado: CPFL
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da EOL Saloá I, cadastrada sob o
CEG EOL.CV.PE.032508-2.01, com 27.300 kW de Potência Insta-
lada, localizada no município de Saloá, no estado de Pernambuco.

Nº 677 - Processo nº 48500.000659/2015-46. Interessado: CPFL
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da EOL Saloá II, cadastrada sob o
CEG EOL.CV.PE.032509-0.01, com 29.400 kW de Potência Insta-
lada, localizada no município de Saloá, no estado de Pernambuco.

Nº 678 - Processo nº 48500.000668/2015-37. Interessado: CPFL
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da EOL Serra dos Ventos II, ca-
dastrada sob o CEG EOL.CV.PE.032510-4.01, com 29.400 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Paranatama, no estado
de Pernambuco.

Nº 679 - Processo: 48500.004353/2009-11. Decisão: (i) conhecer e,
no mérito, dar provimento à petição da empresa Alupar Investimento
S.A.; (ii) revogar o Despacho nº 4.878, de 19 de dezembro de 2014,
que transferiu para a condição de inativo o registro para a realização
dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Jaguarizinho; (iii) res-
taurar a vigência do Despacho nº 3.825, de 14 de dezembro de 2010,
que concedeu o aceite aos estudos citados; (iv) restaurar a vigência do
Despacho nº 3.062, de 14 de agosto de 2009, que efetivou como ativo
o registro para elaboração dos referidos estudos; e (v) estabelecer o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação deste
Despacho, para a reapresentação dos Estudos de Inventário Hidre-
létrico do rio Jaguarizinho.

Nº 680 - Processo: 48500.004355/2009-18. Decisão: (i) conhecer e,
no mérito, dar provimento à petição da empresa Alupar Investimento
S.A.; (ii) revogar o Despacho nº 4.877, de 19 de dezembro de 2014,
que transferiu para a condição de inativo o registro para a realização
dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Santo Antônio; (iii)
restaurar a vigência do Despacho nº 3.156, de 22 de outubro de 2010,
que concedeu o aceite aos estudos citados; (iv) restaurar a vigência do
Despacho nº 2.884, de 6 de agosto de 2009, que efetivou como ativo
o registro para elaboração dos referidos estudos; e (v) estabelecer o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da publicação
deste Despacho, para a reapresentação dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do rio Santo Antônio.

Nº 681 - Processo no 48500.000260/2001-15. Interessado: Alcoeste
Destilaria Fernandópolis S.A. Decisão: (i) registrar o recebimento do
requerimento de outorga da UTE Casa de Força, cadastrada com o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
UTE.AI.SP.028063-1.01, com 7.920 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Fernandópolis, estado de São Paulo, e (ii)

informar que esse empreendimento corresponde à ampliação de outro
já existente, objeto do Despacho nº 1.887, de 13 de maio de 2008.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca .

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de março de 2015

Nº 682 - Processo nº 48500.005587/2014-42. Interessado: Breitener
Jaraqui S.A. Decisão: MODIFICAR o valor da penalidade de multa
aplicada, para o montante de R$ 596.293,87 (quinhentos e noventa e
seis mil, duzentos e noventa e três reais e oitenta e sete centavos),
considerando assim para o cálculo do valor base da multa, o real
faturamento da empresa referente aos últimos doze meses anteriores à
lavratura do Auto de Infração. Usina: UTE Jaraqui.

Nº 683 - Processo nº 48500.005586/2014-06. Interessado: Breitener
Tambaqui S.A. Decisão: MODIFICAR o valor da penalidade de mul-
ta aplicada, para o montante de R$ 594.478,11 (quinhentos e noventa
e quatro mil, quatrocentos e setenta e oito reais e onze centavos),
considerando assim para o cálculo do valor base da multa, o real
faturamento da empresa referente aos últimos doze meses anteriores à
lavratura do Auto de Infração. Usina: UTE Tambaqui.

Nº 684 - Processo nº 48500.004686/2009-40. Interessado: Petróleo
Brasileiro S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para início de ope-
ração comercial a partir de 14 de março de 2015. Usina UTE Sepé
Tiaraju. Unidade Geradora: UG2 de 88.000 kW. Localização: Mu-
nicípio de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de março de 2015

Nº 685 - Documento nº 48513.007140/2015-00. Interessada: Com-
panhia Energética de Alagoas - CEAL. Decisão: anuir à celebração de
Contrato de Empréstimo Emergencial entre a Interessada (contratante)
e sua parte relacionada Amazonas Distribuidora de Energia S.A., no
valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), pelo prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO Nº 130, DE 13 MARÇO DE 2015

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 11, de 17 de Fevereiro de 2011, nas normas, padrões e
regulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo nº
48610.000531/2015-35, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa STRATAIMAGE CONSULTORIA
LTDA, CNPJ 05.793.928/0001-94 com sede à Praia de Botafogo 501,
Bloco 01, sala 101, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 222500-040,
autorizada a realizar aquisição e processamento de dados aúdio-mag-
netotelúricos (AMT) e magnetotelúricos (MT) na bacia sedimentar do
Recôncavo em total de 87 (oitenta e sete) estações distribuídas em 10
perfis em configuração 3D. O polígono autorizado compreende região
limitada pelas seguintes coordenadas geográficas dos vértices abai-
xo:

Vértices L AT I T U D E LONGITUDE
1 -12:00:01,142 -38:22:28,802
2 -12:00:01,593 - 3 8 : 11 : 2 1 , 5 9 6
3 -12:15:05,880 - 3 8 : 11 : 1 6 , 4 2 7
4 -12:15:06,458 -38:26:14,805
5 -12:10:02,226 -38:26:14,924
6 -12:10:02,457 -38:22:31,062
7 -12:00:01,142 -38:22:28,802

Datum: SIRGAS2000
Art. 2º Fica a STRATAIMAGE CONSULTORIA LTDA.

compromissada a enviar à ANP:
I - Notificação de Início de Aquisição de Dados;
II - Relatório Mensal de Aquisição até o dia 10 do mês

subseqüente ao mês de referência;
III - Notificação de Final de Aquisição de Dados
IV - Relatório Final de Aquisição/Processamento e entrega

dos dados e os documentos referentes ao levantamento, no prazo de
60 dias contados da data da Notificação Final de aquisição dos Da-
dos;
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V - Cópias autenticadas de todas as autorizações e licenças
se legalmente exigíveis por órgãos federais, estaduais e municipais
para regular a execução dos trabalhos antes da efetiva operação de
aquisição dos dados.

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
I, II, III estão disponibilizados na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no Protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados via correio eletrônico para dados_técnicos@anp.gov.br.

Art. 3º De acordo com os padrões técnicos da ANP fica
determinado que todos os documentos entregues pela STRATAIMA-
GE CONSULTORIA LTDA deverão ser identificados com o código
«ES-0308» e os dados resultantes da aquisição deverão estar nos
seguintes formatos e, o levantamento será nomeado programa
0308_MT_3D_REC_ALAGOINHAS;

I - Arquivos de dados magnetotelúricos em conformidade
com Padrão ANP2B, em adição outros arquivos poderão ser en-
tregues conforme abaixo:

a)Arquivos de posicionamento dos receptores;
b)Arquivo dos dados AMT/MT medidos incluindo os cam-

pos Hx, Hy, Hz, Ex e Ey além do tempo total de registro, tempo de
amostragem / tempo de medição.

c)Arquivos de calibração dos receptores;
d)Arquivos com os dados MT processados no padrão SE-

GEDI;
e)Arquivos de resistividade, incluindo a fase, em formato

S E G Y;
f)Arquivos de tensores (matriz);
g)Os de arquivos que constituem os registros de dados po-

derão ser entregues em DVD e também serão aceitos em fita cartucho
compatível com "Drive" IBM 3592 de 500 GB.

II - Relatório Final de Aquisição / Processamento e quais-
quer outros documentos referentes aos dados, no prazo máximo de 60
dias contados da data da conclusão das atividades de aquisição e
processamento e interpretação dos dados.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4º Fica a STRATAIMAGE CONSULTORIA LTDA
obrigada a observar na internet, endereço http://www.anp.gov.br/pe-
tro/petroleo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em
que os dados e informações deverão ser entregues a Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Art. 5º Esta autorização limita-se na execução das atividades
descritas no Art. 1º acima.

Art. 6º Esta autorização é válida pelo período de 4 (quatro)
meses.

Art. 7 º A empresa fica obrigada a entregar à Agência Na-
cional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP uma cópia
do produto gerado pelo processamento, bem como todos os dados e
informações gerados ao término da conclusão do trabalho, no prazo
determinado no Art. 19, inciso VII da Resolução ANP nº 11, de 17 de
fevereiro de 2011.

Art. 8º A presente autorização entra em vigor a partir da data
de sua publicação.

GUSTAVO DE FREITAS TINOCO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de março de 2015

Nº 342 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.013729/2014-06 considerando:
as informações e o projeto apresentados pela empresa ABI Admi-
nistradora de Bens de Infraestrutura Ltda. à ANP, referentes a cons-
trução de um Terminal Aquaviário, compreendendo 09 (nove) tanques
e instalações complementares para a movimentação e o armazena-
mento de líquidos inflamáveis e combustíveis, Classes I, II e III,
localizado no Município de Itaituba - PA, solicitação esta acom-
panhada dos documentos necessários ao atendimento da Portaria ANP
n° 170, de 26.11.1998 e Resolução ANP n° 30 de 26.10.2006.
a solicitação feita pela empresa ABI Administradora de Bens de
Infraestrutura Ltda. à ANP, por intermédio das correspondências da-
tadas de 02 de dezembro de 2014 e de 10 de março de 2015 para a
obtenção de Autorização de Construção do referido Terminal, re-
solve:

1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do projeto
pretendido, integralmente baseado nas informações e no projeto apre-
sentados pela empresa ABI Administradora de Bens de Infraestrutura
Ltda. à ANP, que faz parte do anexo do presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a documentação apresentada pela empresa
ABI Administradora de Bens de Infraestrutura Ltda. continua em
processo de análise pela ANP e que a publicação do presente des-
pacho não implica autorização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1- DESCRIÇÃO DO PROJETO
Consta do Processo Administrativo n° 48610.013729/2014-

06, da ABI Administradora de bens de Infraestrutura Ltda., a so-
licitação de Autorização para a construção de um Terminal Aqua-
viário para a movimentação e o armazenamento de líquidos infla-
máveis e combustíveis, Classes I, II e III, composto por 09 (nove)
tanques e instalações complementares, localizado na Gleba Santa
Cruz, Distrito de Miritituba, Município de Itaituba - PA, solicitação
esta acompanhada dos documentos necessários ao atendimento da
Portaria ANP n° 170, de 26.11.1998 e Resolução ANP n° 30 de
26.10.2006.

2- DESCRIÇÃO DO SISTEMA
As novas instalações serão implementadas em duas fases. A

primeira abrangerá a construção e montagem dos tanques de ar-
mazenagem de produtos e a segunda refere-se à interligação dos
tanques de armazenagem ao atracadouro de Balsas. Inicialmente, se-
rão construídos 7 (sete) tanques, devendo os tanques TQ-07 e TQ-08
ser construídos em fase posterior.

O terminal estará apto a realizar as seguintes operações:
a)transferência de produtos entre tanques;
b)carregamento de caminhões;
c)descarga de caminhões;
d)descarga de balsas;
e)carregamento de balsas.
O terminal terá, inicialmente, as seguintes instalações:
a)7 (sete) tanques de armazenagem em uma bacia de con-

tenção;
b)plataforma para carregamento de caminhões tanques;
c)ponto de descarga para caminhões tanque;
d)unidade de bombeamento para transferência de produtos;
e)edifício administrativo;
f)apoio logístico;
g)portaria.
As principais características dos tanques estão descritas na

tabela a seguir:

TA G . DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO CLASSE

TQ-01 7,6 12,20 500 Biodiesel III
TQ-02 7,6 12,20 500 Diesel II
TQ-03 7,6 12,20 500 Diesel II
TQ-04 7,6 12,20 500 Gasolina Tipo C I
TQ-05 7,6 12,20 500 Diesel II
TQ-06 7,6 12,20 500 Gasolina Tipo C I
TQ-07 7,6 12,20 500 Futuro I ou II
TQ-08 7,6 12,20 500 Futuro I ou II
TQ-09 3,0 4,88 45 Contaminados I

TO TA L 4.045
TOTAL GERAL 4.045

As chapas dos costados serão ASTM A-36, largura de 1800
mm e espessura de 6,35 mm. Os tetos serão construídos no formato
de cone auto suportado, em chapas ASTM A-36, espessura de 4,75
mm. Haverá uma cantoneira no topo do costado soldada em junta
sobreposta. A solda de junção entre o costado e o teto será do tipo
"fragilizada".

Serão instalados nos tanques os acessórios descritos na tabela
abaixo.

ITEM DIÂMETRO NOMI-
NAL

QTD. FINALIDADE

A 8" 1 Entrada de produto
B 8" 1 Saída de produto
C 2" 1 Dreno do fundo
D 20" 2 Bocas de visita no teto
E - 1 Conexão para válvula de pressão/vácuo
F - 1 Escada helicoidal
G 24" 2 Bocas de visita no costado
H 24" 1 Porta de limpeza 610 x 610 mm
I - 1 Indicador de nível tipo régua externa
J 1" 1 Conexão para termômetro
L 3" 1 Respiro de emergência
M - 1 Suporte para andaime
N 6" 1 Bocal para medição manual
O 2" 1 Chave de nível extra alto
P 4" 1 Câmara de espuma MCS-09
Q 8" 1 Bocal para medição tipo radar

Todos os tanques serão providos de válvulas de alívio de
pressão e vácuo, além de respiro de emergência.

A bacia de contenção foi dimensionada para conter eventuais
derrames dos tanques, com mureta externa e interna e canaletas in-
ternas para escoamento de águas oleosas até as caixas separadoras de
água e óleo - CSAO. A bacia de contenção será impermeabilizada,
por pavimentação (em concreto), com caimentos dos pisos, mínimos,
de 1% e dotada de válvulas de bloqueio externas.

Será instalada 1 (uma) plataforma em estrutura metálica com
cobertura, com 2 (duas) baias, para carga e descarga de 02 caminhões
tanque simultaneamente. Cada baia terá 4 (quatro) braços de car-
regamento de Ø4" e medidores (totalizadores), pré-selecionáveis. Es-
tes dispositivos estão interligados a sistemas de controle de ater-
ramentos dos caminhões, bloqueando o carregamento em caso de
falha. Serão também construídas canaletas ao redor da área coberta,
para recolhimento de eventuais derrames.

Será instalada 01 (uma) posição para descarregamento de
caminhões-tanque com 4 tubos coletores de Ø 8" cada, com duas
tomadas de descarga Ø 4". A posição de recebimento estará in-
terligada à área de bombas (bomba B-1 a B-4) e aos tanques de
armazenamento, possibilitando receber biodiesel, diesel e gasolina
"C". A bomba B-5, será instalada para operar como uma bomba
coringa (reserva), para qualquer fluido, alimentando os tanques de
estocagem.

Serão utilizadas as mesmas bombas tanto para recebimento
de produto por tanque caminhão como para carregamento de tanque
caminhão.

As tubulações de produto serão em aço carbono (especi-
ficação API-5L-grau B), pintadas conforme especificação, dimensões
conforme ANSI-B-36.10. As válvulas de bloqueio para produtos se-
rão dos tipos de esfera ou gaveta, conforme padrão ANSI. Os blo-
queios, duplos, junto ao costado dos tanques, serão executados com
válvulas de gaveta, em aço carbono, fundido. As conexões serão em
aço carbono, forjadas, com dimensões conforme ANSI-B-16.9, ma-
terial conforme ASTM-A-234, WPB. Os suportes de tubulações serão
de aço carbono ou concreto.

As linhas de transferência, projetadas de acordo com a nor-
ma "Petroleum Refinery Piping" - ANSI. B.31.3, em tubos Sch 20, 40
e 80, servirão para interligar os tanques, a plataforma de carrega-
mento de caminhões, a baia de recebimento de caminhões e os sis-
temas de combate a incêndio.

O terminal contará com 1 (uma) caixa separadora de resíduos
oleosos (CSAO) em concreto armado e alvenaria, para coleta de
águas oleosas provenientes da bacia de contenção dos tanques (dique)
e caixas de contenção de derrames das plataformas e unidades de
bombeamento, dimensionada de acordo com as normas API - Ame-
rican Petroleum Institute.

O sistema de combate a incêndio consistirá de rede de hi-
drantes e canhões, para água e espuma. O sistema será composto por
três tipos de equipamentos necessários para combate a incêndio, con-
forme segue:

a)Combate a incêndio com água utilizando: hidrantes; ca-
nhões monitores; resfriamento de tanques por aspersores;

b)Combate a incêndio com espuma;
c)Combate a incêndio com extintores portáteis e sobre ro-

das.
Todas as quadras correspondentes às bacias dos tanques se-

rão contornadas por redes de água e por redes de espuma. A rede de
hidrantes, formada por um anel de Ø250 mm (10"), deverá proteger,
a bacia, os tanques nela contidos, bem como as plataformas de car-
regamento de caminhões, pátio de bombas, descarga de caminhões e
demais instalações. A rede terá 14 hidrantes modelo H-1 e 6 hidrantes
modelo H-2, todos, com coluna de Ø 4" e 2 hidrantes públicos com
válvula de bloqueio. Cada hidrante terá duas tomadas para man-
gueiras Ø 21/2". Os hidrantes modelo H-2 terão flange no topo para
canhão monitor de Ø 4". A pressão nos hidrantes será de 7,0 a 8,0
kg/cm² aproximadamente. Junto a cada hidrante, será instalado um
abrigo para mangueira, bocais e apetrechos diversos.

O Sistema de Combate Incêndio contará com 03 (três) bom-
bas com vazão de 430 m³/h e 100 mca, atendendo à NFPA-20. Duas
bombas serão acionadas por motor elétrico e 1 (uma) por motor
diesel. Haverá ainda uma bomba jóquei para pressurização da rede.

A reserva de LGE terá capacidade para, pelo menos, 6.600
litros. As plataformas para carregamento de caminhões e plataforma
serão protegidas por carretas portáteis para 130 litros de LGE (iden-
tificadas como CE), a serem conectadas nos hidrantes de água.

Extintores portáteis e carretas serão distribuídos nas áreas a
serem protegidas. Os extintores que estiverem em áreas expostas a
intempéries serão instalados em caixa de fibra de vidro.

Todas as instalações elétricas serão à prova de explosão nas
áreas classificadas e a prova de tempo gases vapores e pó nas áreas
não classificadas.Todas as instalações e equipamentos elétricos, si-
tuados nas áreas de operação e tancagem (áreas de perigo) terão
especificações construtivas conforme classificação de áreas.

Será instalado aterramento para tanques com equipamentos e
estruturas metálicas, assim como sistema de para-raios. A malha
principal será em cabo de cobre eletrolítico nu 70 mm² e suas de-
rivações em cabo de cobre eletrolítico nu 35 mm². A malha deverá
ser enterrada a uma profundidade mínima de 60 cm e todas as suas
derivações deverão ser soldadas utilizando solda exotérmica, tipo
Cadweld, exceto onde indicado ao contrário.

3- MEIO AMBIENTE
A Secretaria de Meio Ambiente da cidade de Itaituba do

Estado do Pará concedeu o Licenciamento ao empreendimento, en-
tretanto essa Licença necessita de revisão.

4- NORMAS
O projeto, construção e montagem levam em consideração as

normas brasileiras e estrangeiras pertinentes aos assuntos e citadas
nas Especificações Técnicas relativas a cada serviço, sendo que as
principais são as seguintes:
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SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 13 de março de 2015

A SUPERINTENDENTE- DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 339 EXTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - EPP - CNPJ nº 07.685.256/0001-29
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000505/2015 - 26 EXTRON EXTRA SAE 15W40 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GNV. 10936

Nº 340 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A - CNPJ nº 33.337.122/0141-87
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000279/2015 - 83 IPIRANGA BRUTUS PROTEC-

TION 20W40
SAE 20W40 API CG-4. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES AUTOMOIVOS MOVIDOS A DIE-

SEL.
16632

Nº 341 ULTRAX LUBRIFICANTES LTDA - EPP - CNPJ nº 05.131.638/0001-85
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000502/2015 - 92 LYNIX EXTRA SUPER SAE 15W40 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GNV. 7021
48600.000504/2015 - 81 LUBRIOIL MASTER PLUS SAE 15W40 . API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES GASOLINA, ÁLCOOL E GNV. 7441

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

NBR 9441 Execução de Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio
NBR 10897 Proteção contra incêndio por chuveiro automático
NBR 12615 Sistema de Combate a Incêndio por Espuma
NBR 12693 Sistemas de Proteção por Extintores de Incêndio
NBR 13714 Sistemas de Hidrantes e de Mangotinhos para Combate a Incêndio
NBR 17505 Armazenamento de Líquidos Inflamáveis e Combustíveis
NBR 7821 Tanques soldados para armazenamento de petróleo e derivados

Normas Internacionais:

API 650
Welded Tanks for Oil Storage

ASME B 31.3 ASME Code for Pressure Piping

NFPA 15 Water Spray Fixed Systems for Fire Protection

NFPA 20 Installation of Stationary Pumps for Fire Protection

5- CRONOGRAMA

Item Atividade Previsão Início Previsão Fim
1 Civil Maio/ /2015 Agosto/2015
3 Mecânica Junho//2015 Setembro/2015
4 Estrutura Junho//2015 Setembro/2015
5 Tu b u l a ç ã o Julho//2015 Setembro/2015
6 Combate a incêndio Agosto /2015 Outubro/2015
7 Elétrica Setembro/2015 Outubro/2015

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 29/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Apolo International Stones LTDA. - 870264/12 - A.I.

441/15
Casablanca Mineração Ltda - 870194/12 - A.I. 294/15,

870195/12 - A.I. 295/15, 870196/12 - A.I. 296/15, 870197/12 - A.I.
297/15, 870198/12 - A.I. 298/15, 870199/12 - A.I. 299/15, 870200/12
- A.I. 300/15

Christovam Monteiro de Almeida - 870001/12 - A.I.
437/15

Claudiney Adalmo Santos - 874098/11 - A.I. 426/15
Cleide Santos Lima - 870543/12 - A.I. 408/15, 870544/12 -

A.I. 409/15
Cleydson Willer Teles de Oliveira - 870547/12 - A.I.

410/15
Deusdete da Silva Rebouças - 870851/12 - A.I. 461/15
Dirceu Ribeiro da Silva - 874634/11 - A.I. 432/15,

870303/12 - A.I. 433/15, 870304/12 - A.I. 434/15
Indústria de Cerâmica Ramos Ltda - 874520/11 - A.I.

431/15
João Carlos Santos Neves - 870024/12 - A.I. 439/15
João Claudio de Lima - 874497/11 - A.I. 428/15, 874498/11

- A.I. 429/15, 874499/11 - A.I. 430/15
Matheus Milhazes Alves de Souza - 870888/12 - A.I.

462/15
Mineração Antena Dourada Ltda - 870975/12 - A.I. 99/15,

870976/12 - A.I. 100/15, 870977/12 - A.I. 101/15, 870978/12 - A.I.
102/15, 870979/12 - A.I. 103/15, 870980/12 - A.I. 104/15, 870981/12
- A.I. 105/15, 870983/12 - A.I. 106/15, 870984/12 - A.I. 107/15,
870985/12 - A.I. 108/15

Nataildo Sampaio de Oliveira - 874299/11 - A.I. 427/15
Rockex Mineração Ltda - 870116/12 - A.I. 440/15
Sidney Diniz de Almeida - 874647/11 - A.I. 435/15,

874649/11 - A.I. 436/15, 870653/12 - A.I. 411/15
Targeting Brasil Pesquisa e Mineração Ltda - 870725/12 -

A.I. 403/15, 870739/12 - A.I. 404/15, 870740/12 - A.I. 405/15,
870741/12 - A.I. 406/15, 870742/12 - A.I. 407/15, 870360/12 - A.I.
394/15, 870361/12 - A.I. 395/15, 870362/12 - A.I. 396/15, 870363/12
- A.I. 397/15, 870364/12 - A.I. 398/15, 870365/12 - A.I. 399/15,
870366/12 - A.I. 400/15, 870367/12 - A.I. 401/15, 870368/12 - A.I.
402/15

Telhaforte Ltda me - 870016/12 - A.I. 438/15

RELAÇÃO No- 30/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Adonai Minerações Ltda me - 871219/12 - A.I. 463/15
Altogran Mineração LTDA. - 870322/13 - A.I. 318/15
Andrade Galvão Engenharia Ltda - 870088/13 - A.I. 447/15,

870089/13 - A.I. 448/15
Braex Brasil Exploração Mineral Ltda - 870377/13 - A.I.

98/15
Brasil Empreendimentos Pesquisas e Mineracao Ltda Epp -

870074/13 - A.I. 446/15
Cbv Construtora Ltda - 870039/13 - A.I. 445/15
Deusdete da Silva Rebouças - 871293/12 - A.I. 465/15
Emanuele Gionzini - 870031/13 - A.I. 444/15
Everaldo Bispo Dos Santos - 870018/13 - A.I. 369/15
Herenilson Vieira Dos Santos 61457051591 - 870028/13 -

A.I. 443/15
Itajuba Participações Ltda - 872058/12 - A.I. 413/15,

872059/12 - A.I. 414/15
João Carlos Santos Neves - 871525/12 - A.I. 412/15
Lourival Jackson do Nascimento - 870162/13 - A.I. 314/15
Luiz Henrique Felizardo Melo - 871229/12 - A.I. 464/15
Mário Sérgio Reis Silva - 870096/13 - A.I. 450/15

Mineração Antena Dourada Ltda - 872430/12 - A.I. 271/15,
872431/12 - A.I. 272/15, 871257/12 - A.I. 123/15, 871265/12 - A.I.
124/15, 871266/12 - A.I. 125/15, 871267/12 - A.I. 126/15, 871268/12
- A.I. 268/15, 871270/12 - A.I. 269/15, 870990/12 - A.I. 109/15,
870991/12 - A.I. 110/15, 870992/12 - A.I. 111/15, 871022/12 - A.I.
113/15, 871025/12 - A.I. 114/15, 871026/12 - A.I. 115/15, 871036/12
- A.I. 116/15, 871044/12 - A.I. 117/15, 871045/12 - A.I. 118/15,
871046/12 - A.I. 119/15, 871047/12 - A.I. 120/15, 871048/12 - A.I.
121/15, 871138/12 - A.I. 122/15

Mineração Ouro Bianco Ltda - me - 870095/13 - A.I.
449/15

Mineradora Minerva LTDA. - 872145/12 - A.I. 442/15
Moacyr Fontes de Brito - 870136/13 - A.I. 313/15
Padreco Granitos Ltda me - 870099/13 - A.I. 311/15,

870100/13 - A.I. 310/15, 870101/13 - A.I. 309/15
Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 870280/13 -

A.I. 316/15
Raymundo Pedro de Carvalho Batista - 870282/13 - A.I.

317/15
Robson Antônio Guimarães - 870378/13 - A.I. 10/15
Sudoeste Granitos Ltda Epp - 870251/13 - A.I. 315/15
Uni Geologia Mineração Indústria e Comércio Ltda me -

870131/13 - A.I. 312/15
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

870357/13 - A.I. 79/15, 870358/13 - A.I. 80/15, 870359/13 - A.I.
81/15, 870360/13 - A.I. 82/15, 870361/13 - A.I. 83/15, 870362/13 -
A.I. 84/15

RELAÇÃO No- 31/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ansyse Mineração Ltda - 870660/13 - A.I. 306/15,

871006/13 - A.I. 478/15
Basto & Machado Ltda - 870590/13 - A.I. 466/15
Brasil Empreendimentos Pesquisas e Mineracao Ltda Epp -

870594/13 - A.I. 285/15, 870595/13 - A.I. 286/15, 870596/13 - A.I.
287/15, 870639/13 - A.I. 288/15, 870652/13 - A.I. 289/15, 870653/13
- A.I. 290/15, 870654/13 - A.I. 291/15, 870655/13 - A.I. 292/15,
870656/13 - A.I. 293/15, 870530/13 - A.I. 273/15, 870531/13 - A.I.
274/15, 870532/13 - A.I. 275/15, 870533/13 - A.I. 276/15, 870568/13
- A.I. 277/15, 870569/13 - A.I. 278/15, 870570/13 - A.I. 279/15,
870571/13 - A.I. 280/15, 870572/13 - A.I. 281/15, 870573/13 - A.I.
282/15, 870574/13 - A.I. 283/15, 870575/13 - A.I. 284/15

Ceramica Botuporã Ltda me - 870879/13 - A.I. 470/15
Eugenio Raimundo Nacimento - 870625/13 - A.I. 302/15,

870626/13 - A.I. 303/15, 870627/13 - A.I. 304/15, 870628/13 - A.I.
305/15

Everaldo Bispo Dos Santos - 870430/13 - A.I. 319/15,
870431/13 - A.I. 364/15, 870432/13 - A.I. 365/15, 870433/13 - A.I.
366/15, 870852/13 - A.I. 370/15, 870853/13 - A.I. 371/15

Fabricio Orsioli - 870913/13 - A.I. 472/15
Fernando Jorge Teles Ribeiro - 870449/13 - A.I. 368/15
Joao Eudes Bazoni - 870882/13 - A.I. 471/15
José Antonio Gomes Dos Santos - 870434/13 - A.I. 367/15
Mário Carlos Sauer Araújo - 870791/13 - A.I. 308/15
Multipla Mineradora Ltda me - 870842/13 - A.I. 467/15
Robson Antônio Guimarães - 870870/13 - A.I. 468/15,

870379/13 - A.I. 11/15

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Autorização nº 540, de 19/12/2014, publicada no DOU edição nº 247, de 22/12/2014, seção 1, página 78, onde se
lê:

2012/00099-0 Estudo dos depósitos de hidrato de gás do Cone de
Rio Grande, Bacia de Pelotas, aplicado a produção e
avaliação de risco geológico.

PUC-RS / CENTRO DE EXCELÊNCIA EM
PESQUISA E INOVAÇÃO EM PETRÓLEO,
RECURSOS MINERAIS E ARMAZENA-
MENTO DE CARBONO - CEPAC

4.704.000,00 8.2.8

leia-se:

2014/00099-0 Estudo dos depósitos de hidrato de gás do Cone de
Rio Grande, Bacia de Pelotas, aplicado a produção e
avaliação de risco geológico.

PUC-RS / CENTRO DE EXCELÊNCIA EM
PESQUISA E INOVAÇÃO EM PETRÓLEO,
RECURSOS MINERAIS E ARMAZENA-
MENTO DE CARBONO - CEPAC

4.704.000,00 8.2.8

378.674,46 8.2.3
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1

Rossini Mendes de Carvalho - 870987/13 - A.I. 475/15,
870993/13 - A.I. 476/15

Sebastião Marinho Moreira - 870928/13 - A.I. 474/15,
870872/13 - A.I. 469/15

Supera Empreendimentos Ltda me - 870798/13 - A.I.
467/15

Uni Geologia Mineração Indústria e Comércio Ltda me -
870609/13 - A.I. 301/15

Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
870536/13 - A.I. 85/15, 870537/13 - A.I. 86/15, 870927/13 - A.I.
473/15, 871001/13 - A.I. 477/15

RELAÇÃO No- 32/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Antonio Alves Dos Santos Pedregulho fi - 871276/13 - A.I.

494/15
Edvaldo da Silva Linhares Netto - 871145/13 - A.I. 490/15
Everaldo Bispo Dos Santos - 871157/13 - A.I. 372/15,

871200/13 - A.I. 373/15
f g Mineração Ltda me - 871298/13 - A.I. 495/15
Fabricio Orsioli me - 871381/13 - A.I. 500/15
Granazul Extração de Granitos Ltda - 871241/13 - A.I.

37/15, 871242/13 - A.I. 38/15, 871243/13 - A.I. 39/15
João Adel Zeidan - 871114/13 - A.I. 484/15, 871115/13 -

A.I. 485/15, 871116/13 - A.I. 486/15, 871117/13 - A.I. 487/15,
871118/13 - A.I. 488/15, 871180/13 - A.I. 493/15

Josemar Soares Vieira - 871108/13 - A.I. 483/15
Juraci Carvalho Silva - 871349/13 - A.I. 497/15
Leonardo Afonso Miquilino - 871156/13 - A.I. 491/15
Mineração Bonanza Ltda - 871174/13 - A.I. 492/15
Mineracao Carrara Ltda - 871353/13 - A.I. 498/15
Mineração de Granitos e Exportação Geofenix Ltda -

871419/13 - A.I. 334/15, 871420/13 - A.I. 333/15, 871421/13 - A.I.
335/15, 871422/13 - A.I. 336/15

Mineralium Engenharia Mineral, Geologia e Meio Ambiente
- 871404/13 - A.I. 331/15

r. da Anunciação Cordeiro me - 871288/13 - A.I. 324/15,
871289/13 - A.I. 325/15, 871290/13 - A.I. 326/15

Ruyther Souza Riguad - 871271/13 - A.I. 321/15, 871272/13
- A.I. 322/15, 871416/13 - A.I. 332/15

Sebastião Marinho Moreira - 871051/13 - A.I. 479/15,
871065/13 - A.I. 480/15, 871066/13 - A.I. 481/15, 871098/13 - A.I.
482/15

Thiago Lucio Dos Santos Mineração me - 871320/13 - A.I.
496/15

Tradex Comercio Importação e Exportação Ltda - 871373/13
- A.I. 499/15

Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
871321/13 - A.I. 49/15, 871309/13 - A.I. 45/15, 871310/13 - A.I.
46/15, 871311/13 - A.I. 47/15, 871312/13 - A.I. 48/15, 871293/13 -
A.I. 42/15, 871294/13 - A.I. 43/15, 871295/13 - A.I. 44/15,
871267/13 - A.I. 40/15, 871268/13 - A.I. 41/15

Zago Insumos Industriais Ltda me - 871124/13 - A.I.
489/15

Zuk do Brasil LTDA. me - 871324/13 - A.I. 327/15,
871325/13 - A.I. 328/15, 871351/13 - A.I. 329/15, 871352/13 - A.I.
330/15, 871277/13 - A.I. 323/15

RELAÇÃO No- 33/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ceramica Rio do Pires Ltda - 871537/13 - A.I. 505/15
Dois Rios Construções Terraplanagem e Transportes Ltda me

- 871433/13 - A.I. 339/15, 871434/13 - A.I. 340/15
Francisco de Assis de Oliveira - 871535/13 - A.I. 504/15
Granebert Mineração Ltda - 871460/13 - A.I. 503/15,

871572/13 - A.I. 507/15
Ilis Mineração Ltda - 871573/13 - A.I. 345/15, 871427/13 -

A.I. 338/15, 871615/13 - A.I. 347/15, 871616/13 - A.I. 348/15,
871617/13 - A.I. 349/15, 871618/13 - A.I. 350/15

Luiz Maurício de Souza Ferrão - 871600/13 - A.I. 508/15
Madeirol Madeiras e Material Para Construção Ltda Epp -

871611/13 - A.I. 509/15, 871612/13 - A.I. 510/15
Mariela Alves Lopes - 871435/13 - A.I. 501/15, 871436/13 -

A.I. 502/15
Mineração de Granitos e Exportação Geofenix Ltda -

871423/13 - A.I. 337/15
Robson Antônio Guimarães - 871495/13 - A.I. 343/15
Santo Expedito Mineração Ltda me - 871551/13 - A.I.

506/15
Simão Pedro de Freitas Neto - 871651/13 - A.I. 127/15,

871652/13 - A.I. 128/15, 871653/13 - A.I. 129/15, 871654/13 - A.I.
130/15, 871655/13 - A.I. 131/15

Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
871554/13 - A.I. 67/15, 871555/13 - A.I. 68/15, 871556/13 - A.I.
69/15, 871558/13 - A.I. 70/15, 871559/13 - A.I. 71/15, 871560/13 -
A.I. 72/15, 871561/13 - A.I. 73/15, 871562/13 - A.I. 74/15,
871605/13 - A.I. 75/15, 871606/13 - A.I. 76/15, 871607/13 - A.I.
77/15, 871608/13 - A.I. 78/15, 871509/13 - A.I. 64/15, 871510/13 -
A.I. 65/15, 871512/13 - A.I. 66/15, 871472/13 - A.I. 50/15,
871473/13 - A.I. 51/15, 871475/13 - A.I. 52/15, 871476/13 - A.I.
53/15, 871478/13 - A.I. 54/15, 871480/13 - A.I. 55/15, 871481/13 -
A.I. 56/15, 871483/13 - A.I. 57/15, 871484/13 - A.I. 58/15,
871485/13 - A.I. 59/15, 871486/13 - A.I. 60/15, 871488/13 - A.I.
61/15, 871489/13 - A.I. 62/15, 871490/13 - A.I. 63/15

Zuk do Brasil LTDA. me - 871517/13 - A.I. 344/15,
871437/13 - A.I. 341/15, 871438/13 - A.I. 342/15, 871580/13 - A.I.
346/15

RELAÇÃO No- 35/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ageandro Laerte Pereira da Silva - 870720/14 - A.I.

185/15
Aloísio C.dos Santos me - 870581/14 - A.I. 174/15
Amorim Barreto Engenharia Ltda - 871300/13 - A.I.

834/15
Andrade Galvão Engenharia Ltda - 870311/14 - A.I. 170/15,

870312/14 - A.I. 171/15
Antonio de Souza Jorge - 872122/13 - A.I. 524/15
Basto & Machado Ltda - 870302/14 - A.I. 169/15
Bege Bahia Marmore Ltda - 870547/14 - A.I. 173/15
Brasil Bahia Mineração Ltda - 870583/14 - A.I. 176/15
c r Terraplenagem Ltda - 870709/14 - A.I. 184/15
Eudorio Oliveira Nato - 872115/13 - A.I. 522/15
Fabricio Orsioli me - 870603/14 - A.I. 178/15
Fátima Rocha Amaral - 872123/13 - A.I. 12/15
g s Santos & Cia Ltda me - 870582/14 - A.I. 175/15
Graniex Comercial Ltda - 870785/13 - A.I. 530/15
hh Comércio, Construção, Transporte e Serviços Ltda me -

872101/13 - A.I. 521/15
Ironlake Exploração Mineral Ltda me - 870346/14 - A.I.

172/15
Ivomar Carvalho de Araújo me - 870698/14 - A.I. 183/15
Jaqueline Dos Anjos Santos - 872128/13 - A.I. 525/15
Jazida Jmj Extração de Areia Ltda me - 870685/14 - A.I.

181/15
Jean Karlo Ludovino Milbratz - 870619/14 - A.I. 179/15
Jose Carlos Leal Bezerra - 870392/14 - A.I. 142/15,

870393/14 - A.I. 143/15, 870394/14 - A.I. 144/15, 870396/14 - A.I.
145/15, 870397/14 - A.I. 146/15, 870399/14 - A.I. 147/15, 870400/14
- A.I. 148/15, 870401/14 - A.I. 149/15, 870402/14 - A.I. 150/15,
870403/14 - A.I. 151/15, 870404/14 - A.I. 152/15, 870405/14 - A.I.
153/15, 870406/14 - A.I. 154/15, 870407/14 - A.I. 155/15, 870408/14
- A.I. 156/15, 870409/14 - A.I. 157/15, 870410/14 - A.I. 158/15,
870411/14 - A.I. 159/15

Jucelino Felix Santos - 872865/13 - A.I. 167/15
Lidyanne Kaline Souza do Nascimento - 870584/14 - A.I.

177/15
Luiz Marcos Campos Dos Santos - 870621/14 - A.I.

180/15
Lwp Mineração Comercio e Serviços Ltda - 870097/14 - A.I.

168/15
Mario Jose Dos Santos - 870688/14 - A.I. 182/15
Mineração Antena Dourada Ltda - 871006/12 - A.I. 529/15
Mineração Atlântica LTDA. - 872139/13 - A.I. 526/15
Mineradora Buriti Ltda - 875000/07 - A.I. 527/15
Nordeste Mining Comércio Ltda - 870921/10 - A.I. 528/15
Santo Expedito Mineração Ltda me - 870734/14 - A.I.

186/15
Sebastião Marinho Moreira - 871195/13 - A.I. 532/15,

871213/13 - A.I. 533/15
Sidinei Batista Dos Santos - 872776/13 - A.I. 166/15
Sidney Diniz de Almeida - 874710/11 - A.I. 531/15
Summit Mineração, Indústria e Comércio Ltda - 872118/13 -

A.I. 523/15
Zago Insumos Industriais Ltda me - 871125/13 - A.I.

531/15

RELAÇÃO No- 36/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Agropecuaria Rio Gavião Ltda - 870933/14 - A.I. 203/15,

871131/14 - A.I. 210/15
Branco Supremo Mineração Ltda - 871135/14 - A.I. 211/15
Casabranca Negócios Imobiliários Ltda me - 870810/14 -

A.I. 194/15, 870811/14 - A.I. 195/15
Consórcio Rodobahia Construction - 870942/14 - A.I.

160/15, 870943/14 - A.I. 161/15, 870944/14 - A.I. 162/15, 870945/14
- A.I. 163/15, 870946/14 - A.I. 164/15, 870947/14 - A.I. 165/15

Crs -cerâmica Racanelli & Simonassi Ltda - 870790/14 - A.I.
192/15

Csb - Cerâmica Simonassi Bahia LTDA. - 870791/14 - A.I.
193/15

Frutas Dos Gerais da Chapada Ltda - 870911/14 - A.I.
200/15, 870912/14 - A.I. 201/15

Galvacrom IND. Comercio de Produtos Galvanizados Ltda -
871045/14 - A.I. 207/15

Geolab Serviços Geológicos Ltda - 871036/14 - A.I. 205/15,
871037/14 - A.I. 206/15

Granitos Nevada Ltda me - 871249/14 - A.I. 221/15
j Nilton Dos Santos Gama me - 870818/14 - A.I. 196/15
João Macário da Silva - 870773/14 - A.I. 188/15, 871248/14

- A.I. 220/15
Jose Carlos Leal Bezerra - 870838/14 - A.I. 198/15
Material de Construção g m Ltda me - 871018/14 - A.I.

204/15
Mineração Granitos de Minas Ltda - 870907/14 - A.I.

199/15
Mineração Itabras LTDA. Epp - 871048/14 - A.I. 208/15
Mineralium Engenharia Mineral, Geologia e Meio Ambiente

- 870772/14 - A.I. 187/15

Morais Transportes e Comércio de Alimentos Ltda Epp -
871261/14 - A.I. 222/15

Niesio Batista de Souza - 871235/14 - A.I. 216/15,
871236/14 - A.I. 217/15

Pedras Sobre Pedras Mármores e Granitos LTDA. - ME. -
871096/14 - A.I. 209/15

Pedro Caldeira Ramos Transportes me - 870915/14 - A.I.
202/15, 870781/14 - A.I. 191/15, 870820/14 - A.I. 197/15

Postes Bahia Ltda - 871162/14 - A.I. 214/15, 871163/14 -
A.I. 215/15

Renova Mineração do Brasil Ltda - 870779/14 - A.I. 189/15,
870780/14 - A.I. 190/15

Robson Dalto de Amorim - 871159/14 - A.I. 212/15,
871239/14 - A.I. 218/15

Serra Geral Mineração Ltda - 871243/14 - A.I. 219/15
T&a Comercial Ltda me - 871161/14 - A.I. 213/15

RELAÇÃO No- 37/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Aba Santana me - 872105/14 - A.I. 267/15
Adriano Uzeda Antunes me - 871262/14 - A.I. 223/15
Antonio Martins Amorim Guimarães - 871305/14 - A.I.

229/15
Brita Express Ltda Epp - 871600/14 - A.I. 245/15,

871601/14 - A.I. 246/15
Canga Roxa Mineração LTDA. me - 871370/14 - A.I.

231/15, 871371/14 - A.I. 232/15, 871373/14 - A.I. 234/15
Cbv Construtora Ltda - 871278/14 - A.I. 224/15, 871876/14

- A.I. 258/15, 871948/14 - A.I. 264/15
Comdus Construtora e Mineração Dunitos Ltda - 871615/14

- A.I. 247/15
Geraldo Carlos Andre Feitosa Lima - 871673/14 - A.I.

248/15
Geraldo Carlos Borlini - 871416/14 - A.I. 238/15
Gildasio da Silva Correia Junior - 871887/14 - A.I. 261/15
Jamili Lemos Monfardini Melo - 871788/14 - A.I. 256/15
João Carlos Neto Rocha Epp - 871690/14 - A.I. 252/15
Jose Silva Sousa - 871411/14 - A.I. 237/15, 871399/14 - A.I.

233/15
Josemar Soares Vieira - 871514/14 - A.I. 244/15
Juliano Logrado Cedro me - 871903/14 - A.I. 263/15,

872077/14 - A.I. 266/15
Márcia Simões Pires Borges - 871292/14 - A.I. 228/15
Marcone Guimarães Brito me - 871897/14 - A.I. 262/15
Mário Sérgio Gomes de Lisboa - 871504/14 - A.I. 243/15
Mineração Tremedal Ltda - 871685/14 - A.I. 251/15,

871439/14 - A.I. 240/15, 871878/14 - A.I. 259/15, 871879/14 - A.I.
260/15

Pedreira Coite Ltda - 871703/14 - A.I. 255/15
Pedreira Pedra Forte Indústria e Comércio Ltda me -

871694/14 - A.I. 253/15, 871290/14 - A.I. 227/15
r & s Brasil Mineração Ltda Epp - 871695/14 - A.I. 254/15,

871681/14 - A.I. 149/15, 871682/14 - A.I. 250/15
Renova Mineração do Brasil Ltda - 871400/14 - A.I.

236/15
Resinaldo Amaral de Souza - 871429/14 - A.I. 239/15
Robson Dalto de Amorim - 871345/14 - A.I. 230/15,

871800/14 - A.I. 257/15
Rodrigo Queiroz Santana Eireli me - 872051/14 - A.I.

265/15
Transportes e Comercio Santa Clara Ltda me - 871464/14 -

A.I. 242/15
Trilpc Consultoria e Participações Ltda - 871386/14 - A.I.

235/15
Wesley Preisighe Klems me - 871280/14 - A.I. 225/15,

871281/14 - A.I. 226/15
Zago Insumos Industriais Ltda me - 871451/14 - A.I.

241/15

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 14/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Mineradora Itamirim Indústria e Comércio LTDA. -

806066/11, 806008/12, 806009/12, 806010/12, 806011/12,
806012/12

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 35/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Agricola e Comercial Banaurea LTDA. - 820430/11 - A.I.

6/15
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1

Alessandro Jorge Machado - 820706/13 - A.I. 28/15
Alexandre Whately Paiva - 821369/13 - A.I. 45/15
Ayrton Bryan Correa - 821393/13 - A.I. 47/15, 821395/13 -

A.I. 48/15
Camila Alves Zaupa Silva - 820842/13 - A.I. 35/15
Carlos Gardel de Faria - 821236/11 - A.I. 8/15
Carrera Miguel Construcoes LTDA. - 821011/13 - A.I.

44/15
Cbemi Construtora Brasileira e Mineradora Ltda - 820877/12

- A.I. 13/15
Cerâmica Triângulo Ltda-me - 820793/13 - A.I. 33/15
Cesar Alencar Busnardo - 821437/13 - A.I. 49/15
Cimimar Mineração Matarazzo Ltda - 820787/84 - A.I.

1/15
Contern Construções e Comercio Ltda - 820261/14 - A.I.

55/15
Daniel de Campos Visentini - 820783/13 - A.I. 29/15,

820784/13 - A.I. 30/15, 820785/13 - A.I. 31/15, 820786/13 - A.I.
32/15

Danilo Tomasella - 820003/06 - A.I. 3/15
Della Serra Mineração Ltda me - 820251/14 - A.I. 54/15
Djalma Joaquim Silva - 820521/05 - A.I. 2/15
Elaine Soares Alves Tijolos me - 820464/14 - A.I. 56/15
Industrial Ceramicos Fortaleza Rio Claro Ltda - 820130/13 -

A.I. 21/15, 820131/13 - A.I. 22/15
José Eduardo de Paula Alonso - 820909/13 - A.I. 39/15
José Ricardo Cardoso Righi Junior - 821283/11 - A.I. 9/15
l l x Açu Operações Portuárias S.A. - 820180/07 - A.I.

4/15
Leboox Distribuidora de Produtos de Beleza Ltda -

820355/13 - A.I. 24/15
Luzia Das Graças Dos Santos - 820011/14 - A.I. 52/15
Marcos Carvalho - 820626/13 - A.I. 25/15, 820705/13 - A.I.

27/15
Mariangela Vieira da Silva Lückmann - 821474/13 - A.I.

50/15
Mônica Azoulay da Paz - 820650/13 - A.I. 26/15
Nara Lúcia Barbosa Gimenez - 820897/12 - A.I. 14/15
Orlando Bazito Filho - 821204/12 - A.I. 19/15, 821360/12 -

A.I. 20/15
Osvaldo Soares Lopes - 820910/13 - A.I. 40/15
Pedreira Três Irmãos Ltda - 820908/13 - A.I. 38/15
Poliminas Construtora e Mineração Ltda - 820300/12 - A.I.
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Resitec Serviços Industriais LTDA. - 820851/13 - A.I. 36/15,

820913/13 - A.I. 41/15, 820914/13 - A.I. 42/15
Rodrigo Meira Faleiros - 820226/14 - A.I. 53/15
Ronaldo Raduan - 820485/12 - A.I. 12/15
Serra Das Caldas Mineração LTDA. - 820878/13 - A.I.

37/15, 820795/13 - A.I. 34/15
Territorio Geo Serviços Geologicos, Ambientais e Labora-

toriais LTDA. - 821017/12 - A.I. 17/15, 821018/12 - A.I. 18/15
Tite Empreendimentos Imobiliarios Ltda - 820009/14 - A.I.

51/15
Valdir Aparecido Delgado - 820934/13 - A.I. 43/15
Vale do Paititi Ltda me - 820238/10 - A.I. 5/15, 820192/12 -

A.I. 10/15, 820346/13 - A.I. 23/15
Waldomiro Campos Corrêa - 820937/12 - A.I. 15/15,

820938/12 - A.I. 16/15
Wilson Cesar Filho - 821376/13 - A.I. 46/15
Wilson Gabriel Giannetti - 821191/11 - A.I. 7/15

RICARDO DE OLIVEIRA MORAIS

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTARÉM

RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA Nº 3, de 06 de junho de 2006, que criou o
Projeto de Desenvolvimento Sustentável Terra Nossa, código SIPRA,
SM0151000, localizados nos Municípios de Novo Progresso e Al-
tamira no Estado do Pará, publicado no DOU nº 109 de 8 de junho de
2006, Seção 1, onde se lê:..."com área de 99.346,5666 (noventa e
nove mil hectares, trezentos e quarenta e seis ares, cinco mil seis-
centos e sessenta e seis centiares)"... leia-se: 9.672,8370 (nove mil
hectares, seiscentos e setenta e dois ares, oito mil trezentos e setenta
centiares), onde se lê:..."50.495,9072 (cinquenta mil hectares, qua-
trocentos e noventa e cinco ares, nove mil e setenta e dois cen-
tiares)"...leia-se:..."10.408,1644 (dez mil hectares, quatrocentos e oito
ares, mil seiscentos e quarenta e quatro centiares)," onde se
lê:..."1.000 (hum mil) unidades agrícolas familiares", leia-se:..."373
unidades agrícolas familiares".

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

CONSULTA PÚBLICA Nº 1, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O Presidente do Instituto Nacional da Propriedade Industrial
- INPI, no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução da
Presidência nº 10, de 18 de março de 2013, adota a seguinte Consulta
Pública e determina a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas às DIRETRIZES DE EXAME
DE PEDIDOS DE PATENTE - Bloco II - PATENTEABILIDADE.

Art. 2º Informar que estas DIRETRIZES estão disponíveis,
na íntegra, durante o período de consulta no endereço eletrônico
www.inpi.gov.br e que as sugestões deverão ser encaminhadas para o
e-mail: saesp@inpi.gov.br ou por fax (0xx21) 3037-3638 ou ainda
diretamente a uma das recepções do INPI, por meio de formulário
próprio disponibilizado no endereço citado acima www.inpi.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º o Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial apresentará resposta às contribuições
aportadas no processo de Consulta Pública, juntamente com o texto
definitivo das citadas DIRETRIZES.

OTAVIO BRANDELLI

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 136, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 009530/2014 a
010212/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 137, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 009174/2014 a
009366/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 138, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 009367/2014 a
009529/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 139, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 000001/2015 a
000344/2015, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 140, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º



Nº 50, segunda-feira, 16 de março de 201548 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015031600048

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 000345/2015 a
000730/2015, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 141, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, tendo em vista o que confere o disposto no art. 4º, § 1º
da Lei nº 5.966 de 11 de dezembro de 1973 e o art. 18, inciso V, do
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, que aprovou a Es-
trutura Regimental da Autarquia, alterada pelo Decreto 7.938, de 19
de fevereiro de 2013,

Considerando os termos do art. 21, §§ 1º, 2º e 3º, da Re-
solução Conmetro nº 8, de 20 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º - Nomear, pelo período de dois anos, podendo ser
reconduzidos por igual período, como membros titulares da Comissão
Permanente, com a finalidade de apreciar e julgar, em segunda e
última instância, os recursos interpostos em sede de processo ad-
ministrativo, o Procurador-Chefe, junto ao Inmetro, o Diretor de Me-
trologia Legal do Inmetro e o Diretor da Avaliação da Conformidade
do Inmetro e, como suplentes, os substitutos dessas Unidades ou
representantes indicados por seus titulares, submetidos à aprovação
prévia do Presidente.

Art. 2º - Revogar as disposições contrárias.
Art. 3º - Publicar este ato no Diário Oficial da União, para

todos os fins e direito, entrando em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 14, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Art. VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no § 5o do art. 65 do Decreto no 8.058, de 26
de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
MDIC/SECEX 52272.002491/2014-31 e do Parecer no 10, de 12 de
março de 2015, elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial -
DECOM desta Secretaria, e por terem sido verificados indícios su-
ficientes da existência de dumping nas importações brasileiras de
acrilato de butila, comumente classificadas no item 2916.12.30 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da República
Federal da Alemanha, República da África do Sul e Taipé Chinês, e
de vínculo significativo entre as importações preliminarmente objeto
de dumping e o dano à indústria doméstica, decide:

1. Tornar público que se concluiu por uma determinação
preliminar positiva de dumping e de dano à indústria doméstica dele
decorrente.

2. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, con-
forme consta do Anexo I.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO I

1. - DO PROCESSO
1.1 - Do histórico: do direito antidumping imposto sobre as

importações de acrilato de butila dos Estados Unidos da América
Em 14 de setembro de 2007, a Basf S.A. protocolou no Mi-

nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior petição de
início de investigação de dumping nas exportações dos Estados Unidos
da América - doravante também denominado simplesmente de Estados
Unidos ou EUA - para o Brasil de acrilato de butila, comumente
classificado no item 2916.12.30 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM, dano à indústria doméstica e nexo causal entre estes.

Por meio do Parecer no 41, de 18 de dezembro de 2007,
constatou-se a existência de indícios de dumping nas exportações de
acrilato de butila dos Estados Unidos da América para o Brasil, e de
dano à indústria doméstica decorrente de tais exportações. Por essa
razão, recomendou o início da investigação, a qual foi iniciada por
intermédio da publicação, no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 24
de dezembro de 2007, da Circular SECEX no 71, de 21 de dezembro
de 2007.

Em 19 de março de 2008, a Basf S.A. solicitou aplicação de
direito antidumping provisório, em razão do aumento acelerado das
importações de acrilato de butila dos EUA. Em análise às infor-
mações apresentadas até 26 de maio de 2008, por meio do Parecer no

15, de 18 de junho de 2008, constatou-se, preliminarmente, a exis-
tência de dumping e de dano decorrente de tal prática, tendo re-
comendado a aplicação de direito antidumping provisório, o qual foi
aplicado por intermédio da publicação no D.O.U. de 4 de julho de
2008, da Resolução CAMEX no 41, de 3 de julho de 2008.

Por meio da Resolução CAMEX no 15, de 24 de março de
2009, a investigação foi encerrada com aplicação de direito anti-
dumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, sob a forma
de alíquota específica, às importações brasileiras de acrilato de butila,
comumente classificado no item 2916.12.30 da Nomenclatura Co-
mum do MERCOSUL, originárias dos Estados Unidos da América,
exceto aquele cujo teor de pureza seja maior ou igual a 99,8%,
comercializado em frascos de vidro de até 2,5 litros, conforme tabela
a seguir:

País Empresa Medida Antidumping Definitiva
EUA Arkema Inc. US$ 0,08/kg (oito centavos de dólares estadu-

nidenses por quilograma)
The Dow Chemical Company e
Union Carbide Corporation

US$ 0,24/kg (vinte e quatro centavos de dólares
estadunidenses por quilograma)

Rohm and Haas Company e
Rohm and Haas Texas Inc.

US$ 0,19/kg (dezenove centavos de dólares es-
tadunidenses por quilograma)

Demais US$ 0,42/kg (quarenta e dois centavos de dó-
lares estadunidenses por quilograma)

Em 22 de novembro de 2013, a empresa Basf protocolou no
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC) petição de revisão para fins de prorrogação do direito an-
tidumping aplicado às importações brasileiras de acrilato de butila,
quando originárias dos Estados Unidos da América, a qual foi ini-
ciada em 24 de janeiro de 2014 por meio da Circular SECEX no 1, de
24 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 27 de
janeiro de 2014. Durante a revisão, o direito aplicado às importações
de acrilato de butila dos EUA permaneceu aplicado.

O mencionado processo de revisão foi prorrogado por meio
da Circular SECEX no 71, de 18 de novembro de 2014, por até dois
meses, tendo sido encerrado através da Resolução CAMEX no 120, de
18 de dezembro de 2014, publicada no DOU de 19 de dezembro de
2014, a qual determinou a prorrogação do direito antidumping im-
posto às importações brasileiras de acrilato de butila quando ori-
ginárias dos Estados Unidos da América, conforme tabela a seguir:

País Empresa Medida Antidumping Definitiva
EUA Arkema Inc. US$ 0,19/kg (dezenove centavos de dólares es-

tadunidenses por quilograma)
The Dow Chemical Compa-
ny e Union Carbide Corpo-
ration

US$ 0,19/kg (dezenove centavos de dólares es-
tadunidenses por quilograma)

Rohm and Haas Company e
Rohm and Haas Texas Inc.

US$ 0,19/kg (dezenove centavos de dólares es-
tadunidenses por quilograma)

Demais US$ 0,42/kg (quarenta e dois centavos de dó-
lares estadunidenses por quilograma)

1.2 - Da petição
Em 30 de outubro de 2014, a empresa Basf S.A., doravante

também denominada Basf ou peticionária, protocolou no Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) petição
de início de investigação de dumping nas exportações para o Brasil
de acrilato de butila, quando originárias da Alemanha, África do Sul,
China e Taipé Chinês, e de dano à indústria doméstica decorrente de
tal prática.

No dia 3 de novembro de 2014, por meio do Ofício no

11.704/2014/CGAC/DECOM/SECEX, solicitou-se à peticionária,
com base no § 2o do art. 41 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, doravante também denominado Regulamento Brasileiro, in-
formações complementares àquelas fornecidas na petição.

A peticionária, após solicitação tempestiva para extensão do
prazo originalmente estabelecido para resposta ao referido Ofício,
apresentou tais informações, dentro do prazo estendido, no dia 24 de
novembro de 2014. Na ocasião, a Basf solicitou formalmente a ex-
clusão da China como origem a ser investigada, tendo sido acatado tal
solicitação.

1.3 - Das notificações aos governos dos países exportado-
res

Em 27 de novembro de 2014, em atendimento ao que de-
termina o art. 47 do Decreto no 8.058, de 2013, a Comissão Europeia
e os governos da Alemanha, África do Sul e Taipé Chinês foram
notificados, por meio dos Ofícios no 10.197/2014/CGAC/DE-
COM/SECEX, 10.196/2014/CGAC/DECOM/SECEX,
10.198/2014/CGAC/DECOM/SECEX e 10.199/2014/CGAC/DE-
COM/SECEX, respectivamente, da existência de petição devidamente
instruída protocolada, com vistas ao início de investigação de dum-
ping de que trata o presente processo.

1.4 - Do início da investigação
Considerando o que constava do Parecer DECOM no 58, de

28 de novembro de 2014, tendo sido verificada a existência de in-
dícios suficientes de prática de dumping nas exportações de acrilato
de butila da Alemanha, da África do Sul, e de Taipé Chinês para o
Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, foi
recomendado o início da investigação.

Dessa forma, com base no parecer supramencionado, a in-
vestigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no 73, de 28 de
novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) de
1o de dezembro de 2014.

1.5 - Das notificações de início de investigação e da so-
licitação de informações às partes

1.5.1- Da peticionária, dos importadores, dos produtores ex-
portadores e dos governos

Em atendimento ao que dispõe o art. 45 do Decreto no 8.058,
de 2013, foram notificados do início da investigação a peticionária, os
produtores/exportadores estrangeiros e os importadores brasileiros do
produto objeto da investigação - identificados por meio dos dados
oficiais de importação fornecidos pela RFB -, a Comissão Europeia e
os Governos da Alemanha, da África do Sul, e de Taipé Chinês, tendo
sido encaminhada cópia da Circular SECEX no 73, de 28 de no-
vembro de 2014.

Em atenção ao § 4o do citado artigo, foi encaminhada cópia
do texto completo não confidencial da petição que deu origem à
investigação aos produtores/exportadores e aos governos dos países
exportadores.

Conforme o disposto no art. 50 do Decreto no 8.058, de
2013, os respectivos questionários foram enviados aos produtores/ex-
portadores conhecidos e aos importadores conhecidos, com prazo de
restituição de trinta dias, contado da data de ciência.

Cabe mencionar que as empresas Oswaldo Cruz Química
Indústria Ltda., Vetta Química Importação e Exportação Ltda. e Coa-
tex Latin América Indústria e Comércio Ltda. solicitaram habilitação
como partes interessadas na presente investigação, tendo sido tais
pedidos protocolados em 18 de dezembro de 2013. Tendo em vista
que tais solicitações foram consideradas pertinentes, mediante os Ofí-
cios no 11.245/2014/CGAC/DECOM/SECEX e no

11.246/2014/CGAC/DECOM/SECEX, as empresas supracitadas fo-
ram habilitadas como partes interessadas da investigação.

1.6 - Do recebimento das informações solicitadas
1.6.1 - Do produtor nacional
A Basf S.A. apresentou suas informações na petição de iní-

cio da presente investigação e quando da prestação de suas infor-
mações complementares.

1.6.2 - Dos importadores
A empresa Dacar Química do Brasil S/A apresentou sua

resposta ao questionário do importador dentro do prazo inicialmente
concedido.

As empresas a seguir solicitaram a prorrogação do prazo
para restituição do questionário do importador, tempestivamente e
acompanhada de justificativa, segundo o disposto no § 1o do art. 50
do Decreto no 8.058, de 2013: Adecol Indústria Química Ltda.,
Chembro Química Ltda., Noko Pielcolor Ind. Química Ltda. e Styron
do Brasil Comércio de Produtos Químicos Ltda.

As empresas Adecol Indústria Química Ltda., Chembro Quí-
mica Ltda. e Noko Pielcolor Ind. Química Ltda. apresentaram suas
respostas ao questionário do importador, tempestivamente, dentro do
prazo estendido concedido. Já a empresa Styron do Brasil Comércio
de Produtos Químicos Ltda. não apresentou resposta ao questionário
do importador.

No entanto, saliente-se que as empresas cujas respostas fo-
ram apresentadas sem a devida habilitação dos representantes por elas
indicados (Dacar Química do Brasil S/A, Adecol Indústria Química
Ltda. e Noko Pielcolor Ind. Química Ltda.) foram notificadas, por
meio, respectivamente, dos Ofícios no 00.437/2014/CGAC/DE-
COM/SECEX, no 00.439/2014/CGAC/DECOM/SECEX e no

00.438/2014/CGAC/DECOM/SECEX, de 19 de fevereiro de 2015, a
regularizarem a habilitação de tais representantes até o dia 2 de março
de 2015.

As empresas Adecol Indústria Química Ltda. e Noko Piel-
color Ind. Química Ltda. apresentaram as informações solicitadas
dentro do prazo estabelecido pelo Regulamento brasileiro. Em relação
à empresa Dacar Química do Brasil S/A, por meio do Ofício no

00.685/2015/CGAC/DECOM/SECEX, solicitou-se novos esclareci-
mentos a fim de sanar dúvidas em relação à habilitação da em-
presa.

Desta forma, apenas os dados fornecidos pelas empresas
Chembro Química Ltda., Adecol Indústria Química Ltda. e Noko
Pielcolor Ind. Química Ltda. foram considerados para fins de de-
terminação preliminar.

Os demais importadores não solicitaram extensão do prazo,
nem apresentaram resposta ao questionário do importador.

1.6.3 - Dos produtores/exportadores
As empresas Dow Europe GmbH, Dow Olefinverbund

GmbH e Sasol Chemical Industries Limited solicitaram tempesti-
vamente a prorrogação do prazo para responder ao questionário, for-
necendo as respectivas justificativas. No entanto, ultrapassado o prazo
estendido concedido, qual seja, 13 de fevereiro, nenhuma das em-
presas apresentou suas respostas ao questionário.

Os demais exportadores (Basf SE, Sigma-Aldrich Chemie
GmbH e Formosa Plastics Corporation) não solicitaram extensão do
prazo, nem apresentaram resposta ao questionário do exportador.

1.7 - Das verificações in loco
Com base no § 3o do art. 52 do Decreto no 8.058, de 2013,

foi realizada verificação in loco nas instalações da Basf S.A., no
período de 8 a 12 de dezembro de 2015, com o objetivo de confirmar
e obter maior detalhamento das informações prestadas pela empresa
no curso da investigação.

Foram cumpridos os procedimentos previstos no roteiro de
verificação, encaminhado previamente à empresa, tendo sido veri-
ficados os dados apresentados na petição e em suas informações
complementares.

As informações fornecidas pela empresa ao longo da in-
vestigação foram consideradas válidas, depois de realizadas as cor-
reções pertinentes. Os indicadores da indústria doméstica constantes
desta Circular incorporam os resultados da verificação in loco.
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A versão restrita do relatório de verificação in loco consta
dos autos restritos do processo e os documentos comprobatórios fo-
ram recebidos em bases confidenciais.

1.8 - Dos prazos da investigação
São apresentados no quadro abaixo os prazos a que fazem

referência os arts. 59 a 63 do Decreto no 8.058, de 2013, conforme
estabelecido pelo § 5o do art. 65 do Regulamento Brasileiro. Recorde-
se que tais prazos servirão de parâmetro para o restante da presente
investigação:

Disposição legal
Decreto n o 8.058,

de 2013

Prazos Datas previstas

Art. 59 Encerramento da fase probatória da investiga-
ção

15 de junho de 2015

Art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os
dados e as informações constantes dos autos

6 de julho de 2015

Art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos
essenciais que se encontram em análise e que
serão considerados na determinação final

20 de julho de 2015

Art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das
manifestações finais pelas partes interessadas e
encerramento da fase de instrução do proces-
so

10 de agosto de
2015

Art. 63 Expedição, pelo DECOM, do parecer de de-
terminação final

24 de agosto de
2015

Tendo em vista que nenhuma das empresas selecionadas
apresentou resposta tempestiva ao questionário, não será realizada
verificação in loco nos produtores/exportadores. Pelo mesmo motivo,
para fins de determinação preliminar, será utilizada a melhor in-
formação disponível, com base no §3o do art. 50 do Decreto no 8.058,
de 2013, na apuração das margens de dumping.

2. - DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
2.1 - Do produto objeto da investigação
O produto objeto da investigação é o acrilato de butila,

comumente classificado no item 2916.12.30 da NCM, exportado da
Alemanha, África do Sul e Taipé Chinês para o Brasil.

O acrilato de butila, designado como Éster Butílico do Ácido
Acrílico 2-Propeno de Butila ou Acrilato de n-Butila, é um mo-
nômero usado na manufatura de homopolímeros e copolímeros. Trata-
se de produto altamente miscível com a maioria dos solventes or-
gânicos e possui teor mínimo de pureza de 99,5%, teor máximo de
água de 0,05%, e teor máximo de ácido acrílico de 0,01%.

Normalmente transportado acondicionado em tambores ou a
granel, o acrilato de butila destina-se à fabricação de resinas acrílicas
(à base de solvente), dispersões (à base de água) e seus derivados
(aditivos para indústria têxtil, para indústria de ceras domésticas e
para fabricação de tintas). Por sua vez, esses produtos são utilizados
na formulação de tintas imobiliárias, tintas industriais, adesivos, entre
outros.

Suas propriedades físico-químicas estão indicadas na tabela a
seguir e foram obtidas no sítio eletrônico da Companhia de Tec-
nologia de Saneamento Ambiental da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente de São Paulo (CETESB/SP - www.cetesb.sp.gov.br):

Especificações Va l o r
Peso molecular 128,17
Ponto de ebulição (ºC) 148,8
Ponto de fusão (ºC) -64,4
Temperatura crítica (ºC) 327
Pressão crítica (atm) 29
Densidade relativa 0,899 a 20ºC
Pressão de vapor 5 mm Hg a 23,5ºC
Calor latente de vaporização (cal/g) 66,4
Calor de combustão (cal/g) -7.700
Viscosidade (cP) 0,85
Solubilidade na água 0,2 g/100 ml de água a 20ºC

O produto é resultado da síntese (esterificação) do ácido
acrílico e do n-butanol na presença de um catalisador forte (ácido
sulfúrico), que os converte em acrilato de butila e água. A água de
esterificação será eliminada da mistura da reação através de separação
destilativa.

Em seguida, o catalisador é separado da reação, através de
uma extração com água e enviado de volta ao reator.

Todos os componentes ácidos contidos na mistura são neu-
tralizados com soda cáustica, separados em uma recuperação extrativa
de ácido acrílico e devolvidos à reação.

Na etapa seguinte, o acrilato de butila é lavado com água
para separação dos sais restantes formados na etapa de neutrali-
zação.

A purificação destilativa do acrilato de butila cru é feita,
primeiramente, em uma coluna de destilação primária, na qual são
separados o butanol e outros destilados leves, que são posteriormente
retornados para a reação. No intuito de se manter a especificação do
produto final, é necessária uma pequena purga destes subprodutos
leves no processo produtivo. A retirada dos subprodutos leves realiza-
se no topo das colunas de esterificação.

Na coluna de destilação final, o acrilato de butila é separado
dos destilados pesados, atingindo assim o teor de especificação de
produto final.

As matérias-primas presentes nos destilados pesados sofrem
uma quebra térmica na etapa de craqueamento, e são recuperadas e
devolvidas à reação. A retirada dos destilados pesados realiza-se no
fundo do reator de craqueamento de óxidos de acrilato.

No intuito de se evitar a formação de polímero no processo
produtivo, todas as colunas são alimentadas continuamente com ini-
bidor de polimerização.

Cabe ressaltar que na África do Sul se utiliza preponde-
rantemente o carvão como matéria-prima para a produção do pro-
pileno (processo produtivo carboquímico). Ao contrário, as demais
origens incluídas no pleito utilizam processo produtivo petroquímico
para a obtenção desse mesmo produto químico (propileno). Todavia,

a partir da conversão do propileno em ácido acrílico e n-butanol até
a obtenção do produto final (acrilato de butila), os processos pro-
dutivos utilizados pelos produtores desse país e das demais origens
analisadas são semelhantes.

2.1.1 - Da classificação e do tratamento tarifário
O produto objeto da investigação é o acrilato de butila,

originário da Alemanha, África do Sul e Taipé Chinês, classificado
comumente no item 2916.12.30 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul (NCM/SH), cuja descrição é a seguinte:

2916 Ácidos monocarboxílicos acíclicos não saturados e ácidos monocarboxílicos
cíclicos, seus anidridos, halogenetos, peróxidos e perácidos; seus derivados
halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.

2916.12 Ésteres do ácido acrílico
2916.12.30 De butila

Quanto à alíquota do Imposto de Importação do item tarifário
2916.12.30, esta se manteve inalterada em 12% durante todo o pe-
ríodo de análise. Este item consta da lista de preferencias concedidas
pelo Mercosul à Israel, por conta do Acordo de Livre Comércio
Mercosul-Israel.
Cumpre lembrar que o referido produto é objeto de direito anti-
dumping aplicado às importações originárias dos EUA, instituído pela
Resolução CAMEX no 15, de 24 de março de 2009, publicada no
D.O.U de 25 de março de 2009, posteriormente alterada pela Re-
solução no 4, de 5 de fevereiro de 2013.
2.2 - Do produto fabricado no Brasil
O acrilato de butila fabricado pela Basf S.A. é um líquido incolor,
miscível com a maioria dos solventes, possui fórmula C7H12O2, tem
teor mínimo de pureza de 99,5%, teor máximo de água de 0,05% e
teor máximo de ácido acrílico de 0,01%:

Especificações Va l o r
Pureza (% mínimo) 99,5
Água (% máximo) 0,05
Ácido (% máximo) 0,01
Cor ALPHA (na fonte) (máximo) 10
Teor de inibidor (MeHQ) (PPM) 15 +/- 5

Segundo informações apresentadas na petição, o acrilato de
butila fabricado no Brasil é utilizado nas mesmas aplicações e possui
as mesmas características do acrilato de butila importado das origens
analisadas.

2.3 - Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

lista dos critérios objetivos com base nos quais a similaridade deve
ser avaliada. O § 2o do mesmo artigo estabelece que tais critérios não
constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em
conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação decisi-
va.

Dessa forma, conforme informações obtidas na petição e nas
respostas aos questionários dos importadores, o produto objeto da
investigação e o produto similar produzido no Brasil:

- São fabricados a partir das mesmas matérias-primas, quais
sejam o ácido acrílico, o n-butanol e catalisador forte (ácido sul-
fúrico). Ressalta-se, em relação a isso, que, apesar da existência de
duas rotas tecnológicas para a obtenção do propileno (carboquímica e
petroquímica), a partir da conversão deste em ácido acrílico e n-
butanol, os processos produtivos utilizados pelos produtores das ori-
gens analisadas e pela indústria doméstica para a produção do acrilato
de butila são semelhantes;

- Apresentam mesma composição química, C7H12O2;
- Apresentam as mesmas características físicas, são trans-

parentes (aspecto visual), inflamável, de odor frutado, miscíveis com
a maioria dos solventes, possuem teor mínimo de pureza de 99,5%,
teor máximo de água de 0,05%, e teor máximo de ácido acrílico de
0,01%;

- Seguem as mesmas especificações técnicas, visto que se
destinam às mesmas aplicações;

- São produzidos segundo processo de produção semelhante,
resultado da síntese (esterificação) do ácido acrílico e do n-butanol na
presença de um catalisador forte (ácido sulfúrico), que os converte em
acrilato de butila e água;

- Têm os mesmos usos e aplicações, sendo utilizados nos
segmentos de resinas acrílicas (à base de solvente), dispersões (à base
de água) e seus derivados (aditivos para indústria têxtil, para indústria
de ceras domésticas e para fabricação de tintas), tintas imobiliárias,
tintas industriais, adesivos, entre outros;

- Apresentam alto grau de substitutibilidade, com concor-
rência baseada principalmente no fator preço. Ademais, foram con-
siderados concorrentes entre si, visto que destinam-se ambos aos
mesmos segmentos industriais e comerciais; e

- São vendidos através dos mesmos canais de distribuição,
sendo, inclusive, adquiridos pelos mesmos clientes.

2.3.1 - Das manifestações acerca da similaridade
Em sua resposta ao questionário do importador, protocolada

em 13 de fevereiro de 2015, a Chembro Química Ltda. argumentou
que, apesar de o produto fabricado pela indústria doméstica e o por
ela importado da África do Sul serem "perfeitamente intercambiá-
veis", sua preferência por este último se daria por conta de alegado
[confidencial].

A importadora ainda argumentou que, por problemas da
planta da Basf S.A (Guaratinguetá) ou por atraso nas importações de
ácido acrílico ou butanol, o mercado teria sofrido falha de abas-
tecimento por parte da indústria doméstica, o que teria causado perdas
a todos os clientes. A Chembro, inclusive, afirmou que [confiden-
cial].

Dessa forma, segundo a Chembro, a empresa sul-africana
seria capaz de assegurar a ela continuidade de fornecimento, liber-
dade de ação e alinhamento com o mercado internacional do pro-
duto.

2.3.2 - Dos comentários acerca das manifestações
Em relação à manifestação da Chembro, o DECOM solicitou

à empresa, por meio do Ofício no 00.762/2015/CGAC/DECOM/SE-
CEX, que apresentasse resumo não-confidencial destas alegações, de
modo a permitir o direito de defesa e considerações das demais partes
interessadas.

Uma vez que a empresa ainda não respondeu à solicitação, o
Departamento não se posicionou a respeito.

2.4 - Da conclusão a respeito do produto e da similaridade
O art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, dispõe que o termo

"produto similar" será entendido como o produto idêntico, igual sob
todos os aspectos ao produto objeto da investigação ou, na sua au-
sência, outro produto que, embora não exatamente igual sob todos os
aspectos, apresente características muito próximas às do produto ob-
jeto da investigação.

Dessa forma, diante das informações apresentadas, o produto
produzido no Brasil foi considerado similar ao produto objeto da
investigação, nos termos do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013.

3 -DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, define indústria

doméstica como a totalidade dos produtores do produto similar do-
méstico. Nos casos em que não for possível reunir a totalidade destes
produtores, o termo indústria doméstica será definido como o con-
junto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção sig-
nificativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

Para fins da determinação preliminar de dano, foi definida
como indústria doméstica, nos termos do art. 34 do Decreto no 8.058,
de 2013, a linha de produção de acrilato de butila da empresa Basf,
responsável pela totalidade da produção nacional brasileira de acrilato
de butila de outubro de 2012 a setembro de 2013.

4 - do dumping
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013,

considera-se prática de dumping a introdução de um bem no mercado
brasileiro, inclusive sob as modalidades de drawback, a um preço de
exportação inferior ao valor normal.

4.1 - Do dumping para efeito do início da investigação
Para fins do início da investigação, utilizou-se o período de

julho de 2013 a junho de 2014, a fim de se verificar a existência de
indícios de prática de dumping nas exportações para o Brasil de
acrilato de butila, originárias da Alemanha, da África do Sul e de
Taipé Chinês.

4.1.1- Da Alemanha
No que diz respeito ao valor normal calculado para a Ale-

manha quando do início da investigação, a peticionária apresentou a
publicação ICIS-LOR (Independent Chemical Information Service), a
qual indica o valor do preço médio do Acrilato de Butila no mercado
interno da União Europeia. Dessa forma, o valor normal da Alemanha
foi apurado com base no preço médio do acrilato de butila co-
mercializado no mercado europeu (vendas mediante contrato), dis-
ponibilizado pela publicação ICIS-LOR, no período de julho de 2013
a junho de 2014. O preço médio foi apurado com base nos valores
médios mensais, obtidos a partir da média aritmética das cotações
mínimas e máximas apuradas para cada um dos meses do período
analisado.

Desta forma, foi encontrado valor normal para a Alemanha,
na condição delivered, de US$ 2.603,36 por tonelada de acrilato de
butila comercializado.

Com relação ao preço de exportação, de acordo com o art.
18 do Decreto no 8.058, de 2013, foram consideradas as exportações
da Alemanha para o Brasil realizadas no período de investigação de
dumping, apuradas tendo por base os dados detalhados das impor-
tações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB, ex-
cluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo escopo da
investigação. A tabela a seguir informa o preço de exportação apu-
rado para a Alemanha, pela divisão do valor total FOB de tais im-
portações pelo seu respectivo volume, em toneladas.

Preço de Exportação
Valor FOB (Mil US$) Volume (t) Preço de Exportação FOB (US$/t)

11 . 0 6 4 , 8 4 5.483,01 2.018,02

Por fim, apresentam-se abaixo as margens de dumping ab-
soluta e relativa apuradas para a Alemanha, definidas, respectiva-
mente, como a diferença entre o valor normal e o preço de exportação
e como a razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de
exportação.

Considerou-se, para fins de início desta investigação, que o
frete e seguro despendidos no transporte da mercadoria até o porto,
no caso das exportações, seriam equivalentes ao transporte da mer-
cadoria até o cliente, nas vendas destinadas ao mercado interno.
Assim, se entendeu adequada, para fins de início da investigação, a
comparação do preço de exportação na condição FOB com o valor
normal na condição delivered.

Margem de Dumping
Valor Normal

US$/t
Preço de Exportação

US$/t
Margem de Dumping

Absoluta
US$/t

Margem de Dum-
ping Relativa

(%)
2.603,36 2.018,02 585,34 29,0%

4.1.2 - Da África do Sul
A peticionária informou em sua resposta ao Ofício no

09.711/2014/CGAC/DECOM/SECEX que, diferentemente dos outros
países analisados, não há informações divulgadas pelo ICIS-LOR
para o valor do preço médio do acrilato de butila no mercado interno
da África do Sul. Nesse sentido, com base no art. 14, inciso II, do
Decreto no 8.058, de 2013, a empresa optou pelo método de cons-
trução do valor normal para a África do Sul com base na estrutura de
custos produtivos nesse país, a partir da matéria-prima propileno.
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Para a apuração do valor normal da África do Sul, a pe-
ticionária buscou dados de preço do propileno no mercado sul-afri-
cano através de publicações internacionais. Todavia, em razão da
inexistência de publicação específica para a África do Sul e, em
virtude de nesse país se utilizar preponderantemente o carvão como
matéria-prima para a produção de propileno, o uso de publicações
internacionais como ICIS-LOR referentes a outros países não se mos-
trou adequado.

Na ausência de publicações desse tipo, a Basf procurou es-
tatísticas das importações de propileno da África do Sul. No entanto,
constatou-se que a quantidade importada por aquele país foi muito
reduzida ([confidencial] t em 2013), de forma que sua utilização
como base dos preços de mercado foi descartada. Assim, inicial-
mente, a Basf apresentou o documento Coal to Liquids, publicado
pela produtora sul-africana Sasol em 2007
(http://www.caer.uky.edu/podcast/Gibson-KESummitOct2007r.pdf), o
qual evidencia que tal empresa pode trabalhar com diferentes tec-
nologias e em um range razoável de condições operacionais de tem-
peratura que levam a diferentes custos e quantidades de produção
para cada material (metano, etileno, propileno, gasolina, etc.). Nesse
cenário, dada a impossibilidade de se definir ao certo quais as con-
dições operacionais utilizadas pela Sasol na produção de propileno, a
construção do valor normal para a África do Sul se deu com base na
estrutura de custos disponível no documento "[confidencial]" da con-
sultoria internacional [confidencial].

Nesse relatório, é considerado o custo de produção nos EUA,
acrescido de outros custos (mão-de-obra, manutenção, comerciali-
zação, pesquisa, entre outros), além de margem de lucro. De acordo
com a peticionária, embora o processo descrito no "[confidencial]"
não seja idêntico ao utilizado por fabricantes sul-africanos, sua uti-
lização refletiria uma vantagem à empresa sul-africana, em razão de o
custo de fabricação do propileno a partir do carvão como fonte de
matéria-prima ser mais barato. Além disso, a peticionária, sempre que
possível, utilizou um fator de conversão para que o custo de produção
estadunidense fosse ajustado aos padrões sul-africanos, com base em
dados de preço da África do Sul e dos EUA.

Buscou-se, então, apurar o preço do carvão utilizado na pro-
dução de propileno e etileno, elementares na fabricação do produto
objeto da investigação. Os preços de carvão são informados pelo
[confidencial] e estão disponíveis em bases mensais em US$/t para
diferentes localidades e incoterms. Dentre os índices disponíveis, a
peticionária optou por utilizar o índice Richards Bay, na condição
FOB, vez que teria proximidade com o mercado sul-africano. Isso
porque o denominado "carvão Richards Bay" seria, segundo a Basf,
aquele fornecido no terminal de Richards Bay, na província de Kwa-
Zulu-Natal (distrito de uThungulu), África do Sul, o qual seria o
maior terminal de exportação de carvão do mundo.

Assim, a peticionária utilizou os valores mensais constantes
no referido estudo, e utilizou o fator de conversão 5,01327, constante
do relatório [confidencial], de modo a calcular o consumo por libra
necessário para converter o carvão em propileno.

Além do cálculo do custo da matéria-prima principal (car-
vão), foi estimado o custo das outras matérias-primas e outros custos
envolvidos na produção de propileno. Os valores específicos para
cada componente de custos foram obtidos do relatório [confidencial]
para uma unidade com capacidade de 1.136 milhões de libras por
ano

Para o custo do catalisador, o Relatório [confidencial] es-
pecifica o custo de US$ [confidencial]/libra. Utilizando-se o índice de
conversão de 22,0465, constante do referido relatório, chegou-se ao
custo de US$ [confidencial]/t. A Basf destacou que o processo de
produção de propileno por meio do carvão gera subprodutos de valor
econômico (como gasolina, por exemplo), que, por sua vez, reduzem
o custo de produção do propileno.

No caso de energia (eletricidade e gás natural), realizou-se
ajuste para adequar os dados à situação de uma planta na África do
Sul, com base nos dados disponíveis em âmbito local ou interna-
cional. Para a eletricidade, calculou-se um fator de conversão do
custo sul-africano, com base em dados de preço da África do Sul
(US$ [confidencial]/kWh) e dos EUA (US$ [confidencial]/kWh). Os
dados sul-africanos e estadunidenses foram obtidos a partir do sítio
eletrônico Statista (http://www.statista.com/statistics/253047/electrici-
ty-prices-in-selected-countries), disponíveis em cents/kWh e referen-
tes ao ano de 2013, convertidos para US$/kWh utilizando-se o fator
multiplicativo de 0,01. Com isso, o fator de ajuste da energia elétrica
entre África do Sul e Estados Unidos foi de 98%.

Quanto ao gás natural, os dados sul-africanos (US$ [con-
fidencial]/MMBtu) e estadunidenses (US$ 5,36/MMBtu) também fo-
ram obtidos da mesma fonte (www.statista.com/statistics/253047/na-
tural-gas-prices-in-selected-countries), disponíveis em cents/kWh para
o ano de 2012 e convertidos a US$/MMBtu, utilizando-se o fator de
1Kwh = 3.412 Btu. Assim, o fator de ajuste do gás natural entre
África do Sul e Estados Unidos foi de [confidencial]%.

Já o custo de mão-de-obra para produção do propileno por
meio do carvão foi apurado com base no Relatório [confidencial],
composto pelas rubricas "Operação" (Operating Labor), "Manuten-
ção" (Maintenance Labor) e "Laboratório Controle" (Control Lab),
que perfizeram o total de US$ [confidencial]/t, após aplicação de
fator de ajuste, de 83%, nessas rubricas. O fator de ajuste foi cal-
culado com base na razão entre o custo de mão-de-obra na África do
Sul e nos Estados Unidos. O custo de mão-de-obra foi obtido a partir
do sítio eletrônico www.tradingeconomics.com. Utilizou-se o indi-
cador "wages" para cada país, quando possível, de janeiro de 2014 ou
o mais próximo. Os valores foram convertidos em dólares estadu-
nidenses utilizando-se a taxa de câmbio média do mês, e, no caso dos
EUA, o valor que era de US$ por hora, foi convertido para US$/mês,
considerando-se 160 horas no mês.

Para a estimativa dos "outros custos" necessários à produção
do propileno ("Materiais Manutenção", "Suprimentos", "Overhead
Planta", "Impostos & Seguros", "Depreciação" e "Administrativos &
Pesquisa"), utilizou-se os dados disponíveis no Relatório [confiden-
cial].

Segundo a Basf, a atratividade da produção de propileno a
partir do carvão seria resultante do baixo custo de produção, a des-
peito do elevado capital dispendido no investimento para tal unidade.
Nesse cenário, os outros custos que estão relacionados ao inves-
timento seriam significativos, a exemplo do retorno sobre o inves-
timento (ROI). O ROI utilizado pelo Relatório [confidencial] de 25%
ao ano sobre o TFC (Total Fixed Capital) é uma medida para a
avaliação geral dos processos químicos. No caso de processos de
produção de propileno por meio de carvão, o Relatório [confidencial]
comenta que a utilização desse fator levaria a um preço de propileno
superior ao do mercado. O referido Relatório ainda explicita que os
valores do produto obtido por meio de carvão só se tornariam me-
nores do que o preço praticado no mercado quando um ROI de 10%
fosse utilizado no cálculo, tendo sido este, portanto, o adotado pela
peticionária.

A peticionária informou que o valor final do produto foi
multiplicado pelo fator de 94%, que é a pureza mínima referente a um
grau químico padrão. Por conservadorismo, ao se utilizar a pureza de
94%, não foi adicionado o heating value ao custo do material do
propano.

Com relação ao ácido acrílico e ao n-butanol, que são as
outras principais matérias-primas para a produção do acrilato de bu-
tila, a Basf informou que não possuía informações sobre a rota quí-
mica de produção utilizada pela fabricante sul-africana, Sasol. Assim,
optou-se pela utilização dos preços de mercado disponíveis para aque-
les dois principais itens de custo.

Inicialmente, a peticionária buscou dados de importação do
ácido acrílico e do n-butanol no mercado sul-africano; todavia, cons-
tatou-se que a quantidade importada foi muito reduzida: cerca de 500
toneladas, no caso do ácido acrílico, e 10 toneladas, no caso do n-
butanol. Dessa forma, a peticionária descartou a utilização do valor
das importações, para evitar superestimação ou subestimação dos
preços de tais matérias-primas.

Assim, para determinação do preço do ácido acrílico e do n-
butanol, partiu-se do preço do propileno na África do Sul, ante-
riormente construído.

Para a produção do ácido acrílico, o custo do propileno foi
ponderado pelo índice estequiométrico 0,68733, obtido a partir de
dados reportados no relatório "[confidencial]" da consultoria inter-
nacional [confidencial]. O referido relatório apresenta também os
fatores de reação e custos médios de produção para o ácido acrílico,
com base no processo de produção da empresa [confidencial], con-
siderado padrão para as demais empresas químicas no mundo. Para a
peticionária, a utilização de uma referência de custos internacional
deriva do fato de a Sasol ser a única produtora no mercado sul-
africano. Duas das tecnologias mais utilizadas no mundo para pro-
dução de acrilato de butila são a do [confidencial] e a da [con-
fidencial]. Dessa forma, segundo a peticionária, a conjugação dessas
duas estruturas de custos seguramente refletiria a estrutura de custos
da Sasol.

Os custos dos demais componentes também foram estimados
com base nas informações obtidas do relatório [confidencial]. Para o
custo de catalisador, o Relatório [confidencial] especifica o custo de
US$ [confidencial]/libra. Utilizando-se o índice de conversão de
22,0465, chegou-se ao custo de US$ [confidencial]/t. Para essa ru-
brica, o fator de ajuste foi de 100%. Os valores da hidroquinona e do
tolueno foram calculados pela mesma metodologia, que, somadas,
totalizaram US$ [confidencial]/t.

Para os custos de "Utilidades", a peticionária adotou o valor
de US$ [confidencial]/libra, referente à "Eletricidade", que, conver-
tido para dólares estadunidenses por toneladas, equivaleu a US$ [con-
fidencial]/t. Aplicado o fator de ajuste de 98%, alcançou-se o custo
ajustado de US$ [confidencial]/t. Tal ajuste foi realizado com o in-
tuito de adequar os dados à situação de uma planta na África do Sul.
Assim, o fator de conversão baseou-se nos preços da África do Sul
(US$ 0,091/kWh) e dos EUA (US$ 0,093/kWh). Os dados sul-afri-
canos e estadunidenses foram obtidos a partir do sítio eletrônico
Statista (http://www.statista.com/statistics/253047/electricity-prices-
in-selected-countries) disponíveis em cents/kWh e referentes ao ano
de 2013, convertidos para US$/kWh utilizando o fator multiplicativo
de 0,01. Com isso, o fator de ajuste da Energia Elétrica entre África
do Sul e Estados Unidos foi de 98%.

Os custos de "Água Resfriamento", e "Gás Natural" foram
calculados pelo mesmo método, e totalizaram US$ [confidencial]/t.
Quanto ao gás natural, os valores da África do Sul (US$ [con-
fidencial]/MMBtu) e dos EUA (US$ [confidencial]/MMBtu) também
foram obtidos da mesma fonte (www.statista.com/statis-
tics/253047/natural-gas-prices-in-selected-countries), disponíveis em
cents/kWh para o ano de 2012 e convertidos para US$/MMBtu uti-
lizando-se o fator de 1Kwh = 3.412 Btu. Assim, o fator de ajuste do
gás natural entre África do Sul e Estados Unidos foi de 389%.

O custo de mão de obra para produção do ácido acrílico foi
apurado com base no Relatório [confidencial], composto pelas ru-
bricas "Operação" (Operating Labor), "Manutenção" (Maintenance
Labor) e "Laboratório Controle" (Control Lab), que perfizeram o total
de US$ [confidencial]/t, após aplicação do fator de ajuste, de 83%,
nessas rubricas. O fator de ajuste foi calculado com base na razão
entre o custo de mão de obra na África do Sul e nos Estados Unidos.
O custo de mão de obra foi obtido a partir do sítio eletrônico
www.tradingeconomics.com. Utilizou-se o indicador "wages" para ca-
da país, quando possível, de janeiro de 2014 ou o mais próximo. Os
valores foram convertidos em dólares estadunidenses usando a taxa
de câmbio média do mês, e, no caso dos EUA, o valor de US$/hora
foi convertido para US$/mês, considerando 160 horas no mês.

Para a estimativa dos "outros custos" necessários à produção
do ácido acrílico ("Materiais Manutenção", "Suprimentos", "Overhead
Planta", "Impostos & Seguros", "Depreciação" e "Administrativos &
Pesquisa", e do ROI da operação, a peticionária utilizou também o
Relatório [confidencial]. Foi utilizada a mesma metodologia descrita
no item sobre o custo de produção do propileno.

A empresa utilizou a mesma metodologia de construção do
preço do ácido acrílico para a construção do preço do n-butanol. Para
a produção do n-butanol, o custo do propileno foi ponderado pelo
índice estequiométrico 0,6525, obtido a partir de dados reportados no
relatório "[confidencial]" da consultoria internacional [confidencial],
que contém os fatores de reação para o butiraldeído (produto in-
termediário na produção do n-butanol) e n-butanol. A empresa es-
clareceu que foi necessário levar em consideração o índice este-
quiométrico do propileno na produção do butiraldeído, de 0,6595, e
depois o índice do butiraldeído utilizado na produção do n-butanol, de
0,98934. A multiplicação dos dois fatores levou ao número 0,6525,
informado anteriormente.

A partir daí foram estimados os demais custos de produção
com base na mesma metodologia utilizada para aferição dos custos de
fabricação do ácido acrílico.

No tocante às demais matérias-primas, a peticionária infor-
mou que foi necessário considerar, além do n-butanol, o custo de
produção do material intermediário butiraldeído. Os valores de cada
rubrica de custo de produção foram calculados para cada material,
conforme índices apurados no Relatório [confidencial]. O custo apu-
rado para o butiraldeído, incluído como "outras matérias-primas", foi
então multiplicado pelo fator de 0,98934, já informado anteriormente,
e somado ao custo apurado para os demais custos do n-butanol.

Após a apuração dos preços do ácido acrílico e do butanol,
viabilizou-se a aferição do preço de acrilato de butila para a África do
Sul. A peticionária informou que, inicialmente, aplicou sobre o "valor
do produto" apurado para o ácido acrílico o fator estequiométrico
indicado no relatório [confidencial] (0,57462). Da mesma forma, apli-
cou sobre o "valor do produto" apurado para o butanol o fator es-
tequiométrico também indicado no relatório [confidencial]
(0,58616).

Na determinação dos custos das "Outras Matérias Primas",
"Utilidades", "Mão de Obra" e "Outros Custos", a Basf informou que
utilizou como parâmetro seus próprios dados, uma vez que é con-
corrente direta da empresa sul-africana. Logo, a peticionária citou o
custo de produção mensal em P5, constante de apêndice apresentado
em sua petição, convertido para dólares estadunidenses (conforme
média da cotação mensal do mês correspondente) e levado para uma
base unitária (divisão pelo volume produzido). É importante ressaltar
que na utilização dos dados da Basf (constantes do referido apêndice)
para apurar o custo de produção mensal, foi usada a razão Brasil x
África do Sul.

Segundo a empresa, essa razão foi calculada de modo aná-
logo à razão África do Sul x Estados Unidos descrita anteriormente.
No caso da eletricidade, as informações brasileiras foram obtidas a
partir do sítio eletrônico www.firjan.org.br/quantocusta, disponíveis
em R$/MWh e convertidas, com base na taxa de câmbio média de
2014 (2,3062 BRL/USD), para US$/kWh. Com isso, o fator de ajuste
da energia elétrica entre África do Sul e Brasil foi de 58%.

Com relação aos dados de gás natural, as informações foram
obtidas a partir do sítio eletrônico http://www.anp.gov.br/preco, dis-
poníveis em R$/m³ e convertidos para US$/MMBtu utilizando-se o
fator de conversão: MMBtu/m³ = 28,32. Assim, o fator de ajuste do
gás natural entre África do Sul e Brasil foi de 111%. O custo de mão-
de-obra brasileira foi obtido a partir do sítio eletrônico www.tra-
dingeconomics.com, mesma fonte utilizada para os custos sul-afri-
canos e estadunidenses.

Por fim, apurou-se ainda o ROI da operação, com base no
relatório [confidencial], deduzido das margens de lucro dos preços
apurados do ácido acrílico e do n-butanol, para evitar dupla con-
tagem.

Dessa forma, para fins de início desta investigação, apurou-
se o valor normal da África do Sul, na condição ex fabrica, de US$
2.396,77/t.

Para fins de apuração do preço de exportação de acrilato de
butila da África do Sul para o Brasil, foram consideradas as res-
pectivas exportações destinadas ao mercado brasileiro efetuadas no
período de investigação de dumping, ou seja, as exportações rea-
lizadas de julho de 2013 a junho de 2014, de acordo com o art. 18 do
Decreto no 8.058, de 2013. Os dados referentes aos preços de ex-
portação foram apurados tendo por base os dados detalhados das
importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB,
excluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo escopo
da investigação.

Preço de Exportação
Valor FOB (Mil US$) Volume (t) Preço de Exportação FOB

(US$/t)
8.522,49 4.880,18 1.746,35

Dividindo-se o valor total FOB das importações do produto
objeto da investigação, no período de investigação de dumping, pelo
respectivo volume importado, em toneladas, chegou-se ao preço de
exportação apurado para a África do Sul de US$ 1.746,35/t.

Por fim, apresentam-se abaixo as margens de dumping ab-
soluta e relativa apuradas para a África do Sul, definidas, respec-
tivamente, como a diferença entre o valor normal e o preço de
exportação e como a razão entre a margem de dumping absoluta e o
preço de exportação.
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Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dum-
ping Relativa

(%)

2.396,77 1.746,35 650,42 37,2%

4.1.3 - De Taipé Chinês
Para a apuração do valor normal de Taipé Chinês, a pe-

ticionária sugeriu a utilização, tal como para a Alemanha, da pu-
blicação ICIS-LOR (Independent Chemical Information Service).
Dessa forma, o valor normal de Taipé Chinês foi apurado com base
no preço médio do acrilato de butila comercializado no mercado
asiático (vendas spot), disponibilizado pela publicação ICIS-LOR, no
período de julho de 2013 a junho de 2014. O preço médio foi apurado
com base nos valores médios mensais, obtidos a partir da média
aritmética das cotações mínimas e máximas apuradas para cada um
dos meses do período analisado.

Desta forma, foi encontrado valor normal para Taipé Chinês,
na condição delivered, de US$ 2.258,73 por tonelada de acrilato de
butila comercializado.

Com relação ao preço de exportação, de acordo com o art.
18 do Decreto no 8.058, de 2013, foram consideradas as exportações
de Taipé Chinês para o Brasil realizadas no período de investigação
de dumping, apuradas tendo por base os dados detalhados das im-
portações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB,
excluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo escopo
da investigação. A tabela a seguir informa o preço de exportação
apurado para Taipé Chinês, pela divisão do valor total FOB de tais
importações pelo seu respectivo volume, em toneladas.

Preço de Exportação
Valor FOB (Mil US$) Volume (t) Preço de Exportação FOB

(US$/t)
1.877,64 892,80 2.103,09

Apresentam-se, a seguir, as margens de dumping absoluta e relativa
apuradas para Taipé Chinês, definidas, respectivamente, como a di-
ferença entre o valor normal e o preço de exportação e como a razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.
Para o cálculo da margem de dumping, repetiu-se o procedimento
efetuado para as origens anteriores, em que se considerou que o frete
e seguro despendidos no transporte da mercadoria até o porto, no caso
das exportações, equivaleriam ao transporte da mercadoria até o
cliente, nas vendas domésticas. Assim, considerou-se adequada, para
fins de início da investigação, a comparação do preço de exportação
na condição FOB com o valor normal na condição delivered.

Margem de Dumping
Valor Normal

US$/t
Preço de Exportação

US$/t
Margem de Dumping

Absoluta
US$/t

Margem de Dum-
ping Relativa

(%)
2.258,73 2.103,09 155,64 7,4%

4.2 - Do dumping para efeito da determinação preliminar
Para fins de determinação preliminar, utilizou-se o período

de julho de 2013 a junho de 2014 para verificar a existência de
dumping nas exportações de acrilato de butila da República Federal
da Alemanha, República da África do Sul e Taipé Chinês para o
Brasil.

Nenhuma empresa apresentou resposta ao questionário do
produtor/exportador encaminhado. Assim, a margem de dumping apu-
rada para fins de determinação preliminar baseou-se, em atendimento
ao estabelecido no § 3o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, na
melhor informação disponível nos autos do processo.

4.2.1 - Da Alemanha
Tendo em vista que as empresas alemãs identificadas (Basf

SE, Dow Europe GmbH, Dow Olefinverbund GmbH e Sigma-Aldrich
Chemie GmbH) não apresentaram resposta ao questionário do pro-
dutor/exportador, conforme evidenciado no item 1.6.3 desta Circular,
a margem de dumping para a Alemanha foi apurada com base na
melhor informação disponível, em atendimento ao estabelecido no §
3o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, qual seja, a margem de
dumping apurada quando do início da investigação, apresentada a
s e g u i r.

Margem de Dumping
Valor Normal

US$/t
Preço de Exportação

US$/t
Margem de Dumping

Absoluta
US$/t

Margem de Dum-
ping Relativa

(%)
2.603,36 2.018,02 585,34 29,0%

4.2.2 - Da África do Sul
Tendo em vista que a empresa sul-africana identificada (Sa-

sol Chemical Industries Limited) não apresentou resposta ao ques-
tionário do produtor/exportador, conforme evidenciado no item 1.6.3
desta Circular, a margem de dumping para a África do Sul foi apu-
rada com base na melhor informação disponível, em atendimento ao
estabelecido no § 3o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, qual
seja, a margem de dumping apurada quando do início da investigação,
apresentada a seguir.

Margem de Dumping
Valor Normal

US$/t
Preço de Exportação

US$/t
Margem de Dumping

Absoluta
US$/t

Margem de Dum-
ping Relativa

(%)
2.396,77 1.746,35 650,42 37,2%

4.2.3 - De Taipé Chinês
Tendo em vista que a empresa de Taipé identificada (For-

mosa Plastics Corporation) não apresentou resposta ao questionário
do produtor/exportador, conforme evidenciado no item 1.6.3 desta
Circular, a margem de dumping para Taipé Chinês foi apurada com
base na melhor informação disponível, em atendimento ao estabe-

lecido no § 3o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, qual seja, a
margem de dumping apurada quando do início da investigação, apre-
sentada a seguir.

Margem de Dumping
Valor Normal

US$/t
Preço de Exportação

US$/t
Margem de Dumping

Absoluta
US$/t

Margem de Dum-
ping Relativa

(%)
2.258,73 2.103,09 155,64 7,4%

4.3 - Da conclusão preliminar a respeito do dumping
A partir das informações anteriormente apresentadas, deter-

minou-se preliminarmente a existência de dumping nas exportações
para o Brasil de acrilato de butila da Alemanha, África do Sul e Taipé
Chinês, realizadas no período de julho de 2013 a junho de 2014.

5 - DAS IMPORTAÇÕES, DO MERCADO BRASILEIRO
E DO CONSUMO NACIONAL APARENTE

Neste item serão analisados as importações brasileiras, o
mercado brasileiro e o Consumo Nacional Aparente (CNA) de acri-
lato de butila. O período analisado deve corresponder ao período
considerado para fins de determinação de existência de dano à in-
dústria doméstica. Assim, para efeitos de determinação preliminar,
considerou-se, de acordo com o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058,
de 2013, o período de julho de 2009 a junho de 2014, dividido da
seguinte forma: P1 - julho de 2009 a junho de 2010; P2 - julho de
2010 a junho de 2011; P3 - julho de 2011 a junho de 2012; P4 - julho
de 2012 a junho de 2013; e P5 - julho de 2013 a junho de 2014.

5.1 - Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de acri-

lato de butila importado pelo Brasil em cada período, foram utilizados
os dados de importação referentes ao item 2916.12.30 da NCM,
fornecidos pela RFB, e as informações constantes das respostas aos
questionários dos importadores.

A partir da descrição detalhada das mercadorias, verificou-se
que são classificadas no item 2916.12.30 da NCM importações de
acrilato de butila, bem como de outros produtos, distintos do produto
objeto da investigação. Por esse motivo, realizou-se depuração das
importações constantes desses dados, a fim de se obterem as in-
formações referentes exclusivamente ao produto investigado.

O produto objeto da investigação é o acrilato de butila uti-
lizado comumente na formulação de tintas imobiliárias, tintas in-
dustriais e adesivos. Dessa forma, foram excluídas da análise as
importações sob a NCM 2916.12.30 que distinguiram dessa des-
crição, quais foram: cifenotrina e acrilato de terc-butila. Cabe destacar
que as importações de terc-butila foram realizadas pela Basf, mas
segundo informou a empresa em sua petição inicial, tal produto pos-
sui especificações diferentes do acrilato de butila, e é comercializado
a um preço mais elevado do que o produto objeto da investigação.
Em consulta aos dados de importação fornecidos pela RFB, con-
firmou-se tal informação.

Ademais, durante a verificação in loco, a peticionária apre-
sentou documentos que comprovavam as diferenças entre o acrilato
de butila e o acrilato de terc-butila no tocante a especificações téc-
nicas, propriedades físico-químicas, aplicações e segmentos de mer-
cado aos quais são destinados, classificação química (número CAS -

Chemical Abstracts Service e EINECS - European Inventory of
Existing Chemical Substances) e processo produtivo, os quais estão
descritos no Relatório de Verificação in Loco. Dessa forma, tendo
concluído que o acrilato de terc-butila, de fato, não se trata de pro-
duto incluído no escopo desta investigação, foi reiterada a exclusão
deste na depuração das importações constantes dos dados oficiais
fornecidos pela RFB.

5.1.1 - Da avaliação cumulativa das importações
O art. 31 do Decreto no 8.058, de 2013 estabelece que quan-

do as importações de um produto de mais de um país forem si-
multaneamente objeto de investigação que abranja o mesmo período
de investigação de dumping, os efeitos de tais importações poderão
ser avaliados cumulativamente se for verificado que: a margem de
dumping determinada em relação às importações de cada um dos
países não é de minimis, ou seja, inferiores a 2% do preço de ex-
portação, nos termos do § 1o do art. 31 do mencionado Decreto; o
volume de importações de cada país não é insignificante, isto é, não
representa menos de 3% do total das importações pelo Brasil do
produto objeto da investigação e do produto similar, nos termos do §
2o do art. 31 do Regulamento Brasileiro; e a avaliação cumulativa dos
efeitos daquelas importações é apropriada tendo em vista as con-
dições de concorrência entre os produtos importados e as condições
de concorrência entre os produtos importados e o produto similar
doméstico.

De acordo com os dados anteriormente apresentados, as mar-
gens relativas de dumping apuradas para cada um dos países in-
vestigados não foram de minimis.

Ademais, os volumes individuais das importações originárias
da Alemanha, África do Sul e Taipé Chinês corresponderam, res-
pectivamente, a 21,8%, 24,5% e 4,0% do total importado pelo Brasil
em P5, não se caracterizando, portanto, como volume insignifican-
te.

Ainda, (i) não há elementos nos autos da investigação in-
dicando a existência de restrições às importações de acrilato de butila
pelo Brasil que pudessem indicar a existência de condições de con-
corrência distintas entre os países investigados e (ii) não foi evi-
denciada nenhuma política que afetasse as condições de concorrência
entre o produto objeto da investigação e o similar doméstico. Foi
constatado, inclusive, que ambos são vendidos por meio dos mesmos
canais de distribuição e destinados aos mesmos usuários, apresen-
tando alto grau de substitutibilidade e com concorrência baseada
principalmente no fator preço.

5.1.2 - Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais

de acrilato de butila no período de investigação de dano à indústria
doméstica:

Importações Totais (em número índice de t)
P1 P2 P3 P4 P5

África do Sul 100,0 88,6 75,8 81,2 132,8
Alemanha 100,0 - 105,7 95,8 121,9
Taipé Chinês 100,0 89,4 147,5 99,2 72,9
Total (origens investigadas) 100,0 46,3 99,5 90,6 11 9 , 8
China 100,0 303,0 418,6 628,5 886,1
Coreia do Sul 100,0 - 1.730,6 1.802,8 650,0
Estados Unidos da América 100,0 234,0 55,1 132,5 11 3 , 7
França 100,0 - 97,3 - -
Indonésia 100,0 98,2 168,1 16,2 24,4
Reino Unido 100,0 - - - -
Rússia - - 100,0 198,6 467,3
Total (outras origens) 100,0 222,1 72,4 133,1 11 6 , 7
Total Geral 100,0 134,9 85,8 11 2 , 0 11 8 , 2

O volume das importações brasileiras de acrilato de butila
das origens investigadas apresentou comportamento inconstante. Hou-
ve redução de 53,7% de P1 para P2, aumento de 114,9% de P2 para
P3, queda de 8,9% de P3 para P4 e aumento de 32,2% de P4 para P5.
Ao longo dos cinco períodos, observou-se aumento acumulado no
volume importado das origens analisadas de 19,8%.

Da mesma forma, o volume importado de outras origens
variou ao longo de todo o período analisado, em sentido contrário
àquele das origens investigadas. De P1 para P2 e de P3 para P4,
aumentou 122,1% e 83,7%, respectivamente. De P2 para P3 e de P4
para P5, diminuiu 67,4% e 12,3%, respectivamente. Durante todo o
período investigado, houve aumento acumulado dessas importações
de 16,7%.

As importações brasileiras totais de acrilato de butila apre-
sentaram crescimento de 18,2% durante todo o período investigado
(P1 - P5), tendo sido verificada queda dessas importações apenas de
P2 para P3 (36,4%). De P1 para P2, de P3 para P4, e de P4 para P5,
observou-se crescimentos de 34,9%, 30,5% e 5,6%, respectivamen-
te.

5.1.3 - Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais

uniforme, considerando que o frete e o seguro, dependendo da origem
considerada, têm impacto relevante sobre o preço de concorrência
entre os produtos ingressados no mercado brasileiro, a análise foi
realizada em base CIF.

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do
preço CIF das importações de acrilato de butila no período de in-
vestigação de dano à indústria doméstica.

Valor das Importações Totais (em número índice de mil US$ CIF)
P1 P2 P3 P4 P5

África do Sul 100,0 162,8 104,2 102,2 162,6
Alemanha 100,0 - 185,3 139,6 186,0
Taipé Chinês 100,0 154,8 243,1 131,8 96,9
Total (origens investigadas) 100,0 87,9 160,9 123,4 163,7
China 100,0 477,2 713,3 832,9 1.145,0
Coreia do Sul 100,0 - 2.443,5 2.564,6 943,4
Estados Unidos da América 100,0 350,2 109,0 196,7 158,6
França 100,0 - 121,5 - -
Indonésia 100,0 141,2 227,9 18,9 27,0
Reino Unido 100,0 - - - -
Rússia - - 100,0 192,3 452,2
Total (outras origens) 100,0 327,9 134,2 193,5 160,2
Total Geral 100,0 208,0 147,6 158,5 162,0

Acerca das importações brasileiras de acrilato de butila das
origens investigadas, importante destacar que seus valores apresen-
taram tendência semelhante àquela evidenciada pelo volume impor-
tado. Houve redução dos valores importados de 12,1% de P1 para P2
e de 23,3% de P3 para P4. Já de P2 para P3 houve aumento de 83,1%
e de P4 para P5, de 32,7%. Tomando-se todo o período investigado
(P1 para P5), houve elevação dos valores das importações brasileiras
de acrilato de butila investigadas de 63,7%.

Por outro lado, verificou-se que a evolução dos valores im-
portados das outras origens apresentou o seguinte comportamento:
houve crescimento de 227,93% de P1 para P2 e de 44,2% de P3 para
P4, tendo havido queda de 59,1% de P2 para P3 e de 17,2% de P4
para P5. Considerando todo o período de investigação, evidenciou-se
uma elevação nos valores importados dos demais países de 60,2%.

O valor total das importações cresceu em todos os períodos
considerados, exceto de P2 para P3, quando foi registrada queda de
29,1%. Houve aumento de 108% de P1 para P2, 7,4% de P3 para P4,
e 2,2% de P4 para P5. Se considerados P1 e P5, houve crescimento
de 62% no valor total das importações.

Preço das Importações Totais (em número índice de US$ CIF/t)
P1 P2 P3 P4 P5

África do Sul 100,0 183,7 137,4 125,9 122,5
Alemanha 100,0 - 175,3 145,6 152,6
Taipé Chinês 100,0 173,1 164,8 132,9 132,9
Total (origens investigadas) 100,0 189,9 161,8 136,3 136,7
China 100,0 157,5 170,4 132,5 129,2
Coreia do Sul 100,0 - 141,2 142,3 145,1
Estados Unidos da América 100,0 149,6 197,7 148,5 139,6
França 100,0 - 124,9 - -
Indonésia 100,0 143,7 135,6 11 7 , 2 11 0 , 5
Reino Unido 100,0 - - - -
Rússia - - 100,0 96,8 96,8
Total (outras origens) 100,0 147,6 185,2 145,4 137,3
Total Geral 100,0 154,1 171,9 141,5 137,0
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1

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada ponderado
das importações brasileiras de acrilato de butila das origens inves-
tigadas apresentou a seguinte evolução: subiu 89,9% de P1 para P2 e
0,3% de P4 para P5; e diminuiu 14,8% de P2 para P3 e 15,8% de P3
para P4. De P1 para P5, o preço de tais importações acumulou
aumento de 36,7%.

Em contrapartida, o preço CIF médio por tonelada pon-
derado de outros fornecedores estrangeiros aumentou 47,6% de P1
para P2 e 25,5% de P2 para P3, tendo se reduzido 21,5% de P3 para
P4 e 5,6% de P4 para P5. De P1 para P5, o preço de tais importações
cresceu 37,3%.

Com relação ao total das importações brasileiras de acrilato
de butila, observou-se que houve queda nos dois últimos intervalos:
17,7% de P3 para P4 e 3,2% de P4 para P5. Nos demais períodos
foram registrados aumentos, os quais atingiram: 54,1% de P1 para P2
e 11,5% de P2 para P3. Ao longo do período de investigação de dano,
houve aumento de 37% no preço médio das importações totais.

Com base no exposto na tabela anterior, constatou-se que o
preço CIF médio por tonelada das importações investigadas per-
maneceu superior àquele das importações provenientes das demais
origens em P1, P2 e P5, tendo sido inferior em P3 e P4. Entretanto,
deve-se ressaltar que o preço das demais origens é influenciado de
maneira relevante pelo preço praticado nas exportações dos EUA (o
menor, em quase todos os períodos, dentre as demais origens), visto
que tal país é o principal fornecedor estrangeiro de acrilato de butila
ao mercado brasileiro, quando todas as origens são individualmente
consideradas. No entanto, tendo em vista que as importações ori-
ginárias desse fornecedor estão sujeitas ao pagamento de direito an-
tidumping e que este não é considerado na análise do preço em
condição CIF, conclui-se que esta não reflete de maneira correta a
concorrência entre os fornecedores de acrilato de butila ao mercado
brasileiro.

Dessa forma, avaliou-se o preço do acrilato de butila das
importações estadunidenses acrescido do direito antidumping, em
comparação com o preço CIF das origens investigadas, conforme
constante da tabela a seguir:

Preço das Importações (em número índice de US$ CIF/t)

P1 P2 P3 P4 P5

Origens investigadas 100,0 189,9 161,8 136,3 136,7

EUA (c/ direito antidumping) 100,0 140,8 180,0 140,9 129,6

Assim, constatou-se que o preço CIF médio ponderado das
importações brasileiras das origens analisadas foi bastante inferior ao
preço CIF médio ponderado das importações brasileiras dos EUA em
quase todo o período de investigação de dano, sendo superior apenas
em P2.

5.2 - Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de acrilato de butila

foram consideradas as quantidades vendidas no mercado interno in-
formadas pela peticionária, e confirmadas durante a verificação in
loco, líquidas de devoluções, bem como as quantidades importadas
totais apuradas com base nos dados de importação fornecidos pela
RFB, apresentadas no item anterior.

Mercado Brasileiro (em número índice de t)
Período Vendas Internas In-

dústria Doméstica
Importações Inves-

tigadas
Importações Ou-

tras Origens
Mercado Brasilei-

ro
P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 97,7 46,3 222,1 111 , 0
P3 101,5 99,5 72,4 95,9
P4 97,7 90,6 133,1 102,8
P5 93,2 11 9 , 8 11 6 , 7 102,1

Inicialmente, deve-se ressaltar que as vendas internas da in-
dústria doméstica apresentadas na tabela anterior incluem apenas as
vendas de fabricação própria.

Ademais, ressalte-se também que a indústria doméstica não
realizou importações do produto objeto da investigação.

Observou-se, diante dos dados acima expostos, que o mer-
cado brasileiro apresentou, no intervalo entre P1 e P2, elevação de
11%; de P2 para P3, redução de 13,6%; de P3 para P4, elevação de
7,2%; e de P4 para P5, diminuição de 0,7%. Durante todo o período
de análise, de P1 a P5, o mercado brasileiro apresentou elevação de
2,1%.

Verificou-se que as importações das origens investigadas au-
mentaram [confidencial] t (19,8%) entre P1 e P5, ao passo que o
mercado brasileiro aumentou [confidencial] t. Já no último período,
de P4 para P5, as importações em análise aumentaram [confidencial]
t (32,2%) enquanto o mercado brasileiro de acrilato de butila teve
redução de [confidencial] t (0,7%).

5.3. - Do consumo nacional aparente (CNA)
Para fins de apuração do consumo nacional aparente (CNA),

cumpre ressaltar que, além de terem sido consideradas as informações
presentes na análise do mercado brasileiro de acrilato de butila, foi
incluído o consumo cativo informado pela indústria doméstica, e
confirmado durante a verificação in loco.

Consumo Nacional Aparente de Acrilato de Butila (em número índice de t)
Período Vendas Internas

Indústria Domésti-
ca

Consumo Cativo Importações
Investigadas

Importações
Outras Ori-

gens

Consumo
Nacional
Aparente

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 97,7 46,3 222,1 105,1 109,6
P3 101,5 99,5 72,4 104,9 98,0
P4 97,7 90,6 133,1 100,2 102,2
P5 93,2 11 9 , 8 11 6 , 7 98,3 101,2

Observou-se que o consumo cativo diminuiu ao longo do
período analisado, à exceção de P1 para P2, quando cresceu 5,1%.
Nos demais períodos, diminuiu 0,2% de P2 para P3, 4,4% de P3 para
P4 e 2% de P4 para P5. De P1 a P5, o consumo cativo diminuiu
1,7%.

O CNA, por sua vez, cresceu 9,6% de P1 para P2, e 4,3% de
P3 para P4, tendo reduzido 10,6% de P2 para P3, e 1% da P4 para
P5. Considerando-se os extremos da série houve aumento de 1,2%, de
P1 para P5.

5.4 - Da evolução das importações
5.4.1 - Da participação das importações no mercado bra-

sileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no

mercado brasileiro de acrilato de butila.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro (em número índice)
Período Mercado Brasileiro

(t)
Participação Importações In-

vestigadas (%)
Participação Importações

Outras origens (%)
Participação Importações To-

tais (%)
P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 111 , 0 41,7 200,1 121,6
P3 95,9 103,7 75,5 89,5
P4 102,8 88,1 129,4 108,9
P5 102,1 11 7 , 2 11 4 , 3 11 5 , 7

Observou-se que a participação das importações investigadas no mercado brasileiro oscilou ao
longo dos intervalos analisados, aumentando [confidencial] p.p. de P2 para P3, e [confidencial] p.p. de
P4 para P5. Foram registradas quedas de [confidencial] p.p., de P1 para P2, e de [confidencial] p.p. de
P3 para P4. Considerando todo o período (P1 a P5), a participação de tais importações no mercado
brasileiro aumentou [confidencial] p.p.

Já a participação das demais importações aumentou [confidencial] p.p. de P1 para P2, diminuiu
[confidencial] p.p. de P2 para P3, aumentou [confidencial] p.p. de P3 para P4 e voltou a diminuir
[confidencial] p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período investigado, a participação de tais
importações no mercado brasileiro aumentou [confidencial] p.p. Com relação a isso, cabe ressaltar que
o comportamento das importações provenientes das demais origens está diretamente relacionado às
importações originárias do principal fornecedor estrangeiro de acrilato de butila (EUA), inclusive durante
o período investigado, as quais estão sujeitas ao pagamento de direito antidumping.

5.4.2 - Da participação das importações no consumo nacional aparente
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no Consumo Nacional Aparente de

Acrilato de Butila:

Participação das Importações no CNA (em número índice)
Período CNA

(t)
Participação Importações In-

vestigadas (%)
Participação Importações

Outras origens (%)
Participação Importações To-

tais (%)
P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 109,6 42,2 202,6 123,1
P3 98,0 101,5 73,9 87,6
P4 102,2 88,6 130,2 109,6
P5 101,2 11 8 , 3 11 5 , 3 11 6 , 8

Observou-se que a participação das importações investigadas no CNA oscilou ao longo dos
intervalos analisados, aumentando [confidencial] p.p. de P2 para P3 e [confidencial] p.p. de P4 para P5.
Foram registradas quedas de [confidencial] p.p., de P1 para P2, e de [confidencial] p.p. de P3 para P4.
Considerando todo o período (P1 a P5), a participação de tais importações no CNA aumentou [con-
fidencial] p.p.

Já a participação das demais importações aumentou [confidencial] p.p. de P1 para P2, diminuiu
[confidencial] p.p. de P2 para P3, aumentou [confidencial] p.p. de P3 para P4 e finalmente voltou a
diminuir [confidencial] p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período, a participação de tais im-
portações no mercado brasileiro manteve-se praticamente constante, tendo aumentado [confidencial]
p.p.

5.4.3 - Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações investigadas e a produção nacional

de acrilato de butila.

Importações Investigadas e Produção Nacional (em número índice)
Período Produção Nacional (t) (A) Importações Investigadas (t) (B) [(B) / (A)]

%
P1 100,0 100,0 100,0
P2 102,4 46,3 45,2
P3 101,4 99,5 98,1
P4 95,9 90,6 94,5
P5 95,7 11 9 , 8 125,1

Observou-se que a relação entre as importações investigadas e a produção nacional de acrilato
de butila diminuiu [confidencial] p.p. de P1 para P2, cresceu [confidencial] p.p. de P2 para P3, recuou
[confidencial] p.p. de P3 para P4 e por fim aumentou [confidencial] p.p. de P4 para P5. Assim, ao
considerar-se todo o período, essa relação apresentou elevação acumulada de [confidencial] p.p.

5.5 - Da conclusão preliminar a respeito das importações
No período de investigação de dano, as importações investigadas cresceram significativa-

mente:
a) em termos absolutos, tendo passado de [confidencial] t em P1 para [confidencial] t em P5

(aumento de [confidencial] t de P1 para P5 - 19,8% - e de [confidencial] t de P4 para P5 - 32,2%);
b) em relação ao mercado brasileiro, uma vez que a participação de tais importações apresentou

aumento de [confidencial] p.p. de P1 (17,7%) para P5 (20,7%) e de [confidencial] p.p. de P4 (15,6%)
para P5;

c) em relação ao consumo nacional aparente, uma vez que a participação dessas importações
aumentou [confidencial] p.p. de P1 para P5 e 4 p.p. de P4 para P5; e

d) em relação à produção nacional, pois de P1 (18,2%) para P5 (24,2%) houve aumento dessa
relação de [confidencial] p.p., tendo sido esse aumento de [confidencial] p.p. de P4 (17,1%) para P5.

Diante desse quadro, constatou-se aumento substancial das importações investigadas, tanto em
termos absolutos quanto em relação ao mercado brasileiro, ao consumo nacional aparente e à pro-
dução.

Além disso, frise-se que as importações a preços preliminarmente de dumping foram realizadas
a preços CIF médio ponderados mais baixos que os das demais importações brasileiras (quando con-
sideradas acrescidas do direito antidumping a que estão sujeitas as importações dos EUA) em quase todo
o período analisado, com exceção de P2.

6 - DO DANO
De acordo com o disposto no art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, a análise de dano deve

fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações objeto de dumping, no seu efeito sobre
os preços do produto similar no mercado brasileiro e no consequente impacto dessas importações sobre
a indústria doméstica.

O período de investigação de dano compreendeu os mesmos períodos utilizados na análise das
importações, conforme explicitado no item 5 desta Circular. Assim, procedeu-se ao exame do impacto
das importações investigadas sobre a indústria doméstica, tendo em conta os fatores e indicadores
econômicos relacionados no § 3o do art. 30 do Regulamento Brasileiro.

Ressalte-se que, para a adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apre-
sentados pela indústria doméstica, os valores correntes foram corrigidos com base no Índice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, constante do Anexo II.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados nesta
C i r c u l a r.

6.1 - Dos indicadores da indústria doméstica
Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do Decreto no 8.058,

de 2013, a indústria doméstica foi definida como a linha de produção de acrilato de butila da Basf S.A.,
única produtora nacional do produto similar fabricado no Brasil. Dessa forma, os indicadores con-
siderados nesta Circular refletem os resultados alcançados pela citada linha de produção, tendo sido
verificados e retificados por ocasião da verificação in loco realizada na Basf S.A.

6.1.1 - Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de acrilato de butila de fabricação

própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado externo, conforme informado na petição e ve-
rificado durante a verificação in loco. As vendas apresentadas estão líquidas de devoluções.

Vendas da Indústria Doméstica (em número índice de t)
Período Ve n d a s

To t a i s
(t)

Vendas no Mercado In-
terno (t)

Participação
no Total

(%)

Vendas no
Mercado Externo (t)

Participação no To-
tal (%)

P1 100,0 100,0 [confidencial] 100,0 [confidencial]
P2 98,9 97,7 [confidencial] 123,5 [confidencial]
P3 99,9 101,5 [confidencial] 64,6 [confidencial]
P4 94,6 97,7 [confidencial] 27,2 [confidencial]
P5 89,1 93,2 [confidencial] - [confidencial]

Observou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno decresceu 2,3% de P1 para
P2, 3,7% de P3 para P4 e 4,6% de P4 para P5, tendo apresentado aumento apenas de P2 para P3, de
3,9%. Ao se considerar todo o período de análise, o volume de vendas da indústria doméstica para o
mercado interno apresentou queda de 6,8%.
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Já as vendas destinadas ao mercado externo apresentaram aumento de 23,5% de P1 para P2,
com sucessivas quedas nos períodos subsequentes. De P2 para P3 houve declínio de 47,7%, e de P3 para
P4, nova redução de 57,9%, até que, em P5, a indústria doméstica não efetuou exportações.

Em relação às vendas totais da indústria doméstica, observou-se leve alta de 1% de P2 para P3.
Em todos os demais períodos, as vendas da indústria doméstica sofreram diminuições, tendo sido
registrada queda de 1,1% de P1 para P2, de 5,3% de P3 para P4 e de 5,8% de P4 para P5. Durante todo
o período de análise, as vendas totais da indústria doméstica declinaram 10,9%.

6.1.2 - Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro e no consumo nacional
aparente

A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica no mercado
brasileiro, conforme informado pela indústria doméstica na petição inicial e validado quando da ve-
rificação in loco.

Participação das Vendas da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro (em número índice)
Período Vendas no Mercado Interno (t) Mercado Brasileiro

(t)
Participação (%)

P1 100,0 100,0 [confidencial]
P2 97,7 111 , 0 [confidencial]
P3 101,5 95,9 [confidencial]
P4 97,7 102,8 [confidencial]
P5 93,2 102,1 [confidencial]

A participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de acrilato de butila
diminuiu [confidencial] p.p. de P1 para P2. Já entre P2 e P3 registrou-se aumento de [confidencial] p.p.
Os períodos subsequentes registraram reduções de [confidencial] p.p., de P3 para P4 e de [confidencial]
p.p., de P4 para P5. Desta forma, analisando todo o período de análise, houve diminuição de [con-
fidencial] p.p. na participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro.

Dessa forma, ficou constatado que, apesar do crescimento do mercado brasileiro de acrilato de
butila de P1 para P5 de 2,1%, ocorreu perda de participação no mercado interno por parte da indústria
doméstica.

Mercado Brasileiro (em número índice de %)
Período Vendas Indústria Doméstica Importações Investigadas Importações Outras Origens Mercado Brasileiro

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 88,0 41,7 200,1 100,0
P3 105,8 103,7 75,5 100,0
P4 95,1 88,1 129,4 100,0
P5 91,3 11 7 , 2 11 4 , 3 100,0

Tomando-se em consideração a participação percentual dos fatores componentes do mercado
brasileiro, percebeu-se que as vendas da indústria doméstica apresentaram redução de representatividade
entre P1 e P5 de [confidencial] p.p. ao passo que as importações das origens investigadas, no mesmo
intervalo de análise, obtiveram aumento de participação sobre o mercado brasileiro de [confidencial]
p.p.

A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica no consumo
nacional aparente.

Participação das Vendas da Indústria Doméstica no CNA (em número índice)
Período Vendas no Mercado Interno (t) CNA

(t)
Participação (%)

P1 100,0 100,0 [confidencial]
P2 97,7 109,6 [confidencial]
P3 101,5 98,0 [confidencial]
P4 97,7 102,2 [confidencial]
P5 93,2 101,2 [confidencial]

A participação das vendas da indústria doméstica no CNA de acrilato de butila diminuiu
[confidencial] p.p. de P1 para P2. Já entre P2 e P3 registrou-se aumento de [confidencial] p.p. Os
períodos subsequentes registraram reduções de [confidencial] p.p., de P3 para P4 e de [confidencial] p.p.,
de P4 para P5. Desta forma, analisando todo o período de análise, houve diminuição de [confidencial]
p.p. na participação das vendas da indústria doméstica no CNA.

Dessa forma, também ficou constatado que, apesar do crescimento do consumo nacional apa-
rente de acrilato de butila de P1 para P5 de 1,2%, ocorreu perda de participação no mercado interno por
parte da indústria doméstica.

6.1.3 - Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
A peticionária explicou que a capacidade instalada foi calculada tomando como base a ca-

pacidade nominal ([confidencial]), descontando-se as quatro paradas anuais planejadas para a ma-
nutenção dos equipamentos ([confidencial]). Isso porque a produção do acrilato de butila ocorre em
processo contínuo, sendo realizadas paradas, em média a cada [confidencial] meses, para a limpeza no
sistema e a realização de manutenções preventivas/corretivas.

Ademais, foi demonstrado que, durante o período investigação de dano, a planta de acrilato de
butila aumentou a sua capacidade efetiva de [confidencial] t/ano para [confidencial] t/ano, por conta de
otimizações no processo que possibilitaram o aumento da capacidade com a utilização dos mesmos
ativos.

Cumpre destacar que, em 2011, a Basf deu início à construção de complexo produtivo de escala
global para a produção de ácido acrílico, acrilato de butila e polímeros superabsorventes no município
de Camaçari (BA). O volume de investimentos para sua construção deve chegar a C= 500 milhões, ou
aproximadamente R$ 1,5 bilhão. Em termos de capacidade produtiva, o Complexo Acrílico praticamente
dobrará a capacidade instalada da Basf, no tocante à produção de produtos derivados do ácido acrílico,
o que inclui o acrilato de butila. Dessa forma, a planta do produto similar doméstico que hoje fica
localizada na cidade de Guaratinguetá (SP) deverá passar a fazer parte do Complexo Acrílico de
Camaçari a partir deste ano.

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção
e o grau de ocupação dessa capacidade, levando em consideração que na linha de produção considerada
não são fabricados outros produtos que não o produto similar doméstico. Os dados abaixo foram
confirmados durante a verificação in loco.

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (em número índice)
Período Capacidade Instalada Efetiva

(t)
Produção acrilato de butila

(t)
Grau de ocupação

(%)
P1 100,0 100,0 [confidencial]
P2 105,0 102,4 [confidencial]
P3 11 0 , 0 101,4 [confidencial]
P4 11 0 , 0 95,9 [confidencial]
P5 11 0 , 0 95,7 [confidencial]

Ao longo do período analisado, a capacidade instalada da indústria doméstica aumentou até P3,
e a partir de então se manteve estável até P5. De P1 para P2, a capacidade instalada efetiva aumentou
5% e de P2 para P3, aumentou 4,8%. Assim, de P1 para P3, a capacidade instalada elevou-se em
10%.

O volume de produção do produto similar da indústria doméstica apresentou aumento de 2,4%
de P1 para P2 e redução de 1% de P2 para P3. De P3 para P4 ocorreu redução de 5,4%, e de P4 para
P5, de 0,2% nessa produção. Ao se considerar os extremos da série, o volume de produção da indústria
doméstica diminuiu 4,3%.

O grau de ocupação da capacidade instalada apresentou sucessivas reduções, sendo elas de
[confidencial] p.p. de P1 para P2, de [confidencial] p.p. de P2 para P3, de [confidencial] p.p. de P3 para
P4 e de [confidencial] p.p. de P4 para P5. Quando considerados os extremos da série, verificou-se
diminuição de [confidencial] p.p. no grau de ocupação da capacidade instalada.

6.1.4 - Dos estoques
O quadro a seguir indica o estoque acumulado de acrilato de butila da Basf no final de cada

período analisado, considerando um estoque inicial, em P1, de [confidencial] t. Os dados foram va-
lidados quando da verificação in loco.

Estoque Final (em número índice de t)
Período Produção Aquisição no

mercado brasi-
leiro

Vendas Mer-
cado Interno

Vendas Mer-
cado Externo

Revendas no
mercado in-

terno

Consumo Ca-
tivo

Outras Entra-
das/ Saídas

Estoque Fi-
nal

P1 100,0 - 100,0 - 100,0 100,0 -100,0 100,0
P2 102,4 - 97,6 - 126,4 105,1 36,9 193,9
P3 101,4 100,0 101,4 - 66,9 104,9 -5,6 196,5
P4 95,9 51,6 97,4 - 28,2 100,2 84,2 195,2
P5 95,7 - 93,1 100,0 - 98,3 -34,2 376,6

Inicialmente, cabe esclarecer que, conforme informado por Basf S.A., a produção de acrilato de
butila se dá tanto contra pedido quanto para estoque. Assim, a produção de Basf possui a carteira de
pedido informada pelo Departamento de Vendas e um controle de estoque de segurança.

O volume do estoque final de acrilato de butila da indústria doméstica aumentou em quase
todos os períodos: 93,9% de P1 para P2, 1,4% de P2 para P3 e 92,9% de P4 para P5. Apenas de P3 para
P4 houve redução de 0,6%. Considerando-se todo o período de análise, o volume do estoque final da
indústria doméstica aumentou 276,6%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado e a produção da
indústria doméstica em cada período de análise.

Relação Estoque Final/Produção (em número índice)
Período Estoque Final (t)

(A)
Produção (t)

(B)
Relação A/B

(%)
P1 100,0 100,0 [confidencial]
P2 193,9 102,4 [confidencial]
P3 196,5 101,4 [confidencial]
P4 195,2 95,9 [confidencial]
P5 376,6 95,7 [confidencial]

A relação estoque final/produção cresceu em todos os períodos: [confidencial] p.p. de P1 para
P2, [confidencial] p.p. de P2 para P3, [confidencial] p.p. de P3 para P4 e [confidencial] p.p de P4 para
P5. Considerando-se os extremos da série, a relação estoque final/produção aumentou [confidencial]
p.p.

6.1.5 - Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir, elaboradas a partir das informações apresentadas na petição inicial e

verificadas durante a verificação in loco, apresentam o número de empregados, a produtividade e a
massa salarial relacionados à produção/venda de acrilato de butila pela indústria doméstica.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a quantidade de empregados e sua respectiva massa salarial
da linha de produção de acrilato de butila inclui empregados direta e indiretamente ligados à linha de
produção. A empresa informou ainda que o rateio utilizado para o cálculo do número de empregados
indiretamente ligados à produção baseou-se na razão entre a quantidade produzida de acrilato de butila
e a quantidade de produção de todos os produtos na planta de Guaratinguetá.

Em relação aos empregados envolvidos no setor administrativo e de vendas do produto similar,
e sua respectiva massa salarial, Basf informou que foi realizado rateio com base na participação da
vendas líquidas da linha de acrilato de butila em relação às vendas líquidas de todos os produtos
químicos da empresa.

O regime de trabalho adotado pela indústria doméstica é de revezamento de [confidencial]
horas, sendo [confidencial] dias em atividade e [confidencial] dias em descanso.

Número de Empregados (em número índice)
Número de Empregados P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100,0 103,3 95,0 90,0 81,7
Administração e Vendas 100,0 75,0 100,0 106,3 11 2 , 5
To t a l 100,0 97,4 96,1 93,4 88,2

Durante a verificação, foram constatadas pequenas divergências em relação aos números apre-
sentados na petição: em P3 em relação aos empregados da linha de produção e em P5 em relação aos
empregados de administração e vendas.

Tendo em vista os dados retificados, verificou-se que, de P1 para P2, o número de empregados
que atuam na linha de produção apresentou elevação de 3,3%. Nos períodos subsequentes, apresentou
sucessivas quedas, de 8,1%, 5,3% e 9,3%, respectivamente. Ao se analisar os extremos da série, o
número de empregados ligados à produção diminuiu 18,3% ([confidencial] postos de trabalho a me-
nos).

O número de empregados de administração e vendas também apresentou diferença, espe-
cificamente no que se refere a P5. Houve redução de P1 para P2 de 25%, elevação de P2 para P3 de
33,3%, de 6,3% de P3 para P4, e de 5,9% de P4 para P5. Dessa forma, entre P1 e P5 o número de
empregados nas áreas administrativa e de vendas aumentou 12,5% ([confidencial] postos de trabalho).

Ressalte-se com relação ao número de empregados da administração em P5 que, conforme
destacado no item 280 do relatório de verificação in loco, aquele inicialmente reportado pela peticionária
não pôde ser validado. Isto porque o critério de rateio adotado pela empresa, o qual foi baseado na
participação do acrilato de butila na receita total de químicos industriais, não refletiu de forma adequada
a evolução do quadro de empregados, devido ao aumento súbito desta receita em relação aos demais
períodos (causado por [confidencial]).

Nesse sentido, a peticionária, quando da verificação in loco sugeriu que se deveria considerar
para P5 o mesmo percentual de participação do acrilato de butila na receita total de químicos industriais
auferido em P4 ([confidencial]%). No entanto, entendeu-se que a maneira mais adequada de obter o
número de funcionários da administração em P5 seria considerara proporção da receita de acrilato de
butila de P5 na receita total de químicos industriais auferida em P4, o que resultou em percentual de
participação de [confidencial]%. A tabela anteriormente apresentada reflete esta última metodologia de
cálculo.

Já o número total de empregados ligados à linha de acrilato de butila registrou queda em todos
os períodos, tendo diminuído 2,6% de P1 para P2, 1,4% de P2 para P3, 2,7% de P3 para P4 e 5,6% de
P4 para P5. De P1 para P5, o número total de empregados da indústria doméstica diminuiu 11,8%
([confidencial] postos de trabalho).

Produtividade por Empregado (em número índice)
Período Número de empregados envolvidos

na linha de produção
Produção

(t)
Produção por empregado envolvido na linha

da produção
(t)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 103,3 102,4 99,1
P3 95,0 101,4 106,7
P4 90,0 95,9 106,5
P5 81,7 95,7 11 7 , 2
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A produtividade por empregado ligado à produção diminuiu 0,9% de P1 para P2 e 0,2% de P3
para P4; aumentando 7,6% de P2 para P3 e 10% de P4 para P5. Assim, considerando-se todo o período
de análise, de P1 para P5, a produtividade por empregado ligado à produção aumentou 17,2%.

O ganho de produtividade da empresa é justificado por uma diminuição, de P1 a P5, do número
de empregados (11,8%) mais acentuada do que a diminuição do volume da produção (4,3%).

Massa Salarial (em número índice de Mil R$ corrigidos)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100,0 101,3 100,2 90,6 100,0
Administração e Vendas 100,0 95,1 86,7 87,5 87,8
To t a l 100,0 99,6 96,5 89,8 96,7

Ressalte-se que a massa salarial acima demonstrada refere-se ao somatório dos salários pagos,
acrescidos dos encargos trabalhistas e benefícios sociais correspondentes. Ademais, esclareça-se que a
mesma metodologia utilizada no caso do número de empregados de administração e vendas de P5, foi
aplicada para a determinação da massa salarial dos referidos funcionários, estando refletida na tabela
a n t e r i o r.

A massa salarial dos empregados da linha de produção apresentou decréscimo de P2 para P3,
no patamar de 1,1%, e de P3 para P4, de 9,5%. De P1 para P2, e de P4 para P5, os aumentos foram de
1,3%, e 10,3%, respectivamente. Ao considerar-se todo o período de investigação de dano, de P1 para
P5, a massa salarial dos empregados ligados à linha de produção apresentou leve alta de 0,03%.

A massa salarial dos empregados ligados à área de administração e vendas diminuiu 12,2% de
P1 para P5. Já a massa salarial total, no mesmo período, foi reduzida em 3,3%.

6.1.6 - Da demonstração de resultado
6.1.6.1 - Da receita líquida

Receita Líquida das Vendas da Indústria Doméstica (em número índice de Mil R$ corrigidos)
Período Receita Total Mercado Interno Mercado Externo

Va l o r % Va l o r %
P1 100,0 100,0 [confidencial] 100,0 [confidencial]
P2 122,0 120,4 [confidencial] 157,7 [confidencial]
P3 11 8 , 6 120,0 [confidencial] 85,6 [confidencial]
P4 106,4 109,7 [confidencial] 31,5 [confidencial]
P5 105,1 109,8 [confidencial] - [confidencial]

A receita líquida referente às vendas de produto de fabricação própria no mercado interno
aumentou 20,4% de P1 para P2, apresentando queda de 0,4% de P2 para P3, e de 8,6% de P3 para P4.
De P4 para P5, a receita líquida se manteve praticamente estável. Ao se considerar todo o período de
análise, a receita líquida obtida com as vendas no mercado interno aumentou 9,8%.

A receita líquida obtida com as vendas de produto de fabricação própria no mercado externo
apresentou alta de 57,7% de P1 para P2, queda de 45,7% de P2 para P3 e de 63,2% de P3 para P4, não
tendo ocorrido vendas destinadas ao mercado externo em P5.

Como resultado, a receita líquida total das vendas de produto de fabricação própria da indústria
doméstica apresentou acréscimo apenas de P1 para P2, quando registrou alta de 22%. Em todos os
demais períodos houve decréscimo: de P2 para P3, 2,8%; de P3 para P4, 10,2%; e de P4 para P5, 1,2%.
Analisando-se todo o período, a receita líquida total elevou-se em 5,1% de P1 a P5.

6.1.6.2 - Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, apresentados na tabela a seguir, foram obtidos pela

razão entre as receitas líquidas e as quantidades vendidas apresentadas, respectivamente, nos itens 6.1.7.1
e 6.1.1 desta Circular. Deve-se ressaltar que os preços médios de venda no mercado interno apresentados
referem-se exclusivamente às vendas de fabricação própria da indústria doméstica.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (em número índice de R$ corrigidos/t)
Período Preço

(mercado interno fabricação própria)
Preço

(mercado externo)
P1 100,0 100,0
P2 123,2 127,7
P3 11 8 , 2 132,5
P4 11 2 , 2 11 5 , 8
P5 11 7 , 7 -

Observou-se que o preço médio do acrilato de butila de fabricação própria vendido no mercado
interno apresentou variação ao longo do período analisado, com aumento de 23,2% de P1 para P2 e de
4,9% de P4 para P5. Nos demais períodos houve reduções, sendo estas de 4,1% de P2 para P3 e de 5,1%
de P3 para P4. Assim, de P1 para P5, o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno
aumentou 17,7%.

Já o preço médio no mercado externo do acrilato de butila apresentou elevação de 27,7% de P1
para P2 e de 3,7% de P2 para P3, com diminuição de 12,6% de P3 para P4, até que, em P5, não foram
registradas operações de exportação.

6.1.6.3 - Dos resultados e margens
As tabelas a seguir apresentam a demonstração de resultados e as margens de lucro associadas,

obtidas com a venda de acrilato de butila de fabricação própria no mercado interno, conforme informado
pela Basf e confirmado durante a verificação in loco.

Demonstração de Resultados - mercado interno (em número índice de mil R$ corrigidos)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100,0 120,4 120,0 109,7 109,8
CPV 100,0 107,7 11 9 , 2 11 9 , 1 120,0
Resultado Bruto 100,0 186,9 124,1 60,4 56,3
Despesas/Receitas Operacionais 100,0 73,4 197,7 134,9 165,9
Despesas Gerais e Administrativas 100,0 101,1 177,7 104,7 145,8
Despesas com Vendas (exceto frete) 100,0 89,5 120,0 103,7 93,1
Despesas/Receitas Financeiras 100,0 -21,2 324,4 200,5 381,0
Outras despesas e rec. operacionais (OD) 100,0 137,3 204,9 154,3 23,5
Resultado Operacional 100,0 265,9 72,9 8,6 -19,9
Resultado Operacional (exc. RF) 100,0 224,9 108,8 36,1 37,4
Resultado Operacional (exc. RF e OD) 100,0 217,5 11 6 , 8 46,0 36,2

Margens de Lucro (em número índice de %)
P1 P2 P3 P4 P5

Margem Bruta 100,0 155,2 103,4 55,1 51,3
Margem Operacional 100,0 220,8 60,7 7,9 -18,2
Margem Operacional (exceto RF) 100,0 186,7 90,7 32,9 34,1
Margem Operacional (exceto RF e OD) 100,0 180,6 97,4 41,9 33,0

Cumpre esclarecer que, em virtude dos resultados da verificação in loco, houve alteração em
relação a certos dados apresentados pela peticionária no início da presente investigação, a qual está
refletida nas tabelas anteriores.

Com relação às despesas de vendas, esclarece-se que foi constatada, durante a verificação in
loco, que a peticionária não as havia reportado na demonstração de resultados do exercício - vendas para
o mercado externo de P1, P2 e parte de P3 com a justificativa de que estas começaram a ser con-
tabilizadas para as exportações apenas a partir da implementação do novo sistema da Basf (ocorrida em
abril de 2012). Dessa forma, as despesas com vendas para estes períodos haviam sido alocadas em sua
totalidade para a demonstração de resultados do exercício - vendas no mercado interno.

A metodologia sugerida pela Basf não foi aceita e procedeu-se à alocação destas despesas para
a DRE do mercado externo com base na participação da receita líquida em cada um dos mercados.
Consequentemente, as despesas com vendas para P1, P2 e P3, inicialmente reportadas pela peticionária
na demonstração de resultados do exercício relativa às vendas no mercado interno, também sofreram
alteração, a qual está refletida na tabela anterior.

Também durante a verificação in loco constatou-se a inadequação do critério de rateio ini-
cialmente adotado pela peticionária para reportar as despesas e receitas operacionais constantes da
demonstração de resultados do exercício - revendas. Isto porque a Basf considerou como metodologia de
cálculo a proporção representada pela receita líquida de revenda referente a P5 sobre a receita líquida
total, também de P5, das vendas no mercado interno de acrilato de butila, desconsiderando portanto a
receita líquida desta revenda.

Por isto, a metodologia de cálculo inicialmente adotada pela empresa foi adequada, de forma
que o rateio das despesas e receitas operacionais refletisse também a receita obtida com a revenda (por
meio de sua participação na receita líquida total obtida pela Basf no mercado interno). Consequen-
temente, as despesas e receitas operacionais reportadas nas DREs de vendas no mercado interno e de
revendas em P5 sofreram alterações, as quais também estão refletidas nas tabelas anteriores.

Tomando-se em consideração os dados retificados, o resultado bruto com a venda de acrilato de
butila no mercado interno apresentou crescimento apenas de P1 para P2, de 86,9%. De P2 para P3 a
diminuição foi de 33,6%, de P3 para P4, de 51,3%, e de P4 para P5, de 6,9%. Ao se observar os
extremos da série, o resultado bruto verificado em P5 foi 43,7% menor do que aquele verificado em
P1.

Com relação às despesas/receitas operacionais, a empresa informou que foi realizado rateio com
base na participação da receita líquida da linha de acrilato de butila em relação à receita líquida da
empresa como um todo.

Observou-se que a margem bruta da indústria doméstica apresentou crescimento de P1 para P2
([confidencial] p.p.). Nos demais períodos houve recuos, sendo estes de [confidencial] p.p. de P2 para
P3, de [confidencial] p.p. de P3 para P4 e de [confidencial] p.p. de P4 para P5. Em se considerando os
extremos da série, a margem bruta obtida em P5 piorou [confidencial] p.p. em relação a P1.

O resultado operacional apresentou o seguinte comportamento: aumentou 165,9% de P1 para
P2, e decresceu nos períodos seguintes, reduzindo 72,6% de P2 para P3, 88,1% de P3 para P4 e 330,8%
de P4 para P5, quando se apresentou negativo. Ao considerar-se todo o período de análise, o resultado
operacional em P5, negativo, foi 119,9% pior do que o apresentado em P1.

A margem operacional apresentou um único aumento, de [confidencial] p.p. de P1 para P2,
tendo diminuído [confidencial] p.p. de P2 para P3, [confidencial] p.p. de P3 para P4 e [confidencial] p.p.
de P4 para P5, quando se apresentou negativa. Assim, considerando-se todo o período de análise, a
margem operacional obtida em P5 piorou [confidencial] p.p. em relação a P1.

Com relação ao resultado operacional exclusive o resultado financeiro, houve melhora de
124,9% de P1 para P2, redução de 51,6% de P2 para P3, nova redução de 66,9% de P3 para P4, e
elevação de 3,6% de P4 para P5. Ao considerar-se todo o período de análise, o resultado operacional
sem o resultado financeiro em P5 foi 62,6% pior do que aquele de P1.

A margem operacional sem resultado financeiro apresentou aumento de [confidencial] p.p. de
P1 para P2, diminuição de [confidencial] p.p. de P2 para P3 e de [confidencial] p.p. de P3 para P4, e
novo aumento de [confidencial] p.p. de P4 para P5. Assim, considerando-se todo o período de análise,
a margem operacional obtida em P5 piorou [confidencial] p.p. em relação a P1.

Com relação ao resultado operacional exclusive o resultado financeiro e outras despesas, houve
melhora apenas de P1 para P2, de 117,5%. Nos demais períodos houve reduções: 46,3% de P2 para P3,
60,7% de P3 para P4 e 21,2% de P4 para P5. Ao considerar-se todo o período de análise, o resultado
operacional sem o resultado financeiro e outras despesas em P5 foi 63,8% pior do que aquele de P1.

A margem operacional sem resultado financeiro e outras despesas apresentou comportamento
semelhante, com uma única elevação de [confidencial] p.p. de P1 para P2, seguida de sucessivas quedas.
De P2 para P3 houve redução de [confidencial] p.p., de P3 para P4, de [confidencial] p.p., e de P4 para
P5, [confidencial] p.p. Quando são considerados os extremos da série, observou-se piora de [con-
fidencial] p.p. da margem operacional sem resultado financeiro e outras despesas de P1 para P5.

Demonstração de Resultados (em número índice de R$/t atualizados)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100,0 123,2 11 8 , 2 11 2 , 2 11 7 , 7
CPV 100,0 11 0 , 2 11 7 , 5 121,9 128,7
Resultado Bruto 100,0 191,3 122,2 61,8 60,4
Despesas/Receitas Operacionais 100,0 75,1 194,8 138,0 177,9
Despesas Gerais e Administrativas 100,0 103,4 175,0 107,1 156,4
Despesas com Vendas (exceto frete) 100,0 91,6 11 8 , 2 106,1 99,9
Despesas/Receitas Financeiras 100,0 -21,7 319,6 205,1 408,7
Outras despesas e rec. operacionais (OD) 100,0 140,5 201,8 157,8 25,2
Resultado Operacional 100,0 272,1 71,8 8,8 -21,4
Resultado Operacional (exc. RF) 100,0 230,1 107,2 36,9 40,1
Resultado Operacional (exc. RF e OD) 100,0 222,6 11 5 , 1 47,0 38,9

Analisando os dados de modo unitário, o resultado bruto com a venda de acrilato de butila no
mercado interno somente apresentou crescimento de P1 para P2, de 91,3%, com decréscimo em todos os
demais intervalos. De P2 para P3 a redução foi de 36,1%, de P3 para P4 de 49,4% e de P4 para P5 de
2,4%. Ao se observar os extremos da série, o resultado bruto unitário verificado em P5 foi 39,6% pior
do que o resultado bruto unitário verificado em P1.

O resultado operacional, em termos unitários, se comportou de forma semelhante: aumentou
172,1% de P1 para P2, e decresceu nos períodos seguintes, registrando quedas de 73,6% de P2 para P3,
87,7% de P3 para P4 e 342% de P4 para P5, quando se apresentou negativo. Ao considerar-se todo o
período de análise, o resultado operacional unitário em P5, negativo, foi 121,4% pior do que o de
P1.

O resultado operacional exclusive o resultado financeiro, em termos unitários, apresentou
tendência semelhante, com crescimento apenas de P1 para P2, de 130,1%, e de P4 para P5, de 8,6%. De
P2 para P3 foi registrada queda de 53,4%, e de P3 para P4, de 65,6%. Ao considerar-se todo o período
de análise, o resultado operacional unitário sem o resultado financeiro em P5 foi 59,9% pior do que
aquele de P1.

E o resultado operacional exclusive o resultado financeiro e outras despesas, em termos uni-
tários, apresentou crescimento apenas de P1 para P2, de 122,6%. De P2 para P3 foi registrada queda de
48,3%, de P3 para P4, de 59,2% e de P4 para P5, de 17,4%. Ao considerar-se todo o período de análise,
o resultado operacional unitário sem o resultado financeiro e outras despesas em P5 foi 61,1% pior do
que aquele de P1.

6.1.7 - Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1 - Dos custos
A tabela a seguir apresenta o custo de produção relacionado à fabricação de acrilato de butila

pela indústria doméstica.

Custo de Produção (em número índice de reais corrigidos/t)
P1 P2 P3 P4 P5

1 - Matéria-prima 100,0 11 2 , 7 123,0 124,9 133,3
2 - Utilidades 100,0 79,5 101,3 104,1 88,4
3 - Custos fixos 100,0 102,0 92,4 100,0 106,5
Custo de Produção (1+2+3) 100,0 11 0 , 5 11 9 , 6 122,1 129,4
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Foi encontrada divergência, em P4, entre o valor de custo de ar comprimido variável (parte da
rubrica "utilidades") informado pela Basf na petição inicial e aquele observado por ocasião da ve-
rificação in loco realizada. No entanto, tendo em vista que tal custo representa menos de [confidencial]%
do custo total de produção, tal divergência ocasionou alteração irrisória deste (apenas 0,0000001%), a
qual não se reflete nas casas decimais apresentadas na tabela anterior.

Verificou-se que o custo de produção por tonelada do produto cresceu sucessivamente ao longo
do período considerado, aumentando 10,5% de P1 para P2, 8,3% de P2 para P3, 2% de P3 para P4 e 6%
de P4 para P5. Ao se considerar os extremos da série, o custo de produção cresceu 29,4%.

Tal aumento do custo de produção foi resultado, principalmente, da elevação do custo de
matéria-prima (composta principalmente por ácido acrílico cru 98% e n-butanol e que corresponde a
mais de [confidencial]% do custo total de produção). As elevações de tal custo foram de 6,7% de P4
para P5 e de 33,4% de P1 para P5.

Além disso, podem-se destacar os aumentos dos custos fixos, tanto de P1 para P5, quanto de P4
para P5, os quais foram, em ambos os intervalos, de 6,5%.

Já as utilidades, que têm um peso menor no custo total do produto, apresentaram variação
negativa no período analisado, tendo diminuído 15,1% de P4 para P5, e 11,6% de P1 a P5.

6.1.7.2- Da relação custo/preço
A relação entre o custo de produção e o preço indica a participação desse custo no preço de

venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao longo do período de investigação de dano.

Participação do Custo no Preço de Venda (em número índice de reais corrigidos/t)
Período Custo de Produção

(A)
Preço de Venda Mercado Interno

(B)
Relação
A/B (%)

P1 100,0 100,0 [confidencial]
P2 11 0 , 5 123,2 [confidencial]
P3 11 9 , 6 11 8 , 2 [confidencial]
P4 122,1 11 2 , 2 [confidencial]
P5 129,4 11 7 , 7 [confidencial]

A relação custo/preço apresentou as seguintes variações durante o período analisado: redução de
P1 para P2 de [confidencial] p.p., aumento de [confidencial] p.p. entre P2 e P3, novo aumento de
[confidencial] p.p., entre P3 e P4 e subsequente elevação de [confidencial] p.p. de P4 para P5. Ao
considerar todo o período (P1 a P5), a relação custo de produção/preço aumentou [confidencial] p.p.

A deterioração da relação custo/preço, de P1 para P5 e de P4 para P5, ocorreu devido ao fato
de os aumentos do preço, 17,7% e 4,9%, respectivamente, não terem sido suficientes para compensar as
mais acentuadas altas nos custos de produção, de 29,4% e 6%, respectivamente.

6.1.7.3- Da comparação entre o preço do produto investigado e o similar nacional
O efeito das importações a preços preliminarmente de dumping sobre os preços da indústria

doméstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058,
de 2013. Primeiramente deve ser verificada a existência de subcotação significativa do preço do produto
importado a preços preliminarmente de dumping em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o
preço internado do produto objeto da investigação é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida,
examina-se eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de
rebaixar significativamente o preço da indústria doméstica. Finalmente, analisa-se a supressão de preço,
a qual ocorre quando as importações das origens investigadas impedem, de modo relevante, o aumento
de preços, devido ao aumento de custos, que teria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço do acrilato de butila importado das origens investigadas com o
preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF
internado do produto importado dessas origens no mercado brasileiro. Já o preço de venda da indústria
doméstica no mercado interno foi obtido pela razão entre a receita líquida, em reais corrigidos, e a
quantidade vendida no mercado interno durante o período de investigação de dano.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado das origens investigadas, foram
considerados os preços de importação médios ponderados, na condição CIF, em reais, obtido dos dados
oficiais de importação disponibilizados pela RFB.

Em seguida, foram adicionados: (i) o valor unitário, em reais, do Imposto de Importação
efetivamente pago, obtido também dos dados de importação da RFB; (ii) o valor unitário do AFRMM
calculado aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor do frete internacional, em reais, referente a
cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB, quando pertinente, e (iii) os
valores das despesas de internação, apurados aplicando-se o percentual de 1,21% sobre o valor CIF de
cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB.

Cumpre registrar que foi levado em consideração que o AFRMM não incide sobre determinadas
operações de importação, como, por exemplo, aquelas via transporte aéreo e aquelas realizadas ao
amparo do regime especial de drawback. Ademais, o percentual utilizado para se apurar as despesas de
internação (1,28%) foi obtido com base na resposta ao questionário do importador apresentada pelas
empresas Chembro Química Ltda, Adecol Indústria Química Ltda. e Noko Pielcolor Ind. Química Ltda.
Isso porque, conforme evidenciado anteriormente, a regularização da habilitação dos representantes dos
demais importadores que apresentaram resposta ao questionário (Dacar Química do Brasil S/A), até o
presente momento, não ocorreu.

Por fim, os preços internados do produto das origens investigadas foram corrigidos com base no
IGP-DI, a fim de se obter os valores em reais corrigidos e compará-los com os preços da indústria
doméstica.

As tabelas a seguir demonstram os cálculos efetuados, bem como os valores de subcotação
obtidos para cada origem investigada em cada período de investigação de dano. A última tabela
apresenta tais valores ponderados, refletindo a subcotação das origens investigadas em conjunto.

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Alemanha
(em número índice de R$/t corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Quantidade (t) 100,0 - 181,2 164,5 198,1
Preço CIF 100,0 - 181,2 164,5 198,1
Imposto de Importação 100,0 - 103,7 11 3 , 8 136,2
AFRMM 100,0 - 181,2 164,5 198,1
Despesas de internação 100,0 - 179,8 163,5 196,9
CIF Internado 100,0 - 155,6 131,7 149,8
CIF Internado corrigido (a) 100,0 - 11 8 , 2 11 2 , 2 11 7 , 7
Preço da Indústria Doméstica (b) 100,0 - -26,9 36,7 -6,8
Subcotação (b-a) 100,0 - 181,2 164,5 198,1

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - África do Sul
(em número índice de R$/t corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Quantidade (t) 100,0 177,2 146,1 145,5 156,8
Preço CIF 100,0 177,2 146,1 145,5 156,8
Imposto de Importação 100,0 88,4 94,2 111 , 0 159,6
AFRMM 100,0 177,2 146,1 145,5 156,8
Despesas de internação 100,0 175,9 145,3 145,0 156,8
CIF Internado 100,0 160,6 125,8 11 6 , 8 11 9 , 3
CIF Internado corrigido (a) 100,0 131,3 11 8 , 2 11 2 , 2 11 7 , 7
Preço da Indústria Doméstica (b) 100,0 -54,5 70,2 83,4 108,0
Subcotação (b-a) 100,0 177,2 146,1 145,5 156,8

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Taipé Chinês
(em número índice de R$/t corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5

Quantidade (t) 100,0 161,5 163,7 154,2 171,6

Preço CIF 100,0 161,5 162,0 152,2 168,5

Imposto de Importação 100,0 82,7 93,5 104,1 75,1

AFRMM 100,0 161,5 163,7 154,2 171,6

Despesas de internação 100,0 160,1 162,2 153,1 169,5

CIF Internado 100,0 146,1 140,4 123,3 128,9

CIF Internado corrigido (a) 100,0 131,3 11 8 , 2 11 2 , 2 11 7 , 7

Preço da Indústria Doméstica (b) 100,0 -72,8 -187,5 -39,7 -36,4

Subcotação (b-a) 100,0 161,5 163,7 154,2 171,6

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Origens Investigadas
(em número índice de R$/t corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Quantidade (t) 100,0 181,8 167,1 155,8 176,4
Preço CIF 100,0 181,8 166,7 155,4 176,1
Imposto de Importação 100,0 83,7 101,4 11 2 , 2 137,1
AFRMM 100,0 181,8 167,1 155,8 176,4
Despesas de internação 100,0 180,1 165,9 155,0 175,7
CIF Internado 100,0 164,5 143,6 124,8 133,6
CIF Internado corrigido (a) 100,0 131,3 11 8 , 2 11 2 , 2 11 7 , 7
Preço da Indústria Doméstica (b) 100,0 -42,4 -15,0 46,3 34,4
Subcotação (b-a) 100,0 181,8 167,1 155,8 176,4

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio ponderado do produto importado
das origens investigadas, internado no Brasil, esteve subcotado em relação ao preço da indústria
doméstica nos períodos P1, P4 e P5, quando o preço médio CIF internado esteve menor que o preço
médio da indústria doméstica em 16%, 6,6% e 4,7%, respectivamente. Não obstante, nos períodos P2 e
P3, o preço médio da indústria doméstica foi inferior ao preço médio CIF internado em 5,2% e 2%,
respectivamente.

Observou-se que entre P2 e P5 o preço médio CIF internado reduziu-se 18,8%, levando à
depressão do preço médio da indústria doméstica em 10,4% nesse intervalo de análise. Ressalte-se que
de P1 a P5 e de P4 para P5, não se observou depressão do preço da indústria doméstica em suas vendas
no mercado interno, visto que este aumentou 4,9% e 17,7%, respectivamente.

Isso não obstante, constatou-se, além da deterioração da relação custo/preço, evidenciada no
item anterior, supressão dos preços da Basf. Isso porque os aumentos do preço, de 17,7% e 4,9% (de P1
a P4 e de P4 para P5, respectivamente), não foram suficientes para compensar as mais acentuadas altas
nos custos de produção, de 29,4% e 6% (nos mesmos períodos), o que impactou negativamente a
rentabilidade da peticionária.

6.1.7.4 - Da magnitude da margem de dumping
Buscou-se avaliar em que medida a magnitude das margens de dumping das empresas da

Alemanha, África do Sul e Taipé Chinês afetou a indústria doméstica.
Para isso, examinou-se qual seria o impacto sobre os preços da indústria doméstica caso as

exportações de acrilato de butila da Alemanha, África do Sul e Taipé Chinês para o Brasil não tivessem
sido realizadas a preços de dumping.

Considerando os valores normais apurados para a Alemanha de US$ 2.603,36/t, África do Sul
de US$ 2.396,77/t e Taipé Chinês de US$ 2.258,73/t, isto é, o preço pelo qual as empresas desses países
venderiam acrilato de butila ao Brasil na ausência de dumping, as importações brasileiras dessas origens
seriam internadas no mercado brasileiro aos valores de, respectivamente, US$ 7.844,81/t, US$ 7.183,86/t
e US$ 6.887,17/t, conforme demonstrado nas tabelas a seguir:

Alemanha
Valor Normal (delivered) 2.603,36
Imposto de Importação (US$/t) [confidencial]
Frete e Seguro Internacional (US$/t) [confidencial]
Despesas de Internação [confidencial]
AFRMM (25%) [confidencial]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 3.427,40
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 7.844,81

África do Sul
Valor Normal (ex fabrica) 2.396,77
Imposto de Importação (US$/t) [confidencial]
Frete e Seguro Internacional (US$/t) [confidencial]
Despesas de Internação [confidencial]
AFRMM (25%) [confidencial]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 3.138,63
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 7.183,86

Taipé Chinês
Valor Normal (delivered) 2.258,73
Imposto de Importação (US$/t) [confidencial]
Frete e Seguro Internacional (US$/t) [confidencial]
Despesas de Internação [confidencial]
AFRMM (25%) [confidencial]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 3.009,00
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 6.887,17

Esclareça-se que, tendo em vista a utilização da melhor informação disponível para apuração
das margens de dumping para as empresas da Alemanha, África do Sul e Taipé Chinês, os valores
normais utilizados nos cálculos explicitados acima foram aqueles determinados no início da presente
investigação. Tendo em vista o fato de não se possuir as informações necessárias para o ajuste destes
para uma base que reflita os preços brutos de venda no mercado interno dos respectivos países, sem
quaisquer deduções, ressalta-se que nos casos da Alemanha e de Taipé Chinês, estes valores estão em
base delivered (conforme evidenciado nos itens 4.2.1 e 4.2.3 desta Circular, respectivamente). Já no caso
da África do Sul, este foi apurado na condição ex fabrica (conforme evidenciado no item 4.2.2 desta
Circular).

Os valores do imposto de importação foram obtidos a partir dos dados oficiais de importação
disponibilizados pela RFB, tendo sido utilizado o valor médio ponderado para cada país. Deve-se
ressaltar que os dados disponibilizados pela RFB para tal rubrica estão em reais. Para o cálculo acima
explicitado, foi utilizada a taxa de câmbio média do período, de 2,29, para conversão de tais valores para
dólares estadunidenses.

Os valores de frete e seguro internacional foram, igualmente, obtidos a partir dos dados oficiais
de importação disponibilizados pela RFB, tendo sido utilizado o valor médio ponderado para cada
país.
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Os valores médios das despesas de internação foram obtidos a partir da resposta ao questionário
do importador, fornecida pelas empresas Chembro Química Ltda., e Adecol Indústria Química Ltda. e
Noko Pielcolor Ind. Química Ltda., considerando o percentual de 1,28% aplicado sobre o valor normal
somado ao frete e seguro internacional, ambos explicitados nas tabelas anteriores.

Os valores do AFRMM também foram obtidos a partir dos dados de importação da RFB,
calculado aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor do frete internacional referente a cada uma das
operações de importação constantes dos dados da RFB, tendo sido utilizado o valor médio ponderado
para cada país.

Por fim, os valores normais CIF internados (US$/t) obtidos foram convertidos para reais,
utilizando-se a taxa média de câmbio do período, de 2,29.

Ao se comparar os valores normais internados obtidos acima com o preço ex fabrica da
indústria doméstica, de R$ [confidencial]/t, em P5, é possível inferir que, caso as margens de dumping
dos produtores/exportadores dessas origens não existissem, não haveria subcotação e, portanto, não
restaria evidenciado efeito sobre o preço da indústria doméstica.

Pode-se concluir que, não fossem as importações objeto de dumping, o preço da indústria
doméstica não teria sido deprimido (17,7% de P1 a P5), fato que ocasionou resultado negativo da Basf
em P5.

6.1.8 - Do fluxo de caixa
A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa apresentado pela indústria doméstica na petição inicial

e validado quando da verificação in loco. Ademais, ressalte-se que os valores totais líquidos de caixa
gerados pela empresa no período, constantes da petição, conferiram com os cálculos, efetuados a partir
dos demonstrativos financeiros da empresa no período.

Tendo em vista a impossibilidade de a empresa apresentar fluxos de caixa completos e ex-
clusivos para a linha de produção de acrilato de butila, a análise do fluxo de caixa foi realizada em
função dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria doméstica.

Fluxo de Caixa (em número índice de mil reais corrigidos)
---- P1 P2 P3 P4 P5

Caixa Líquido Gerado nas Atividades Operacionais 100,0 -72,0 14,1 -28,7 - 11 9 , 2
Caixa Líquido Utilizado nas Atividades de Investimentos -100,0 -97,3 -278,7 -551,3 -1009,8
Caixa Líquido Utilizado nas Atividades de Financiamento -100,0 134,9 145,2 168,4 431,1
Aumento Líquido nas Disponibilidades 100,0 -15,9 369,4 -170,2 -218,8

Observou-se que a geração líquida de caixa pela empresa apresentou um único aumento, de P2
para P3, de 2426,1%. De P1 para P2, de P3 para P4, e de P4 para P5, houve quedas de 115,9%, 146,1%,
e 28,5% respectivamente. Quando tomados os extremos da série, constatou-se redução de 318,8% de
geração líquida de disponibilidades pela indústria doméstica de P1 a P5, tendo esta, inclusive, [con-
fidencial].

6.1.9 - Do retorno sobre investimentos
A tabela a seguir apresenta o retorno sobre investimentos, apresentado na petição de início da

investigação e validado quando da verificação in loco, considerando a divisão dos valores dos lucros
líquidos da Basf pelos valores dos ativos totais de cada período, constantes das demonstrações fi-
nanceiras da empresa. Assim, o cálculo refere-se aos lucros e ativos da empresa como um todo, e não
somente aos relacionados ao produto similar.

Retorno dos Investimentos (em número índice de mil reais corrigidos)
--- P1 P2 P3 P4 P5

Lucro Líquido (A) 100,0 -825,8 1859,2 1681,4 11 3 2 , 7
Ativo Total (B) 100,0 132,8 154,2 167,8 180,7
Retorno (A/B) (%) 100,0 -622,0 1206,0 1002,3 627,0

Observou-se que a taxa de retorno sobre investimentos oscilou negativamente de P1 para P2,
reduzindo-se em [confidencial] p.p. Em seguida, de P2 para P3 houve aumento de [confidencial] p.p.,
seguido de reduções, de P3 para P4 e de P4 para P5, nos patamares de [confidencial] p.p. e [con-
fidencial] p.p., respectivamente. Ao se considerar os extremos da série, o retorno dos investimentos
constatado em P5 foi superior ao retorno verificado em P1 em [confidencial] p.p.

6.1.10 - Da capacidade para captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, calculou-se os índices de liquidez geral e corrente

a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da Basf, e não exclusivamente para a produção do
produto similar. Os dados aqui apresentados foram calculados com base nas demonstrações financeiras
da empresa relativas ao período de investigação de dano.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de curto e de longo
prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos (em número índice)
---- P1 P2 P3 P4 P5

Índice de Liquidez Geral 100,0 90,6 84,3 73,9 59,2
Índice de Liquidez Corrente 100,0 82,5 73,8 64,3 62,2

O índice de liquidez geral apresentou sucessivas quedas, tendo reduzido 9,4% de P1 para P2,
7% de P2 para P3, 12,3% de P3 para P4, e 19,9% de P4 para P5. Considerando os extremos da série,
observou-se deterioração de 40,8%, de P1 a P5, de tal indicador.

Do mesmo modo, o índice de liquidez corrente sofreu consecutivas deteriorações, tendo di-
minuído 17,5% de P1 para P2, 10,6% de P2 para P3, 12,8% de P3 para P4, e 3,2% de P4 para P5.
Considerando os extremos da série, observou-se decréscimo de 24,6%, de P1 a P5.

A empresa, na petição de início, afirmou que os investimentos realizados durante o período de
investigação de dano foram financiados com capital próprio e também que não existiriam óbices à
constituição de empréstimos e captação de recursos, tendo em vista sua variedade de negócios. No
entanto, levando em consideração a análise aqui apresentada, pode-se concluir que, caso a indústria
doméstica tivesse buscado captar recursos externos, durante o período de investigação de dano, poderia
ter encontrado dificuldades, tendo em vista a diminuição em P5 tanto em relação a P1, quanto em
relação a P4, de sua capacidade para saldar dívidas com terceiros.

6.1.11 - Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno em P5 foi inferior ao

volume de vendas registrado em P1 (6,8%), e ao registrado em P4 (4,6%).
Considerando que o crescimento da indústria doméstica se caracteriza pelo aumento do seu

volume de venda no mercado interno, pode-se constatar que a indústria doméstica não cresceu no
período de investigação de dano.

Ademais, tal "decréscimo" ocorreu acompanhado da deterioração da relação custo/preço e do
resultado operacional, considerando que os aumentos de preço não foram suficientes para compensar os
aumentos do custo de produção decorrentes da elevação do preço das matérias-primas, e tendo em vista
o decréscimo dos seus resultados operacionais a partir de P2, chegando a um resultado negativo em P5.
Ressalte-se que P5 foi o período no qual foi observado o pico do volume das importações objeto de
dumping, as quais cresceram, no último período (P4 a P5), 32,2%.

Além disso, frise-se que a queda, de 6,8%, no volume de vendas da indústria doméstica no
mercado interno, foi acompanhada pelo crescimento de 2,1%, de P1 a P5, do mercado brasileiro e do
crescimento de 19,8% do volume das importações investigadas. Dessa forma, conclui-se que a indústria
doméstica não se beneficiou do aumento observado no mercado brasileiro (não tendo crescido, além de
absolutamente, também de forma relativa ao crescimento da demanda), tendo em vista a queda de
[confidencial] p.p., no mesmo período, de sua participação, e do aumento, por outro lado, de [con-
fidencial] p.p. da participação das importações objeto de dumping.

6.2 - Do resumo dos indicadores de dano à indústria doméstica
A partir da análise dos indicadores da indústria doméstica, constatou-se que:
a. as vendas da indústria doméstica no mercado interno diminuíram 6,8% na comparação entre

P1 e P5 e 4,6% entre P4 e P5. Tais reduções foram acompanhadas por resultados operacionais de-
crescentes a partir de P2, tendo este indicador apresentado seu pior desempenho em P5 (119,9% menor
do que em P1), quando foi negativo;

b. além de queda absoluta das vendas da indústria doméstica no mercado interno, evidenciada
no item anterior, houve queda também em relação ao mercado brasileiro. A indústria doméstica perdeu
participação no mercado brasileiro tanto de P1 a P5 ([confidencial] p.p.) quanto de P4 a P5 ([con-
fidencial] p.p.). Ressalte-se que a perda de participação da indústria doméstica no mercado brasileiro
entre P1 e P5 ocorreu mesmo tendo havido crescimento deste no mesmo período (2,1%). Isso porque as
importações investigadas elevaram-se, entre P1 e P5 e entre P4 e P5, tendo alcançado, no último período,
participação de 20,7% no mercado brasileiro (crescimento de [confidencial] p.p., quando comparada a P1
e de [confidencial] p.p., quando comparada a P4);

c. a produção da indústria doméstica diminuiu 4,3% de P1 para P5 e 0,2% de P4 para P5. Essa
diminuição se refletiu na queda do grau de ocupação da capacidade instalada efetiva de P1 a P5, de
[confidencial]%;

d. os estoques aumentaram tanto de P5 em relação a P1, quanto em relação a P4 (276,6% e
92,9%, respectivamente). Tal fato pode ser explicado pela queda mais que proporcional das vendas da
indústria doméstica em relação à queda da produção, tanto de P1 para P5, quanto de P4 para P5. Dessa
forma, a relação estoque/produção que era de 2% em P1 passou a 7,8% em P5.

e. a produtividade da indústria doméstica aumentou de P1 a P5 (17,2%) e de P4 para P5 (10%).
No entanto, tais aumentos ocorreram devido à queda do número de funcionários ligados à produção de
acrilato de butila de 18,3% (P1 a P5) e de 9,3% (de P4 a P5) mais que proporcional à queda da produção
nos mesmos períodos (4,3% e 0,2%, respectivamente);

f. o número total de empregados, e sua respectiva massa salarial, também se reduziram de P1
a P5 (11,8% e 3,3%, respectivamente) sendo que o número total de empregados reduziu 5,6% de P4 para
P5, ao contrário da massa salarial total, que aumentou 7,7%;

g. a receita líquida obtida pela indústria doméstica no mercado interno se elevou em 9,8% de
P1 para P5, motivada pelo aumento do preço praticado pela Basf em suas vendas no mercado interno
(apesar da queda do volume de vendas), aumento esse ocorrido devido à elevação dos custos de
produção;

h. houve deterioração da relação custo/preço, tanto de P1 a P5, quanto de P4 a P5, visto que a
alta dos custos de produção (29,4% de P1 a P5 e 6% de P4 a P5) foi superior à elevação dos preços
praticados pela indústria doméstica, os quais aumentaram 17,7% de P1 para P5 e 4,9% de P4 para
P5;

i. o resultado operacional apresentou deterioração ao longo do período investigado, piorando
119,9% entre P1 e P5, quando se apresentou negativo e alcançou seu vale na série. Analogamente, a
margem operacional diminuiu [confidencial] p.p. de P1 a P5 e [confidencial] p.p. de P4 a P5;

j. também o resultado bruto apenas aumentou de P1 para P2, tendo piorado 6,9% de P4 para P5
e 43,7% quando considerado todo o período de investigação (P1 a P5). Da mesma forma, a margem
bruta diminuiu [confidencial] p.p de P4 para P5 e [confidencial] p.p. de P1 a P5;

k. o resultado operacional exceto o resultado financeiro deteriorou-se 62,6% de P1 a P5, embora
tenha apresentado melhora de 3,6% de P4 para P5. Analogamente, a margem operacional exclusive o
resultado financeiro diminuiu [confidencial] p.p. de P1 a P5, apresentando leve alta de [confidencial] p.p.
de P4 a P5;

l. o resultado operacional exceto o resultado financeiro e outras despesas de P1 para P5 e de P4
para P5, piorou 63,8 e 21,2%, respectivamente. A margem operacional exclusive o resultado financeiro
e outras despesas também diminuiu de P1 a P5 e de P5 para P5, [confidencial] p.p. e [confidencial] p.p.,
respectivamente.

6.3 - Da conclusão preliminar a respeito do dano
Verificou-se que a indústria doméstica sofreu redução de suas vendas de acrilato de butila no

mercado interno em P5 tanto em relação a P1 quanto em relação a P4, tendo, da mesma forma, perdido
participação no mercado brasileiro e no CNA, apesar do crescimento de ambos de P1 a P5.

No entanto, ao contrário do esperado como efeito dessa redução, observou-se aumento da
receita líquida auferida pela Basf em tais vendas. Isso porque o preço praticado pela empresa aumentou
17,7% ao longo do período investigado.

Entretanto, esse fato não foi capaz de melhorar a situação da indústria doméstica, visto que o
aumento observado no preço foi inferior à elevação do custo de produção de acrilato de butila no mesmo
período (29,4%), consequência principalmente do aumento de 33,3% dos custos de matéria-prima
(correspondentes a mais de [confidencial]% do custo total de produção). Isso gerou, além de supressão
de preço e deterioração da relação custo/preço, a piora da situação financeira da empresa, evidenciada
pela queda de todos os seus resultados: bruto, operacional (que passou, inclusive, a ser negativo em P5),
operacional exclusive o resultado financeiro e o operacional exclusive o resultado financeiro e as outras
despesas.

Além disso, observou-se a deterioração significativa de outros indicadores da indústria do-
méstica evidenciados ao longo do período de investigação de dano apresentada nesta Circular: produção,
grau de ocupação, estoques, emprego e massa salarial. Inclusive, o aumento de produtividade observado
apenas se deu pela diminuição mais que proporcional do número de empregados em relação à di-
minuição da produção.

Ao contrário, as importações investigadas aumentaram significativamente tanto de P1 a P5
quanto, especialmente, de P4 para P5, tendo, da mesma forma, aumentado sua participação tanto no
mercado brasileiro quanto no CNA, inclusive quando estes apresentaram retração de P4 para P5.

Dessa forma, pôde-se concluir, preliminarmente, pela existência de dano à indústria doméstica
no período investigado.

7 - DA CAUSALIDADE
O art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece a necessidade de demonstrar o nexo de

causalidade entre as importações objeto de dumping e o dano à indústria doméstica. A demonstração de
nexo causal deve basear-se no exame de elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos,
além das importações objeto de dumping, que possam ter causado o dano à indústria doméstica na
mesma ocasião.

7.1 - Do impacto das importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica
Consoante o disposto no art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, é necessário demonstrar que, por

meio dos efeitos do dumping, as importações objeto de dumping contribuíram significativamente para o
dano experimentado pela indústria doméstica.

Da análise dos dados apresentados anteriormente, é possível observar que o volume das im-
portações em análise cresceu 19,8% de P1 a P5 e 32,2% de P4 para P5. Com isso, essas importações,
que alcançavam 17,7% do mercado brasileiro em P1 elevaram sua participação em P5 para 20,7%.

Enquanto isso, tanto a produção como o volume de vendas da indústria doméstica decresceram,
de P1 para P5, 4,3% e 6,8%, respectivamente. Como consequência, o volume de vendas da indústria
doméstica, que significava 64,3% do mercado brasileiro em P1, diminuiu sua participação em P5 para
58,7%.

A comparação entre o preço do produto das origens investigadas e o preço do produto de
fabricação própria vendido pela indústria doméstica revelou que, em quase todos os períodos (P1, P4 e
P5) aquele esteve subcotado em relação a este. Essa subcotação contribuiu para o aumento da par-
ticipação das importações investigadas no mercado doméstico, e consequentemente, para a redução da
participação da indústria doméstica, apesar do crescimento do mercado brasileiro e do CNA de P1 a P5.
Ainda, frise-se que as importações investigadas aumentaram sua participação no mercado brasileiro em
[confidencial] p.p. de P4 para P5, apesar da retração deste, no mesmo período, em 0,7%, ao passo que
a indústria doméstica e as demais origens viram sua participação diminuir, no mesmo período, em
[confidencial] p.p. e [confidencial] p.p., respectivamente.
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Além da subcotação mencionada anteriormente, as importações investigadas também con-
tribuíram para a existência de supressão dos preços da indústria doméstica. Isso porque o preço médio
de venda do acrilato de butila da Basf não acompanhou proporcionalmente o aumento dos custos de
produção. Enquanto estes se elevaram em 29,4%, aqueles aumentaram 17,7% (de P1 a P5). Esse fato
pressionou ainda mais a rentabilidade obtida pela peticionária no mercado interno, ilustrada, prin-
cipalmente, pelo prejuízo operacional evidenciado em P5, período no qual, inclusive, as importações
investigadas atingiram seu pico, o que demonstra a relação entre o comportamento de tais importações
e a degradação dos indicadores da Basf.

Em decorrência da análise acima minuciada, pôde-se concluir que as importações de acrilato de
butila a preços de dumping contribuíram significativamente para a ocorrência de dano à indústria
doméstica.

7.2 - Dos possíveis outros fatores causadores de dano e da não atribuição
Consoante o determinado pelo § 4o do art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, procurou-se

identificar outros fatores relevantes, além das importações a preços de dumping, que possam ter causado
dano à indústria doméstica no período investigado.

7.2.1 - Volume e preço de importação das demais origens
Verificou-se que o volume das importações de acrilato de butila proveniente das origens

investigadas variou em sentido inverso ao volume importado pelo Brasil das demais origens.
Isso porque, principalmente, a análise precedente demonstrou que, na vigência do direito

antidumping aplicado às importações provenientes dos EUA (principal fornecedor entre as demais
origens), esse país fornecedor foi substituído pela Alemanha, África do Sul e Taipé Chinês, cujas
exportações para o Brasil, realizadas a preços de dumping, aumentaram em termos absolutos e em
relação ao total importado, ao mercado brasileiro, ao CNA e à produção nacional, impedindo a re-
cuperação e agravando ainda mais o cenário de dano à indústria doméstica.

Além disso, é importante ressaltar que, em que pese o aumento do volume importado dos EUA
de P1 a P5 (13,7%), este diminuiu 14,2% de P4 para P5, ao passo em que as importações investigadas
aumentaram 32,2% no último período, não obstante a redução do mercado brasileiro no mesmo período.
Dessa forma, as importações investigadas, que em P4 estavam em patamar inferior àquele das im-
portações provenientes das demais origens, superaram as demais origens tanto em volume quanto em
participação no mercado brasileiro em P5, passando a representar 20,7% do mercado brasileiro.

Em razão da perda de participação no mercado brasileiro, o preço médio das importações
originárias dos EUA apresentou redução de P3 para P4 e de P4 para P5. Em função disso, o preço dos
EUA foi inferior ao preço das origens investigadas em P5. Ainda assim, afasta-se eventual dano que
poderia ser causado pelas importações provenientes de tal origem, tendo em vista (i) que quando
considerado o preço dessas importações com a adição do direito antidumping a elas imposto, conforme
explicitado no item 5.1.3 desta Circular, observa-se que tal preço, à exceção de P2, foi bastante superior
ao preço CIF médio ponderado das importações investigadas, não tendo, portanto, o efeito que estas
últimas causaram sobre os preços da indústria doméstica durante o período analisado; (ii) que a
quantidade importada dos EUA, em P5, foi inferior àquela importada das origens investigadas e (ii) a
ausência de subcotação do preço das importações originárias dos EUA em relação ao preço da indústria
doméstica a partir de P3, conforme evidenciado no quadro a seguir. Isso demonstra que o direito
antidumping aplicado a tais importações (de US$ 80 a US$ 420/t, conforme vigente durante o período
de investigação de dano - julho de 2009 a junho de 2014) está se mostrando eficaz para contrarrestar a
prática de dumping dos produtores estadunidenses, e o dano daí decorrente.

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - EUA
(em número índice de R$/t corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
Quantidade (t) 100,0 234,0 55,1 132,5 11 3 , 7
Preço CIF 100,0 139,4 191,9 169,4 178,4
Imposto de Importação 100,0 10,4 209,6 185,0 194,9
AFRMM 100,0 134,8 101,7 126,3 181,7
Despesas de internação 100,0 139,4 191,9 169,4 178,4
Direito antidumping 100,0 92,7 96,4 142,7 11 9 , 3
CIF Internado 100,0 123,5 182,7 167,6 173,8
CIF Internado corrigido (a) 100,0 11 2 , 8 158,1 134,9 132,2
Preço da Indústria Doméstica (b) 100,0 131,3 11 8 , 2 11 2 , 2 11 7 , 7
Subcotação (b-a) 100,0 317,7 -281,9 - 11 5 , 4 -27,2

Diante do exposto, descarta-se que o dano experimentado pela indústria doméstica tenha sido
causado pelas importações de outras origens que não as investigadas.

7.2.2 - Impacto de processos de liberalização das importações sobre os preços domésticos
Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação de 12% aplicada às importações de

acrilato de butila pelo Brasil no período de investigação de dano. Desse modo, o dano à indústria
doméstica não pode ser atribuído ao processo de liberalização dessas importações.

7.2.3 - Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
O mercado brasileiro de acrilato de butila apresentou crescimento ao longo do período in-

vestigado, exceto de P2 para P3 e de P4 para P5. De P1 a P5, o mercado brasileiro de acrilato de butila
cresceu 2,1%, enquanto de P4 para P5 decresceu apenas 0,7%.

Mesma evolução apresentou o consumo nacional aparente (CNA), o qual cresceu 1,2% de P1 a
P5, enquanto decresceu 1% de P4 para P5.

Apesar da pequena redução do mercado brasileiro e do CNA de acrilato de butila observado de
P4 para P5, as importações investigadas continuaram apresentando elevação, alcançando o maior volume
de importações em P5 e também o maior grau de participação no mercado brasileiro e no CNA, ao passo
que tanto as vendas da indústria doméstica quanto as importações provenientes das demais origens
diminuíram seu volume e sua participação no último período analisado.

Dessa forma, o dano à indústria doméstica apontado anteriormente não pode ser atribuídos às
oscilações do mercado, uma vez que, embora o mercado brasileiro tenha se contraído em alguns
períodos, as importações investigadas apresentaram aumento ao longo do período analisado, conco-
mitante à redução das vendas da indústria doméstica.

Além disso, não foram identificadas, durante o período analisado, mudanças no padrão de
consumo do acrilato de butila no mercado brasileiro.

7.2.4 - Práticas restritivas ao comércio de produtores domésticos e estrangeiros e a concorrência
entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de acrilato de butila pelos produtores
domésticos e estrangeiros, nem fatores que afetassem a concorrência entre eles.

7.2.5 - Progresso tecnológico
Também não foi identificada a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem resultar na

preferência do produto importado ao nacional. O acrilato de butila importado das origens investigadas e
o fabricado no Brasil são concorrentes entre si, disputando o mesmo mercado.

7.2.6 - Desempenho exportador
Como apresentado nesta Circular, as vendas destinadas ao mercado externo da indústria do-

méstica diminuíram ao longo do período analisado, tendo, inclusive, cessado em P5. Tendo em vista tal
queda, simulou-se qual seria o impacto sobre os custos fixos caso a peticionária houvesse exportado em
P3, P4 e P5 o mesmo volume atingido em P2, quando foi observado o melhor desempenho para esse
indicador. O resultado obtido mostrou que a queda do desempenho exportador da indústria doméstica
teve impacto irrelevante sobre seus custos (de, no máximo, apenas 0,3%), resultado esse previsível,
tendo em vista que o volume de vendas da Basf no mercado externo não representou, em nenhum
período, percentual significativo do volume total vendido pela empresa.

Portanto, não pode o dano à indústria doméstica evidenciado durante o período investigado ser
atribuído ao comportamento das suas exportações.

7.2.7 - Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica foi crescente em quase todo o período de investigação

de dano, não podendo ser considerada, portanto, fator causador de dano.
7.2.8 - Consumo cativo
O consumo cativo aumentou apenas de P1 para P2, tendo diminuído em todos os outros

períodos de investigação de dano e também ao longo de tal período, quando considerado P1 a P5
(diminuição de 1,7%). Além disso, constatou-se que a evolução do consumo cativo acompanhou aquela
apresentada pela produção, tendo o seu percentual de participação na produção da Basf permanecido
praticamente constante ao longo do período analisado.

Ademais, mesmo exercício realizado no caso do desempenho exportador foi efetuado para o
caso do consumo cativo, a fim de verificar qual seria o impacto sobre os custos fixos caso a peticionária
houvesse apresentado em P3, P4 e P5 o mesmo consumo cativo atingido em P2, quando foi observado
o maior volume deste. O resultado obtido mostrou que a queda do consumo cativo da indústria
doméstica teve impacto irrelevante sobre seus custos (de, no máximo, apenas 0,1%).

Dessa forma, o consumo cativo não pode ser considerado como fator causador de dano.
7.2.9 - Importações ou a revenda do produto importado pela indústria doméstica
A Basf não realizou importações do acrilato de butila objeto da investigação ao longo do

período analisado, pelo que não se pode considerar tal hipótese como causadora de dano à indústria
doméstica.

Segundo informações apresentadas pela peticionária, como regra geral, esta apenas realiza
vendas de acrilato de butila de fabricação própria. No entanto, segundo a Basf, devido [confidencial].
Por essa razão, a empresa realizou aquisição do produto de fornecedor nacional (da empresa [con-
fidencial]) e o revendeu no mercado interno (para a empresa [confidencial]).

Dessa forma, isolados e irrisórios, não pode ser considerado o volume revendido de acrilato de
butila pela indústria doméstica como fator causador de dano.

8. - DA CONCLUSÃO FINAL
Considerando-se a análise dos fatores previstos no art. 32 do Decreto nº 8.058, de 2013,

concluiu-se preliminarmente que as importações das origens investigadas a preços de dumping cons-
tituem o principal fator causador do dano à indústria doméstica constatado no item 6.3 desta Circular.

CIRCULAR No 15, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX no

52272.000117/2015 - 81 e do Parecer no 11, de 13 de março de 2015,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, e por terem sido apresentados elementos suficientes que
indicam a prática de dumping nas exportações da Alemanha para o
Brasil do produto objeto desta circular, e de dano à indústria do-
méstica resultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações da Alemanha para o Brasil de aparelhos de raios
X panorâmicos odontológicos, analógicos ou digitais, classificados
nos itens 9022.13.11 e 9022.12.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, e de dano à indústria doméstica decorrente de
tal prática.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

2. A análise dos elementos de prova de dumping considerou
o período de outubro de 2013 a setembro de 2014. Já o período de
análise de dano considerou o período de outubro de 2010 a setembro
de 2014.

3. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto
no 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, con-
tado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que
outras partes que se considerem interessadas e seus respectivos re-
presentantes legais solicitem sua habilitação no referido processo.

4. A participação das partes interessadas no curso desta in-
vestigação de defesa comercial deverá realizar - se por meio de
representante devidamente habilitado.

5. A intervenção em processos de defesa comercial de re-
presentantes legais que não estejam habilitados somente será admitida
nas solicitações de prorrogação de prazo para apresentação de res-
postas aos questionários e nas apresentações de respostas aos ques-
tionários. A regularização da habilitação dos representantes que rea-
lizarem estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da
investigação, sem possibilidade de prorrogação. Na hipótese de a
empresa solicitar prorrogação do prazo de resposta ao questionário
por meio de correspondência institucional, inclusive eletrônica, a re-
gularização da habilitação somente será exigida para os representantes
que apresentarem as respostas aos questionários. A ausência de re-
gularização da representação nos prazos e condições previstos fará
com que os atos a que fazem referência este parágrafo sejam havidos
por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar - se - á por
meio do chefe da representação oficial no Brasil ou por meio de
representante por ele designado. A designação de representantes de-
verá ser protocolada junto ao DECOM em comunicação oficial da
representação correspondente, na qual deverá constar expressamente
o processo de defesa comercial a que se refere a designação.

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de
2013, serão remetidos questionários aos produtores ou exportadores
conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores
domésticos, conforme definidos no § 2o do art. 45, que disporão de
trinta dias para restituí - los, contados da data de ciência. Presume -
se que as partes interessadas terão ciência de documentos impressos

enviados pelo DECOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou
transmissão, no caso de partes interessadas nacionais, e 10 (dez) dias,
caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19 da Lei 12.995, de 18 de
junho de 2014. As respostas aos questionários da investigação apre-
sentadas no prazo original de 30 (trinta) dias serão consideradas para
fins de determinação preliminar com vistas à decisão sobre a apli-

cação de direito provisório, conforme o disposto nos arts. 65 e 66 do
citado diploma legal.

9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no

8.058, de 2013, as partes interessadas terão oportunidade de apre-
sentar, por escrito, os elementos de prova que considerem pertinentes.
As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser
solicitadas no prazo de cinco meses, contado da data de início da
investigação, e as solicitações deverão estar acompanhadas da relação
dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte - se que so-
mente representantes devidamente habilitados poderão ter acesso ao
recinto das audiências relativas aos processos de defesa comercial e
se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões.

10. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo
único do art. 179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte
interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça
tempestivamente ou crie obstáculos à investigação, o DECOM poderá
elaborar suas determinações preliminares ou finais com base nos fatos
disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da
investigação, o que poderá resultar em determinação menos favorável
àquela parte do que seria caso a mesma tivesse cooperado.

11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

12. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX no

52272.000117/2015 - 81 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DE-
PARTAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - EQN
102/103, Lote I, sala 108, Brasília - DF, CEP 70.722 - 400, telefones:
(0XX61) 2027 - 7770 e ao seguinte endereço eletrônico: aparelhos-
deraiosx@mdic.gov.br .

DANIEL MARTELETO GODINHO
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ANEXO

1 - DO PROCESSO
1.1 - Da petição
Em 29 de janeiro de 2015, a empresa Dabi Atlante S/A

Indústria Médica Odontológica, doravante denominada peticionária
ou, simplesmente, Dabi Atlante, protocolou petição de início de in-
vestigação de dumping nas exportações para o Brasil de aparelhos de
raios X panorâmicos odontológicos, analógicos ou digitais, comu-
mente classificados nos subitens 9022.13.11 e 9022.12.00 da No-
menclatura Comum do Mercosul - NCM/SH, originários da Ale-
manha, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Em 3 de fevereiro de 2015, solicitou - se à peticionária, com
base no § 2o do art. 41 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,
doravante também denominado Regulamento Brasileiro, informações
complementares àquelas fornecidas na petição. A peticionária apre-
sentou tais informações, tempestivamente, em 20 de fevereiro de
2015.

1.2 - Da notificação ao governo do país exportador
Em 13 de março de 2015, em atendimento ao que determina

o art. 47 do Regulamento Brasileiro, o governo da Alemanha, bem
como a Delegação da União Europeia, foram notificados da exis-
tência de petição devidamente instruída, com vistas ao início de
investigação de dumping de que trata o presente processo.

1.3 - Da representatividade da peticionária e do grau de
apoio à petição

Na petição, a Dabi Atlante informou representar a totalidade
da produção nacional de aparelhos de raios X panorâmicos e tri-
dimensionais. Igualmente, não foram identificados outros produtores
nacionais.

A esse respeito, a peticionária encaminhou declaração, de 21
de outubro de 2014, da Associação Brasileira da Indústria de Artigos
e Equipamentos Médicos, Odontológicos, Hospitalares e de Labo-

ratórios (ABIMO), atestando que a Dabi Atlante é fabricante ex-
clusivo, no Brasil, de aparelhos de raios X panorâmicos e de to-
mógrafo odontológicos, registrados na Anvisa, respectivamente, sob
os números 10101130079 e 10101130084.

Desse modo, nos termos dos §§ 1o e 2o do art. 37 do Decreto
no 8.058, de 2013, considerou - se que a petição foi apresentada pela
indústria doméstica e que a peticionária possui representatividade
para fins de abertura de investigação.

1.4 - Das partes interessadas
De acordo com o § 2o do art. 45 do Regulamento Brasileiro,

foram identificadas como partes interessadas, além da peticionária, o
governo da Alemanha, os produtores/exportadores estrangeiros e os
importadores brasileiros de aparelhos de raios X panorâmico e tri-
dimensional odontológico daquela origem.

Em atendimento ao disposto no art. 43 do Decreto no 8.058,
de 2013, identificaram - se, por meio dos dados detalhados de im-
portação fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), do Ministério da Fazenda, as empresas produtoras/exporta-
doras do produto objeto da investigação durante o período de in-
vestigação de indícios de dumping. Foram identificados, também,
pelo mesmo procedimento, os importadores brasileiros que adqui-
riram o referido produto durante o mesmo período.

2 - DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
2.1 - Do produto objeto da investigação
Em atendimento ao disposto no caput e nos §§ 1o e 2o do art.

10 do Regulamento Brasileiro, o produto objeto da investigação con-
siste em aparelhos de raios X odontológicos panorâmicos, analógicos
ou digitais, comumente classificado nos subitens 9022.13.11 e
9022.12.00 da NCM, exportados da Alemanha para o Brasil.

Conforme consta da petição, o produto consiste em equi-
pamentos de uso exclusivo de profissionais da área de odontologia,
para realização de exames radiológicos panorâmicos e tomográficos
que auxiliam no processo de diagnóstico por imagem da condição do
paciente.

Há, segundo a peticionária, três categorias de aparelhos de
raios X fabricados na Alemanha e exportados para o Brasil, a sa-
ber:

- "Orthophos XG3": permite efetuar radiografias panorâmi-
cas da região mandibular e temporomandibular;

- "Orthophos XG5/Ceph" e "Orthophos XG 3DReady/Ceph":
permitem efetuar radiografias panorâmicas da região mandibular, ra-
diografias interproximais (bitewing), radiografias dos seios maxilares,
radiografias da articulação temporomandibular e radiografias de fatias
múltiplas. Esses equipamentos podem ser equipados com um ce-
falômetro, para a realização de imagens telerradiográficas. A pe-
ticionária menciona que o modelo XG 3DReady/Ceph consiste, ba-
sicamente, em um aparelho XG5/Ceph que pode ser atualizado para o
modelo "Orthophos XG 3D/Ceph", descrito em sequência;

- "Orthophos XG 3D/Ceph": realiza as mesmas radiografias
dos modelos anteriores, além de radiografias volumétricas tomográ-
ficas. Também pode ser equipado com cefalômetro para produzir
imagens telerradiográficas. Consiste no modelo mais avançado, sendo
considerado um sistema "três em um", porquanto permite a execução
de tomadas panorâmicas, telerradiográficas e tomográficas.

Em atendimento ao disposto no § 1o do art. 10 do Re-
gulamento Brasileiro, consta da petição que as matérias - primas
utilizadas na produção dos aparelhos de raios X são alumínio, ferro
fundido, aço, cobre, polímeros, silício, fibra de vidro, iodeto de césio,
ouro, prata e outros materiais metálicos. Informou - se, ainda, que o
processo produtivo e a rota tecnológica utilizada pelos produtores
estrangeiros são as mesmas no mundo todo.

As principais características dos modelos em menção, em
termos de dimensões, capacidade e potência, estão sumarizadas na
tabela seguinte:

Equipamento Sirona Orthophos
Modelo XG3 XG5/Ceph XG 3D ready/Ceph
Possibilidade de atualização NA Ceph Ceph e 3D
Opção de dois sensores na ceph NA Sim
Gerador de radiação 60 a 90 kV (quilovoltagem), 3 a 16 mA (miliamperagem)
Posição do paciente Em pé ou sentado
Tempo de exposição panorâmico pa-
drão

14 segundos

Tempo de exposição tele padrão NA 9.4 segundos
Peso da unidade básica Aprox. 110 kg
Base opcional Sim
Acessível para cadeirantes Sim
Disparador remoto Sim
Perfis panorâmicos 5 8 8
Perfis ATM (articulação temporo -
mandibular)

1 1 6

Perfis Seios Maxilares 0 1 4
Perfis bitewing 0 1 4
Dimensão Pan com ou sem 3D Aprox. 1,2 m de comprimento e 0,8 m de largura

2,25 m de altura
Dimensão Pan/Ceph com ou sem 3D NA Aprox. 1,2 m de comprimento, 1,8 m de

largura e 2,25 m de altura
Legenda: "NA" = não se aplica.

Conforme descrito na petição, os equipamentos de radiografia são submetidos a testes de
validação e qualidade com base nas normas IEC (International Electrotechnical Commission) 60.601,
editadas pela UL (Underwriters Laboratories), além de outras específicas para raios X. A UL, dentre
outros organismos certificadores de produtos, é organismo internacional que define normas aplicáveis
aos testes de certificação, dentre outros, para fornecedores de equipamentos de radiologia no mundo.

Em referência ao disposto no § 2o do art. 10 do Regulamento Brasileiro, consta da petição que
os aparelhos de raios X capturam as imagens do paciente a partir da geração de radiação ionizante. Após
a captura, a imagem é digitalizada diretamente em computador conectado ao aparelho de raios X, de
modo que o técnico pode arquivar ou imprimir as imagens geradas, utilizando - se, para esse fim,
impressoras específicas ou sistemas de software. De posse das imagens, impressas ou digitais, o
radiologista poderá emitir laudo que servirá de base à definição do tratamento bucal a ser executado.

No que se refere ao canal de distribuição do produto, consta da petição que a venda ocorre de
forma direta. O mesmo ocorre relativamente à comercialização de itens opcionais oferecidos ao cliente
e vendidos separadamente.

A peticionária explicou, também, que o modelo denominado "Galileus", fabricado na Alemanha
e exportado para o Brasil, não deve ser considerado produto objeto da investigação, por não se tratar de
aparelho de tomadas panorâmicas, e sim tomográficas, sendo, em regra, classificado no subitem
9022.12.00 da NCM. A peticionária informou não produzir aparelhos de tomadas exclusivamente
tomográficas.

2.1.1 - Da classificação e do tratamento tarifário
Os aparelhos de raios X panorâmicos odontológicos, originários da Alemanha, são comumente

classificados nos subitens NCM/SH 9022.13.11 e 9022.12.00, cujas descrições são as seguintes:

90.22 Aparelhos de raios X e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo para
usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos de ra-
diofotografia ou de radioterapia, os tubos de raios X e outros dispositivos geradores de
raios X, os geradores de tensão, as mesas de comando, as telas de visualização, as
mesas, poltronas e suportes semelhantes para exame ou tratamento.

9022.1 Aparelhos de raios X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou ve-
terinários, incluindo os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia:

9022.12.00 Aparelhos de tomografia computadorizada
9022.13 Outros, para odontologia
9022.13.1 De diagnóstico
9 0 2 2 . 1 3 . 11 De tomadas maxilares panorâmicas

Segundo a peticionária, sensores, quando vendidos separadamente dos aparelhos de raios X em
menção, não devem ser classificados no subitem NCM/SH 9022.13.11. Fato semelhante ocorre re-
lativamente a partes e peças de reposição, cujo subitem NCM/SH pertinente é 9022.90.90.

Consta, ainda, da petição, que os aparelhos de raios X tridimensionais, a despeito de comumente
referidos como tomógrafos e de haver exigência de registro pela Anvisa como tal, são equipamentos de
raios X de tomadas maxilares panorâmicas que exercem, ainda, as funções cefalométrica e tomógrafa,

cuja classificação aduaneira adequada refere - se ao subitem NCM/SH 9022.13.11. Assim, a NCM/SH
9022.12.00, relativa a aparelhos de tomografia computadorizada, não é adequada para fins de clas-
sificação aduaneira do produto objeto da investigação.

Conforme se verificou na Tarifa Externa Comum - TEC, o produto é bem de capital, tendo sua
alíquota do Imposto de Importação (II) mantida em 0% de outubro de 2010 a setembro de 2012, por
força da Resolução CAMEX no 43, de 22 de dezembro de 2006, com produção de efeitos a partir de 1o

de janeiro de 2007. Em 1o de outubro de 2012, por intermédio da Resolução CAMEX no 70, de 28 de
setembro de 2012, alterou - se para 14%, por período de 12 (doze) meses, a alíquota ad valorem do II
das mercadorias classificadas no subitem NCM/SH 9022.13.11. Expirado o prazo de vigência dessa
elevação temporária do imposto, a alíquota do II retornou ao patamar normal, com base na Resolução no

94, de 8 de dezembro de 2011, vigorando alíquota de 0% até setembro de 2014.
Em relação ao item tarifário da NCM/SH em que o produto é erroneamente classificado,

9022.12.00, tem - se que a alíquota do II correspondente se manteve em 0% de outubro de 2010 a
setembro de 2014.

Por fim, relativamente ao código NCM/SH 9022.13.11, foram identificadas as seguintes pre-
ferências tarifárias:

Preferências Tarifárias
País/Bloco Base Legal Preferência (%)
Mercosul ACE 18 - Mercosul 100
Bolívia ACE 36 - Mercosul - Bolívia 100
Chile ACE 35 - Mercosul - Chile 100
Colômbia ACE 59 - Mercosul - Colômbia 100
Equador ACE 59 - Mercosul - Equador 100
Israel ALC - Mercosul - Israel 100
Peru ACE 58 - Mercosul - Peru 100
Ve n e z u e l a ACE 59 - Mercosul - Venezuela 100

2.2 - Do produto fabricado no Brasil
O produto fabricado no Brasil consiste em aparelhos de raios X de tomadas panorâmicas, com

características semelhantes às descritas no item 2.1 no que tange às matérias - primas empregadas, à
forma de apresentação, aos usos e aplicações, bem como às características principais do produto. Nesse
ponto, cumpre mencionar que a produção nacional do produto similar ao objeto da investigação iniciou
- se em janeiro de 2011, ou seja, no segundo trimestre de P1.

Segundo informações constantes da petição, há quatro modelos de aparelhos de raios X fa-
bricados no Brasil:

- Analógico Panorâmico: equipamento que depende de filmes para revelação das imagens. Esse
modelo praticamente não é mais comercializado pela indústria doméstica devido à obsolescência tec-
nológica, de modo que, provavelmente, terá sua produção descontinuada;

- Digital Panorâmico (duas dimensões - 2D - sem tele): equipamento ao qual se agrega sensor
digital para captação de imagens, com o qual as imagens são diretamente remetidas para o computador.
Esse aparelho efetua imagens panorâmicas da arcada dentária;

- Digital Panorâmico com Telerradiografia (2D com tele): além da imagem panorâmica, esse
aparelho produz imagem lateral do crânio, fazendo o traçado cefalométrico; e

- Digital Panorâmico com Telerradiografia e Tomografia (três dimensões - 3D): além das
imagens panorâmica e cefalométrica, esse aparelho realiza imagens tomográficas (tridimensionais), de
modo que o profissional pode escolher qual das três funções deseja executar. Para produzir imagens
tomográficas, é necessário sensor de captação 3D, além do sensor de captação de imagens para gerar
imagens em 2D ou panorâmicas.

Na petição, a Dabi Atlante informa que os softwares, cuja licença de uso é adquirida juntamente
com o equipamento, são parte integrante do produto, sem os quais o aparelho de raios X não opera. Com
isso, o valor referente ao licenciamento de uso do software, a despeito de ser serviço, soma - se ao valor
do aparelho de raios X para compor o valor do produto.

A esse respeito, esclarece - se que, de acordo com o Manual Informatizado do Módulo
Aquisição do Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que
Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv), nona edição aprovada pela Portaria Conjunta RFB/SCS
no 43, de 8 de janeiro de 2015, o serviço de licenciamento de uso do software em questão está
dispensado do registro no Siscoserv, por enquadrar - se na categoria de serviços e intangíveis in-
corporados aos bens e mercadorias importados. Excerto do Manual é reproduzido a seguir:

"A obrigação de registro [no Siscoserv] não se estende às transações envolvendo serviços e
intangíveis incorporados aos bens e mercadorias importados, registrados no Sistema Integrado de Co-
mércio Exterior - Siscomex.

Os serviços de frete, seguro e de agentes externos, bem como demais serviços relacionados às
operações de comércio exterior de bens e mercadorias, serão objeto de registro no Siscoserv, por não
serem incorporados aos bens e mercadorias." (p. 14 - 15)

Consta da petição que o produto fabricado no Brasil apresenta as seguintes características
principais, no que concerne a dimensão, capacidade e potência:
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Equipamento Dabi Atlante Eagle
Modelo Pan Pan/Ceph Pan/Ceph 3D
Possibilidade de atualização Ceph e 3D
Opção de dois sensores na Ceph Sim
Gerador de radiação 60 a 85 kV, 2 a 10 mA
Posição do paciente Em pé ou sentado
Tempo de exposição panorâmico padrão 14 segundos
Tempo de exposição tele padrão 10 segundos
Peso da unidade básica Aprox. 115 kg
Base opcional Sim
Acessível para cadeirantes Sim
Disparador remoto Sim
Perfis panorâmicos 4 4 4
Perfis ATM 1 1 1
Perfis Seios Maxilares 1 1 1
Perfis bitewing 2 2 2
Dimensão Pan com ou sem 3D Aprox. 1,35 m de comprimento; 0,62 m de largura e 1,90

m de altura
Dimensão Pan/Ceph com ou sem 3D Aprox. 1,35 m de comprimento; 1,75 m de largura e 1,90

m de altura

Segundo consta da petição, quaisquer modelos do produto são comercializados diretamente com
os clientes, sendo que estes selecionam os itens acessórios que desejam ter agregados ao equipamento
adquirido. Cumpre mencionar, a esse respeito, que alguns desses itens, a despeito de serem identificados
de forma destacada na nota fiscal de venda, são indispensáveis ao funcionamento do produto, segundo
informou a peticionária. Esclareceu, ainda, que situação semelhante ocorre relativamente à aquisição do
produto importado. A propósito, consta dos autos do processo lista completa dos itens que compõem os
equipamentos da linha Eagle nacionalmente fabricados.

A peticionária indicou que o produto similar doméstico é produzido em planta única localizada
em Ribeirão Preto, estado de São Paulo, em apenas uma linha de montagem e em turno único, havendo
ordem de produção sob encomenda. Nessa linha de produção, a propósito, são montados coluna, torre,
cabeçote (emissor de raios X) e sistema giratório, os quais constituem a parte mecânica do produto.
Atestou não haver outra rota para a produção nem geração de subprodutos, coprodutos e refugos em
decorrência do processo produtivo.

Informou - se que as matérias - primas básicas para obtenção do produto são alumínio, ferro
fundido, aço, cobre, polímeros, silício, fibra de vidro, iodeto de césio, ouro e prata. Nesse ponto, a
peticionária esclareceu [CONFIDENCIAL].

No que concerne à fabricação dos aparelhos de raios X, a peticionária afirmou que as matérias
- primas recebidas em forma de barras (ferro, alumínio, cobre, aço) são cortadas em serras e, via
processo de usinagem, em máquinas operatrizes de alta precisão (tornos, fresadoras e centros de
usinagem), convertem - se em pequenas partes que serão usadas na montagem do equipamento. Consta
da petição que os polímeros para composição das capas dos equipamentos são injetados em injetoras
plásticas a alta pressão, expandidos ou termoformados. Na sequência, as peças metálicas e plásticas
produzidas recebem, então, recobrimento de proteção ou estético via processos de galvanoplastia, como
a niquelação, e de pintura, eletrolítica ou líquida.

Segundo a peticionária, no processo de montagem, as partes e peças usinadas, placas ele-
trônicas, rolamentos e peças fundidas, assim como o sensor que permite a geração de imagens 2D e/ou
3D, são agregados para formar o equipamento.

Consta da petição que, após a montagem, a fim de viabilizar o controle dos movimentos do
aparelho, gravam - se os firmwares nas placas eletrônicas. Na sequência, inicia - se o processo de testes,
como eletrônico, de ciclagem, de calibração e de imagem, com vistas a se verificar se todas as partes e
peças eletrônicas e mecânicas funcionam adequadamente. Nesse ponto, o cabeçote emissor de raios X é
submetido ao processo de ciclagem e calibração de parâmetros de tensão e corrente, sendo executados
testes de segurança elétrica, conforme estabelecido pelas normas vigentes. Ademais, imagem é gerada a
partir de um modelo humano, boneco usado para teste com o objetivo de verificar a nitidez da imagem,
sendo que, no teste de calibração, verifica - se a qualidade dessa imagem analisando - se parâmetros
pertinentes.

O diagrama seguinte, constante da petição, sumariza o processo produtivo empregado pela Dabi
Atlante: [CONFIDENCIAL]

Na petição, em atendimento ao disposto no art. 24 da Portaria SECEX no 41, de 2013, a
indústria doméstica propôs os seguintes códigos de identificação do produto, denominados CODIP, tendo
em conta que os códigos de produtos utilizados internamente pela empresa no curso normal de suas
operações não contemplariam os principais elementos que influenciam o custo de produção e o preço de
venda, dado não descreverem com precisão o modelo comercializado.

CODIP Descrição
11 Analógico Panorâmico
21 Digital Panorâmico 2D
22 Digital Panorâmico 2D com TELE
31 Eagle 3D

Consta, ainda, da petição que o produto produzido no Brasil segue as mesmas condições de
comercialização que o importado objeto da investigação, contando com distribuidores e representantes e
sendo negociado mediante parcelamento pela própria empresa ou financiamento por instituição bancária
independente. A esse respeito, a peticionária frisou que, em alguns casos, o próprio equipamento é
alienado como garantia da operação.

Conforme explicado pela peticionária, o produto nacional está sujeito às mesmas normas e
regulamentos técnicos internacionais a que se submete o produto objeto da investigação. Ainda nesse
contexto, a peticionária informou que o aparelho de raios X é submetido a ensaios no Instituto de
Eletrotécnica e Energia da Universidade de São Paulo (IEE/USP) e no Instituto Brasileiro de Ensaios de
Conformidade (IBEC), instituições acreditadas pelo Instituto Brasileiro de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia (Inmetro). Esclareceu que o produto é, ainda, sujeito a registro junto à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa).

2.3 - Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios objetivos com base

nos quais a similaridade deve ser avaliada. O § 2o do mesmo artigo estabelece que esses critérios não
constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz
de fornecer indicação decisiva.

Segundo a peticionária, o produto objeto da investigação e o similar doméstico guardam
similaridade em todos os aspectos - matérias - primas, processo produtivo, normas e especificações
técnicas aplicáveis, usos e aplicações, canais de distribuição, prazos de pagamento e de entrega, evolução
tecnológica -, exceto quanto ao tamanho da imagem radiográfica gerada, uma vez ser comparativamente
maior no produto nacional. Além deste aspecto, que contaria a favor do similar doméstico, a peticionária
considerou que o fato de haver assistência local pós - venda seria um diferencial relevante inerente ao
produto nacional, pois viabilizaria a correção imediata de quaisquer defeitos, sem a necessidade de se
importarem partes e peças. Nesse ponto, a peticionária reclamou que, a despeito dessas vantagens
comparativas, consumidores se pautam, no momento da compra, no quesito preço. No que tange à
entrega do produto, cumpre mencionar que, segundo a peticionária, o prazo dessa entrega, que oscila

entre 30 e 45 dias, não seria fator determinante quando da compra desse tipo de equipamento, uma vez
que o cliente necessita preparar suas instalações para receber o aparelho.

Dessa forma, conforme informações obtidas na petição, e nos dados detalhados de importação
disponibilizados pela RFB, o produto objeto da investigação e o produto similar produzido no Brasil:

i. Em geral são produzidos a partir das mesmas matérias - primas, quais sejam alumínio, ferro
fundido, aço, cobre, polímeros, silício, fibra de vidro, iodeto de césio, ouro, prata e outros materiais
metálicos;

ii. Apresentam características físicas semelhantes, no que concerne a potência, capacidade e
dimensões;

iii. Seguem as mesmas especificações técnicas, visto que se destinam às mesmas aplicações;
iv. São produzidos segundo processo de produção semelhante, conforme mencionado nos itens

2.1 e 2.2 desta circular;
v. Têm os mesmos usos e aplicações, sendo utilizados para a realização de exames radiológicos

panorâmicos e tomográficos odontológicos que auxiliam no processo de diagnóstico por imagem do
paciente;

vi. Apresentam alto grau de substitutibilidade, com concorrência baseada principalmente no
fator preço. Ademais, foram considerados concorrentes entre si, visto que se destinam ambos aos
mesmos segmentos industriais e comerciais;

vii. Apresentam condições de venda semelhantes, via financiamento de instituições bancárias,
principalmente; e

viii. São vendidos no mercado brasileiro por meio dos mesmos canais de distribuição, di-
retamente ao cliente.

2.4 - Da conclusão a respeito do produto e da similaridade
O art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, dispõe que o termo "produto similar" será entendido

como o produto idêntico, igual sob todos os aspectos ao produto objeto da investigação ou, na sua
ausência, outro produto que, embora não exatamente igual sob todos os aspectos, apresente carac-
terísticas muito próximas às do produto objeto da investigação.

Dessa forma, diante das informações apresentadas e da análise constante no item 2.3 desta
circular, concluiu - se que o produto produzido no Brasil é similar ao produto objeto da investigação, nos
termos do art. 9o do Regulamento Brasileiro, de 2013.

3 - DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a totalidade dos

produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for possível reunir a totalidade destes
produtores, o termo indústria doméstica será definido como o conjunto de produtores cuja produção
conjunta constitua proporção significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

Nos termos do dispositivo supracitado do Regulamento Brasileiro, para fins de análise dos
indícios de dano, definiu - se como indústria doméstica a linha de produção de aparelhos de raios X
panorâmicos e tridimensionais da empresa Dabi Atlante S/A Indústria Médica Odontológica. Esta,
conforme mencionado no item 1.3 desta circular, responde pela totalidade da produção nacional de
aparelhos de raios X panorâmicos e tridimensionais, informação essa confirmada pela ABIMO.

4 - dOS INDÍCIOS DE DUMPING
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013, considera - se prática de dumping a

introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as modalidades de drawback, a um preço de
exportação inferior ao valor normal.

Na presente análise, utilizou - se o período de outubro de 2013 a setembro de 2014, a fim de
se verificar a existência de indícios de prática de dumping nas exportações para o Brasil de aparelhos de
raios X panorâmicos odontológicos originários da Alemanha.

4.1 - Do valor normal
Em conformidade com o art. 8o do Regulamento Brasileiro, considera - se "valor normal" o

preço do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao consumo no mercado interno
do país exportador.

Como indicativo de valor normal, a peticionária forneceu, junto à petição, bem como nas
informações complementares respectivas, lista de preços, intitulada "X - Ray - Overview o four line - up
of XG panoramic X - ray systems - Price list IDS/2013", praticados, na Alemanha, pela empresa Sirona
Dental Systems GmbH, doravante denominada produtor/exportador ou, simplesmente, Sirona, com vistas
a demonstrar valores representativos de vendas do produto similar ao investigado no mercado interno do
país exportador. Informou - se na petição que os montantes unitários listados, em euros, livres de
tributos, estariam em nível ex fabrica. Segundo a peticionária, trata - se de lista de preços divulgada
entre os dias 12 e 16 de março de 2013, no âmbito da 35th International Dental Show (IDS 2013), feira
realizada a cada dois anos em Colônia, na Alemanha, com próxima edição marcada para 10 a 14 de
março de 2015.

Relativamente à lista de preços em menção, cumpre destacar que dela constam os valores dos
equipamentos em sua estrutura básica - agregando, além do aparelho, em alguns modelos, apenas um
sensor -, bem como valores de itens como softwares contendo conjunto específico de linguagem e
software consistente em update da última versão do programa incorporado na versão 3D do produto.
Além desses, há sensores referidos como opções para unidades de raios X panorâmicas 2D e 3D. Há
também, itens mencionados como sensores adicionais, controle remoto, dentre outros.

No contexto da resposta ao pedido de informações complementares à petição, a Dabi Atlante
informou acreditar que os valores de itens opcionais e de outros itens não deveriam ser adicionados aos
valores dos produtos. Com base nas descrições de produto constantes dos dados obtidos junto à RFB, nas
informações constantes da petição, acerca dos itens indispensáveis ao adequado funcionamento dos
aparelhos de raios X, bem como nas informações sobre os modelos fabricados pela Sirona descritas no
sítio eletrônico da empresa, entendeu - se por adequado, para fins de justa comparação entre valor
normal e preço de exportação, acrescentar os valores dos softwares contendo conjunto específico de
linguagem, discriminados na lista de preços, aos montantes referentes à estrutura básica do equipamento,
uma vez que esse tipo de software é indispensável ao funcionamento dos aparelhos. De forma con-
servadora, optou - se por não incluir os demais itens, referidos como opcionais.

Itens Valor Unitário Valor do equipamento
acrescido do software

Orthophos XG 3 22.000 31.000
Orthophos XG 5 29.000 38.000
Orthophos XG 5 Ceph (left) with standard pan/ceph sensor 41.000 50.000
Orthophos XG 3D ready with Csl sensor pan 39.000 48.000
Orthophos XG 3D ready Ceph (left or right) with Csl sensor
pan/ceph

51.000 60.000

Software: Orthophos XG language - specific set (German or
English)

9.000

Orthophos XG 3D 69.900 85.450
Orthophos XG 3D Ceph (left or right) 89.900 105.450
Software: 3D Data processing - language kit for Orthophos
XG 3D

19.000
12.100

Média:15.550
Software: 3D language - specific set, English
Preço médio dos aparelhos de raios X panorâmicos odon-
tológicos (em C=)

59.700,00

Assim, o valor normal da Alemanha foi apurado com base no preço médio de venda no
mercado interno da Alemanha dos aparelhos de raios - X panorâmicos odontológicos similares ao
produto objeto da investigação.
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Obteve - se, assim, valor normal de C= 59.700,00, equivalente a US$ 80.983,93, em condição ex
fabrica. Essa conversão, a propósito, foi executada utilizando - se a taxa média de câmbio do período,
de 1,3565 US$/C=.

4.2 - Do preço de exportação
Para fins de apuração do preço de exportação de aparelhos de raios - X da Alemanha para o

Brasil, foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao mercado brasileiro efetuadas no
período de análise de indícios de dumping, ou seja, aquelas realizadas de outubro de 2013 a setembro
de 2014. Os dados referentes aos preços de exportação foram apurados tendo por base os dados
detalhados das importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB, excluindo - se as
importações de produtos não abrangidos pelo escopo da investigação.

Preço de Exportação
Valor FOB (Mil US$) Volume (un) Preço de Exportação FOB (US$/un)

3.778,00 241,0 15.676,38

Dividindo - se o valor total FOB das importações do produto objeto da investigação, no período
de análise de indícios de dumping, pelo respectivo volume importado, em unidades (un), alcançou - se
preço de exportação apurado para a Alemanha de US$ 15.676,38/un.

Cumpre mencionar que, para fins de comparação entre valor normal e preço de exportação, este
extraído em condição FOB (free on board) dos dados oficiais da RFB, procedeu - se a ajuste com vistas
a converter esse preço de exportação FOB a ex fabrica. Com efeito, a condição de comércio FOB inclui
o custo de transporte da mercadoria até o porto, estando aí inseridas quaisquer despesas e tributos
decorrentes da movimentação entre fábrica e porto, além das despesas de estiva e embarque da mer-
cadoria no navio contratado pelo cliente.

Sabe - se que a principal planta do produtor/exportador alemão em questão situa - se em
Bensheim, nas proximidades de Frankfurt, sendo Rotterdam e Hamburgo os portos marítimos mais
próximos do parque fabril, respectivamente, 483 e 541 quilômetros rodoviários. Consta, a propósito, da
resposta ao pedido de informações complementares à petição, cotação de transporte de aparelho de raios
- X, solicitada pela peticionária em fevereiro de 2015 à principal empresa alemã de fretes, a trans-
portadora [CONFIDENCIAL], de Bensheim ao porto de Hamburgo. A cotação em tela discrimina, como
custos incorridos na origem para embarque FOB da mercadoria, frete e despesas de manuseio de carga
de, respectivamente, C= 80,00 e C= 40,00 por HBL (House Bill of Lading), equivalente a US$ 162,78.
Conforme já mencionado, essa conversão foi executada utilizando - se a taxa média de câmbio do
período, de 1,3565 US$/C=.

Assim, subtraiu - se, para fins de apuração do preço de exportação em condição ex fabrica, o
montante de US$ 162,78 do valor apurado tendo por base os dados detalhados das importações
brasileiras, disponibilizados pela RFB, em condição FOB (US$ 15.676,38), obtendo - se, assim, preço de
exportação US$ 15.513,38, em condição ex fabrica.

4.3 - Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor normal e o preço de

exportação. A margem relativa de dumping, por seu turno, se constitui na razão entre a margem de
dumping absoluta e o preço de exportação.

Apresentam - se a seguir as margens de dumping absoluta e relativa apuradas para a Ale-
manha.

Margem de Dumping (MD)
Em US$/un e em %

Valor Normal Preço de Exportação MD Absoluta MD Relativa
80.983,93 15.513,38 65.470,33 417,6%

4.4 - Da conclusão sobre os indícios de dumping
A margem de dumping apurada demonstra a existência de indícios de dumping nas exportações

de aparelhos de raios X panorâmicos odontológicos da Alemanha para o Brasil, realizadas no período de
outubro de 2013 a setembro de 2014.

5 - DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Neste item, serão analisadas as importações brasileiras e o mercado brasileiro de aparelhos de

raios X panorâmicos odontológicos. Conforme prescreve o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de 2013,
o período de análise deve corresponder ao período considerado para fins de determinação de existência
de indícios de dano à indústria doméstica. Nesse ponto, cumpre mencionar que a produção nacional do
produto similar ao objeto da investigação iniciou - se em janeiro de 2011, de modo que o período de
análise de dano compreenderá quatro anos. Assim, para efeito da análise relativa à determinação da
abertura da investigação, considerou - se o período de outubro de 2010 a setembro de 2014, dividido da
seguinte forma:

P1 - outubro de 2010 a setembro de 2011;
P2 - outubro de 2011 a setembro de 2012;
P3 - outubro de 2012 a setembro de 2013; e
P4 - outubro de 2013 a setembro de 2014.
5.1 - Das importações
Para fins de apuração das importações brasileiras de aparelhos de raios X panorâmicos odon-

tológicos em cada período, foram utilizados os dados detalhados de importação referentes ao produto
classificado nos subitens 9022.13.11 e 9022.12.00 da NCM/SH, fornecidos pela RFB.

Por meio da análise da descrição detalhada das mercadorias, verificou - se que são classificadas
naquele código da NCM importações de aparelhos de raios - X, bem como de outros produtos, distintos
do produto objeto da investigação. A fim de se obterem as informações referentes exclusivamente ao
produto objeto da investigação, realizou - se depuração das importações constantes desses dados.
Excluíram - se mercadorias cujas descrições permitiram concluir que não se tratava do produto objeto da
investigação, como partes e peças para reposição.

Foram depurados, ainda, os dados detalhados de importação referentes ao subitem NCM/SH
9022.12.00, relativo a aparelhos de tomografia computadorizada, com vistas a se identificar a ocorrência
de importações do produto objeto da investigação incorretamente classificadas nessa NCM/SH. Com
efeito, conforme atestado pela peticionária, os aparelhos de raios X tridimensionais não equivalem aos
tomógrafos utilizados para realizar exames diagnósticos. Aqueles aparelhos, a despeito de comumente
referidos como tomógrafos e de haver exigência de registro pela Anvisa como tal, são equipamentos de
raios X de tomadas maxilares panorâmicas que exercem, ainda, as funções cefalométrica e tomógrafa,
cuja classificação aduaneira adequada refere - se ao item tarifário NCM/SH 9022.13.11. Assim, os
volumes e valores pertinentes a aparelhos de raios X identificados no subitem NCM/SH 9022.12.00
foram oportunamente acrescidos àqueles concernentes a produto objeto da investigação.

5.1.1 - Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta o volume total de importações do produto objeto de investigação no

período de análise de dano à indústria doméstica:

Importações Totais
Em números - índices de un

P 1 P 2 P 3 P4
Alemanha 100 150 197 221
Subto t al ( origem investig. ) 100 150 197 221
Finlândia 100 81 93 54
Estados Unidos da América - EUA 100 55 57 49
Coreia do Sul 100 79 32 9
Japão 100 138 75 75

França 100 104 85 -
China 100 - - -
Subto t al (exceto investig. ) 100 78 64 31
To t al 100 90 86 63

O volume total das importações brasileiras de aparelhos de raios X panorâmicos odontológicos
apresentou sucessivas quedas: 10,1% de P1 para P2, 4,3% de P2 para P3 e 26,8% de P3 para P4. De P1
para P4, observou - se redução de 37% do volume total importado.

As importações originárias da Alemanha, origem investigada, apresentaram crescimento con-
tínuo ao longo do período de investigação, acumulando 121,1% de aumento de P1 para P4. Con-
siderando - se os intervalos analisados, verificaram - se elevações de 50,5% de P1 para P2, 31,1% de P2
para P3 e 12,1% de P3 para P4.

Em P1, as importações em análise representavam [CONFIDENCIAL]% do volume total de
produto objeto da investigação importado pelo Brasil e, até P4, cursaram em aumentos sucessivos de
[CONFIDENCIAL] pontos percentuais (p.p.) de P1 para P2, [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3 e
[CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4. Houve variação acumulada de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1
para P4, quando a participação das importações em análise alcançaram [CONFIDENCIAL]% do volume
total importado pelo Brasil.

As importações das outras origens, por sua vez, sofreram seguidas reduções no período de
análise: 22,3% de P1 para P2, 18,2% de P2 para P3, e 51,3% de P3 para P4. Considerando - se todo o
período de análise, a redução chegou a 69,1% em P4, relativamente a P1.

A participação das importações das outras origens no volume total importado sofreu redução em
todos os intervalos sob análise, passando de [CONFIDENCIAL]% em P1 para [CONFIDENCIAL]% em
P4, redução de [CONFIDENCIAL] p.p. Essa participação caiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2,
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4.

5.1.2 - Do valor e do preço das importações
As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das importações de

aparelhos de raios X no período de análise de indícios de dano à indústria doméstica.
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme, considerando que o frete e

o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto relevante sobre o preço de concorrência entre
os produtos ingressados no mercado brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

Valor das Importações Totais
Em números - índices de Mil US$ CIF

P 1 P 2 P 3 P4
Alemanha 100 11 9 130 127
Subto t al ( origem investig. ) 100 11 9 130 127
Finlândia 100 87 104 57
EUA 100 50 51 44
Coreia do Sul 100 72 23 5
Japão 100 130 77 71
França 100 94 74 0
China 100 0 0 0
Subto t al (exceto investig. ) 100 79 68 37
To t al 100 83 76 48

No que concerne às importações brasileiras de aparelhos de raios X da origem em análise,
houve aumento dos valores importados de 18,8% de P1 para P2 e de 9,1% de P2 para P3. Já no intervalo
seguinte, de P3 para P4, houve redução de 1,8%. Tomando - se todo o período de análise, houve
elevação dos valores das importações brasileiras de aparelhos de raios X da origem investigada de 27,2%
em P4, comparativamente a P1.

Por outro lado, verificou - se que a evolução dos valores importados das outras origens consistiu
em quedas sucessivas: 21,5% de P1 para P2, 12,8% de P2 para P3 e 46,3% de P3 para P4. Considerando
todo o período de análise, evidenciou - se redução nos valores importados das demais origens de 63,2%,
de P1 para P4.

O valor total das importações, por seu turno, decresceu em todos os intervalos considerados:
16,6% de P1 para P2, 9% de P2 para P3 e 37% de P3 para P4. Se considerados os extremos, de P1 para
P4, houve redução de 52,2% no valor total das importações.

Preço Médio das Importações Totais
Em números - índices de US$ CIF/un

P 1 P 2 P 3 P4
Alemanha 100 79 66 58
Preço médio ( origem investig. ) 100 79 66 58
Finlândia 100 107 11 2 107
EUA 100 91 90 89
Coreia do Sul 100 91 72 54
Japão 100 95 102 94
França 100 90 87 0
China 100 0 0 0
Preço médio (exceto investig. ) 100 101 108 11 9
Preço médio (todas as origens) 100 93 88 76

No que se refere ao preço CIF unitário médio ponderado das importações da origem in-
vestigada, observou - se que, ao longo do período, houve sucessivas reduções. Em P2, comparativamente
a P1, esse preço caiu 21,1%, tendência essa mantida de P2 para P3 ( - 16,8%) e de P3 para P4 ( -
12,4%). De P1 para P4, houve queda cumulativa de 42,5%.

De outra parte, o preço CIF unitário médio ponderado das demais origens apresentou aumento
contínuo ao longo do período: 1,1% de P1 para P2, 6,6% de P2 para P3 e 10,3% de P3 para P4. Em P4,
acumulou crescimento de 18,9%, comparativamente a P1.

Cumpre ressaltar que, em todos os períodos analisados, a média dos preços das importações de
aparelhos de raios X da origem investigada foi inferior àquela das demais origens em pelo menos
[CONFIDENCIAL]%. Em P4, quando essa discrepância é a mais acentuada, a média dos preços das
importações objeto de investigação, de US$ CIF [CONFIDENCIAL], foi [CONFIDENCIAL]% menor
que a das demais origens, de US$ CIF [CONFIDENCIAL].

5.2 - Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de aparelhos de raios X, foram consideradas as quan-

tidades fabricadas e vendidas no mercado interno informadas pela peticionária, bem como as quantidades
importadas totais apuradas com base nos dados de importação fornecidos pela RFB, apresentadas no
item anterior. Segundo a indústria doméstica, não há devoluções de produto similar ao objeto da
investigação.

Nesse ponto, cumpre mencionar que, tendo em vista a inexistência de consumo cativo do
produto similar doméstico por parte da indústria nacional, o mercado brasileiro equivale ao consumo
nacional aparente.

Mercado Brasileiro
Em números - índices de un

Vendas Indústria
Doméstica

Importações
Origem Investigada

Importações Ou-
tras Origens

Mercado
Brasileiro

P1 100 100 100 100
P2 11 7 150 8 94
P3 108 197 64 89
P4 126 221 31 71
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Inicialmente, deve - se repisar o fato de que a produção nacional do produto similar ao objeto
da investigação iniciou - se apenas no segundo trimestre de P1 (janeiro de 2011). Ressalte - se, também,
que a indústria doméstica não realizou importações do produto objeto da análise.

Observou - se, diante dos dados acima expostos, que o mercado brasileiro apresentou reduções
subsequentes de 6,4%, 4,9% e 19,7%, respectivamente, de P1 para P2, de P2 para P3 e de P3 para P4.
Durante todo o período de análise, de P1 para P4, o mercado brasileiro apresentou queda de 28,5%.

Verificou - se que as importações da origem objeto de análise aumentaram 132 un (121,1%) de
P1 para P4, ao passo que o mercado brasileiro decresceu em 213 un. Já no último intervalo, de P3 para
P4, as importações em análise aumentaram 26 un (12,1%) enquanto o mercado brasileiro de aparelhos
de raios X teve redução de 19,7%, equivalente a 131 un.

5.3 - Da evolução das importações
5.3.1 - Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado brasileiro de aparelhos

de raios X.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro
Período Mercado Brasileiro

(números - índices de
un)

Participação importa-
ções origem investig.
(números - índices de

%)

Participação importa-
ções

outras origens
(números - índices de

%)

Participação impor-
tações totais

(números - índices
de %)

P1 100 100 100 100
P2 94 161 83 96
P3 89 221 71 97
P4 71 309 43 88

Observou - se que a participação das importações da origem investigada no mercado brasileiro
apresentou evolução crescente: 8,9 p.p. de P1 para P2, 8,8 p.p. de P2 para P3 e 12,8 p.p. de P3 para P4.
Considerando todo o período, de P1 até P4, a participação dessas importações aumentou 30,5 p.p.

Já a participação das outras importações caiu seguidamente 12,2 p.p., de P1 para P2, 8,4 p.p. de
P2 para P3, e 20,2 p.p. de P3 para P4. Comparativamente a P1, a participação das importações de outras
origens acumulou redução de 40,8 p.p. em P4.

5.3.2 - Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações da origem investigada e a produção

nacional de aparelhos de raios X.

Importações Investigadas e Produção Nacional
Período Produção Nacional

(números - índices de un)
(A)

Importações origem investig.
(números - índices de un)

(B)

[(B) / (A)]
números - ín-

dices de %
P1 100 100 100
P2 11 2 150 134
P3 92 197 215
P4 130 221 169

Observou - se que a relação entre as importações em análise e a produção nacional de aparelhos
de raios X cresceu 16,7 p.p. e 39,5 p.p., respectivamente, de P1 para P2 e de P2 para P3, mas recuou
22,3 p.p. de P3 para P4. Assim, ao considerar - se todo o período, essa relação apresentou elevação
acumulada de 33,9 p.p.

5.4 - Da conclusão a respeito das importações
No período de análise da existência de indícios de dano à indústria doméstica, as importações

a preços com indícios de dumping de aparelhos de raios X cresceram significativamente:
a) em termos absolutos, tendo aumentado 121,1% de P1 (109 un) para P4 (241 un), e 12,1% de

P3 (215 un) para P4;
b) em relação ao mercado brasileiro, uma vez que a participação dessas importações apresentou

aumento de 30,5 p.p. de P1 (14,6%) para P4 (45,1%) e de 12,8 p.p. de P3 (32,3%) para P4;
c) em relação à produção nacional, pois em P1 representavam 48,7% desta produção e, em P4,

as importações alegadamente a preços de dumping já correspondiam a 82,5% do volume total produzido
no país, a despeito do decréscimo de 22,3 p.p. de P3 (104,9%) para P4.

Diante desse quadro, constatou - se aumento substancial das importações a preços com indícios
de dumping, tanto em termos absolutos, quanto em relação à produção e ao mercado brasileiro.

Além disso, frise - se que as importações a preços com indícios de dumping foram realizadas
a preços CIF médio ponderados mais baixos que os das demais importações brasileiras em todo o
período analisado.

6 - DOS INDÍCIOS DE DANO
De acordo com o disposto no art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, a análise de dano deve

fundamentar - se no exame objetivo do volume das importações a preços com indícios de dumping, no
seu efeito sobre os preços do produto similar no mercado brasileiro e no consequente impacto dessas
importações sobre a indústria doméstica.

6.1 - Dos indicadores da indústria doméstica
Como mencionado anteriormente, ante o previsto no art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, a

indústria doméstica foi definida como a linha de produção de aparelhos de raios X panorâmicos
odontológicos da Dabi Atlante, única produtora nacional do produto similar fabricado no Brasil. Dessa
forma, os indicadores considerados nesta circular refletem os resultados alcançados pela citada linha de
produção.

Para adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apresentados pela indústria
doméstica, atualizaram - se os valores correntes com base no Índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna - IGP - DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando - se o resultado pelo índice de preços
médio de P4. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados nesta
c i r c u l a r.

6.1.1 - Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de aparelhos de raios X de

fabricação própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado externo, conforme informado na
petição.

Vendas da Indústria Doméstica
Em números - índices de un

Período Vendas Totais Vendas no Mer-
cado Interno

Participação no
Total (%)

Vendas no Merca-
do Externo

Participação no
Total (%)

P1 100 100 100 100 100
P2 11 2 11 7 104 108 97
P3 92 108 11 8 78 85
P4 130 126 96 134 103

Observou - se que o volume de vendas para o mercado interno aumentou em 16,8% de P1 para
P2, mas decresceu 7,6% de P2 para P3 e voltou a crescer 16,5% de P3 para P4. Ao se considerar todo
o período em análise, de P1 para P4,constatou - se aumento de 25,7% no volume de vendas da indústria
doméstica para o mercado interno.

Em relação às vendas para o mercado externo, registrou - se aumento de 34,1% em P4,
comparativamente a P1. Houve incremento de 8,1% de P1 para P2, seguido de redução, de P2 para P3,
de 25,3%. No intervalo seguinte, de P3 para P4, registrou - se acréscimo de 71,9%.

Quanto à totalidade das vendas, houve aumento de 12,1% de P1 para P2, ao passo que de P2
para P3 observou - se diminuição de vendas de 18,3%, em função das reduções tanto nas vendas internas
quanto nas vendas externas. De P3 para P4, registrou - se, em função de aumentos simultâneos no
mercado brasileiro e no exterior, crescimento de 42,4%. Ao se considerar o período em análise, de P1
para P4, constatou - se aumento de 30,4%.

6.1.2 - Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica no mercado

brasileiro.

Participação das Vendas da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro
Em números - índices de un

Período Mercado Brasileiro Vendas no Mercado Interno Participação (%)
P1 100 100 100
P2 94 11 7 125
P3 89 108 121
P4 71 126 176

A participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de aparelhos de raios X
aumentou 3,4 p.p. de P1 para P2. No período seguinte, apresentou queda de 0,5 p.p. de P2 para P3 e
retomou espaço de P3 para P4, quando cresceu 7,4 p.p. No entanto, tomando - se todo o período de
análise, de P1 para P4, observou - se crescimento de 10,3 p.p.

6.1.3 - Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
Em relação à capacidade instalada da indústria doméstica, foi informado na petição que a

capacidade nominal da Dabi Atlante é calculada multiplicando - se o número de equipamentos capazes
de serem montados por dia, o número de dias úteis no mês e o número de meses por período da
investigação. A indústria doméstica apresentou os seguintes valores empregados no cálculo da ca-
pacidade instalada por período:

P1: 1 equipamento montado por dia, 21 dias úteis no mês, 9 meses por período;
P2: 1,8 equipamentos por dia, 21 dias úteis no mês, 12 meses por período;
P3: 2 equipamentos por dia, 21 dias úteis no mês, 12 meses por período; e
P4: 3 equipamentos por dia, 21 dias úteis no mês, 12 meses por período.
Conforme explicado na petição, a capacidade instalada nominal é idêntica à efetiva, pois o

processo de produção refere - se à montagem de peças em estoque. A indústria doméstica trabalha com
sistema enxuto, no qual a produção interna de peças para os aparelhos de raios X é determinada pela
necessidade da área de montagem. Os limitadores da linha de produção são a disponibilidade de mão de
obra especializada e treinada e o espaço físico para a montagem de cabines de testes. Esses são os
fatores que determinam a quantidade de aparelhos de raios X que podem ser produzidos por dia.

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção
e o grau de ocupação dessa capacidade:

Capacidade Instalada Efetiva, Produção e Grau de Ocupação
Em números - índices de un

Período Capacidade Efetiva Produção Grau de ocupação (%)
P1 100 100 100
P2 240 11 2 47
P3 267 92 34
P4 400 130 33

Em relação à capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, observa - se aumento ao longo
de todos os períodos. De P1 para P2, de P2 para P3 e de P3 para P4 houve acréscimos da capacidade
instalada efetiva de, respectivamente, 139,7%, 11,3% e 50%. De P1 para P4 o aumento da referida
capacidade chegou a 300%.

O volume de produção do produto similar da indústria doméstica aumentou 12,1% de P1 para
P2 e caiu 18,3% de P2 para P3. De P3 para P4,por sua vez, houve crescimento de 42,4. Ao se considerar
os extremos da série, o volume de produção da indústria doméstica cresceu 30,4%.

O grau de ocupação da capacidade instalada apresentou redução ao longo de todos os períodos.
De P1 para P2, de P2 para P3 e de P3 para P4 houve quedas sucessivas de 63,1 p.p., 14,7 p.p. e 2,1 p.p.,
respectivamente. Quando considerados os extremos da série, de P1 para P4, verificou - se redução de
79,9 p.p. no grau de ocupação da capacidade instalada.

Segundo a indústria doméstica, em P1, o nível de produção foi superior à capacidade instalada
devido à alocação temporária de espaço e mão de obra na linha de produção do produto similar nacional.
O aumento da capacidade instalada ao longo dos períodos deveu - se à alocação de mais espaço físico
dedicado à linha do produto similar e ao treinamento e especialização de mão de obra.

6.1.4 - Dos estoques
Relativamente a estoques, consta da petição que a indústria doméstica não os mantém para o

produto nacional similar ao objeto da investigação, trabalhando apenas com estoques de matérias -
primas.

6.1.5 - Do emprego, da produtividade e da massa salarial
A tabela a seguir apresenta a evolução do número de empregados da indústria doméstica, com

base nas informações constantes da petição. Informou - se, acerca desse tópico, que não é empregada
mão de obra terceirizada na produção do produto similar nacional.

Evolução do Número de Empregados
Em números - índices

P1 P2 P3 P4
Linha de Produção 100 111 133 167
Administração 100 150 250 375
Ve n d a s 100 133 167 250
To t a l 100 121 157 214

Foram verificadas as seguintes variações do número de empregados que atuam diretamente na
linha de produção ao longo do período de análise. A quantidade de empregados aumentou 11,1% de P1
para P2, 20% de P2 para P3 e 25% de P3 para P4. Ao se analisar os extremos da série, o número de
empregados ligados à produção cresceu 66,7%.

Em relação ao número de empregados ligados à administração, houve sucessivos acréscimos de
50% de P1 para P2, 66,7% de P2 para P3 e 50% de P3 para P4. De P1 para P4 o número de empregados
na área administrativa aumentou 275%.

Quanto aos empregados ligados à venda, houve aumentos de 33,3%, 25% e 50%, respec-
tivamente, de P1 para P2, de P2 para P3 e de P3 para P4. Considerando - se todo o período em análise,
o número de empregados da área de vendas aumentou 150% em P4, relativamente a P1.

Com relação à totalidade dos empregados, houve elevações de 21,4% de P1 para P2, 29,4% de
P2 para P3 e 36,4% de P3 para P4. Ao se considerar todo o período em análise, houve acréscimo de
114,3% em P4, quando comparado a P1.

A tabela a seguir apresenta a evolução da produção média por empregado diretamente ligado à
produção.
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Produtividade por Empregado
Em números - índices de un

Período Número de empregados envol-
vidos na linha de produção

Produção Produção por empregado en-
volvido na linha de produção

P1 100 100 100
P2 111 11 2 101
P3 133 92 69
P4 167 130 78

A produtividade por empregado ligado diretamente à produção aumentou 0,9% de P1 para P2.
Por outro lado, de P2 para P3, foi observada redução de 32%, decorrente tanto da queda de produção,
quanto do aumento no número de empregados no mesmo intervalo. Em seguida, de P3 para P4, houve
crescimento de 13,9%, quando o aumento na produção foi mais do que proporcional ao aumento no
número de empregados no intervalo. Considerando - se todo o período em tela, a produtividade por
empregado reduziu - se em 21,8% em P4, comparativamente a P1.

A tabela a seguir apresenta a evolução da massa salarial na indústria doméstica.

Massa Salarial
Em números - índices de mil R$ atualizados

P1 P2 P3 P4
Linha de Produção 100 141 172 198
Administração 100 142 239 374
Ve n d a s 100 126 159 249
To t a l 100 133 171 224

No que tange à massa salarial dos empregados da linha de produção, ocorreram sucessivos
acréscimos ao longo do período de análise, nos seguintes percentuais: 40,5% de P1 para P2, 22,3% de
P2 para P3 e 15,5% de P3 para P4. Assim, em P4, o montante de despesas com pessoal vinculado
diretamente à produção aumentou 98,5% em relação ao observado em P1.

A massa salarial dos empregados ligados à administração, de P1 para P4, aumentou 273,8%. A
massa salarial dos empregados ligados às vendas, de P1 para P4, sofreu acréscimo de 149,2%.

A massa salarial total passou por aumentos consecutivos em todo o período analisado, tendo
ocorrido nos seguintes percentuais: 33,2% de P1 para P2, 28,2% de P2 para P3 e 31,2% de P3 para P4.
Ao se analisar os extremos da série, a massa salarial total aumentou 124% em P4, quando comparada a
P1.

6.1.6 - Do demonstrativo de resultado
6.1.6.1 - Da receita líquida
A receita líquida da indústria doméstica refere - se às vendas líquidas de aparelhos de raios X,

já deduzidos os tributos e as despesas de frete interno.

Receita Líquida das Vendas da Indústria Doméstica
Em números - índices de mil R$ atualizados

Período Receita Total Mercado Interno Mercado Externo
Va l o r % Va l o r %

P1 [CONFID.] 100 [CONFID.] 100 [CONFID.]
P2 [CONFID.] 102 [CONFID.] 125 [CONFID.]
P3 [CONFID.] 109 [CONFID.] 93 [CONFID.]
P4 [CONFID.] 122 [CONFID.] 165 [CONFID.]

A receita líquida referente às vendas de produto de fabricação própria no mercado interno
aumentou 1,9% de P1 para P2, 7,4% de P2 para P3 e 11,3% de P3 para P4. Ao se considerar todo o
período de análise, a receita líquida obtida com as vendas no mercado interno aumentou 21,8%.

A receita líquida obtida com as vendas de produto de fabricação própria no mercado externo
apresentou alta de 25% de P1 para P2, queda de 25,3% de P2 para P3, recuperando - se no intervalo
seguinte, de P3 para P4, quando cresceu 76,8%. Em P4, observou - se elevação de 65,1% dessa receita,
comparativamente a P1.

Como resultado, a receita líquida total das vendas de produto de fabricação própria da indústria
doméstica apresentou decréscimo apenas de P2 para P3, quando registrou queda de 6%. Em todos os
demais períodos houve acréscimo: de P1 para P2, 10,2% e, de P3 para P4, 32,5%. Analisando - se todo
o período, a receita líquida total elevou - se em 37,4% de P1 para P4.

6.1.6.2 - Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, apresentados na tabela a seguir, foram obtidos pela

razão entre as receitas líquidas e as quantidades vendidas apresentadas, respectivamente, nos itens 6.1.6.1
e 6.1.1 desta circular. Deve - se ressaltar que os preços médios de venda no mercado interno apre-
sentados referem - se exclusivamente às vendas de fabricação própria da indústria doméstica.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica
Em números - índices de R$ atualizados/un

Período Preço (mercado interno) Preço (mercado externo)
P1 100 100
P2 87 11 6
P3 101 120
P4 97 123

Observou - se que o preço médio dos aparelhos de raios X de fabricação própria vendidos no
mercado interno apresentou variação ao longo do período analisado, com queda de 12,8% de P1 para P2,
seguida de elevação, de P2 para P3, em 16,2%, e nova redução, de P3 para P4, de 4,4%. Assim, de P1
para P4, o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno caiu 3,1%.

Já o preço médio no mercado externo dos aparelhos de raios X apresentou sequência de
elevações de P1 para P4, acumulando crescimento de 23,1%. Considerando - se os intervalos em análise,
aumentou: 15,6% de P1 para P2, 3,5% de P2 para P3, e 2,9% de P3 para P4.

6.1.6.3 - Dos resultados e margens
As tabelas a seguir apresentam a demonstração de resultados e as margens de lucro associadas,

obtidas com a venda de aparelhos de raios X de fabricação própria no mercado interno, conforme
informado pela peticionária.

Demonstração de Resultados - Mercado Interno
Em números - índices de mil R$ atualizados

P1 P2 P3 P4
Receita Líquida 100 102 109 122
CPV 100 126 139 173
Resultado Bruto 100 89 93 94
Despesas/Receitas Operacionais 100 217 160 163
Despesas Gerais e Administrativas 100 299 162 181
Despesas com Vendas (exceto frete) 100 127 172 150
Despesas/Receitas Financeiras (RF) 100 98 107 105
Outras despesas e rec. operacionais (OD) 100 151 227 196
Resultado Operacional 100 (102) (6) (9)
Resultado Operacional (exc. RF) 100 (69) 12 10
Resultado Operacional (exc. RF e OD) 100 (59) 23 19

Margens de Lucro
Em números - índices de %

P1 P2 P3 P4
Margem Bruta [CONFID.] [CONFID.] [CONFID.] [CONFID.]
Margem Operacional [CONFID.] [CONFID.] [CONFID.] [CONFID.]
Margem Operacional (exceto RF) [CONFID.] [CONFID.] [CONFID.] [CONFID.]
Margem Operacional (exceto RF e OD) [CONFID.] [CONFID.] [CONFID.] [CONFID.]

O resultado bruto com a venda de aparelhos de raios X no mercado interno, positivo em todo
o período de análise, somente apresentou redução de P1 para P2, de 10,9%, com acréscimo em todos os
demais intervalos: 4,9% de P2 para P3 e 0,6% de P3 para P4. Ao se observar os extremos da série, o
resultado bruto verificado em P4 foi 21,8% menor do que o resultado bruto verificado em P1.

Observou - se que a margem bruta da indústria doméstica, apesar de positiva em todo o período
de análise, decresceu seguidamente de P1 para P4, acumulando queda de [CONFIDENCIAL] p.p. no
período de análise de dano. Houve recuos de [CONFIDENCIAL] p.p., [CONFIDENCIAL] p.p. e
[CONFIDENCIAL] p.p., respectivamente de P1 para P2, de P2 para P3 e de P3 para P4.

O resultado operacional, por sua vez, cursou em redução de 108,6% de P1 para P4, sendo P1
o único período em que esse resultado apresentou - se como lucro. O comportamento do resultado
operacional consistiu no seguinte: decresceu 201,9% de P1 para P2, passando a prejuízo operacional;
recuperou - se de P2 para P3, quando esse prejuízo decresceu 94,1%; no intervalo subsequente, porém,
o resultado tornou - se ainda menor em 43%.

No que se refere à margem operacional, observaram - se valores negativos em todos os
períodos, à exceção de P1. Considerando - se todo o período de análise, a margem operacional obtida em
P4 piorou [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P1. Houve decréscimo de [CONFIDENCIAL] p.p. de
P1 para P2, quando a margem tornou - se negativa. De P3 para P4, a margem deteriorou - se em
[CONFIDENCIAL] p.p., a despeito da recuperação verificada de P2 para P3, quando apresentou melhora
de [CONFIDENCIAL] p.p.

Com relação ao resultado operacional sem resultado financeiro, houve piora de 169,4% de P1
para P2, quando esse resultado tornou - se negativo. O prejuízo verificado em P2, no entanto, reduziu
- se em 117,8% até P3, redução essa suficiente para se verificar lucro em P3. No intervalo seguinte, o
lucro operacional decresceu 19,7%, mas permaneceu positivo. Ao se considerar todo o período de
análise, o resultado operacional sem o resultado financeiro em P4 foi 90,1% pior do que aquele de
P1.

A margem operacional sem resultado financeiro, por seu turno, apresentou redução de [CON-
FIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, passando de positiva a negativa. De P2 para P3, essa margem
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p., o suficiente para torná - la positiva até o final da série em análise,
apesar de, no intervalo seguinte (P3 para P4), essa margem piorar [CONFIDENCIAL] p.p. Assim,
considerando - se todo o período de análise, a margem operacional sem resultado financeiro obtida em
P4 piorou [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P1.

Com relação ao resultado operacional sem resultado financeiro e outras despesas, houve piora
de 158,8% de P1 para P2, quando o resultado tornou - se negativo. De P2 para P3, porém, esse prejuízo
reduziu - se em 138,6%, de modo que retornou a patamar condizente com lucro. No intervalo seguinte,
apesar de o lucro verificado em P3 cair 16,8% até P4, o resultado manteve - se positivo. Ao se
considerar todo o período de análise, o resultado operacional sem o resultado financeiro e outras
despesas em P4 deteriorou - se em 81,1% relativamente a P1.

Por sua vez, a margem operacional sem resultado financeiro e outras despesas apresentou
comportamento semelhante. De P1, quando era positiva, para P2, houve queda de [CONFIDENCIAL]
p.p., o que a tornou negativa. No intervalo seguinte, de P2 para P3, essa margem melhorou [CON-
FIDENCIAL] p.p., de modo que retornou a patamar positivo, ainda que bem inferior ao verificado em
P1. De P3 para P4, a margem caiu [CONFIDENCIAL] p.p., mas se manteve positiva. Quando são
considerados os extremos da série, observou - se, em P4, piora de [CONFIDENCIAL] p.p. da margem
operacional sem resultado financeiro e outras despesas, quando comparada a P1.

Demonstração de Resultados - mercado interno
Em números - índices de mil R$ atualizados/un

P1 P2 P3 P4
Receita Líquida 100 87 101 97
CPV 100 108 129 138
Resultado Bruto 100 76 87 75
Despesas/Receitas Operacionais 100 186 148 129
Despesas Gerais e Administrativas 100 256 150 144
Despesas com Vendas (exceto frete) 100 109 159 11 9
Despesas/Receitas Financeiras (RF) 100 84 99 84
Outras despesas e rec. operacionais (OD) 100 129 210 156
Resultado Operacional 100 (87) (6) (7)
Resultado Operacional (exc. RF) 100 (59) 11 8
Resultado Operacional (exc. RF e OD) 100 (50) 21 15

Analisando os dados de modo unitário, o resultado bruto com a venda de aparelhos de raios X
no mercado interno, positivo em todo o período de análise, decresceu 23,7% de P1 para P2. No
interregno subsequente, de P2 para P3, esse resultado mostrou recuperação de 13,6%, mas voltou a cair
de P3 para P4 ( - 13,7%). Ao se observar os extremos da série, o resultado bruto unitário verificado em
P4 foi 25,2% pior do que o resultado bruto unitário observado em P1.

O resultado operacional, em termos unitários, apenas consistiu em lucro em P1, tendo se
deteriorado em 106,8% até o final da série analisada (P4). De P1 para P2, esse resultado decresceu
187,2%, redução essa que converteu o lucro de P1 em prejuízo a partir de P2. No intervalo seguinte, de
P2 para P3, esse resultado negativo apresentou melhora de 93,6%, mas voltou a piorar de P3 para P4,
quando o prejuízo se agravou em 22,7%.

Por sua vez, o resultado operacional sem o resultado financeiro, em termos unitários, tornou -
se negativo de P1 para P2, quando o lucro verificado em P1 se deteriorou em 159,4%. De P2 para P3,

porém, houve recuperação desse resultado em 119,3%, elevação suficiente para que o prejuízo se
convertesse em lucro em P3. No último intervalo da série, de P3 para P4, esse resultado caiu 31,1%, mas
manteve - se positivo, apesar de bem inferior ao patamar de lucro. Ao considerar - se todo o período de
análise, o resultado operacional unitário sem o resultado financeiro em P4 foi 92,1% pior do que aquele
de P1.

Por fim, o resultado operacional sem o resultado financeiro e outras despesas, em termos
unitários, apresentou redução de 150,3% de P1 para P2, quando se converteu em prejuízo. De P2 para
P3, foi registrada recuperação e o resultado negativo voltou a ser positivo, uma vez que o prejuízo
verificado em P2 se reduziu em 141,8% até P3. No interregno seguinte, de P3 para P4, o lucro verificado
em P3 caiu 28,6%. Assim, o resultado operacional unitário sem o resultado financeiro e outras despesas
deteriorou - se em 85% em P4, comparativamente a P1, sendo que o lucro apurado ao final da série
ainda foi muito inferior àquele observado inicialmente.

6.1.7 - Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1 - Dos custos
A tabela a seguir apresenta o custo de produção associado à fabricação de aparelhos de raios X

panorâmicos odontológicos pela indústria doméstica.
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Custo de Produção
Em números - índices de mil R$ atualizados/un

P1 P2 P3 P4
1 - Custos Variáveis 100 105 11 4 123
1.1 - Matéria - prima 100 101 121 124
1.2 - Outros Insumos 100 62 99 145
1.3 - Utilidades 100 124 71 55
1.4 - Outros custos variáveis 100 176 84 95
2 - Custos fixos 100 126 176 145
3 - Custo de Produção (1+2) 100 108 121 125

Verificou - se que o custo de produção por unidade do produto cresceu sucessivamente ao longo
do período considerado, aumentando 7,6% de P1 para P2, 12,3% de P2 para P3 e 3,4% de P3 para P4.
Ao se considerar os extremos da série, o custo de produção cresceu 29,4% em P4, comparativamente a
P1.

Esse aumento do custo de produção foi resultado, principalmente, da elevação do custo de
matéria - prima, que corresponde a mais de [CONFIDENCIAL]% do custo total de produção. As
elevações de desse custo variável foram de 1,9% de P3 para P4 e de 23,8% de P1 para P4.

Além disso, pode - se destacar o aumento dos custos fixos em 45,1% de P1 para P4, a despeito
da redução de 17,6% observada de P3 para P4.

Já as utilidades, que têm um peso menor no custo total do produto, apresentaram variação
negativa no período analisado, tendo diminuído 22,3% de P3 para P4, e 44,6% de P1 para P4.

6.1.7.2 - Da relação custo/preço
A relação entre o custo de produção e o preço indica a participação desse custo no preço de

venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao longo do período de análise de indícios de
dano.

Participação do Custo no Preço de Venda
Em números - índices de R$ atualizados / un

Período Preço de Venda Mercado In-
terno (A)

Custo de Produção (B) Relação (B/A) (%)

P1 100 100 100
P2 87 108 123
P3 101 121 11 9
P4 97 125 129

A relação custo/preço apresentou as seguintes variações durante o período analisado: aumento
de P1 para P2 de [CONFIDENCIAL] p.p., redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3 e novo
aumento de [CONFIDENCIAL] p.p., de P3 para P4. Ao considerar todo o período (de P1 para P4), a
relação custo de produção/preço aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

A deterioração da relação custo/preço, de P1 para P4 e de P3 para P4, ocorreu devido ao fato
de os aumentos do custo de produção, 24,9% e 3,4%, respectivamente, não terem sido acompanhados
por elevações correspondentes no preço de venda no mercado interno, os quais, ao contrário, foram
reduzidos em 3,1% e 4,4%, respectivamente.

6.1.7.3 - Da comparação entre o preço do produto investigado e similar nacional
O efeito das importações a preços com indícios de dumping sobre os preços da indústria

doméstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058,
de 2013. Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação significativa do preço do produto
importado a preços com indícios de dumping em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço
internado do produto objeto da investigação é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida,
examina - se eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de
rebaixar significativamente o preço da indústria doméstica. O último aspecto a ser analisado é a
supressão de preço. Esta ocorre quando as importações em análise impedem, de forma relevante, o
aumento de preços, devido ao aumento de custos, que teria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço dos aparelhos de raios X importados da origem em análise com
o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu - se ao cálculo do preço
CIF internado do produto importado da Alemanha no mercado brasileiro. Já o preço de venda da
indústria doméstica no mercado interno foi obtido pela razão entre a receita líquida, em reais atualizados,
e a quantidade vendida no mercado interno durante o período de investigação de indícios de dano.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado da origem sob análise, foram
considerados os preços de importação médios ponderados, na condição CIF, em reais, obtido dos dados
oficiais de importação disponibilizados pela RFB.

Em seguida, foram adicionados: (i) no caso de P4, o valor unitário, em reais, do Imposto de
Importação efetivamente pago, obtido também dos dados de importação da RFB; (ii) o valor unitário do
AFRMM calculado aplicando - se o percentual de 25% sobre o valor do frete internacional, em reais,
referente a cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB, quando pertinente, e
(iii) os valores unitários das despesas de internação, baseados em estimativa de 6,5% sobre o valor
C I F.

Cumpre registrar que foi levado em consideração que o AFRMM não incide sobre determinadas
operações de importação, como, por exemplo, aquelas via transporte aéreo e realizadas ao amparo do
regime especial de drawback.

No que tange às despesas de internação, menciona - se que a peticionária apresentou orçamento,
elaborado pela empresa [CONFIDENCIAL], de pedido de numerário para desembaraço do produto
objeto da investigação. Com base nesse orçamento, estimou - se o valor dessas despesas, em termos
percentuais ao valor CIF.

Por fim, os preços internados do produto da origem sob análise foram objeto de atualização com
base no IGP - DI, a fim de se obter os valores em reais atualizados e compará - los com os preços da
indústria doméstica.

A tabela a seguir demonstra os cálculos efetuados, bem como os valores de subcotação obtidos
em cada período de análise de indícios de dano.

Preço Médio CIF Internado e Subcotação
Em números - índices de R$ atualizados / un

P1 P2 P3 P4
Quantidade (t) 100 150 197 221
Preço CIF 100 90 85 83
Imposto de Importação 100 - 100 -
AFRMM 100 - 100 441
Despesas de internação 100 90 85 83
CIF Internado 100 90 95 83
CIF Internado atualizado (a) 100 85 85 69
Preço da Indústria Doméstica (b) 100 87 101 97
Subcotação (b - a) 100 96 164 199
Subcotação % 100 11 0 161 205

Da análise da tabela anterior, constatou - se que o preço médio ponderado do produto importado
da origem sob análise, internado no Brasil, esteve subcotado em relação ao preço da indústria doméstica
em todos os períodos de análise.

Observou - se que, de P1 para P4 e de P3 para P4, o preço médio CIF internado reduziu - se,
respectivamente, 30,6% e 18%, levando à depressão do preço médio da indústria doméstica em 3,1% e
4,4% nesses intervalos respectivos.

Constatou - se, além da deterioração da relação custo/preço, evidenciada no item anterior,
supressão dos preços da Dabi Atlante, uma vez que não houve aumentos dos preços suficientes - pelo
contrário, houve deterioração ( - 3,1% de P1 para P4; - 4,4% de P3 para P4) - para compensar as mais
acentuadas altas nos custos de produção, de 24,9% e 3,4%, respectivamente, de P1 para P4 e de P3 para
P4, o que impactou negativamente a rentabilidade da peticionária.

6.2 - Do resumo dos indicadores de dano à indústria doméstica
A partir da análise dos indicadores da indústria doméstica, constatou - se que:
a. as vendas da indústria doméstica no mercado interno, a despeito de terem aumentado 25,7%

na comparação entre P1 e P4 e 16,5% entre P3 e P4, não foram acompanhadas por resultado operacional
crescente, uma vez que, ao contrário, esse resultado decresceu 108,6% de P1 para P4 e 43% de P3 para
P4. Houve, a propósito, prejuízo operacional em todos os períodos analisados, à exceção de P1;

b. a indústria doméstica ganhou participação no mercado brasileiro tanto de P1 para P4 (10,3
p.p.) quanto de P3 para P4 (7,4 p.p.), obtendo 23,8% desse mercado em P4, mesmo tendo havido
encolhimento do mercado nesse mesmo período ( - 28,5%). Cumpre notar, porém, que as importações
analisadas elevaram - se, de P1 para P4 e de P3 para P4, respectivamente, 30,5 p.p. e 12,8 p.p., tendo
alcançado, no último período, participação de 45,1% no mercado brasileiro. Cumpre notar, porém, que
o ganho de mercado do produto similar nacional foi inferior ao ganho das importações investigadas, que
se elevaram, de P1 para P4 e de P3 para P4, respectivamente, 30,5 p.p. e 12,8 p.p., tendo alcançado, no
último período, participação de 45,1% no mercado brasileiro;

c. a despeito de a produção da indústria doméstica ter crescido 30,4% de P1 para P4 e 42,4%
de P3 para P4, o grau de ocupação da capacidade instalada efetiva mostrou queda de 79,9 p.p. e 2,1 p.p.
nos mesmos intervalos considerados, respectivamente. Esse grau de ocupação, em P4, ficou abaixo de
40%;

d. a produtividade da indústria doméstica decresceu 21,8% de P1 para P4, quando o número de
empregados (+66,7%) ligados à produção aumentou mais que proporcionalmente a esta (+30,4%). De P3
para P4, a produtividade elevou - se em 13,9%, intervalo em que o número de funcionários e a produção
cresceram, respectivamente, 25% e 42,4%;

e. o número total de empregados, e sua respectiva massa salarial, mostraram aumento tanto de
P1 para P4 (114,3% e 124%, respectivamente) quanto de P3 para P4 (36,4% e 31,2%, respecti-
vamente);

f. a receita líquida obtida pela indústria doméstica no mercado interno aumentou (21,8% de P1
para P4, e 11,3% de P3 para P4), motivada pelo aumento do volume de vendas, uma vez que se verificou
queda do preço praticado pela Dabi Atlante em suas vendas no mercado interno ( - 3,1% de P1 para P4,
e - 4,4% de P3 para P4). A propósito, essa redução de preços ocorreu a despeito de o custo do produto
vendido ter crescido sucessivamente em todo o período em análise (37,9% de P1 para P4, e 7,1% de P3
para P4). Assim, apesar do crescimento da receita, esse aumento foi inferior ao que a receita deveria ter
crescido, caso os preços da indústria doméstica não tivessem sido deprimidos nem estivessem sub-
cotados, relativamente aos preços com indícios de dumping;

g. houve, ainda, deterioração da relação custo/preço, tanto de P1 para P4, quanto de P3 para P4,
quando essa relação cresceu, respectivamente, [CONFIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p. Com
efeito, a alta dos custos unitários de produção (24,9% de P1 para P4 e 3,4% de P3 para P4) não teve
como contrapartida elevação dos preços praticados pela indústria doméstica, os quais se deterioraram em
3,1% de P1 para P4 e 4,4% de P3 para P4;

h. o resultado bruto piorou 6% de P1 para P4, tendo apresentado ligeira melhora (0,6%) em P4,
comparativamente a P3. A margem bruta, por sua vez, diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P4
e [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4;

i. também o resultado operacional só se apresentou positivo em P1, sofrendo redução de 108,6%
até P4. O prejuízo verificado em P4 foi, ainda, 43% pior que aquele constatado em P3. Analogamente,
a margem operacional diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P3
para P4;

j. o resultado operacional exceto o resultado financeiro, por sua vez, deteriorou - se 90,1% de
P1 para P4 e 19,7% de P3 para P4. Analogamente, a margem operacional exclusive o resultado
financeiro diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4;

k. por fim, o resultado operacional exceto o resultado financeiro e outras despesas, de P1 para
P4 e de P3 para P4, piorou 81,1% e 16,8%, respectivamente. A margem operacional exclusive o
resultado financeiro e outras despesas também diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL]
p.p. em P4, na comparação com P1 e P3, respectivamente.

6.3 - Da conclusão sobre os indícios de dano
Verificou - se que a indústria doméstica, apesar de ter aumentado suas vendas de aparelhos de

raios X no mercado interno e de ter aumentado sua participação no mercado brasileiro em P4 tanto em
relação a P1 quanto em relação a P3, não logrou obtenção de resultado operacional equivalente, o qual
se mostrou deteriorado em P4, relativamente a P1 e a P3.

Com efeito, o aumento da receita líquida auferida pela indústria doméstica observado de P1 para
P4 e de P3 para P4 esteve relacionado ao crescimento das vendas em volume nesses intervalos, tendo
em vista que os preços praticados reduziram - se em P4, tanto em relação a P1 quanto a P3.

Cumpre mencionar, a esse respeito, que o decréscimo observado no preço não se deu acom-
panhado de redução do custo de produção de aparelhos de raios X, que, ao contrário, elevou - se
seguidamente de P1 para P4, acumulando incremento de 24,9%, consequência principalmente do au-
mento de 23,8% dos custos de matéria - prima (correspondentes a mais de [CONFIDENCIAL]% do
custo total de produção). Isso gerou, além de supressão e deterioração da relação custo/preço, a piora da
situação financeira da empresa, evidenciada pela queda de todos os seus resultados - bruto, operacional
(que passou, inclusive, a ser negativo a partir de P2), operacional exclusive o resultado financeiro e o
operacional exclusive o resultado financeiro - e respectivas margens.

Além disso, observou - se a deterioração significativa de outros indicadores da indústria
doméstica evidenciados ao longo do período de análise dos indícios de dano apresentada nesta circular,
como grau de ocupação e produtividade.

Ao contrário, as importações analisadas aumentaram significativamente tanto de P1 para P4
quanto, especialmente, de P3 para P4, tendo, da mesma forma, aumentado sua participação no mercado
brasileiro, a despeito da retração deste em P4, comparativamente a P1 e P3.

Em face do exposto, pôde - se concluir pela existência de indícios de dano à indústria doméstica
no período analisado.

7 - DA CAUSALIDADE
O art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece a necessidade de demonstrar o nexo de

causalidade entre as importações a preços com indícios de dumping e o eventual dano à indústria
doméstica. Essa demonstração de nexo causal deve basear - se no exame de elementos de prova
pertinentes e outros fatores conhecidos, além das importações a preços com indícios de dumping, que
possam ter causado o eventual dano à indústria doméstica na mesma ocasião.

7.1 - Do impacto das importações a preços com indícios de dumping sobre a indústria do-
méstica

Consoante o disposto no art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, é necessário demonstrar que, por
meio dos efeitos do dumping, as importações objeto de dumping contribuíram significativamente para o
dano experimentado pela indústria doméstica.

Da análise constante do item 5 desta circular, observa - se que as importações em análise
cresceram 121,1% de P1 para P4, tendo sua participação no mercado brasileiro se elevado em 30,5 p.p.
no mesmo interregno, alcançando 45,1% em P4.

Enquanto isso, de P1 para P4, a produção e o volume de vendas da indústria doméstica
cresceram (30,4% e 25,7%, respectivamente), mas a participação dessas vendas no mercado brasileiro
cresceu menos (10,3 p.p.), em comparação com a participação das importações investigadas.
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A comparação entre o preço do produto da origem sob análise e o preço do produto vendido
pela indústria doméstica revelou que, em todos os períodos, aquele esteve subcotado em relação a este.
Essa subcotação contribuiu para o aumento da participação das importações da origem objeto da
investigação no mercado doméstico, e, consequentemente, para a redução do crescimento da participação
da indústria doméstica, apesar da retração do mercado brasileiro de P1 para P4. Convém repisar, ainda,
que as importações originárias da origem sob análise aumentaram sua participação no mercado brasileiro
em 12,8 p.p. de P3 para P4, apesar da retração deste, no mesmo período, em 19,7%, ao passo que a
indústria doméstica aumentou sua participação em 7,4 p.p. e as demais origens viram sua participação
diminuir, no mesmo período, em 20,2 p.p.

Além da subcotação mencionada anteriormente, as importações provenientes da origem sob
análise também contribuíram para a existência de supressão dos preços da indústria doméstica. Isso
porque o preço médio de venda dos aparelhos de raios X da Dabi Atlante não acompanhou pro-
porcionalmente o aumento dos custos de produção. Pelo contrário, enquanto estes se elevaram em 24,9%
em P4, na comparação com P1, aqueles caíram 3,1% no mesmo intervalo. Esse fato pressionou ainda
mais a rentabilidade obtida pela peticionária no mercado interno, ilustrada, principalmente, pelo prejuízo
operacional evidenciado a partir de P2.

Em decorrência da análise acima minuciada, pôde - se concluir haver indícios de que as
importações de aparelhos de raios X a preços com indícios de dumping contribuíram significativamente
para a ocorrência de eventual dano à indústria doméstica.

7.2 - Dos possíveis outros fatores causadores de dano e da não atribuição
Consoante o determinado pelo § 4o do art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, procurou - se

identificar outros fatores relevantes, além das importações a preços com indícios de dumping, que
possam ter causado o eventual dano à indústria doméstica no período analisado.

7.2.1 - Volume e preço de importação dos demais países
Verificou - se que o volume das importações de aparelhos de raios X proveniente da origem sob

análise variou em sentido inverso ao volume importado pelo Brasil das demais origens. Com efeito, as
importações originárias da Alemanha cresceram seguidamente, acumulando, em P4, incremento de
121,1%, na comparação com P1, ao passo que as importações das outras origens decresceram, no mesmo
interregno, 69,1%.

Conforme demonstrado em análise precedente, as exportações alemãs para o Brasil, realizadas
com indício de prática de dumping, aumentaram em termos absolutos e em relação ao total importado,
ao mercado brasileiro e à produção nacional, o que concorreu fortemente para o cenário de indícios de
dano à indústria doméstica, demonstrado no item 6 desta circular.

Cumpre notar que as importações objeto da análise, que em P1 estavam em patamar inferior
àquele das importações provenientes das demais origens (16,9% do total importado; 14,6% do mercado
brasileiro), superaram, ao final da série (P4), as demais origens tanto em volume quanto em participação
no mercado brasileiro em P4, quando respondiam por 59,1% do volume importado e representavam
45,1% do mercado brasileiro.

Ademais, afasta - se eventual dano que poderia ser causado pelas importações provenientes das
outras origens tendo em vista (i) que quando considerado o preço dessas importações, conforme
explicitado no item 5.1.2 desta circular, observa - se que esse preço, em toda a série analisada, foi
bastante superior (em P1, 31,5% a mais, e, em P4, 66,9% a mais) ao preço CIF médio ponderado das
importações provenientes da origem analisada, não tendo, portanto, o efeito que estas últimas causaram
sobre os preços da indústria doméstica durante o período analisado; (ii) que a quantidade importada das
outras origens, em P4, já era inferior àquela importada da origem em análise e (iii) a ausência de
subcotação do preço das importações das outras origens em relação ao preço da indústria doméstica de
P1 para P4, conforme evidenciado na tabela a seguir.

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Outras origens
Em números - índices de R$ atualizados / un

P1 P2 P3 P4
Quantidade (t) 100 78 64 31
Preço CIF 100 11 5 137 164
Imposto de Importação - - 100 6
AFRMM 100 83 48 58
Despesas de internação 100 11 5 137 164
CIF Internado 100 11 5 148 165
CIF Internado atualizado (a) 100 109 132 138
Preço da Indústria Doméstica (b) 100 87 101 97
Subcotação (b - a) - 100 (238) ( 3 11 ) (383)
Subcotação % - 100 (273) (307) (395)

Diante do exposto, descarta - se que o eventual dano experimentado pela indústria doméstica
tenha sido causado pelas importações de outras origens que não as sob análise.

7.2.2 - Impacto de eventuais processos de liberalização das importações sobre os preços
domésticos

Conforme mencionado no item 2.1.1 desta circular, a alíquota do II dos produtos classificados
no subitem NCM/SH 9022.13.11 foi elevada de 0% para 14%, pelo período de 12 meses, por intermédio
da Resolução CAMEX no 70, de 28 de setembro de 2012.

Portanto, em P3, não houve processo de liberalização das importações, mas sim o inverso, tendo
a alíquota do II sido majorada em 14 p.p. pelo período de um ano. Apesar disso, as importações da
origem investigada mantiveram a tendência ininterrupta de crescimento de P1 para P4, cursando em
elevação de 31,1% de P2 para P3, ao mesmo tempo em que as importações das outras origens seguiram
trajetória de queda até P4, comparativamente a P1, tendo caído 18,2% de P2 para P3. Ademais, mesmo
com o robustecimento da proteção tarifária franqueada à indústria doméstica, as importações com
dumping continuaram a ingressar no mercado brasileiro a preços ainda mais baixos (redução de 0,3% no
preço CIF internado de P2 para P3), mantendo - se a tendência subsequente de aumento da subcotação
em relação às vendas nacionais.

De toda sorte, em P4, quando a alíquota do II retorna a 0%, as importações investigadas, na
série analisada, cresceram 12,1% de P3 para P4, ao passo que, no mesmo período, a despeito da
liberalização consubstanciada no decréscimo de 14 p.p. na alíquota do II, verificou - se o menor volume
de importações das outras origens, com redução de 51,3% de P3 para P4.Com efeito, a despeito do
processo de liberalização de P3 a P4, os aumentos unitário e em termos percentuais das importações do
produto investigado, nesse intervalo, foram inferiores aos aumentos nos intervalos anteriores (50,5% de
P1 a P2 e 31,1% de P2 a P3), em que não houve impacto de eventual processo de liberalização.

Assim, inobstante a inobstante a redução da alíquota do II de P3 a P4 após sua elevação
temporária em P3 e o maior aumento do volume das importações investigadas nesse mesmo intervalo,
o eventual dano à indústria doméstica não pode ser atribuído ao processo de liberalização dessas
importações, tendo em vista que esse processo parece não ter interferido de modo relevante nas
tendências já observadas de P1 para P4, quais sejam: aumento substancial do volume importado da
origem investigada, redução do preço CIF internado destas importações, bem como aumento da sub-
cotação em relação às vendas da indústria doméstica.

7.2.3 - Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
Apesar da redução do mercado brasileiro de aparelhos de raios X observado tanto de P1 para

P4 ( - 28,5%) quanto de P3 para P4 ( - 19,7%), as importações objeto de análise elevaram - se
seguidamente durante todo o período analisado, alcançando o maior volume de importações em P4 e
também o maior grau de participação no mercado brasileiro, ao passo que as importações provenientes
das demais origens diminuíram seu volume e sua participação no último período analisado. As vendas
da indústria doméstica, por sua vez, cresceram, de P1 para P4, proporcionalmente menos que as
importações a preços com indícios de dumping, subcotadas durante toda a série analisada. Cumpre
mencionar, nesse ponto, que as vendas da indústria doméstica tiveram seus preços deprimidos e su-
primidos, com impactos relevantes sobre sua rentabilidade.

Dessa forma, os indícios de dano à indústria doméstica apontados anteriormente não podem ser
atribuídos exclusivamente às oscilações do mercado, uma vez que, embora o mercado brasileiro tenha se
retraído, as importações objeto de análise apresentaram aumento relevante ao longo do período ana-
lisado.

Além disso, a despeito de a peticionária ter informado que não foram identificadas, durante o
período analisado, mudanças no padrão de consumo de aparelhos de raios - X no mercado brasileiro,
consta da petição que o produto em sua versão analógica tende a ter sua produção descontinuada em
vista de obsolescência, relativamente às versões digitais, o que denota tendência de mudança no padrão
de consumo.

Com efeito, a despeito dessa mudança no padrão de consumo verificada por meio da queda nas
vendas do produto com tecnologia analógica, o dano à indústria doméstica não pode ser atribuído a essa
mudança, haja vista ter havido incremento contínuo das vendas do produto similar doméstico de tipos
digitais (em quantidades, aumento de [CONFIDENCIAL]% de P1 para P2, [CONFIDENCIAL]% de P2
para P3, [CONFIDENCIAL] % de P3 para P4 e [CONFIDENCIAL] % de P1 para P4). Assim, a
indústria doméstica acompanhou as mudanças no padrão de consumo. Haja vista essa alteração estar
sobremaneira relacionada a progresso tecnológico, esse fato será objeto de análise no item 7.2.4, a
s e g u i r.

7.2.4 - Práticas restritivas ao comércio e progresso tecnológico
Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de aparelhos de raios X pelos pro-

dutores domésticos e estrangeiros, nem fatores que afetassem a concorrência entre eles, nem adoção de
evoluções tecnológicas que pudessem resultar na preferência do produto importado ao nacional. Os
aparelhos de raios X importados e os fabricados no Brasil são concorrentes entre si, disputando o mesmo
mercado, conforme se mencionou no item 2.4 desta circular.

No que tange ao progresso tecnológico, cumpre comentar acerca da tendência de descon-
tinuação de produção do equipamento analógico mencionada, na petição, pela indústria doméstica. Com
efeito, a análise dos dados da Dabi Atlante dá conta da diminuição da participação do modelo analógico
nas vendas internas da empresa, tanto em termos de unidades vendidas quanto em participação no
faturamento com o produto similar ao objeto da investigação. Em P1, o modelo analógico representava
[CONFIDENCIAL] % das unidades de produto vendidas e [CONFIDENCIAL] % do faturamento
líquido com essas vendas. Já em P4, [CONFIDENCIAL] % das unidades vendidas referiam - se ao
equipamento analógico (queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P4), correspondendo a [CON-
FIDENCIAL] % do faturamento (redução de [CONFIDENCIAL] p.p de P1 para P4). Ressalta - se que,
apesar dessa queda nas vendas de produto de tecnologia analógica, o dano à indústria doméstica não
pode ser atribuído ao progresso tecnológico, haja vista que essa indústria foi capaz de acompanhar esse
progresso por meio do aumento das vendas de tipos de produtos com tecnologia digital, conforme se
mencionou no item precedente.

Consta da petição que os aparelhos de radiografia analógico e digitais são semelhantes no que
se refere à emissão de raios X, de modo que a diferença entre eles consiste na operação do sistema:
enquanto os receptores de imagens dos sistemas analógicos dependem de filmes radiográficos, os digitais
dependem de sensores.

Ademais, segundo Abrahao et al. (2009), desde 1919, quando surgiu o primeiro aparelho de
raios X dentário, a utilização de filmes radiográficos consistia no principal meio para a realização de
radiografias intra e extrabucais. A introdução dos métodos digitais de obtenção das imagens, a partir dos
anos 1980, quando o primeiro sistema digital direto para radiografia intrabucal foi comercializado para
odontologia, teria fornecido infinitas possibilidades de processamento e análise das imagens radio-
gráficas. Os autores em menção argumentam que as radiografias convencionais vêm sendo cada vez mais
substituídas pelas digitais e citam a facilidade na manipulação, realce, armazenamento e transmissão das
imagens digitais dentre as principais vantagens. A esse respeito, destacam que o realce das imagens
digitais favoreceria a otimização do diagnóstico, ao contrário dos filmes convencionais, que favo-
receriam uma imagem estática, que não poderia ser manipulada nem realçada. Além disso, a ma-
nipulação das imagens digitais evitaria repetidas exposições do paciente à radiação, em virtude de cerca
de 30% das exposições repetidas ocorrerem devido à densidade imprópria das imagens. Ressaltaram,
ainda, que fatores como o custo elevado dos sistemas digitais, assim como a falta de espaço nos
consultórios odontológicos para a instalação dos aparelhos de raios X para radiografias digitais e a falta
de treinamento profissional, estariam dentre as principais causas da não utilização do sistema digital por
parte de alguns cirurgiões - dentistas.

No mesmo sentido, Brennan (2002) publicou trabalho no qual descreveu, além dos princípios
básicos da radiografia digital, suas vantagens e desvantagens. Com efeito, possibilidade de manipulação
das imagens, realce do contraste, sobreposição das imagens, armazenamento, redução do tamanho das
imagens quando necessário, estariam dentre as principais vantagens do sistema digital, ao passo que as
desvantagens consistiriam em custo elevado, além da possibilidade de infecção cruzada dos pacientes,
nos casos de radiografias intrabucais, a manipulação das imagens para fins fraudulentos, dentre ou-
tras.

O avanço da tecnologia da tomografia computadorizada, por sua vez, gerou, na década de 1990,
a criação de um novo scanner desenvolvido por grupos de japoneses e italianos (Lima et al., 2011). Esse
scanner de tomografia computadorizada cone beam (TCCB) foi desenvolvido para uso dental e ma-
xilofacial e fornece a imagem tridimensional a partir da relação direta entre sensor e fonte. Segundo
Lima et. al. (2011), a inserção dessa tecnologia na odontologia promoveu inovações que possibilitaram
a obtenção de melhor qualidade de imagens, distinguindo estruturas dentárias e periféricas, e diminuição
de exposição da radiação pelo paciente, qualidades cruciais em determinadas especialidades. Os be-
nefícios dessa tecnologia tornaram o exame tomográfico uma das maiores evoluções tecnológicas
alcançadas pela radiologia odontológica no último século. Para esses autores, apesar de possuir custo
elevado comparado aos demais exames radiográficos, os benefícios dessa tecnologia seriam insuperáveis
devido a alta resolução das imagens obtidas, evitando um falso diagnóstico que poderia resultar em erro
no plano de tratamento.

Na petição, a peticionária atestou não haver avanços que não tenham sido acompanhados pela
indústria doméstica, tendo sido feitos relevantes investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D)
e inovação - contratação de técnicos qualificados no exterior e engenheiros de grande capacitação - com
vistas a desenvolver, no Brasil, planta produtora de raios X panorâmicos, até então inexistente. A Dabi
Atlante defendeu, ainda, que o produto objeto da investigação e o similar nacional seriam produzidos a
partir da mesma tecnologia, de modo que o progresso tecnológico não poderia ser elencado dentre
fatores outros causadores de dano à indústria doméstica.

7.2.5 - Desempenho exportador
Como apresentado nesta circular, as vendas para o mercado externo da indústria doméstica

cresceram 34,1% de P1 para P4. Ademais, essas vendas representavam 54,9% das vendas totais da Dabi
Atlante em P1, ao passo que, em P4, respondiam por 56,5%.

A indústria doméstica ressaltou na petição que, apesar de suas vendas ao exterior serem maiores
do que suas vendas no mercado brasileiro, a empresa teria capacidade de atender a ambos os mercados,
uma vez que operou 50% abaixo de sua capacidade instalada em P3 e P4.

Dessa forma, o desempenho das vendas externas da indústria doméstica não explica o dano
sofrido pela indústria doméstica.

7.2.6 - Produtividade
A produtividade da indústria doméstica foi crescente de P1 para P2 e de P3 para P4, quando

aumentou 0,9% e 13,9%, respectivamente, no entanto, de P2 para P3, a produtividade sofreu redução de
32%. Assim, de P1 para P4, houve queda de 21,8% na produtividade da indústria doméstica. O
decréscimo em produção por empregado constatado de P2 para P3 seria decorrência da redução conjunta
de vendas internas e externas.
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Considerando - se que, a produção de aparelhos de raios X da indústria doméstica é realizada
sob demanda, é razoável concluir que a queda proporcional na produtividade da indústria doméstica é
resultado de aumento no número de empregados não acompanhado, na mesma proporção, por aumento
no volume de produção. A despeito da queda na produtividade por empregado, não é possível afirmar
que essa seria a principal causa de dano à indústria doméstica.

7.2.7 - Consumo cativo
A Dabi Atlante não consome cativamente o produto similar ao objeto da investigação, de modo

que não cabe a análise de consumo cativo dentre os fatores causadores de dano à indústria do-
méstica.

7.2.8 - Importações e revenda do produto importado
Consta da petição que a Dabi Atlante não realizou importações nem revendas do produto no

período investigado, de modo que não cabe a análise desses fatores dentre aqueles causadores de dano
à indústria doméstica.

7.3 - Da conclusão sobre a causalidade
Para fins de início dessa investigação, considerando - se a análise dos fatores previstos no art.

32 do Decreto no 8.058, de 2013, verificou - se que as importações da origem investigada a preços com
indícios de dumping contribuíram significativamente para a existência dos indícios de dano à indústria
doméstica constatados no item 6.3 desta circular.

8 - DA RECOMENDAÇÃO
Uma vez verificada a existência de indícios suficientes de dumping nas exportações de apa-

relhos de raios X da Alemanha para o Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente dessa prática,
recomenda - se o início da investigação.

PORTARIA Nº 13, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pela
Resolução CAMEX nº 13, de 5 de março de 2015.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos
incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 13, de 5 de março de 2015, resolve:

Art. 1º O inciso XXIX do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"XXIX - Resolução CAMEX nº 13, de 5 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 6 de março
de 2015:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2 9 0 5 . 11 . 0 0 Metanol (álcool metílico) 0% 600.000 toneladas 4 de abril de 2015
a 3 de abril de
2016 (um ano)

......................................................................................"(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 128, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS em exercício, no uso das suas atri-
buições legais, considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012 e nos termos do Parecer Técnico nº
044/2015 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cotas de impor-
tação de insumos no valor de US$ 2,250,000.00 (dois milhões, du-
zentos e cinquenta mil dólares norte-americanos) do produto OBRAS
DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU
SOLDADAS) - Cód. Suframa 0425, aprovado pela Resolução nº 017,
de 24/02/2011, constante no estabelecimento filial, para o produto
CONCENTRADO, BASE E EDULCORANTE PARA BEBIDAS
NÃO ALCOÓLICAS - Cód. Suframa 0264, aprovado pela Resolução
nº 0259, de 05/11/2009, constante no estabelecimento matriz, em
nome da empresa AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA., com
inscrições SUFRAMA nºs 20.0943.01-4, com CNPJ nº
03.134.910/0002-36 e 20.0876.01-5, com CNPJ nº 03.134.910/0001-
55.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 685, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267 de 24 de outubro de 2013,
Portaria nº 25 de 03 de fevereiro de 2014, no uso de suas atribuições,
resolve:

Tornar sem efeito a publicação do projeto desportivo no
processo 58701.009978/2013-42, divulgado na Deliberação nº 685, de
29 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº
252-A, Seção 1, página 4 de 30 de dezembro de 2014.

PAULO SILVA VIEIRA
Presidente da Comissão

DELIBERAÇÃO Nº 710, DE 13 DE MARÇO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
na reunião ordinária realizada em
10/02/2015, e na reunião extraordinária rea-
lizada em 22/10/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados na reunião ordinária realizada em
10/02/2015, e na reunião extraordinária realizada em 22/10/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Ministério do Esporte
.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SILVA VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.000202/2014-48
Proponente: Centro de Estudo Treinamento Assessoria a Ci-

dadania
Título: Projeto Craque do Amanhã
Registro: 02RJ105312012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.265.928/0001-11
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 879.348,95
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2948 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31089-1
Período de Captação até: 31/12/2015
ANEXO II
1 - Processo: 58701.005114/2012-71
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Pedro Leopoldo
Título: Melhoria da Infraestrutura da AABB Pedro Leopoldo
Valor aprovado para captação: R$ 480.524,15
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0961 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 45516-4
Período de Captação até: 31/12/2015

RETIFICAÇÃO

Processo no- 58701.009922/2013-98
No Diário Oficial da União nº 251, de 29 de dezembro de

2014, na Seção 1, página 49 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
683/2014, ANEXO II, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 1890 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
62731-3, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6663
DV: X Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 36863-6.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No 3, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS - DEST consi-
derando o disposto no art.1o inciso I e § 4o do Decreto no 3.735, de
24 de janeiro de 2001, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria/MP no 250, de 23 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1o Fixar o limite máximo para o quadro de pessoal
próprio da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH a
ser lotado no Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal
do Tocantins (HDT - UFT) em 338 (trezentos e trinta e oito) em-
pregados.

Art. 2o Para fins de controle do limite do quantitativo de
pessoal próprio da EBSERH (HDT - UFT), ficam contabilizados, à
exceção dos empregados aposentados por invalidez, os empregados
efetivos ingressantes por intermédio de concursos públicos, os em-
pregados que possuem cargos, empregos ou funções comissionadas,
os empregados que estão cedidos a outros órgãos, os empregados

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

requisitados de outros órgãos e os empregados que estão afastados
por doença, por acidente de trabalho, ou por qualquer outra razão.

Art. 3o Fica a empresa autorizada a gerenciar o seu quadro
de pessoal próprio, praticando atos de gestão para repor empregados
desligados ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde
que sejam observados o limite ora estabelecido e as dotações or-
çamentárias aprovadas para cada exercício, bem como as demais
normas legais pertinentes.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MURILO BARELLA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 6, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º,
inciso III, alínea "b", da Portaria n° 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no DOU, de 30 de junho de 2010, Seção 2, página 75, e
tendo em vista o disposto no parágrafo 3º, artigo 79 do Decreto-Lei
9.760, de 5 de setembro de 1946, e o disposto no art. 18, inciso I, da
Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e os elementos que integram o
Processo nº 04941.001280/2005-17, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão provisória, sob a forma de uti-
lização gratuita, ao Estado da Bahia, do imóvel urbano, constituído
por terreno medindo 135.120,00m², localizado no Acesso Norte, entre
os kilometros 0 e 5, da BR 324, Rótula do Abacaxi, Salvador, Estado
da Bahia, registrado no Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício,
sob Matrícula nº 49.562, de 23 de novembro de 1987, em nome do
extinto Departamento Nacional de Estradas e Rodagem - DNER.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
à implantação de uma estação de metrô e um terminal de ônibus.

Art. 3º A presente cessão provisória terá validade até que se
conclua a incorporação do imóvel ao patrimônio da União, onde
passará a ser definitiva, mediante elaboração de novo contrato a
critério e conveniência deste Ministério.

Art. 4º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que se trata esta Portaria.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, independente de ato es-
pecial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive por
obras realizadas, se, ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada
destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, se inob-
servados os prazos nela fixados, ou, ainda, se ocorrer inadimplemento
de cláusula contratual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLAUDIA MEIRE CUNHA DE SALLES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 19, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo artigo 2º, da Portaria SPU/MP nº 200, de 29 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no Regimento Interno
desta SPU, Portaria MPOG nº 220, de 25 de julho 2014, bem como
na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007 c/c artigo 6º, do Decreto nº
6.018, de 22 de janeiro de 2007 e com base nos elementos que
integram o processo nº 04926.000090/2014-61, resolve:

Art. 1º - Autorizar a cessão de uso gratuito provisório ao
Município de Conceição do Pará/MG, do imóvel de propriedade da
União, oriundo do patrimônio não operacional da extinta RFFSA,
caracterizado por ser a antiga Estação Ferroviária de Velho do Taipa,
com área de terreno de 1.001,41m².
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Art. 2º - A cessão a que se refere o artigo 1º reveste-se de
interesse público, fundamentado na necessidade de sua proteção, ma-
nutenção e revitalização, mediante o estabelecimento de atividades
voltadas ao fomento da cultura e turismo, preservando a memorial
ferroviária.

Art. 3º - A cessão ora autorizada vem ao encontro das di-
retrizes traçadas pelo Termo de Ajustamento de Conduta assinado em
19/12/2008, com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais,
tendo como compromissados o IPHAN/MG, a SPU/MG e o Mu-
nicípio de Conceição do Pará.

Art. 4º - A presente da cessão de uso gratuito provisória
ficará em vigor até que ultime os procedimentos necessários à re-
gularização documental e cartorial do presente imóvel, quando poderá
ser substituído por outro instrumento de cunho definitivo.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

PORTARIA Nº 21, DE 3 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS, DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 2º,
inciso III, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada
no Diário Oficial do dia 30 de junho de 2010, e tendo em vista o que
prevê a Lei nº 11.483/07 e Decreto nº 6.018/07, bem como os ele-
mentos que integram o Processo nº 04926.000054/2015-89, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso Gratuito Provisório ao
Município de Mercês/MG, dos imóveis identificados pelos NBP's
3002402-01, 3203160-00, 3002402-02 e 3002402-03. Aludidos bens
caracterizam-se como terrenos e benfeitorias, situados em área urbana
daquela municipalidade, com limites e confrontações constantes do
respectivo processo de cessão provisória e encontram-se em processo
de identificação, caracterização e incorporação ao domínio da União,
conforme processo administrativo nº 04926.000118/2012-07.

Art. 2º A cessão a que se refere o art.1º destina-se à pre-
servação dos imóveis da União, oriundos do patrimônio não ope-
racional da extinta RFFSA, bem como para regularização de seu uso,
que atualmente constituem-se almoxarifado municipal (NBP
3002402-01 e 3203160-00), quadra poliesportiva municipal (NBP
3002402-03) e depósito municipal (NBP 3002402-02), onde deverá
ser construído um Centro de Referência de Assistência Social
(CRAS).

Art. 3º A presente cessão provisória terá vigência pelo prazo
de vinte anos, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, de acordo
com análise de conveniência, contado da data da assinatura do res-
pectivo contrato ou até que se ultime os trabalhos de incorporação
cartorial dos presentes imóveis ao domínio da União, quando poderá
ser substituído por outro instrumento de cunho definitivo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

PORTARIA Nº 22, DE 3 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS, DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 2º,
inciso III, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada
no Diário Oficial do dia 30 de junho de 2010, e tendo em vista o que
prevê a Lei nº 11.483/07 e Decreto nº 6.018/07, bem como os ele-
mentos que integram o Processo nº 04926.000054/2015-89, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso Gratuito Provisório ao
Município de Mercês/MG, dos imóveis identificados pelos NBP's
3002374-00, 3002398-00, 3002403-00, 3002399-00, 3203158-00,
3002400-00, 3002401-00 e 3002402-00, caracterizados por serem ter-
renos e benfeitorias constantes do antigo leito ferroviário que ligava
os Municípios de Mercês e Paiva. Aludidos bens encontram-se em
processo de identificação, caracterização e incorporação ao domínio
da União, conforme processo administrativo nº 04926.000118/2012-
07.

Art. 2º A cessão a que se refere o art.1º destina-se à pre-
servação do imóvel da União, oriundo do patrimônio não operacional
da extinta RFFSA, que atualmente constituem-se como logradouros
públicos, contendo ruas e avenidas pavimentadas, em sua área urbana;
e, em sua área rural, valem-se como uma estrada vicinal.

Art. 3º A presente cessão provisória terá vigência pelo prazo
de vinte anos, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, de acordo
com análise de conveniência, contado da data da assinatura do res-
pectivo contrato ou até que se ultime os trabalhos de incorporação
cartorial do presente imóvel ao domínio da União, quando poderá ser
substituído por outro instrumento de cunho definitivo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

PORTARIA Nº 8, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PIAUÍ- DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO , no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 2º, inciso III, alínea "c"da Portaria SPU n° 200,
de 29 de junho de 2010, publicada D.O.U n° 123, de 30 de junho de
2010, e em conformidade com o disposto no inciso I, Art. 18 da Lei
n.º 9.636, de 15 de maio de 1998 combinado com o art. 64 do
Decreto-lei n.º 9.760, de 5 de setembro de 1946, observado ainda o
disposto no art. 2º da Portaria MP n.º 144, de 9 de julho de 2001, e
demais elementos que integram o Processo nº 04911.001277/2014-41,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão sob a forma de utilização gratuita
do imóvel da União, ao Município de Luis Correia, com área de
672,00m², localizada na Rua Petronilio Lima, s/nº, centro, Município
de Luis Correia, Estado do Piauí, inscrito sob o Registro Imobiliário
Patrimonial (RIP) nº 1113.0100541-07.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
à construção de Unidade Básica de Saúde (UBS).

Parágrafo único. A cessão terá vigência pelo prazo de 20
anos, a contar da data da assinatura do correspondente contrato,
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério e conveniência
da Superintendência Regional do Patrimônio da União no Piauí.

Art. 3º O Município de Luis Correia fica obrigado a:
I - Fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação e

o interesse público, o uso e a integridade física do imóvel men-
cionado no artigo 1º;

II - Consultar e obedecer às exigências estabelecidas pelo
órgão ambiental competente para licenciar;

III - Permitir fiscalização periódica da SPU/PI;
IV- Manter no imóvel cedido, em local visível, placa de

publicidade, de acordo como os termos da Portaria SPU n.º 122, de
13 de junho de 2000.

Art. 4º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CÉLIA COELHO MADEIRA VERAS

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

PORTARIA Nº 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
NO ESTADO DE SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 2º, inciso III, alínea "b", da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho
de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18, inciso I, da Lei 9.636,
de 15 de maio de 1998 c/c o artigo 64, §3º, do Decreto-Lei nº
9.760/46 e os elementos que integram o processo
04906.000236/2014-15, resolve:

Art. 1º - Autorizar a cessão de uso Gratuito ao Estado de
Sergipe do imóvel da União, localizado no perímetro frontal só Mu-
seu da Gente Sergipana, situado na Avenida Ivo do Prado, nº 398,
Centro, Município de Aracaju/Sergipe, constituído por espaço físico
em águas públicas, no Rio Sergipe, com área total de 2.465,38m² ou
0,246538 há de acrescido de marinha, cadastrado sob o RIP nº 3105
0116960-80, destinado à implantação de Projeto de Instalação Ar-
tística Permanente, voltada para a valorização de aspectos da cultura
s e rg i p a n a .

Art 2º - O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
a execução de Projeto de Instalação Artística Permanente, tratando-se
de uma intervenção urbana voltada para a valorização de aspectos da
cultura sergipana, contemplando com a construção de um pier no Rio
Sergipe e instalação de esculturas representativas dos grupos fol-
clóricos sergipanos.

Art.3º - O início das obras está vinculado a liberação do
licenciamento ambiental, que será concedido pelo órgão ambiental
competente, que ficará a cargo do Cessionário.

Art. 4º - Esta portaria não autoriza a ampliação do projeto
apresentado na Superintendência do Patrimônio da União em Ser-
gipe.

Art. 5º - A presente cessão terá vigência por um prazo de 20
(vinte) anos, a contar data da assinatura do correspondente contrato
de cessão, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério e
conveniência da União Federal.

Art. 6º - O CESSIONÁRIO (ESTADO DE SERGIPE) ficará
responsável pela manutenção das esculturas dos grupos folclóricos,
das esculturas diversas instaladas, do pier, dos equipamentos ins-
talados, como bancos, jardinagem, bem como pela limpeza e ilu-
minação do perímetro cedido.

Art 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEÓFILO MELO DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO CHEFE
Em 10 de março de 2015

O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado do Trabalho e
Emprego, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 186, publicada em 14 de abril de 2008 c/c artigos 50 e 51 da
Portaria 326, de 11 de março de 2013 e na Nota Técnica
54/2015/CGRS/SRT/MTE, ARQUIVA as impugnações
46000.004963/2013-14, 46000.004991/2013-23, 46000.004992/2013-
78, 46000.004990/2013-89, 46000.005202/2013-71,
46000.005035/2013-69, 46000.005143/2013-31, 46000.005166/2013-
46, 46000.005146/2013-75, 46000.005193/2013-19,
46000.005226/2013-21, 46000.005217/2013-30, 46000.005266/2013-
72, 46000.005265/2013-28, 46000.005383/2013-36 e
46000.005382/2013-91, embasado no artigo 10, inciso V, da Portaria
186/2008, bem como ARQUIVA as impugnações
46031.001246/2013-65 e 46000.005359/2013-05, pelo artigo 10, in-
ciso I, da Portaria 186/2008 e, por conseguinte, CONCEDE o Re-
gistro Sindical à Federação Nacional dos Sindicatos e Empresas de
Recursos Humanos, Trabalho Temporário e Terceirizado - FENA-
SERHTT, CNPJ 07.179.649/0001-60, Processo 46000.001374/2005-
66, tendo como representação estatutária a Coordenação das entidades
a ela filiadas que tenha representação a Categoria Econômica das
Empresas de Recursos Humanos, Trabalho Temporário e Terceiri-
zado, com abrangência e base territorial Nacional e sede em São
Paulo/SP. Obs: As entidades de Grau Superior coordenam o soma-
tório das entidades a elas filiadas. Entidades Fundadoras e/ou Fi-
liadas: 1) SINDEPRES - SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO (Pro-
cesso Administrativo 46000.004216/99-59, CNPJ 02.480.908/0001-
75); 2) SINDICATO DAS EMPRESAS DE LOCACAO E ADMI-
NISTRACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA (Processo Administrativo 46000.005094/00-
14, CNPJ 03.751.442/0001-68); 3) SINSERHT - MG - SIND EMP
PRESTAÇAO SERV REC HUM TRAB TEMPORARIO MG (Pro-
cesso Administrativo 24260.009836/90-51, CNPJ 26.228.072/0001-
84); 4) SINBETT - SINDICADO DAS EMPRESAS DE PREST. DE
SERVIÇOS EM RECURSOS HUMANOS E TRABALHO TEM-
PORÁRIO NO ESTADO DA BAHIA (Processo Administrativo
24150.001579/91-29, CNPJ 34.282.905/0001-13); 5) SINDEPRES-
TEM - Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros,
Colocação e Administração de Mão de Obra e de Trabalho Tem-
porário no Estado de São Paulo - SP (Processo Administrativo
24000.004510/91-43, CNPJ 66.662.974/0001-49).

O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no
uso de suas atribuições legais, com base na Portaria 186, publicada
em 14 de abril de 2008 c/c a Portaria 43, de 22 de janeiro de 2009 e
na Nota Técnica 188/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve ANULAR a
suspensão do Pedido de Registro Sindical da FENASPEN - Federação
Sindical Nacional dos Servidores Penitenciários, Processo
46312.000346/2013-18 e CNPJ 17.226.342/0001-27, publicada no
DOU de 20/10/2014, n.º 202, Seção I, página 88, tendo em vista o
cumprimento do disposto no art. 20 da Portaria 186/2008 e CON-
CEDER o registro sindical à FENASPEN - Federação Sindical Na-
cional dos Servidores Penitenciários, Processo 46312.000346/2013-
18, CNPJ 17.226.342/0001-27, para Coordenar as entidades a ela
filiadas que tenham Representação da categoria profissional dos Ser-
vidores do Sistema Penitenciário, abrangência: Nacional. Entidades
Fundadoras: - SINDASP-MG -Sindicato dos Agentes de Segurança
Penitenciária do Estado de Minas Gerais, CNPJ 06.992.706/0001-63 e
Processo 46000.016716/2004-61; - SINSAP/MS - Sindicato dos Ser-
vidores da Administração Penitenciária do Estado de Mato Grosso do
Sul, CNPJ 01.521.880/0001-04 e Processo 46000.012931/00-25; -
SIFUSPESP - Sindicato dos Funcionários do Sistema Prisional do
Estado de São Paulo, CNPJ 53.174.710/0001-02 e Processo
24000.010497/89-47; - SINSPEB - Sindicato dos Servidores Peni-
tenciários do Estado da Bahia, CNPJ 16.141.574/0001-10 e Processo
24150.004157/91-14; e - SINPOLJUSPI - Sindicato dos Agentes Pe-
nitenciários e Servidores Administrativos das Secretarias da Justiça e
de Segurança Pública do Estado do Piauí, CNPJ 07.692.916/0001-07
e Processo 35226.000507/91-87.

O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no
uso de suas atribuições legais, da Portaria 186, publicada em 14 de
abril de 2008 c/c a Portaria 43, de 22 de janeiro de 2009 e da Nota
Técnica 189/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: CONCEDER o registro
sindical à Federação Interestadual das Regiões Norte e Nordeste dos
Trabalhadores em Transportes de Mototaxistas, Motoboys, Moto-Fre-
tes e Taxistas - FENORDEST, Processo 46200.001268/2014-17,
CNPJ 16.874.824/0001-20, para Coordenar as entidades a ela filiadas
que tenha representação da Categoria Profissional Trabalhadores em
Transportes de Mototaxistas, Motoboys, Moto-fretes, regulamentados
pela Lei nº 12.009/09, e dos taxistas reconhecidos pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, na defesa dos interesses coletivos ou individuais
autônomos e empregados, abrangência: Interestadual: Acre, Alagoas,
Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernam-
buco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Sergipe e
Tocantins. Entidades Fundadoras/Filiadas: a) SINTCAC - Sindicato
dos Taxistas e Condutores Autônomo do Estado do Acre - AC (Carta
Sindical L074 P045 A1975, CNPJ 02.052.126/0001-35); b) SIND-
MOTO - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS MOTOTAXISTAS E
MOTOFRETES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO (Processo
46216.002709/2009-61, CNPJ 11.152.457/0001-38); c) SINTAX -
Sindicato dos Taxistas dos Transportes Escolares, Transportes Tu-
rísticos e Fretamento do Estado de Rondônia (Processo

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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46216.000705/2008-68, CNPJ 09.526.640/0001-04); d) SIMOTAXI -
Sindicato dos Motos Taxistas do Município de Aracaju/Sergipe (Pro-

cesso 46221.001351/2011-03, CNPJ 11.436.504/0001-75); e) SIND-
MOTO-FOR - Sindicato dos Mototaxistas de Fortaleza - CE (Pro-
cesso 46000.006258/2005-33, CNPJ 07.140.483/0001-79); f) SIND-
MOTO/AC - Sindicato dos Mototaxistas, Motoboys e Motofretes do
Estado do Acre (Processo 46200.002489/2012-41, CNPJ
04.454.792/0001-25).

O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no
uso de suas atribuições legais, da Portaria 186, publicada em 14 de
abril de 2008 c/c a Portaria 43, de 22 de janeiro de 2009 e da Nota
Técnica 212/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: CONCEDER o registro
sindical à Federação Regional dos Urbanitários do Nordeste - FRU-
NE, Processo 46213.016620/2014-70, CNPJ 11.419.880/0001-51, pa-
ra Coordenar as entidades a ela filiadas que tenha representação da
Categoria Profissional dos trabalhadores nas indústrias urbanas de
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de fontes hi-
drelétrica, termelétrica, nuclear e fontes alternativas, inclusive nas

fases de projetos, construção, operação, manutenção, comercialização,
serviços de eletrificação, saneamento e distribuição de água; gás ca-
nalizado; captação, purificação, distribuição e comercialização de
água; em serviços de esgotamento sanitário, em planejamento, con-
trole e preservação do meio ambiente; serviços de planejamento e
controle de recursos hídricos; coleta, afastamento, transporte, tra-
tamento e destinação final de esgoto, resíduos sólidos urbanos e
industriais, bem como os trabalhadores Urbanitários, conforme ca-
tegorias profissionais, na base territorial Interestadual de Alagoas,
Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do
Norte e Sergipe. Entidades Fundadoras/Filiadas: a) SINDAE - Sin-
dicato dos Trabalhadores em Água e Esgoto no Estado da Bahia
(Processo 46010.004257/92-69, CNPJ 14.808.042/0001-68); b) Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energias, Hidro e Termo-
elétricas no Estado da Bahia (Carta Sindical L015 P088 A1943, CNPJ
15.234.750/0001-03); c) SINDELETRO - Sindicato dos Eletricitários
do Ceará (Processo 46000.008111/2001-54, CNPJ 07.339.229/0001-
02); d) SINDURB PE - SIND.TRAB.IND.URBANASEST. PER-

Ministério dos Transportes
.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência
do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 4 6 2 5 3 . 0 0 3 2 2 5 / 2 0 11 - 1 6
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Dobrada
CNPJ 0 0 . 6 11 . 9 4 0 / 0 0 0 1 - 1 7
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial São Paulo: Dobrada, Monte Alto e Santa Ernestina
Categoria Profissional Todos os Servidores Públicos Municipais do Município de Dobrada, Santa

Ernestina e Monte Alto quer sejam eles regidos pelo regime jurídico, es-
tatutário, CLT ou contratados através de órgãos da administração direta abran-
gendo os Gabinetes dos (a) Prefeitos (a), as Secretarias Municipais, as Au-
tarquias e os Legislativos dos Municípios de Dobrada, Santa Ernestina e Monte
Alto bem como os aposentados de qualquer categoria de servidores públicos
municipais

NAMBUCO, (Carta Sindical L023 P035 A1954, CNPJ
11.011.020/0001-84); e) SINTEPI - sindicato dos trabalhadores nas
indústrias urbanas do estado do Piauí, (Carta Sindical L092 P032
A1982, CNPJ 06.727.622/0001-00).

ANDRÉ ROBERTO MENEGOTTO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 12 de março de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Nota Técnica
283/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve INDEFERIR o Processo de Pe-
dido de Registro de Alteração Estatutária 46000.004715/2005-55, de
interesse do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de
Equador, CNPJ 08.094.039/0001-27, nos termos do artigo 25, pa-
rágrafo único, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica 284/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o
Registro Sindical ao SINCOVAR-SJ - Sindicato do Comércio Varejista de São José, CNPJ
08.623.409/0001-76, Processo 46220.005849/2007-61, para representação da Categoria Econômica do
Comércio Varejista, exceto Comércio Varejista de Combustíveis Minerais, com abrangência Municipal e
base Territorial no município de São José, Estado do Santa Catarina/SC, nos termos do art. 25 da
Portaria 326/2013. Para fins de ANOTAÇÃO no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES,
resolve excluir dos seguintes sindicatos: A) SINDILOJAS - Sindicato do Com. Varej. de Floiranópolis
e Região, CNPJ 83.901.892/0001-29, Processo 46010.000800/2002-82, excluindo de sua representação o
município de São José no Estado de Santa Catarina/SC, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013; B)
Sincopeças - Sindicato do Comércio Varejista de Peças, Acessórios e Revendas de Veículos da Grande
Florianópolis, CNPJ 73.521.452/0001-92, Processo 24000.005101/91-18, excluindo de sua representação
o município de São José no Estado de Santa Catarina/SC, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013;
C) SINGA - sind de supermecados e do com var de gen alimentícios, CNPJ 82.703.653/0001-00,
Processo 24430.004697/90-52, excluindo de sua representação o município de São José no Estado de
Santa Catarina/SC, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013; D) SICOVAFARMA - Sindicato do Com.
Varejista de Produtos Farmacêutico, CNPJ 81.839.821/0001-18, Processo 24430.004741/90-42, excluin-
do de sua representação o município de São José no Estado de Santa Catarina/SC, nos termos do art. 30
da Portaria 326/2013; E) SINDICATO DO COM VAREJ DE MAT OPTICO FOT CINE DO EST SC,
CNPJ 79.370.276/0001-11, Carta Sindical L110 P053 A1985, excluindo de sua representação o mu-
nicípio de São José no Estado de Santa Catarina/SC, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013; e F)
Sindcarne - sindicato do comercio var de carnes frescas de fpolis, CNPJ 83.901.496/0001-00, Carta
Sindical L024 P044 A1954, excluindo de sua representação o município de São José no Estado de Santa
Catarina/SC, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO

DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 56, DE 11 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º 50515.004457/2015-56, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra óptica na faixa de domínio da Rodovia
Presidente Dutra, BR-116/SP, por meio de travessia em diagonal, do km 225+477m, Pista Sul, ao km
225+500m, Pista Norte, em Guarulhos/SP, de interesse da SAMM - Sociedade de Atividades em
Multimídia Ltda..

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de cabos de fibra óptica, a SAMM deverá
observar as medidas de segurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia Pre-
sidente Dutra S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A SAMM não poderá iniciar a implantação da rede de cabos de fibra óptica objeto desta
Portaria antes de assinar, com a NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso referente às
obrigações especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional de São Paulo - URSP, uma das
vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A SAMM assumirá todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao eventual
remanejamento dessa rede de cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A SAMM deverá concluir a obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no
prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a SAMM verifique a impossibilidade de conclusão da obra de implantação da rede
de cabos de fibra óptica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de
que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida pela ANTT após o esgotamento do
prazo original, caberá apenas a concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a execução do projeto executivo por ela
aprovado e manter o cadastro referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A SAMM deverá apresentar, à URSP e à NovaDutra, o projeto as built, em meio digital
(CAD) referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por meio de travessia autorizada resultará
em receita extraordinária anual para a Concessionária no valor de R$ 1.442,25 (um mil, quatrocentos e
quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos), calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que
determina também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem caráter precário, podendo ser
revogada, anulada ou cassada a qualquer tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade
da ANTT.

Parágrafo único. A SAMM abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização em razão da
revogação, anulação ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 57, DE 11 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º 50505.004144/2015-17, resolve:

Art. 1º Aprovar a postergação no Cronograma Financeiro de Investimentos da PONTE -
Concessionária da Ponte Rio-Niterói S/A, para o ano subsequente, que se encerra em maio de 2015, em
função de inexecuções apuradas no ano de 2014, conforme disposto no Parecer Técnico n.º
033/2015/GEINV/SUINF, de 12 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio - TBP serão considerados no
encerramento do Contrato de Concessão PG-154/94-00, em maio de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VIVIANE ESSE

S E C R E TA R I A - G E R A L

PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2015

Dia: 24/03/15
Hora: 14:00 horas
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - Setor de Administração Federal Sul

Quadra 2, Lote 3 - Brasília-DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Aprovação da Ata da 5ª Sessão Ordinária (10/03/2015).

Processos com Pedidos de Vista

Pedido de Vista em 18/11/2013

2) Pedido de Providências n.º 0.00.000.001328/2012-95
Requerente: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
Advogados: Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior - OAB/DF nº 16.275; Ophir Filgueiras Cavalcante

Júnior - OAB/PA nº 3.259; Rafael Barbosa de Castilho - OAB/DF nº 19.979; Bruno
Matias Lopes - OAB/DF nº 31.490; Roberta Franco de Souza Reis Pinto - OAB/DF nº
26.060

Assunto: Requer a realização de auditoria e inspeção nos sistemas de escuta e monitoramento
denominado "Guardião", adquiridos por órgãos do Ministério Público Estadual e Fe-
deral, bem como a análise dos respectivos processos de licitação e aquisição, condições
de uso e sua aplicabilidade.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho (Relator anterior: Cons. Fabiano
Silveira)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Cons. Alessandro Tramujas Assad
Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedido de Vista em 03/02/2014

3) Pedido de Providências n.º 0.00.000.001441/2011-90
Requerente: Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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Interessa-
dos:

Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Vice-Presidente da ANPT
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Assunto: Consoante Recomendação constante dos relatórios de inspeção deste Conselho Na-
cional, acerca da necessidade de diminuir a disparidade de recursos humanos cons-
tatada entre os ramos do Ministério Público da União, requer providências que ga-
rantam a alocação dos recursos orçamentários, para que seja alcançado um critério de
proporcionalidade no provimento dos cargos e funções criados pela Lei nº
1.321/2010.

Relator(a): Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Antônio Pereira Duarte

Pedido de Vista em 30/07/2014

4) Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo n.º 0.00.000.001130/2013-92
Requerente: Osório Pacheco Alves Filho
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Alegação de excesso injustificado de prazo por parte do Ministério Público Federal, em

manifestar-se quanto ao Inquérito 465/STJ, que trata de esquema de corrupção en-
volvendo a Administração Pública do Estado do Pará.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Pará
Vi s t a : Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega

Pedidos de Vista em 06/10/2014

5) Proposição n.º 0.00.000.000394/2011-67
Proponente: Conselheiro Almino Afonso
Assunto: Proposta de Resolução, com vistas a estabelecer instruções para o cumprimento da Lei

Federal n.º 11.767, de 2008, sobre os pedidos do Ministério Público em relação à busca
e apreensão em escritórios de advocacia e local de trabalho do advogado.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Walter de Agra Júnior

6) Proposição n.º 0.00.000.000328/2012-78
Proponente: Conselheiro Adilson Gurgel de Castro
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre o Código de Ética no âmbito do Ministério

Público da União e dos Estados.
Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Jarbas Soares Júnior
Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega

7) Revisão de Processo Disciplinar n.º 0.00.000.001096/2013-56 (Recurso Interno)
Recorrente: Henrique Franco Cândia/Promotor de Justiça
Advogado: Luís Marcelo B. Giummarresi - OAB/MS nº 5.119
Recorrido: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de pedido de

revisão da Sindicância nº 10/004/CGMP/2011, que tramitou no Ministério Público do
Estado de Mato Grosso do Sul.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Mato Grosso do Sul
Vi s t a : Cons. Alexandre Berzosa Saliba

8) Proposição n.º 0.00.000.001310/2013-74
Proponente: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Assunto: Proposta de Recomendação que revoga a Recomendação CNMP n° 16, que dispõe

sobre a atuação dos membros do Ministério Público como órgão interveniente no
processo civil.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Pedidos de Vista em 17/11/2014

9) Processo Administrativo Disciplinar n.º 0.00.000.000225/2014-70 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.000465/2013-93)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado

de Minas Gerais.
Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alexandre Berzosa Saliba

10) Proposição n.º 0.00.000.001285/2014-18
Proponente: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a criação de uma Comissão Temporária de

Preservação da Memória Institucional do Ministério Público.
Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

Pedido de Vista em 27/01/2015

11 ) Processo Administrativo Disciplinar n.º 0.00.000.001151/2014-99 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.001250/2012-17)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Trabalho
Advogado: Aristides Junqueira Alvarenga - OAB/DF n.º 12.500
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Trabalho

da 10ª Região.
Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alexandre Berzosa Saliba

Pedidos de Vista em 28/01/2015

12) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001449/2013-18 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Amazonas

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão que determinou o arquivamento de
Procedimento de Controle Administrativo, no qual é requerida a suspensão de ato do
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, bem como a sua revisão, para
garantir aos servidores que prestaram serviço à Justiça Eleitoral dispensa em dias que
não coincidam com aqueles nos quais já têm direito a folga.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior

Origem: Amazonas
Vi s t a : Cons. Marcelo Ferra de Carvalho

13) Pedido de Providências n.º 0.00.000.000574/2014-91 (Apenso: Processo n.º 0.00.000.000575/2014-
36)
Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará - SISEMPPA
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Requer o imediato cumprimento do artigo 36, da Lei n.º 5.810/94, promovendo, por

antiguidade, os servidores do Ministério Público do Estado do Pará, referente ao
período de 2011/2013.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Pará
Vi s t a : Cons. Marcelo Ferra de Carvalho

Pedidos de Vista em 10/02/2015

14) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001000/2012-79
Requerente: Associação dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Alega irregularidades em terceirização de serviços no Ministério Público do Estado do

Ceará. Requer que seja determinado prazo para realização de concurso público e
providências para criação de novos cargos, bem como concessão de medida liminar, a
fim de que seja determinada a sustação de procedimento administrativo, que implique
em prorrogação de contratos de terceirização. Pedido de Liminar.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Ceará
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Junior

15) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000519/2014-00
Requerente: Jailson Lima da Silva - Deputado Estadual/SC
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Requer a averiguação de supostas irregularidades no valor dos subsídios pagos aos

membros do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, os quais extrapolam o
teto remuneratório.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Santa Catarina
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego

16) Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério Público n.º 0.00.000.001509/2014-83
Requeren-
tes:

Fernando Ferreira dos Santos - Promotor de Justiça/PI
Leida Maria de Oliveira Diniz - Promotora de Justiça/PI

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a devolução dos autos do Procedimento Investigatório Preliminar n° 09/2014 a

35ª Promotoria de Justiça de Teresina, bem como que se considere arguido o im-
pedimento do Subprocurador-Geral de Justiça e de todos os Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí para a condução do referido Procedimento. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Piauí
Vi s t a : Cons. Marcelo Ferra de Carvalho

Pedidos de Vista em 24/02/2015

17) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001352/2012-24
Requerente: Ailton José da Silva - Presidente da ANMPM; Alexandre Camanho de Assis - Pre-

sidente da ANPR; Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT; Associação do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT; Associação Nacional
do Ministério Público Militar - ANMPM; Associação Nacional dos Procuradores da
República - ANPR; Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT;
Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Presidente da ANPT; José Robalinho Cavalcanti -
Vice-Presidente da ANPR

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a determinação por este Conselho, no âmbito do Ministério Público da União,

da revisão das Portarias PGR 537/2003, 645/2003 e 525/2006, que disciplinam o tema,
para possibilitar o pagamento em pecúnia da licença-prêmio que o membro faz jus e
não pretende fruir, antes da ocorrência da aposentadoria ou causa extintiva do vínculo
funcional.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho (Relator anterior: Cons. Fabiano
Silveira)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego

18) Proposição n.º 0.00.000.001501/2013-36
Proponente: Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de Barros - Presidente do CNMP
Assunto: Proposta de Resolução que institui a Política de Segurança Institucional e o Sistema

Nacional de Segurança Institucional do Ministério Público.
Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega

Cons. Alessandro Tramujas Assad

Pedidos de Vista em 10/03/2015

19) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000756/2011-10
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Visa apurar a legalidade de pagamentos de vantagens pessoais feitos pelo Ministério

Público do Estado da Paraíba, em período posterior à entrada em vigor da Lei Com-
plementar nº 058/2003 (Relatório de Inspeção do Ministério Público do Estado da
Paraíba - fls. 200).

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

20) Revisão de Processo Disciplinar n.º 0.00.000.000989/2013-84
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Interessado: Membro do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Advogado: Rafael da Cás Maffini - OAB/RS n.º 44.404
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar nº PR.00035.0049 7 / 2 0 11 - 2 ,

que tramitou no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.
Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

21) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001266/2013-01
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul, sobrepreço

nas execuções das obras das Promotorias de Justiça de Chapadão do Sul e Bela
Vi s t a .
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Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Mato Grosso do Sul
Vi s t a : Cons. Walter de Agra Júnior

Processos Remanescentes

Incluído na pauta da 20ª Sessão Ordinária (02/12/2013)

22) Proposição n.º 0.00.000.000837/2013-81
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que disciplina o funcionamento dos plantões na primeira ins-

tância das diversas unidades do Ministério Público, nos horários de inocorrência de
expediente forense.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 10ª Sessão Ordinária (19/05/2014)

23) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000140/2014-91
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer que seja verificado, junto ao Ministério Público do Trabalho, se o esta-

belecimento do prazo de vinte e nove dias nos editais de convocação de membros do
Parquet teria como finalidade o pagamento de diárias como outra forma de rece-
bimento de remuneração.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior
Origem: Distrito Federal

24) Reclamação para Preservação da Competência e da Autoridade das Decisões do Conselho n.º
0.00.000.000141/2014-36 (Apenso: Processo n.º 0.00.000.001372/2013-86)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Visa analisar a expedição do Edital nº 1/2014, da Procuradoria Geral do Trabalho, de

teor idêntico àquele cuja nulidade foi declarada por este Conselho Nacional, nos autos
do procedimento nº 0.00.000.001372/2013-86.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 16ª Sessão Ordinária (18/08/2014)

25) Proposição n.º 0.00.000.000235/2013-24
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que proíbe a subvenção de entidades privadas com fins lu-

crativos aos congressos, seminários, simpósios, encontros jurídicos e culturais e even-
tos similares realizados, promovidos ou apoiados pelo Ministério Público e suas Es-
colas Oficiais, com participação dos seus membros.

Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Distrito Federal

26) Proposição n.º 0.00.000.000356/2014-57
Proponente: Conselheiro Marcelo Ferra de Carvalho
Assunto: Proposta de Resolução, que altera a Resolução CNMP n° 23/2007, regulamentando os

art. 6°, inciso VII, e art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n° 75/93 e os art. 25, inciso
IV, e 26, inciso I, da Lei n° 8.625/93, disciplinando, no âmbito do Ministério Público,
a instauração e tramitação do inquérito civil.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 19ª Sessão Ordinária (06/10/2014)

27) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000800/2014-34
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Visa apurar o exercício cumulativo de funções de membro do Ministério Público do

Estado do Ceará (Relatório de Inspeção, item 3.9.15.1).
Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

28) Consulta n.º 0.00.000.001157/2014-66
Requerente: Regina Lúcia de Almeida Rocha - Procuradora-Geral de Justiça/MA
Assunto: Apresenta consulta acerca de situações que possam caracterizar eventual nepotismo no

Ministério Público.
Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho - Presidente da Comissão de Controle Admi-

nistrativo e Financeiro
Origem: Maranhão

Incluído na pauta da 20ª Sessão Ordinária (03/11/2014)

29) Proposição n.º 0.00.000.000704/2014-96
Proponente: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a agilização dos processos de adoção e

destituição do poder familiar no âmbito do Ministério Público dos Estados.
Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

Incluído na pauta da 22ª e da 23ª Sessões Ordinárias (1º/12/2014)

30) Revisão de Processo Disciplinar n.º 0.00.000.001282/2014-76 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.000417/2009-19)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal
Interessado: Membro do Ministério Público Federal
Advogado: Fernando Bessa Vieira - OAB/DF n.º 15.078
Assunto: Revisão do Processo Disciplinar nº 1.00.001.00117/2011-99-MPF e sua avocação, para

que passe a tramitar diretamente perante o Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 1ª Sessão Ordinária (27/01/2015)

31) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000036/2013-16 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Fundação Escola Superior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou improcedente
Procedimento de Controle Administrativo, que visa rever atos administrativos do Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro firmados com o Banco Itaú e que
envolvem o grupo El Corte Inglês e a Fundação Escola do Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro - FEMPERJ.

Relator Originário: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Relator dos Embargos de Declaração: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Rio de Janeiro

32) Reclamação para Preservação da Competência e da Autoridade das Decisões do Conselho n.º
0.00.000.001196/2014-63 (Apenso: Processo n.º 0.00.000.000272/2013-32)
Requerente: Associação do Ministério Público do Estado da Bahia - AMPEB
Advogado: Manoel Pinto - OAB/BA n.° 11.024
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Requer o cumprimento da decisão proferida nos autos do Processo CNMP n°

0.00.000.000272/2013-32, que determinou ao Ministério Público do Estado da Bahia o
pagamento aos aposentados e pensionistas da parcela autônoma de equivalência, do
período de setembro de 1994 a setembro de 2001.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Bahia

33) Proposição n.º 0.00.000.001569/2014-04
Proponente: Conselheiro Jarbas Soares Júnior
Assunto: Proposta de Resolução que altera o § 4° do art. 2°, da Resolução CNMP n.°

23/2007.
Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal

34) Procedimento Interno de Comissão n.º 0.00.000.000006/2015-71
Requerente: Comissão da Infância e Juventude
Assunto: Realização de visita técnica no Estado do Pará, em relação ao sistema socioeducativo,

conforme previsto no Plano de Ações da Comissão da Infância e Juventude.
Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior - Presidente da Comissão da Infância e Juventude
Origem: Distrito Federal

35) Procedimento Interno de Comissão n.º 0.00.000.000007/2015-16
Requerente: Comissão da Infância e Juventude
Assunto: Realização de visita técnica no Estado de Santa Catarina, em relação ao sistema

socioeducativo, conforme previsto no Plano de Ações da Comissão da Infância e
Juventude.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior - Presidente da Comissão da Infância e Juventude
Origem: Distrito Federal

36) Procedimento Interno de Comissão n.º 0.00.000.000008/2015-61
Requerente: Comissão da Infância e Juventude
Assunto: Realização de visita técnica no Estado do Espírito Santo, em relação ao sistema

socioeducativo, conforme previsto no Plano de Ações da Comissão da Infância e
Juventude.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior - Presidente da Comissão da Infância e Juventude
Origem: Distrito Federal

37) Procedimento Interno de Comissão n.º 0.00.000.000009/2015-13
Requerente: Comissão da Infância e Juventude
Assunto: Realização de visita técnica no Estado do Rio de Janeiro, em relação ao sistema

socioeducativo, conforme previsto no Plano de Ações da Comissão da Infância e
Juventude.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior - Presidente da Comissão da Infância e Juventude
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 3ª Sessão Ordinária (10/02/2015)

38) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001809/2013-81
Requerente: Gino Martins Borges Bastos - Promotor de Justiça/ES
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Requer que seja decretada nula e desconstituída a decisão proferida pelo Colégio de

Procuradores de Justiça do Estado do Espírito Santo, nos autos do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar n° 28336/2012, a qual sancionou, por maioria, membro da
mencionada unidade ministerial à pena de advertência.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Espírito Santo

39) Reclamação Disciplinar n.º 0.00.000.000397/2014-43 (Recurso Interno)
Recorrente: Rafael de Araújo Gomes - Procurador do Trabalho/SP
Recorrido: Membro do Ministério Público do Trabalho
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional, que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar instaurada contra membro do Ministério
Público do Trabalho.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal

40) Consulta n.º 0.00.000.000540/2014-05
Requerente: Geder Luiz Rocha Gomes - Procurador-Geral de Justiça Adjunto/BA
Assunto: Consulta realizada pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto do Estado da Bahia,

acerca do alcance da aplicação da Resolução CNMP nº 01/2005, diante do conteúdo da
Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Bahia

41) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001423/2014-51 (Recurso Interno)
Recorrente: Ênderson Flávio Costa Lima
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Recurso interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo, no qual é requerido o controle em relação a
criação e provimento de cargos em comissão no Ministério Público do Estado do Piauí,
em detrimento da nomeação de aprovados em concurso público para o cargo de
Analista Ministerial/Área Processual.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Piauí

42) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001552/2014-49
Requeren-
tes:

Alberto Loreno Fracasso; Everaldo Mazieira; Marcio Junji Hayashida; Rogério Do-
brzanski; Thiago Stanley Gurski

Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Paraná
Assunto: Visa apurar a regularidade de ato administrativo da Procuradoria da República no

Município de Pato Branco/PR, que impõe aos servidores o desempenho de plantão
criminal à margem de qualquer regulamentação ou contrapartida mediante banco de
horas.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Paraná

Incluídos na pauta da 4ª Sessão Ordinária (24/02/2015)

43) Proposição n.º 0.00.000.001095/2013-10
Proponente: Conselheiro Fabiano Augusto Martins Silveira
Assunto: Proposta de Resolução que altera a Resolução CNMP n° 36/2009, para tornar obri-

gatória a realização de inspeções ordinárias por parte das Corregedorias de todas as
unidades do Ministério Público, nos órgãos e serviços que operam, auxiliam ou su-
pervisionam a operação de sistemas de monitoramento de intercepções telefônicas, e dá
outras providências.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal
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44) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000470/2014-87 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Dirceu Dresch

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que acolheu a preliminar de
incompetência do CNMP, determinando o arquivamento de Procedimento de Controle
Administrativo, que visa apurar irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas em
auditoria realizada no Ministério Público de Contas do Estado de Santa Catarina,
envolvendo a legalidade dos atos de pessoal concernentes ao preenchimento de cargos
efetivos e comissionados, teto remuneratório, vantagens remuneratórias, cessão de
servidores, acumulação de cargos, controle de frequência e controle interno.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Santa Catarina

45) Pedido de Providências n.º 0.00.000.000543/2014-31
Requerente: Christiano Baía Fernandes de Araujo - Promotor de Justiça/RN
Assunto: Requer providências de alteração do art. 7°, da Resolução CNMP n° 14/06, que cria

regras gerais de concursos públicos realizados pelos Ministérios Públicos.
Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Rio Grande do Norte

46) Proposição n.º 0.00.000.001106/2014-34
Proponen-
tes:

Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Conselheiro Walter de Agra Júnior

Assunto: Proposta de Emenda Regimental que visa alterar o Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, no tocante ao pedido de sustentação oral nas sessões
deste Conselho.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

47) Proposição n.º 0.00.000.001107/2014-89
Proponen-
tes:

Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Conselheiro Walter de Agra Júnior

Assunto: Proposta de Emenda Regimental que visa alterar o Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, no tocante ao momento processual adequado para o
oferecimento de rol de testemunhas, pelo processado, no processo administrativo dis-
c i p l i n a r.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

48) Processo Administrativo Disciplinar n.º 0.00.000.001281/2014-21
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Piauí
Advogados: Francisco das Chagas Rebêlo Júnior - OAB/PI n.º 3.518/02

Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI n.º 3.047/98
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar em face de membro do Ministério Público do

Estado do Piauí.
Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

49) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001524/2014-21 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Ministério Público do Estado do Piauí

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou improcedente
Procedimento de Controle Administrativo e declarou, de ofício, a nulidade dos editais
nº 16/2014, 22/2014 e 25/2014, determinando que outros sejam expedidos pelo Mi-
nistério Público do Estado do Piauí.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Piauí

50) Proposição n.º 0.00.000.001568/2014-51
Proponente: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a criação de Carteira de Identidade Especial

para os Conselheiros do CNMP e padronização da Carteira de Identidade de Membro
do Ministério Público dos Estados.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal

51) Pedido de Providências n.º 0.00.000.001601/2014-43 (Recurso Interno) (Apenso: Processo n.º
0.00.000.000673/2012-10)
Recorrente: Eduardo Canavarros de Arruda
Recorrido: Ministério Público Federal no Estado de Santa Catarina
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos,

no qual são requeridas providências acerca de alegações de assédio moral e injúria
sofridos no exercício de sua função como servidor da Procuradoria da República no
Município de Itajaí/SC, como possíveis represálias às denúncias apuradas nos autos do
PCA nº 0.00.000.000673/2012-10.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Santa Catarina

Incluídos na pauta da 5ª Sessão Ordinária (10/03/2015)

52) Processo Administrativo Disciplinar n.º 0.00.000.001785/2013-61 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.000371/2012-33)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar em face de membro do Ministério Público do

Estado de Minas Gerais.
Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal

53) Proposição n.º 0.00.000.001498/2014-31
Proponente: Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Assunto: Proposição que visa recomendar a observância da Instrução Normativa nº 02/2008, da

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, nas contratações de serviços,
continuados ou não, pelos órgãos do Ministério Público.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

54) Pedido de Providências n.º 0.00.000.001523/2014-87 (Recurso Interno)
Recorrente: Douglas Renato F. Graciani
Recorrido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos,

no qual são requeridas providências em relação a supostas irregularidades no pa-
gamento de horas extraordinárias, bem como erros na folha de pagamento dos ser-
vidores do Ministério Público do Estado de Mato Grosso.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Mato Grosso

55) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001734/2014-10
Requerente: Marcos Tibério Castelo Aires - Corregedor-Geral do Estado do Ceará
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer a reforma da decisão exarada pelo Conselho Superior do Ministério Público do

Estado do Ceará, que deliberou pela não aplicação do seu novo Regimento Interno no
julgamento das promoções designadas para o próximo dia 16/12/2014. Pedido de
l i m i n a r.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Origem: Ceará

Processos desta Sessão (24/03/2015)

56) Reclamação Disciplinar n.º 0.00.000.001148/2013-94 (Recurso Interno)
Recorrente: Matias Joaquim Coelho Neto
Recorrido: Membro do Ministério Público do Trabalho
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional, que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar instaurada em desfavor de membro do Mi-
nistério Público do Trabalho.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Ceará

57) Procedimento Avocado n.º 0.00.000.001690/2013-47
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Interessado: Membro do Ministério Público do Estado do Maranhão
Advogado: Carlos Eduardo de Oliveira Lula OAB/MA n.º 7.066
Assunto: Procedimentos disciplinares nºs 3642AD/2012, 3129AD/2012, 6875AD/2013,

2096CS/2012, 7025AD/2013, 4687AD/2012, 2352CS/2012, 2492AD/2013,
1953CS/2012, 10034AD/2013.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

58) Procedimento Avocado n.º 0.00.000.000294/2014-83
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Processos nºs 8322AD/2011, 10326AD/2012, 02/2013, 8322AD/2012, 8697AD/2012,

8842AD/2012, 7865AD/2012, 05/2012-CGMP, 10326AD/2012, 2780AD/2013,
3054AD/2013, 3056AD/2013, 3406AD/2013, 3623AD/2013, 3788AD/2013.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

59) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000758/2014-51 (Apensos: Processos n.ºs
0.00.000.000768/2014-97; 0.00.000.000770/2014-66; 0.00.000.000773/2014-08;
0.00.000.000780/2014-00; 0.00.000.000791/2014-81; 0.00.000.000846/2014-53;
0.00.000.000854/2014-08)
Requerente: Arthur Henrique Linhares Calvetti
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Requer a suspensão do concurso público para provimento de cargos no âmbito do

Ministério Público do Estado da Bahia, bem como a anulação da prova discursiva, em
razão de diversas irregularidades ocorridas nesta fase do certame. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Bahia

60) Proposição n.º 0.00.000.000860/2014-57
Proponente: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a adoção de videoconferência na instrução de

processos e procedimentos disciplinares no âmbito do Ministério Público dos Es-
tados.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

61) Pedido de Providências n.º 0.00.000.001253/2014-12 (Recurso Interno)
Recorrente: Ana Lúcia da Silva Faria Gomes
Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos,

no qual são requeridas providências no tocante à análise de regularidade da instrução
processual conduzida por membro do Ministério Público do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Rio de Janeiro

62) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001403/2014-80 (Recurso Interno)
Recorrente: José Adelar Cuty da Silva
Recorrido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo, no qual é requerida a declaração de ilegalidade
de ato normativo do Ministério Público do Trabalho, bem como a declaração
de ilegalidade da intervenção de Procuradores do Trabalho em matérias afetas às
relações jurídico-estatutárias entre a Administração do Ministério do Trabalho e Em-
prego e os Auditores-Fiscais do Trabalho.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal

63) Revisão de Processo Disciplinar n.º 0.00.000.001589/2014-77 (Recurso Interno)
Recorrente: Rinaldo Reis Lima - Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte
Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Revisão

de Processo Disciplinar, que tramitou no Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Norte.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Rio Grande do Norte

64) Nota Técnica n.º 0.00.000.001622/2014-69
Proponente: Conselheiro Jarbas Soares Júnior - Presidente da Comissão de Defesa Direitos Fun-

damentais
Assunto: Nota Técnica que propõe a alteração do disposto no § 1º do art. 306, do Decreto-Lei

nº 3.689/1941, referente ao Projeto de Lei nº 554/2011, que tramita no Senado Federal,
propondo que seja estabelecido o prazo de vinte e quatro horas para apresentação física
do preso à autoridade judicial, após efetivada sua prisão em flagrante.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Distrito Federal

65) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001746/2014-44 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.001755/2014-35)
Requerente: José Carlos Paes - Desembargador do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro
Advogado: André Hespanhol - OAB/RJ n.º 109.359
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer que seja determinado ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, o

cumprimento do inciso VII do Art. 7°, da Resolução CNMP n° 89/2012, com o
fornecimento de todas as informações cabíveis para todos os meses posteriores à sua
edição.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Rio de Janeiro
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66) Pedido de Providências n.º 0.00.000.001770/2014-83
Requerente: Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP
Advogados: Aristides Junqueira Alvarenga - OAB/DF n° 12.500

Juliana Moura Alvarenga Diláscio - OAB/DF n° 20.522
Assunto: Requer a revisão da Resolução CNMP n° 09/2006, para que nela conste o valor

mínimo a ser pago a título de subsídio aos membros do Ministério Público.
Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

67) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000060/2015-17
Requerente: José Carlos Araujo Coelho
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Requer a anulação das cláusulas do Edital n° 198/2013, que tratam das provas de

títulos do IV Concurso Público para provimento de cargos no âmbito do Ministério
Público do Estado da Bahia.

Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Bahia

68) Procedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000133/2015-71
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Estado de São Paulo, a legalidade do art.

3º, do Ato Normativo nº 709/2011-PGJ que, contrariando diretamente o disposto no art.
195, § 2º, da LCE nº 734/93, estendeu a referência de valor da gratificação pela
prestação de serviço de natureza especial de uma para quatro diárias.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

69) Proposição n.º 0.00.000.000135/2015-60
Proponente: Conselheiro Cláudio Henrique Portela do Rego
Assunto: Proposta de Emenda Regimental, que altera o parágrafo único do artigo 59, da Re-

solução CNMP n° 92/2013 (Regimento Interno).
Relator: Cons. Fábio George Cruz da Nóbrega
Origem: Distrito Federal

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 10 DE MARÇO DE 2015

PROCESSO: PCA Nº 1.601/2013-62
RELATOR: CONSELHEIRO ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
REQUERENTE: ALEXANDRE MONTEIRO VENDITTE - PRO-
MOTOR DE JUSTIÇA/PA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. LICENÇA
MÉDICA HOMOLOGADA POR ORGÃO OFICIAL DO ESTADO.
CASSAÇÃO DE LICENÇA MÉDICA POR ATO DA ADMINS-
TRAÇÃO DO MP/PA. ILEGALIDADE. ALEGAÇÃO DE QUE AS
LICENÇAS MÉDICAS OBTIDAS POR MEMBRO DO MP/PA SE-
RIAM DESCABIDAS. INSTAURAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. O exame da questão relativa à validade do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 036/2013-
MP/CGMP evidencia a arbitrariedade do ato, seja pela inobservância
do devido processo legal administrativo, seja pela falta de com-
petência, já que, por força de lei, cabe ao órgão de previdência do
Estado do Pará - e não ao Procurador-Geral de Justiça do Pará - a
homologação e a cassação de licenças médicas.

2. Nem no mérito a grave acusação formulada pela Ad-
ministração do MP/PA ensaia contornos de verdade, uma vez que a
perícia oficial do Estado não apenas concluiu que as licenças médicas
anteriormente concedidas eram válidas e necessárias, como entendeu
ser necessária a aposentadoria, por invalidez, do Promotor de Justiça
periciado.

3. A própria Administração reconheceu que o requerente
fazia jus à aposentadoria por invalidez, restando controvertida apenas
a questão relativa à natureza dos proventos a serem percebidos pelo
requerente (se proporcionais ou integrais)

4. Procedência do pedido para determinar a anulação do PAD
nº 061/2013 e, consequentemente, o seu arquivamento definitivo,
devendo o Ministério Público do Estado do Pará se abster de qualquer
menção nos assentamentos funcionais do requerente, no tocante ao
referido PAD.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por maioria, em julgar procedente o pedido formulado neste Pro-
cedimento de Controle Administrativo, nos termos do voto do Re-
l a t o r.

ALEXANDRE SALIBA
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 9 DE MARÇO DE 2015

Autos nº 0.00.000.001052/2014-15
PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO

DECISÃO
(...)Ante o exposto, considerando a ausência de inércia do

Ministério Público local no enfrentamento às irregularidades; con-
siderando não haver outras medidas a serem adotadas no âmbito desta
Comissão, e, ainda, considerando que o devido acompanhamento con-
tinuará a ser efetuado por este Conselho, por meio da implementação
do formulário da Resolução CNMP nº 56, determino o arquivamento
dos autos, nos termos do artigo 43, inciso IX, alínea 'b' do
R I C N M P.

Conselheiro ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Presidente da Comissão de Sistema Prisional,

Controle externo da Atividade Policial
e Segurança Pública

Autos nº0.00.000.000298/2014-61
PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, determino o arquivamento dos presentes, nos

termos do artigo 43, inciso IX, alínea 'b' do RICNMP.

Conselheiro ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Presidente da Comissão

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO Nº
0.00.000.001692/2014-17
REQUERENTE: COMISSÃO DE PRESERVAÇÃO DA AUTONO-
MIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DA RE-
SOLUÇÃO CNMP Nº 116/2014 PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

DECISÃO
(...)
Ante todo o exposto, entendo que não há providência a ser

tomada por este Conselho Nacional, razão pela qual determino o
arquivamento deste procedimento, com base no art. 43, IX, "c", do
R I C N M P.

Conselheiro MARCELO FERRA DE CARVALHO
Presidente da Comissão de Preservação

da Autonomia do Ministério Público

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

RETIFICAÇÃO

Retificar a Portaria PGR/MPU nº 18, de 5 de março de 2015,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 95, de 9 de
março de 2015, onde se lê:

"§ 6º Para a marcação de férias, deverá ser observada a
ordem cronológica do período a que se referem, vedada a marcação
do período aquisitivo atual antes de usufruídas todas as parcelas dos
exercícios anteriores, inclusive se decorrentes de antecipação."

Leia-se:
"§ 6º Para a marcação de férias, deverá ser observada a

ordem cronológica do período a que se referem, vedada a fruição do
período aquisitivo atual antes de usufruídas todas as parcelas dos
exercícios anteriores, inclusive se decorrentes de antecipação."

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 39, DE 12 DE MARÇO DE 2015

Determina a publicação de estatística

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando a obrigatória publicação mensal dos mapas
demonstrativos de movimento de processos, nos termos da Resolução
nº 27, de 21/05/97, do Conselho Superior do Ministério Público do
Tr a b a l h o ,

Determina a publicação, no Diário Oficial da União, dos
Mapas de Produtividade e de Atuação Custos Legis de 1° Grau,
anexos, referentes aos meses de Janeiro e Fevereiro de 2015.

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA

M A PA S

MÊS/ANO: JANEIRO/2015

I - ATUAÇÃO NO 1º GRAU (CUSTOS LEGIS)

PROCURADOR S I T. SALDO
A N T.

DISTRIB. TO TA L RESTITUÍDOS SALDO ATUAL AUD. I N T E RV. D I V.

NORMAL C O TA EXERC.
A N T.

MESES
A N T.

MÊS
AT U A L

TO TA L

Antonio de Oliveira Lima 10/14 - 1 1 - - - - 1 1 - - -
Ana Valéria Targino De Vasconcelos 14 - - - - - - - - - - - -
Carlos Leonardo Holanda Silva 11 / 1 4 - 1 1 - - - - 1 1 1 - -
Francisca Helena Duarte Camelo 15 1 1 2 - 1 - - 1 1 - - -
Francisco Gérson Marques de Lima 14 2 4 6 - 5 - - 1 1 - - -
Francisco José Parente Vasconcelos Júnior - 5 - 5 1 1 3 - - 3 - 1 -
Geórgia Maria da Silveira Aragão - - 5 5 2 2 - - 1 1 - 2 -
Juliana Sombra Peixoto Garcia 17 - - - - - - - - - - - -
Lorena Brandão Landim Camarotti - - 1 1 - 1 - - - - - - -
Mariana Férrer Carvalho Rolim - - 3 3 - 3 - - - - - - -
Ricardo Araújo Cozer - - - - - - - - - - - - -
TO TA L - 8 16 24 3 13 3 - 5 8 1 3 -

Situação(SIT): 10-Proc-Chefe 11-Proc- Chefe Substituto 14-Férias 15 - Licença Médica 16 - Licença-Prêmio 17 - Licença Maternidade
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II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM AS VARAS

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE
RECEBIDO/REMETIDO

16 12 4

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.
DISTRIB.

AG. EMISSÃO
DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L
E X I S T.

- 8 5 13

IV - OBSERVAÇÕES:
O presente Mapa está considerando a verdade real da situação dos processos que transitaram na Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª região durante o mês de janeiro/2015, a saber:
Os processos RT 0010642-46.2014.5.07.0026, RT 0000820-30.2014.5.07.0027 e RT 0000809-95.2014.5.07.0028, foram devolvidos como ciência. Entretanto, o MPT digital não os contabilizou como devolvidos,

provocando um erro na estatística dos restituídos e remetidos. Estes processos foram considerados como "restituídos/cota" e "aguardando remessa".
Neste mês, restaram "Aguardando Remessa" 5 processos, dentre os quais 1 (um) já consta no MPT Digital (RT 0001016-46.2013.5.07.002); 3 (três) referem-se ao problema acima narrado (RT 0010642-

46.2014.5.07.0026, RT 0000820-30.2014.5.07.0027 e RT 0000809-95.2014.5.07.0028); e 1 (um) que já foi mencionado no Mapa de dezembro/2014, com situação idêntica aos processos apontados, cujo erro permanece
(EXTAC 0000889-89.2014.5.07.0018).

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de 04.04.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho

Fortaleza, 5 de fevereiro de 2015.
JOSÉ LOPES DE SOUSA JÚNIOR

Chefe da Secretaria da Coordenadoria de 2º Grau

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA
Procurador-Chefe

MÊS/ANO: JANEIRO/2015

I - PRODUTIVIDADE

PROCURADOR S I T. SALDO AN-
TERIOR

DISTRIB. TO TA L RESTITUÍDOS SALDO ATUAL SESSÕES AUD.
D.C.

PA R E C .
ORAL

NORMAL C O TA EXERC.
A N T.

MESES
A N T.

MÊS
AT U A L

TO TA L

Antonio de Oliveira Lima 10/14 - 2 2 - 2 - - - - - - -
Carlos Leonardo Holanda Silva 11 / 1 4 - - - - - - - - - 2 - -
Cláudio Alcântara Meireles - - 101 101 57 14 - - 30 30 3 - -
Evanna Soares 14 - 98 98 58 7 - - 33 33 2 - -
Francisco Gérson Marques de Lima 14 - 2 2 2 - - - - - - 2 -
Nicodemos Fabrício Maia 14 - 75 75 55 11 - - 9 9 2 - -
TO TA L - - 278 278 172 34 - - 72 72 9 2 -

Situação (SIT): 10-Proc-Chefe 11-Proc-Chefe Substituto 14 - Férias

II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE
RECEBIDO/REMETIDO

278 206 72

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.
DISTRIB.

AG. EMISSÃO
DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L
E X I S T.

- 72 - 72

IV - OBSERVAÇÕES:
Dos 98 processos distribuídos ao 1º Ofício (Dra. Evanna Soares), 33 foram recebidos em redistribuição em razão da substituição ao 3º Ofício (Dr. Nicodemos Fabrício Maia).
Dos 75 processos distribuídos ao 3º Ofício (Dr. Nicodemos Fabrício Maia), 40 foram recebidos em redistribuição em razão da substituição ao 1º Ofício (Dra. Evanna Soares).

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA:
31/12/2014 a 11/1/2015 e 19/1/2015 - Férias;
12/1 - Reunião para analisar a proposta do layout de alteração do 8º andar da nova sede da PRT7, apresentada pela empresa GBM;
12/1 - Reunião com o Sr Nestor Góes, da empresa Coldar Ar-condicionado, para tratar da climatização da nova sede da PRT - 7ª Região;
13/1 - Reunião com a empresa ENPROL Engenharia e Projetos Ltda para tratar sobre o cálculo do pedido de reajuste da Construtora POLLUX;5/12 - Coordenou a sessão solene do Prêmio Peteca 2014, em Fortaleza-
CE.
13/1 - Participação no Programa Faixa Conexão Educação, da TV O Povo, falando sobre o Programa de Educação contra a Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente e as Ações de Erradicação contra
o Trabalho Infantil;
14/1 - Entrevista, concedida à Rádio MPT Web, sobre seguro-desemprego;
15/1 - Reunião com a APDMECE, para planejar as atividades para 2015 (ACEPETI e novos projetos) e o Seminário Estadual da APDMCE, a realizar-se no dia 30/01/2015;
20/1 - Reunião com a Sra. Lígia de Castro Holanda, pesquisadora da Secretaria de Cultura de Fortaleza - SECUTFOR - Departamento de Patrimônio de Fortaleza, sobre os dados do Trabalho Infantil no município
de Fortaleza, com a finalidade de atualizar a nova edição do livro da cidade de Fortaleza;
20/1 - Entrevista, concedida à TV União, sobre o Panorama do Trabalho Infantil no Estado do Ceará;
20/1 - Reunião com os Presidentes das Empresas: Posco Engenharia S/A e CSP - PECÉM, juntamente com os Procuradores Dra. Francisca Helena Duarte Camelo, Dr. Carlos Leonardo Holanda Silva e Dr. Francisco
Gérson Marques de Lima, para tratar sobre os procedimentos em tramitação na PRT-7ª Região;
21/1 - Reunião com o Sr. Carlos Eduardo para tratar da parceria com o projeto O Povo na Educação, em especial com a divulgação dos trabalhos realizados pelos alunos que participam do Peteca;
22/1 - Reunião com a representante da Secretaria Municipal de Educação, para tratar de assunto relacionado ao PETECA - Programa de Educação contra a Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente;
22/1 - Entrevista, concedida à TV Fortaleza, sobre o Panorama do Trabalho Infantil no Estado do Ceará;
27/1 - Concedeu entrevista ao Jornalista Lucas Leite, da Rádio Tribuna Band News, sobre o concurso público da SMS.
28/1 - Oficina de Formação do Projeto Rugby nas escolas: de mãos na bola para driblar o trabalho infantil, onde coordenou a capacitação de alunos da Universidade Federal do Cariri e de professores do Município
de Juazeiro do Norte, visando o desenvolvimento de ações de prevenção de erradicação do trabalho infantil no Município de Juazeiro do Norte, em Juazeiro do Norte/CE;
28/1 - Entrevista, concedida à TV Verdes Mares, sobre o Projeto Rugby nas escolas: De mãos na bola para driblar o Trabalho Infantil;
28/1 - Entrevista, concedida à TV Cidade, sobre Trabalho Infantil Artístico e sobre o Projeto Rugby nas escolas: De mãos na bola para driblar o Trabalho Infantil;
30/1 - Encontro Estadual da Associação para o Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Ceará - APDM-CE, para tratar da parceria com o MPT/CE nas Ações de prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil
no
Estado do Ceará;
30/1 - Entrevista, concedida à Rádio MPT Web, sobre as Atividades do Projeto MPT na Escola/Peteca no ano de 2015;
30/1 - Reunião com Secretários municipais de Educação, para renovação dos Termos de Parceria do Projeto Peteca;
ANA VALÉRIA TARGINO DE VASCONCELOS:
31/12/2014 a 09/01/2015 - Férias.
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CARLOS LEONARDO HOLANDA SILVA:
12 a 18/1 - Férias;
27/1 - Reunião Ordinária do CPR/CE - Comitê Permanente Regional sobre Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção do Ceará, em Fortaleza;
28/1 - Coletiva de Imprensa para Divulgação do Balanço das ações de combate ao Trabalho Escravo no Ceará em 2014, como representante do MPT/CE, em Fortaleza;
EVANNA SOARES:
7 a 16/1 - Férias.
FRANCISCA HELENA DUARTE CAMELO:
29 a 30/1 - Licença médica.
FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE LIMA:
6/1 - Reunião, no Hotel Luzeiros, com o Dr. Elmano de Freitas, Deputado Estadual, eleito no Ceará, para tratar de questões sindicais;
6/1 - Reunião com o assessor político da CSP/CONLUTAS, para tratar de matéria sindical;
8/1 - Reunião com os dirigentes sindicais da CSP-CONLUTAS, CUT, UGT e Nova Central, para tratar sobre matéria sindical;
9/1 - Reunião no TRT 7ª Região, com o Desembargador Dr. Plauto Carneiro, para tratar sobre matéria sindical, em especial aquelas relacionadas ao Direito de Greve;
9/1 - Reunião com os representantes legais da POSCO Engenharia e Construção Ltda e do SINTEPAV/CE, para tratar sobre procedimentos administrativos, em tramitação;
12/1 - Reunião com o representante da CNTC, para tratar de matéria sindical;
12/1 - Reunião com o representante sindical do SEACEC, para tratar de matéria sindical;
14/1 - Reunião com os representantes do SINTEPAV/CE e da Posco Engenharia para tratar sobre a paralisação nas obras do Pecém;
15/1 - Reunião do Grupo de Trabalho PECÉM formado pelos Procuradores: Dra. Francisca Helena Duarte Camelo, Dr. Carlos Leonardo Holanda Silva e Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, com o Procurador
da República Dr. Alexander Sales;
16/1 - Reunião com o Auditor Fiscal da SRTE/CE e representante legal do SEACEC/CE para tratar sobre matéria relacionada aos procedimentos administrativos em tramitação;
19/1 - Reunião com a representante legal da CONLUTAS, para tratar sobre eleições sindicais da APEOC;
19/1 - Reunião com o representante legal da CSP-Pecém, para tratar sobre matéria relacionada a obra do Pecém;
20/1 - Reunião com os Presidentes das Empresas: Posco Engenharia S/A e CSP - PECÉM, juntamente com os Procuradores do Trabalho Dra. Francisca Helena Duarte Camelo e o Dr. Carlos Leonardo Holanda Silva,
para tratar sobre os procedimentos em tramitação;
21/1 - Reunião os representantes do SINTERC e da CUT, para tratar sobre matéria sindical;
22/1 - Reunião com o representante do SIMEC, para tratar sobre eleições sindicais;
28/1 - Reunião com os representantes do SEASEC e das Empresas de Vigilância, para tratar sobre procedimentos administrativos em tramitação;
29/1 a 14/2 - Férias.
FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCONCELOS JÚNIOR:
12 a 21/1 - Férias.
GEÓRGIA MARIA DA SILVEIRA ARAGÃO:
13/1 - Entrevista com o Sr. Paulo Prada, acerca do Tema Agrotóxicos.
JULIANA SOMBRA PEIXOTO GARCIA:
27/11 a 25/05 - Licença Maternidade.
LORENA BRANDÃO LANDIM CAMAROTTI:
5 a 24/1 - Férias;
28/1 - Participação na Oficina do Projeto Rugby nas Escolas: de mãos na bola para driblar o trabalho infantil, realizado no CEREST de Juazeiro do Norte.
NICODEMOS FABRÍCIO MAIA:
8 a 9/1 - Atou na Procuradoria do Trabalho do Município de Limoeiro do Norte;
9/1 - Reunião, na PTM de Limoeiro do Norte, com o Promotor de Justiça de Tabuleiro do Norte (Dr. Pablo Alves), para tratar sobre Inquérito Civil;
19 a 30/1 - Férias.
Última distribuição ordinária de processos em 30/01/2015.

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de 21.05.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho

Fortaleza, 5 de fevereiro de 2015.
LAUREDÍSIA CARVALHO RIBEIRO PASSOS

Chefe da Secretaria da Coordenadoria de 2º Grau
Substituta

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA
Procurador-Chefe

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2015

I - ATUAÇÃO NO 1º GRAU (CUSTOS LEGIS)

PROCURADOR S I T. SALDO
A N T.

DISTRIB. TO TA L RESTITUÍDOS SALDO ATUAL AUD. I N T E RV. D I V.

NORMAL C O TA EXERC.
A N T.

MESES
A N T.

MÊS
AT U A L

TO TA L

Antonio de Oliveira Lima 10 1 2 3 - - - 1 2 3 - - -
Ana Valéria Targino De Vasconcelos 14 - - - - - - - - - - - -
Carlos Leonardo Holanda Silva 11 / 1 4 1 2 3 2 - - 1 0 1 3 2 -
Francisca Helena Duarte Camelo - 1 1 2 - 1 - 1 0 1 1 - -
Francisco Gérson Marques de Lima 14 1 2 3 - - - 1 2 3 - - -
Francisco José Parente Vasconcelos Júnior - 3 1 4 1 1 2 - - 2 - 1 -
Geórgia Maria da Silveira Aragão 14 1 2 3 1 1 - - 1 1 1 2 -
Juliana Sombra Peixoto Garcia 17 - - - - - - - - - - - -
Lorena Brandão Landim Camarotti - - 2 2 - 2 - - - - - - -
Mariana Férrer Carvalho Rolim - - 3 3 2 - - - 1 1 - 2 -
Ricardo Araújo Cozer - - 1 1 1 - - - - - - 1 -
TO TA L - 8 16 24 7 5 2 4 6 12 5 8 -

Situação(SIT): 10-Proc-Chefe 11-Proc- Chefe Substituto 14-Férias 15 - Licença Médica 16 - Licença-Prêmio 17 - Licença Maternidade

II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM AS VARAS

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE
RECEBIDO/REMETIDO

16 12 4

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.
DISTRIB.

AG. EMISSÃO
DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L
E X I S T.

- 12 5 17

IV - OBSERVAÇÕES:
O presente Mapa está considerando a verdade real da situação dos processos que transitaram na Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª região durante o mês de fevereiro/2015, a saber:
No presente mês, inobstante o MPT Digital apresentar a quantidade 0 (zero) de processos "aguardando remessa" no Mapa Demonstrativo de Produtividade de 1º Grau, os processos RT 0010642-

46.2014.5.07.0026, RT 0000820-30.2014.5.07.0027, RT 0000809-95.2014.5.07.0028 e EXTAC 0000889-89.2014.5.07.0018, que foram devolvidos como ciência pelos procuradores oficiantes, ainda não foram remetidos
à Vara por impossibilidade de realizar a aludida movimentação no sistema. O presente Mapa ainda está considerando-os como "Aguardando Remessa".

O mencionado erro foi repetido com relação ao processo ACONS 0000828-74.2014.5.07.0037, com o movimento "Devolvido. Com ciência" lançado pelo Procurador que o recebeu em distribuição. O sistema
não o contabilizou como devolvido, provocando uma diferença na estatística dos restituídos e remetidos. Este processo foi considerado como "restituídos/cota" e "aguardando remessa".
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Dos 12 processos remetidos ao Poder Judiciário, 1 (um) encontrava-se "Aguardando remessa" no mês anterior.
Os processos distribuídos ao 6º Ofício (Dr. Antônio de Oliveira Lima) foram recebidos em redistribuição, em razão da substituição ao 2º Ofício (Dr. Francisco Gérson Marques de Lima).
Vê-se na coluna "INTERV." que constam 8 processos, dentre os quais 7 (sete) receberam emissão de parecer circunstanciado e 1 (um) foi autuado como PAJ, sem que houvesse o recebimento do respectivo

PJ.

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de 04.04.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho

Fortaleza, 4 de março de 2015.
JOSÉ LOPES DE SOUSA JÚNIOR

Chefe da Secretaria da Coordenadoria de 2º Grau

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA
Procurador-Chefe

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2015

I - PRODUTIVIDADE

PROCURADOR S I T. SALDO AN-
TERIOR

DISTRIB. TO TA L RESTITUÍDOS SALDO ATUAL SESSÕES AUD.
D.C.

PA R E C .
ORAL

NORMAL C O TA EXERC.
A N T.

MESES
A N T.

MÊS
AT U A L

TO TA L

Antonio de Oliveira Lima 10 - 1 1 1 - - - - - 1 - -
Carlos Leonardo Holanda Silva 11 / 1 4 - - - - - - - - - 3 - -
Cláudio Alcântara Meireles - 30 85 11 5 76 8 - - 31 31 4 - -
Evanna Soares - 33 56 89 71 7 - - 11 11 1 - -
Francisco Gérson Marques de Lima 14 - - - - - - - - - - - -
Nicodemos Fabrício Maia 14 9 27 36 32 4 - - - - 2 - -
TO TA L - 72 169 241 180 19 - - 42 42 11 - -

Situação (SIT): 10-Proc-Chefe 11-Proc-Chefe Substituto 14 - Férias

II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE
RECEBIDO/REMETIDO

169 199 -30

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.
DISTRIB.

AG. EMISSÃO
DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L
E X I S T.

- 42 - 42

IV - OBSERVAÇÕES:
O processo distribuído ao 6º Ofício (Dr. Antônio de Oliveira Lima) foi recebido em redistribuição, em razão da substituição ao 2º Ofício (Dr. Francisco Gérson Marques de Lima).
Dos 85 processos distribuídos ao 4º Ofício (Dr. Cláudio Alcântara Meireles), 31 foram recebidos em redistribuição, em razão da substituição ao 3º Ofício (Dr. Nicodemos Fabrício Maia).

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA:
03/02 - Entrevistas concedidas às Rádios MPT Web, à Rádio Verdes Mares, à Rádio Dom Bosco e à TV Diário sobre a VII Oficina Estadual dos Coordenadores Municipais do Programa de Educação contra a
Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente - Peteca;
03/02 a 04/02 - Coordenador da VII Oficina Estadual dos Coordenadores Municipais do Programa de Educação contra a Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente - Peteca;
06/02 - Reunião com representante da Gestão Ambiental International Meeting, para apresentação da Conference "Políticas Nacionais de Resíduos Sólidos e Saneamento Básico";
09/02 - Reunião do Fórum Estadual Pela Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente no Ceará (FEETI/CE);
13/02 - Coordenador da Oficina de Formação dos Educadores do Projeto MPT na Escola/Peteca, em Tianguá-CE;
13/02 - Entrevista, concedida à Rádio Somzoom Sat, sobre a Oficina de Formação dos Educadores do Projeto MPT na Escola/Peteca, em Tianguá/CE;
16/02 - Entrevistas concedidas à Rádio O Povo, Programas O Povo no Rádio e Revista O Povo, sobre prevenção do Trabalho Infantil no Carnaval;
20/02 - Entrevista, concedida ao jornal O Estado, caderno Direito & Justiça, sobre as ações do Ministério Público do Trabalho, dentre elas as ações para erradicação do Trabalho Infantil;
23/02 - Reunião com os Chefes de Setor;
24/02 - Reunião com representantes do Instituto Brasileira de Pro-educação, Trabalho e Desenvolvimento - ISBET, para apresentação da Instituição;
25/02 - Entrevista, concedida à Assessoria de Comunicação da Universidade Federal do Cariri - UFCA, sobre a parceria firmada entre o Projeto MPT na escola/Peteca e o Projeto "Rugby nas Escolas: de mãos na
bola para driblar o trabalho infantil, com vistas ao desenvolvimento de ações de prevenção de erradicação do trabalho infantil no referido Município;
26/02 - Participação da Mesa de Abertura da Audiência Pública sobre a Conjuntura Trabalhista nas Obras de Construção da Siderúrgica do Pecém;
27/02 - Palestra sobre o Programa de Educação contra a Exploração do Trabalho Infantil - Peteca e a Agenda Cearense de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, por ocasião da Reunião Ordinária da União
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME, com os Secretários Municipais de Educação do Estado do Ceará.
ANA VALÉRIA TARGINO DE VASCONCELOS:
19/02 a 28/02 - Férias.
06/02 - 1° Reunião do grupo de trabalho - AGROTÓXICOS, na CAOMACE;
10/02/ a 12/02 - Curso ESMPU: Atuação do MPT em grandes obras, em Brasília-DF.
CARLOS LEONARDO HOLANDA SILVA:
27/01 a 02/02 e 25/02 - Férias;
24/02 - Reunião do Comitê Permanente Regional sobre Condições de Meio Ambiente do Trabalho na Construção Civil;
26/02 - Audiência pública "Conjuntura trabalhista das obras da Siderúrgica do Pecém".
FRANCISCA HELENA DUARTE CAMELO:
26/02 - Audiência Pública no auditório da faculdade de Direito da UFC.
FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE LIMA:
16/02 - Atendimento ao Coronel da Polícia Militar para tratar sobre matéria do Porto do Pecém;
24/02 - Atendimento ao Presidente e ao advogado, Dr. Denilson, da CSP, juntamente com a Dra. Daniela;
25/02 - Atendimento ao Sindicato dos Ferroviários do Ceará, juntamente com o Sr. Rogério Morais, assessor de comunicação, para tratar sobre matéria sindical;
26/02 - Audiência Pública sobre a Conjuntura Trabalhista nas Obras de Construção da Siderúrgica do Pecém;
27/02 - Atendimento aos representantes da COOTRACS.
GEÓRGIA MARIA DA SILVEIRA ARAGÃO:
04/02 a 13/02 e 23/02 a 26/02 - Férias.
JULIANA SOMBRA PEIXOTO GARCIA:
27/11 a 25/05 - Licença Maternidade
NICODEMOS FABRÍCIO MAIA:
03/02 - Atendimento ao Dr. Ricardo Valente, advogado do OGMO;
13/02 - Reunião com pessoal do SINE/IDT, para tratar de questões institucionais;
19 a 28/2 - Férias.
Última distribuição ordinária de processos em 25/02/2015.

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de 21.05.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho

Fortaleza, 4 de março de 2015.
JOSÉ LOPES DE SOUSA JÚNIOR

Chefe da Secretaria da Coordenadoria de 2º Grau

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA
Procurador-Chefe
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PLENÁRIO

ATA Nº 7, DE 11 DE MARÇO DE 2015
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 18 horas e 26 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wal-
ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas, dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemque-
rer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do Pro-
curador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausente o Ministro Vital do
Rêgo, em missão oficial.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 6, referente à sessão
extraordinária reservada realizada em 4 de março.

COMUNICAÇÃO DO MINISTRO RAIMUNDO CARREI-
RO APROVADA PELO PLENÁRIO (v. inteiro teor no Anexo III
desta Ata, arquivado na Secretaria das Sessões)

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA

O processo nº TC-001.529/2014-5, cujo relator é o Ministro
Raimundo Carreiro, foi excluído de pauta, nos termos do artigo 142
do Regimento Interno.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 505, adotado no processo nº TC-002.402/2015-7,
constante da Relação nº 3 do Ministro Augusto Nardes;

Acórdão nº 506, adotado no processo nº TC-001.710/2015-0,
constante da Relação nº 3 do Ministro Augusto Nardes;

Acórdão nº 507, adotado no processo nº TC-024.763/2013-6,
constante da Relação nº 11 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti; e

Acórdão nº 508, adotado no processo nº TC-029.437/2014-8,
constante da Relação nº 8 do Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

PROCESSO APRECIADO DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou o pro-
cesso listado a seguir e aprovou o seguinte acórdão:

Acórdão nº 509, adotado no processo nº TC-028.577/2011-6,
cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSO

Em razão do levantamento de sigilo do respectivo processo,
tornou-se público o acórdão nº 509, a seguir transcrito.

ACÓRDÃO Nº 509/2015 - TCU - Plenário

1. Processo n. 028.577/2011-6.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: VII - Denúncia.
3. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992, c/c o art. 236, caput, do Regimento Interno/TCU).
4. Unidade: Departamento de Planejamento e Gestão Es-

tratégica vinculado à Secretaria Executiva do Ministério do Esporte -
DPGE/SE/ME.

4.1. Responsáveis: José Lincoln Daemon (CPF 315.031.017-
20); José Roberto Loureiro (CPF 095.743.797-87).

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não autou.
7. Unidades Técnicas: 6ª Secretaria de Controle Externo - 6ª

Secex, Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação - Sefti
e Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Des-
porto - SecexEduc.

8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Denúncia

acerca de possíveis irregularidades no Contrato 23/2011 celebrado
entre a União, por intermédio da extinta Subsecretaria de Plane-
jamento, Orçamento e Administração do Ministério do Esporte
(SPOA/SE/ME) e atual Departamento de Planejamento e Gestão Es-
tratégica (DPGE/SE/ME), e a empresa Gestão e Inteligência em In-
formática Ltda., com vistas à prestação de serviços de manutenção e
desenvolvimento de sistemas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária de Caráter Reservado do Plenário,
ante as razões expostas pelo Relator, em:

Tribunal de Contas da União
.

9.1. conhecer da presente Denúncia, nos termos dos arts. 234
e 235 do Regimento Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
José Lincoln Daemon e José Roberto Loureiro no tocante à inob-
servância do disposto no art. 8º do Decreto 3.931/2001;

9.3. aplicar aos Responsáveis mencionados no subitem anterior,
individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992,
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
pagamento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.5. retirar o sigilo destes autos;
9.6. dar ciência desta deliberação ao denunciante e ao De-

partamento de Planejamento e Gestão Estratégica vinculado à Se-
cretaria Executiva do Ministério dos Esportes - DPGE/SE/ME;

9.7. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0509-07/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator), André Luís de Carvalho
e Weder de Oliveira.

Tal acórdão, apreciado de forma unitária, consta também do
Anexo I desta Ata, juntamente com o relatório e voto em que se
fundamentou. O referido anexo, de acordo com a Resolução nº
184/2005, está publicado na página do Tribunal de Contas da União
na internet.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 30 minutos, a Presidência convocou sessão
extraordinária de caráter reservado para o dia 11 de março e encerrou
a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente
e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 13 de março de 2015.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

EXTRATO DE PAUTA (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão prevista para 18/03/2015, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

003.431/2015-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

016.027/2014-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro BENJAMIN ZYMLER

003.483/2015-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

006.308/2014-7
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

003.590/2015-1
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

019.699/2014-0
Natureza: Pedido de Reexame (denúncia)
Advogado constituído nos autos: não há

Ministro BRUNO DANTAS

0 0 6 . 9 1 0 / 2 0 11 - 4
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

001.052/2015-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

022.244/2010-7
Natureza: Relatório de Auditoria.
Advogados constituídos nos autos: André Ávila, OAB/DF

24.383; Carolina Barros Fidalgo, OAB/RJ 143.792; Luís Fernando
Belém Peres, OAB/DF 22.162; Samira Lana Seara, OAB/DF 32.970
e Yuri Guilherme dos Santos, OAB/DF 12.450-E.

Revisor: Ministro BENJAMIN ZYMLER (6/2015)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro BENJAMIN ZYMLER

006.327/2014-1
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

029.239/2010-9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: Paula Keiko Iwamoto Po-

loni (OAB/SP 177.336)

Ministro VITAL DO RÊGO

028.098/2014-5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Em 16 de março de 2015
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 18/03/2015, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

029.730/2014-7 -
Natureza: Relatório de Acompanhamento
Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-

nômico e Social
Advogado constituído nos autos: não há.
030.557/2014-3 -
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Estado-maior Conjunto das Forças Arma-

das; Secretaria Extraordinária de Segurança Para Grandes Eventos
Advogado constituído nos autos: não há.
Ministro BENJAMIN ZYMLER
031.007/2013-9 -
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Eliete Sato Kayanoki
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

033.708/2013-4 -
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no

Estado do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.
034.530/2014-2 -
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de São Paulo
Advogado constituído nos autos: André Mesquita Martins -

OAB/SP 249.695
Ministro RAIMUNDO CARREIRO

000.336/2010-6 -
Natureza: Pedido de Reexme (Relatório de Auditoria)
Recorrentes: Mario João de Souza; Olegário Martins Tei-

xeira Neto; Leovaldo Rodrigues da Cunha; Myriam Vieira de Car-
valho Marins; Nilo Gustavo A. S. Serra; Mario João de Souza;
Olegário Martins Teixeira Neto; Leovaldo Rodrigues da Cunha;
Myriam Vieira de Carvalho Marins; Nilo Gustavo A. S. Serra

Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal; Saneamento de
Goiás S.A.; Secretaria Executiva do Ministério das Cidades

Advogado constituído nos autos: Alécia Paolucci N. Bica-
lho (OAB/MG 60.929)

006.736/2013-0 -
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Registro - SP
Advogado constituído nos autos: não há.

008.260/1999-0 -
Natureza: Prestação de Contas - Exercício: 1998
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Responsáveis: André Siegfried Gruenbaum; e outros
Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: José Diógenes Rocha Sil-

va (OAB/CE 6.072).

046.122/2012-5 -
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Departamento da Merenda Escolar da Se-

cretaria Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de São
Paulo - DME/SME/PMSP

Advogado constituído nos autos: não há.
Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

000.743/2011-9 -
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Recorrentes: Gilson Gonçalo de Arruda, ex-Presidente da

Acrimat, José Eduardo Guimarães Vieira, ex-Tesoureiro da Acrimat,
e Associação dos Criadores de Mato Grosso - Acrimat

Unidade: Associação dos Criadores de Mato Grosso -
Acrimat

Advogados constituídos nos autos: Armando Biancardini
Candia (OAB/MT 6.687), Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF
18.596)

003.531/2015-5 -
Natureza: Representação
Representante: RTS Tecnologia e Soluções Ltda.
Unidade: Departamento de Polícia Federal - Superintendên-

cia Regional no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

008.974/2001-8 -
Natureza: Prestação de Contas Simplificada
Exercício: 2000
Responsáveis: Maria Valdete Santos Tannure e outros
Unidade: Escola Agrotécnica Federal de Alegre - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

Ministro BRUNO DANTAS

003.470/2015-6 -
Natureza: Representação
Interessado: Federal Security Eletro Eletrônica LTDA-EPP
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de Ja-

neiro - DR/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

034.298/2014-2 -
Natureza: Representação
Interessado: MPI Construções LTDA-EPP
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

003.426/2013-0 -
Natureza: Monitoramento
Responsável: Leonel Fernando Perondi, Diretor do Inpe.
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

(Inpe), Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).

Advogado constituído nos autos: não há.

009.070/2013-3 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsável: Eduardo Azeredo Costa, ex-Presidente
Órgão/Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Se-

gurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro)
Advogado constituído nos autos: não há.

029.790/2014-0 -
Natureza: Representação
Interessado: Controladoria Geral da União - CGU
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Educação Física da

2ª Região (RS); Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande
do Sul

Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

003.103/2011-0 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Artur Wanderley Laranjeira; Denivaldo da

Costa Barros; Diâmetro Comércio e Construção Ltda.; Edson Nunes
Cruz; Elton Vieira Lopes; Gilberto Rodrigues Veras; Juliane Cris-
tina Jonhson; Lucyano Bruno de Morais Santos; Paulo Roberto Da-
min; Rivelino Conceição da Silva.

Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de
Roraima (Secex/RR).

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR.
Advogados constituídos nos autos: Leonildo Tavares Luce-

na Júnior, OAB/RR n. 475; Ronaldo Mauro Costa Paiva, OAB/RR
n. 131; Francisco Alberto dos Reis Salustiano, OAB/RR n. 525;
Bernardino Dias de Souza Cruz Neto, OAB/RR n. 178; Francisco
Alves Noronha, OAB/RR n. 203; Ana Paula de Souza Cruz Silva,
OAB/RR n. 576; Catarina de Lima Guerra, OAB/RR n. 600; Ru-
bens Bittencourt Miranda Cardoso, OAB/RR n. 632; Tatiany Car-
doso Ribeiro, OAB/RR n. 643; Henrique Keisuke Sadamatsu,
OAB/RR n. 208-A.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

003.665/2015-1 -
Natureza: Solicitação
Interessado: Comitê Especial criado pelo Conselho da Ad-

ministração da Petrobras.
Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Advogado constituído nos autos: não há.

026.709/2010-4 -
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alessandro Antônio Stefanutto; Alexander

Celestino de Barros; Augusto César Gadelha Vieira; Ayrthon San-
tana Vieira; Consórcio Racional-Delta; Djalmo de Oliveira Leão;
Francisco Raymundo da Costa Júnior; Henrique de Oliveira Mi-
guel; Ivancir Gonçalves da Rocha Castro Filho; Milton Coelho da
Silva Neto; Minerbo-Fuchs Engenharia S.A.; Paulo Sérgio Bomfim;
Raul Pequeno Sá Carvalho; Renato Xavier Thièbaut; Roberto Van-
derlei de Andrade; Rosani Aparecida de Araújo; Wagner Vasquez
Mello e Wilson José da Silva.

Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação

Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

011.817/2010-0 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessados: Congresso Nacional; Consórcio ARG/EGESA
Responsáveis: Gustavo Adolfo Andrade de Sá; José Ival-

mir Neves Cavalcanti; Luiz Antonio Pagot; Luiz Clark Soares
Maia; Luiz Eduardo Diogo Pompeu; Marcelo Almeida Lima; Mar-
cos Jose Pupin; Moacir Carlos Araújo Júnior; Normando Lima de
Oliveira Filho; Rosemberg Pereira da Silva.

Órgãos/Entidades: Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes; Ministério dos Transportes.

Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Sal-
les, OAB/DF 28108; Tathiane Vieria Viggiano Fernandes, OAB/DF
27154; Patrícia Guercio Teixeira Delage, OAB/MG 90459; Nayron
Sousa Russo, OAB/MG 106011; Fernando Antonio dos Santos Fi-
lho - OAB/DF 37.934.

Interessado em sustentação oral:
Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154), em

nome do Consórcio CR Almeida / VIA / EMSA.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

031.396/2011-9 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras),

Vinculação: Ministério de Minas e Energia (MME)
Responsáveis: José Antonio Muniz Lopes; Tereza Cristina

de Rozendo Pinto; Jorge Kreimer; Esterina Filipino Bastos; Crislene
do Nascimento Neves; André Luiz Soares; Luiz José Bacha Rizzo;
Liliane Façanha de Britto; Vera Maria Van Erven Formiga; José da
Costa Carvalho Neto; Liga Independente das Escolas de Samba de
São Paulo;

Advogados constituídos nos autos: Alexandre Ezechiello
(OAB/RJ 143.732); José Carlos Silva Lustosa (OAB/DF 22.433);
Marcelo Oliveira Rocha (OAB/SP 113.887) Ivana Carvalho Moraes
da Costa (OAB/RJ 90.188); Alfredo Mello Magalhães (OAB/RJ
99.028); Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546); Sofia
Rodrigues Silvestre Guedes (OAB/DF 27.635)

Interessado em sustentação oral:
Jorge Ulysses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546), em no-

me de André Luiz Soares e outros

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

024.171/2007-0 -
Natureza: Representação
Unidades: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (Setec); Se-
cretaria de Política de Informática (Sepin).

Interessada: Secretaria de Macroavaliação Governamental -
Semag.

Advogados constituídos nos autos: Rogério Yamanishi
(OAB/SP 235.914); Rosana Couto de Oliveira (OAB/DF 28.874),
conf. peça 23; Ana Flávia Lopes Braga, Procuradora da Fazenda
Nacional; Miguel Gomes de Queiroz, Diretor-Substituto do Depar-
tamento de Assuntos Extrajudiciais/AGU; Rafaelo Abritta Consultor
da União;

Interessada na sustentação oral:
Ana Flávia Lopes Braga, Procuradora da Fazenda Nacio-

nal, em nome da União (peça 16, p. 30/31).
Revisor: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (7/2012)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro BENJAMIN ZYMLER

027.965/2014-7 -
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (MF)
Interessado: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

da União
Advogado constituído nos autos: não há

029.144/2014-0 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidades: Fundação Nacional de Saúde; Prefeitura Muni-

cipal de Condeúba - BA; Prefeitura Municipal de Encruzilhada -
BA; Prefeitura Municipal de Muquém do São Francisco - BA; Pre-
feitura Municipal de Riachão das Neves - BA; Prefeitura Municipal
de Rio de Contas - BA; Superintendência Estadual da Funasa Na
Bahia

Responsáveis: Glenda Barbosa de Melo; Jacilene Rodrigues
da Silva Costa; Odílio Ribeiro da Silveira; William Dell Oso

Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

029.243/2014-9 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgãos/Entidades: Fundação Nacional de Saúde; Prefeitura

Municipal de Buritis - RO; Prefeitura Municipal de Cacaulândia -
RO; Prefeitura Municipal de Espigão D'oeste - RO; Prefeitura Mu-
nicipal de Ministro Andreazza - RO; Prefeitura Municipal de Nova
Brasilândia D'oeste - RO; Superintendência Estadual da Funasa Em
Rondônia

Responsáveis: Antonio Correa de Lima; Célio Renato da
Silveira; Edmar Ribeiro de Amorim; Gerson Neves; Ivo Benitez;
Josafá Piauhy Marreiro; Neuri Carlos Persch

Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro AUGUSTO NARDES

003.749/2013-4 -
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Associação do Distrito de Irrigação do

Baixo Açu (Diba).
Responsáveis: Areta Construções, Comércio e Serviços Lt-

da - Epp; Construtora Pádua Ltda - Me; Ednaldo Salviano da Silva
- Me; Elias de Mesquita Torres; Est - Engenharia e Serviços Téc-
nicos Ltda.; F J Construções e Empreendimenos Ltda - Epp; João
Ernesto da Costa Neto - Me; Sattra Serviços e Assessoria Técnica
Ltda - Me; W V da Silva Serralheria - Me.

Interessado: Departamento Nacional de Obras Contra As
Secas.

Advogado constituído nos autos: Guilherme dos Santos
Ferreira da Silva, OAB/RN 3.024.

012.652/2013-0 -
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro -

Centro/RJ - INSS/MPS
Responsáveis: Cláudia Maria Fernandes de Mello, Ivonete

Silva Baldez, Jurandir Santos Brito (falecido), Maria Aparecida de
Paiva Lima, Maria Cristina Fonseca de Mattos, Maria Roberto da
Silva, Mariano Mendonça Filho, Miguel Nonato Parente de Arruda,
Mário Carmo de Abreu, Roberto Carlos Alvares Gonçalves e Sônia
Maria da Conceição de Sá.

Advogados constituídos nos autos: não há.

034.702/2014-8 -
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Espírito Santo/RN.
Representantes: Engmaq Locação e Serviços Técnicos Lt-

da., CNPJ 05.831.917/0001-51, e Ibiúna Empreendimentos e Cons-
truções Ltda., CNPJ 06.176.355/0001-12.

Advogados constituídos nos autos: Felipe Augusto Cortez
Meira de Medeiros, OAB/RN 3640, Afonso Adolfo de Medeiros
Fernandes, OAB/RN 3937, Elton Olímpio de Medeiros Maia,
OAB/RN 5913, e Thatyana Menguita de Lima Costa, OAB/RN
868.

046.387/2012-9 -
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional.
Órgão: Ministério da Previdência Social.
Advogado constituído nos autos: não há.
Ministro RAIMUNDO CARREIRO

005.939/2014-3 -
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Órgãos/entidades: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN) e Secretaria do Tesouro Nacional (STN)
Interessados: Senado Federal e Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há
009.232/2011-7 -
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
Responsáveis: Ivone de Alcântara; Lúcia das Graças Ro-

drigues Cardozo; Paulo Roberto Rodrigues Barbosa
Advogado constituído nos autos: não há.
014.454/2002-1 -
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
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Entidade: Prefeitura Municipal de Tuntum/MA
Responsável: Antonio Pires Leda Neto
Interessado: Ministério do Meio Ambiente
Advogado constituído nos autos: Ronaldo de Machado de

Faria, OAB/MA 6401.
016.040/2009-0 -
Natureza: Tomada de Contas - Exercício 2008
Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento no Estado de Minas Gerais (SFA/MG) - Mapa
Responsáveis: João Vicente Diniz, Humberto Ferreira de

Carvalho Neto, Ronaldo Pedrosa Gomes, Paulo Marcos de Paula
Lima e Luciana Trindade Souza

Advogados constituídos nos autos: Não há

031.588/2010-7 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (Dnit)
Responsável: Jony Marcos do Valle Lopes, Diretor de Pla-

nejamento e Pesquisa
Advogado constituído nos autos: não há
Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
003.493/2015-6 -
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessados: Eduardo Cunha, Presidente da Câmara dos

Deputados, e Eliziane Gama, Deputada Federal
Unidade: Petróleo Brasileiro S. A. (Petrobrás)
Advogado constituído nos autos: não há
011.273/2014-3 -
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Mario Agostinho Neto (ex-Presidente do Ce-

neage), Roberto de Holanda Lucas (ex-Tesoureiro do Ceneage),
Carlos Abílio Ferreira da Silva e Carlos Abílio Ferreira da Silva -
EPP (APE - Abílio Produções e Eventos)

Unidade: Centro Nacional de Educação Ambiental e Ge-
ração de Emprego (Ceneage)

Advogados constituídos nos autos: Raimundo Eufrásio dos
Santos Júnior (OAB PE 24.183) e Fagner Francisco Lopes da Cos-
ta (OAB/PE 25.743)

018.515/2014-2 -
Natureza: Representação
Representantes: Ayrton Dias Camargo, Natividade e Gon-

çalves Sociedade de Advogados e Pereira Gionédis Advocacia
Unidade: Centro de Apoio aos Negócios e Operações Lo-

gísticas de São Paulo (Cenop Logística São Paulo) do Banco do
Brasil S.A.

Advogados constituídos nos autos: Marcio Antonio Sasso
(OAB/PR 28.922/PR), Genésio Felipe da Natividade (OAB/PR
10.747), Giovani Gionédis (OAB/PR 8.128), Luana Katarine Rocha
de Souza (OAB/SP 284.566), Eric Sarmanho de Albuquerque
(OAB/DF 17.406), Luana Katarine Rocha de Souza (OAB/SP
284.566), Sílvio Oliveira Torves (OAB/RS 29.355)

020.137/2014-1 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Banco Central do Brasil (BCB)
Advogado constituído nos autos: não há
037.795/2012-0 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Jorge Ernesto Pinto Fraxe (ex-Diretor do

DNIT); Delta Construções S/A; Engesur Consultoria e Estudos Téc-
nicos Ltda..

Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s

Advogado constituído nos autos: não há

Ministro BRUNO DANTAS

020.808/2014-3 -
Natureza: Relatório de Levantamento (Registro Fiscalis

546/2014)
Órgãos/Entidades: Ministério da Educação (vinculador);

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; Instituto Nacio-
nal de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira; Fundação
Universidade de Brasília; Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso; Fundação Universidade Federal de Rondônia; Fundação
Universidade Federal de São João del Rei; Fundação Universidade
Federal do ABC; Fundação Universidade Federal do Acre; Funda-
ção Universidade Federal do Amapá; Fundação Universidade Fe-
deral do Amazonas; Fundação Universidade Federal do Maranhão;
Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul; Fundação
Universidade Federal de Pelotas; Fundação Universidade Federal do
Piauí; Fundação Universidade Federal de Sergipe; Fundação Uni-
versidade Federal do Tocantins; Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Baiano; Instituto Federal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia da Paraíba; Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Alagoas; Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso; Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo; Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Sergipe; Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Acre; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Amazonas; Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Espírito Santo; Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Maranhão; Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná; Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Tocantins; Universidade Federal da Bahia; Univer-
sidade Federal da Fronteira Sul; Universidade Federal da Paraíba;
Universidade Federal de Alagoas; Universidade Federal de Campina
Grande; Universidade Federal de Goiás; Universidade Federal de

Minas Gerais; Universidade Federal de Pernambuco; Universidade
Federal de Roraima; Universidade Federal de Santa Catarina; Uni-
versidade Federal de São Paulo; Universidade Federal do Ceará;
Universidade Federal do Espírito Santo; Universidade Federal do
Pará; Universidade Federal do Paraná; Universidade Federal do Rio
de Janeiro; Universidade Federal do Rio Grande do Norte; Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Sul; Universidade Federal Flu-
minense; Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; Univer-
sidade Tecnológica Federal do Paraná.

Responsáveis: Aloizio Mercadante Oliva e José Henrique
Paim Fernandes, Ministros de Estado da Educação no exercício de
2014.

Interessados: Secretaria de Controle Externo da Educação,
da Cultura e do Desporto (SecexEducação), e Secretarias de Con-
trole Externo nos Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Mato Grosso
do Sul, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Tocan-
tins.

Advogado constituído nos autos: não há.

022.419/2005-1 -
Natureza: Tomada de Contas Simplificada - Exercício:

2004
Órgão/Entidade: Comando do Material de Fuzileiros Na-

vais
Exercício: 2005
Responsáveis: Antonio Bilouro; Carlos Alexandre Maia

Reis; Cristiane Ferreira Goncalves; Janito Flores; Jose Antonio Ta-
vares Fantini; Jose Henrique Salvi Elkfury; Luiz Carlos Pinheiro
Serrano; Marcos Augusto Xavier de Assis; Tadeu Teixeira Martins
Davila; Wagner Dantas Lourenço

Interessado: Comando do Material de Fuzileiros Navais
Advogado constituído nos autos: Ricardo Picanço d'Avila,

OAB-176569/RJ, Jorge Ferreira Vianna, OAB 91002/RJ e Fábio
Cardoso Correia, OAB 73799/RJ.

Ministro VITAL DO RÊGO

002.629/2011-9 -
Natureza: Recurso de Revisão
Unidade: Município de Lagoa Grande - PE.
Interessado: José Robson Ramos de Amorim.
Advogados constituídos nos autos: Paulo José Ferraz

(OAB/PE 5.791), Marta Regina Pereira dos Santos (OAB/PE
23.827).

002.955/2015-6 -
Natureza: Administrativo
Interessado: Secretaria-Geral de Controle Externo.
Advogado constituído nos autos: não há.

008.279/2009-1 -
Natureza: Embargos de Declaração.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Gua-

rarapes - PE.
Embargante: Fernando Antonio Rodovalho.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.000/2011-0 -
Natureza: Pedido de Reexame.
Entidades: Hospital Federal de Bonsucesso; Hospital Fede-

ral dos Servidores do Estado.
Recorrente: Flávio Adolpho Silveira.
Advogado constituído nos autos: Marco Antônio D. O.

Couto (OAB/RJ 43.497).

014.089/2009-2 -
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Ministério

das Cidades.
Responsáveis: Alba Valéria Jorge Lima; Construtora Mello

de Azevedo S/a; Ednelza Maria Uchoa Gonzaga; Eduardo Souza de
Araújo; Eliana Tomoko Mogami; João Santos da Silva; Ludmila
Ribeiro da Silva de Mattos; Marcus Alan Ferreira Duarte; Maria
Adelaide Dolzany da Costa; Maria do Carmo Martins Lima; Pedro
Gilson Valério de Oliveira; Petterson Diniz.

Interessados: Departamento de Policia Federal; Ministério
Público Federal; Senado Federal.

Advogado constituído nos autos: Alberto Cavalcante Braga
(OAB 9.170/DF); André de Almeida Rodrigues (OAB 74.489/MG);
Cristiane Freitas Santos (OAB 16.062-A/PA), Mauro Cesar Lisboa
dos Santos (4.288/PA).

023.908/2014-9 -
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Órgão: Senado Federal.
Advogado constituído nos autos: não há.

034.147/2013-6 -
Natureza: Representação
Interessada: Voetur Turismo e Representações Ltda.
Órgão: Departamento de Polícia Federal.
Advogados constituídos nos autos: Andreia da Silva Lima

(OAB/DF 25.408), Alexandre Schubert Curvelo (OAB/RS 62.733),
Daniela Soares Pereira (OAB/RS 80.048) e Larissa Maciel
(OAB/RS 89.042).

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

002.497/2014-0 -
Natureza: Representação

Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
Departamento Nacional - Senai/DN.

Representante: Athos Brasil Soluções em Unidades Móveis
Ltda..

Advogados constituídos nos autos: Mauro Porto (OAB/DF
12.878); Sidney Ferreira Batalha (OAB/DF 11.016); Cassio Augusto
Muniz Borges (OAB/DF 20.016-A); Elizabeth Homsi (OAB/DF
20.467-A); Maria de Lourdes Franco de Alencar Sampaio (OAB/RJ
50.660)

017.005/2014-0 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

021.768/2014-5 -
Natureza: Representação
Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas - Departamento Nacional
Advogados constituídos nos autos: Larissa Moreira Costa

(OAB/DF 16.745)

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

001.316/1999-0 -
Natureza: Embargos de Declaração.
Embargantes: Prener Comércio de Materiais Elétricos Lt-

da., José Bartolomeu da Silva Ramos e Francisco Mariano da Sil-
va.

Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra Secas -
Dnocs.

Advogados: Cláudio César de Andrade (OAB/PE 3.705),
Bruno Nóbrega de Andrade (OAB/PE 36.388)

003.104/2011-7 -
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria.
Órgãos: Secretaria de Saúde e Secretaria de Infraestrutura

do Estado de Roraima/RR.
Advogados constituídos nos autos: Álvaro Luiz Miranda

Costa Júnior, OAB/DF n. 29.760; Jaques Fernando Realon,
OAB/DF n. 22.885.

012.001/2014-7 -
Natureza: Relatório de Levantamento.
Entidades: Ministério do Meio Ambiente - MMA.
Advogado constituído nos autos: não há.

041.930/2012-6 -
Natureza: Representação.
Interessado: Benedito Fortes de Arruda,, Presidente do

Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV.
Entidade: Conselho Regional de Medicina Veterinária do

Estado de São Paulo - CRMV/SP.
Advogados constituídos nos autos: Fausto Pagioli Faleiros,

OAB/SP 233.878; e Arnaldo D'Amelio Junior, OAB/SP 35.245.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

034.062/2011-4 -
Natureza: Representação.
Órgão/Entidade: não há.
Advogado constituído nos autos: não há.

035.031/2014-0 -
Natureza: Representação.
Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí-

fico e Tecnológico (CNPq).
Interessado: Link Data Informática e Serviços S/A.
Advogados constituídos nos autos: Luiz Antônio Beltrão

(OAB/DF n° 19.773)

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

003.997/2014-6 -
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Ministério das Cidades e Caixa Econômi-

ca Federal
Interessados: Congresso Nacional, Ministério das Cidades e

Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há

009.860/2010-0 -
Natureza: Auditoria
Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Interessado: Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: José Luiz Ataíde

(OAB/DF 11708) e outro, peça 37

018.511/2014-7 -
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Entidade: Estado da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

Em 16 de março de 2015
MÁRCIA PAULA SARTORI

Secretária
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 9 DE FEVEREIRO DE 2015

PRESIDENTE: EXMO. SR. CONSELHEIRO FRANCISCO FALCÃO
SECRETÁRIO: EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ERIVALDO RIBEIRO
DOS SANTOS

Às 14 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Fe-
deral, em Brasília - DF, presentes os Conselheiros LAURITA VAZ,
HUMBERTO MARTINS (Corregedor-Geral da Justiça Federal), MA-
RIA THEREZA DE ASSIS MOURA, HERMAN BENJAMIN, CÂN-
DIDO RIBEIRO, SERGIO SCHWAITZER, FÁBIO PRIETO e TA-
DAAQUI HIROSE (Membros Efetivos), e o Conselheiro EDILSON
PEREIRA NOBRE JÚNIOR (Membro Suplente), bem como o Juiz
Federal ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK (Presidente da Associação
dos Juízes Federais do Brasil - Ajufe) e o Dr. MÁRCIO KAYATT
(representante do Conselho Federal da OAB), foi aberta a sessão.

Ausente, justificadamente, o Conselheiro FRANCISCO
WILDO LACERDA DANTAS.

Inicialmente, o Presidente submeteu ao Colegiado a ata da
sessão anterior, a qual foi aprovada, nos termos lavrados.

J U L G A M E N TO S
PROCESSO N. CJF-EOF-2014/00099
ASSUNTO:REFERENDO DAS RESOLUÇÕES N. CJF-

RES-2014/00333, 334 E 335, QUE DISPÕEM SOBRE A ABER-
TURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES EM FA-
VOR DA JUSTIÇA FEDERAL, REFERENTES AO MÊS DE DE-
ZEMBRO DE 2014, PARA ATENDIMENTO DE DESPESAS COM
PESSOAL E BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRAN-
CISCO FALCÃO

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou as re-
soluções.

PROCESSO N. CF-EOF-2012/00004
ASSUNTO: REFERENDO DA RESOLUÇÃO N. CJF-RES-

2015/00336, DE 5 DE JANEIRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE
OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À PROGRAMAÇÃO FINAN-
CEIRA E ÀS ALTERAÇÕES DE DETALHAMENTO DO ELE-
MENTO DE DESPESA PARA PAGAMENTO DAS FOLHAS DE
PESSOAL E DAS DESPESAS DE CUSTEIO E DE CAPITAL DO
CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SE-
GUNDO GRAUS, BEM COMO OS RELATIVOS AO PAGAMEN-
TO DE SENTENÇAS JUDICIAIS - EXERCÍCIO 2015.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRAN-
CISCO FALCÃO

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou a re-
solução.

PROCESSO N. CJF-EOF-2015/00018
ASSUNTO: REFERENDO DA RESOLUÇÃO N. CJF-RES-

2015/00337, DE 19 DE JANEIRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE
A REABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS PARA ATENDI-
MENTO DE DESPESAS COM PROJETOS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRAN-
CISCO FALCÃO

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou a re-
solução.

PROCESSO N. CJF-ADM-2014/00186
ASSUNTO:CONSULTA ACERCA DA EXTENSÃO DOS

EFEITOS DO ART. 1º DA PORTARIA CONJUNTA N. 4/2013-STF
AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS COM DIREITO À PA-
RIDADE COM OS SERVIDORES EM ATIVIDADE.

INTERESSADOS:Tribunal Regional Federal da 4ª Região e
servidor inativo Luiz Carlos Muhlmann

RELATORA: Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo en-
caminhamento da consulta ao Supremo Tribunal Federal, nos termos
do voto da relatora.

Poder Judiciário
.

PROCESSO N. CF-PCO-2012/00244
ASSUNTO:PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINIS-

TRATIVO INTERPOSTO POR SERVIDOR DO TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO CONTRA ATO DAQUELA
C O RT E .

INTERESSADO: Servidor Robson Ferreira Martins
RELATOR: Conselheiro HUMBERTO MARTINS
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro SERGIO SCHWAITZER
DECISÃO:Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do

Conselheiro Sergio Schwaitzer pelo não reconhecimento da consu-
mação da decadência, pediu vista a Conselheira Maria Thereza de
Assis Moura, aguardando os demais para votar.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00070
ASSUNTO:PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ART. 96

DA RESOLUÇÃO N. 4, DE 14 DE MARÇO DE 2008, NO QUE SE
REFERE À AJUDA DE CUSTO PARA TRANSPORTE DE BENS E
MOBILIÁRIO AO MAGISTRADO OU SERVIDOR QUE, NO IN-
TERESSE DO SERVIÇO, PASSAR A TER EXERCÍCIO EM NOVA
SEDE, COM EFETIVA MUDANÇA DE DOMICÍLIO.

INTERESSADOS: Magistrados federais e servidores do CJF
e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus

RELATORA: Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA

PEDIDO DE VISTA: Conselheiro SERGIO SCHWAITZER
DECISÃO:Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por una-

nimidade, aprovou o acréscimo do § 8º ao art. 96 da Resolução n.
4/2008, nos termos do voto da relatora.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00001
ASSUNTO:PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS
NO ÂMBITO DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro SERGIO SCHWAITZER
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-

posta de resolução, nos termos do voto do relator, o qual incorporou
ao seu voto as sugestões apresentadas pelo Conselheiro Humberto
Martins.

PROCESSO N. CJF-PES-2014/00093
ASSUNTO:REVISÃO, DE OFÍCIO, DO ADICIONAL DE

TEMPO DE SERVIÇO - ATS CONCEDIDO AO SERVIDOR HER-
CÍLIO LUIZ TAVARES JÚNIOR, DO QUADRO DE PESSOAL DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

INTERESSADO: Servidor Hercílio Luiz Tavares Júnior
RELATOR: Conselheiro SERGIO SCHWAITZER
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, deliberou a ma-

téria nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00029
ASSUNTO:PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 130/2010, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE DIS-
CIPLINA A CONCESSÃO DE FÉRIAS A MAGISTRADOS NO
ÂMBITO DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRI-
MEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: Magistrados federais
RELATOR: Conselheiro FÁBIO PRIETO
DECISÃO:Após o voto do relator pela aprovação da pro-

posta de alteração da Resolução n. 130/2010 com modificações, pediu
vista antecipada o Conselheiro Cândido Ribeiro, aguardando os de-
mais para votar.

PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00076
ASSUNTO:PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI

O MANUAL PARA CONTRATAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUI-
TETURA E ENGENHARIA DESTINADOS À EXECUÇÃO DE
OBRAS NO ÂMBITO DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro FÁBIO PRIETO
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-

posta de resolução, nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00238
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 3º DA LEI N. 12.774, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2012, AOS SERVIDORES DA CATEGORIA
FUNCIONAL DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DI-
VERSOS.

INTERESSADOS: Entidades sindicais e servidores da ca-
tegoria funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

RELATORA: Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA

PEDIDO DE VISTA: Conselheiro TADAAQUI HIROSE
DECISÃO:Prosseguindo o julgamento, após o voto do Con-

selheiro Tadaaqui Hirose divergindo da relatora, pediu vista ante-
cipada a Conselheira Laurita Vaz, aguardando os demais para votar.

PROCESSO N. CJF-PCO-2015/00003
ASSUNTO:RELATÓRIO DE ATIVIDADES DAS SECRE-

TARIAS VINCULADAS À CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL NO EXERCÍCIO DE 2014.

INTERESSADOS: Corregedoria-Geral da Justiça Federal e
secretarias vinculadas

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho tomou conhecimento do relatório.
PROCESSO N. CJF-ADM-2015/00021
ASSUNTO:PROGRAMAÇÃO ANUAL DAS INSPEÇÕES

E CORREIÇÕES A SEREM REALIZADAS PELA CORREGEDO-
RIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL NO EXERCÍCIO DE 2015,
NOS TERMOS DO ART. 17, INCISO III, DO REGIMENTO IN-
TERNO DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

INTERESSADOS: Tribunais Regionais Federais das 1ª, 2ª e
3ª Regiões

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO:O Conselho tomou conhecimento da programação
anual das inspeções e correições.

Após a conclusão dos trabalhos, o Presidente da Ajufe, Juiz
Federal Antônio César Bochenek, pediu a palavra ao Presidente, que
lhe foi concedida.

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ANTÔNIO BOCHENEK
(Presidente da Ajufe): "Senhor Presidente, gostaria de parabenizá-lo
pela adaptação do espaço, que ficou muito mais adequado às ati-
vidades do Conselho. Também fazer uma solicitação, na medida do
possível, a esta Corte, em relação à regulamentação da Lei n.
13.093/2015, que estabeleceu a gratificação por acúmulo de funções
jurisdicionais à magistratura federal de primeiro e segundo graus.
Lembrar que a lei estabeleceu o prazo de trinta dias para a re-
gulamentação, o qual se encerra no dia 11 de fevereiro. Houve o
empenho do CJF em preparar o processo, mas não foi incluído na
pauta de hoje. Então, o pedido da Ajufe é no sentido de realização de
uma sessão extraordinária, tendo em vista que essa é uma matéria
muito importante para a magistratura federal."

Logo após, o Presidente informou que o orçamento ainda
não foi aprovado, o que inviabiliza o pagamento dessa gratificação.

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ANTÔNIO CÉSAR BO-
CHENEK (Presidente da Ajufe): "Senhor Presidente, mais uma ob-
servação: o STF editou a resolução em que se estabeleceu o valor dos
nossos subsídios, bem como a resolução sobre a concessão das diá-
rias. A questão abordada restringe-se apenas à regulamentação da
matéria que estabeleceu a aludida gratificação."

Em seguida, o Presidente esclareceu que, após a regula-
mentação, os magistrados federais vão solicitar o pagamento dessa
gratificação, sendo que o CJF só poderá pagá-la quando houver or-
çamento.

Na sequência, o Conselheiro Herman Benjamin pediu a pa-
lavra ao Presidente, a qual também lhe foi concedida para esclarecer
que é o relator da matéria, mas que, até sexta-feira, o processo não
havia chegado ao seu gabinete, o que o impossibilitou de fazer o voto
e consequentemente trazê-lo para esta reunião.

Após, o Presidente registrou que o processo será pautado
para a próxima sessão e possivelmente o orçamento já estará apro-
vado.

Ao final, sugeriu que a próxima sessão fosse realizada no dia
9 de março, segunda-feira, a partir das 14 horas, em Brasília, o que
foi acolhido por todos.

A sessão encerrou-se às 14 horas e 55 minutos.
Eu, Erivaldo Ribeiro Santos, Secretário-Geral do Conselho

da Justiça Federal, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Pre-
sidente.

FRANCISCO FALCÃO
Conselheiro

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 41, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MI-

NAS GERAIS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Resolução nº

22.581/2007/TSE, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo I da Portaria nº 28/2015, publicada no "DOU" nº 37 - Seção 01, fls.

294/295, de 25.2.2015 e no "DJE" nº 033, fls. 7/9, de 25.2.2015, para constar a transformação de 01

(um) cargo de Analista Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Taquigrafia em 01 (um) cargo de

Analista Judiciário, Área Administrativa, conforme novo quadro constante desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GERALDO AUGUSTO DE ALMEIDA

ANEXO I

Reestruturação das Carreiras Judiciárias

Cargos de Nível Superior
Situação Atual

C a rg o / E s p e c i a l i d a d e Classe e Padrão Iniciais Classe e Padrão Finais Quantidade Área de Atividade
Analista Judiciário (TRE-NS) A,1 C,13 472 Judiciária
Analista Judiciário (TRE-NS) A,1 C,13 137 Administrativa

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Contabilidade

A,1 C,13 19

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Taquigrafia

A,1 C,13 07 Apoio
Especializado

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Biblioteconomia

A,1 C,13 02

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Medicina

A,1 C,13 06

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Odontologia

A,1 C,13 04
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Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Análise de Sistemas

A,1 C,13 18

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Psicologia

A,1 C,13 02

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Assistência Social

A,1 C,13 01

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Engenharia

A,1 C,13 02

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Arquitetura

A,1 C,13 01

Analista Judiciário (TRE-NS)
Especialidade Estatística

A,1 C,13 01

Total de Cargos da Carreira: 672

Reestruturação das Carreiras Judiciárias

Cargos de Nível Intermediário
Situação Atual

C a rg o / E s p e c i a l i d a d e Classe e Padrão Iniciais Classe e Padrão Finais Quantidade Área de Atividade
Técnico Judiciário (TRE-NI) A,1 C,13 938 Administrativa
Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Contabilidade

A,1 C,13 10

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Mecânica

A,1 C,13 02

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Eletricidade e Telecomunicações

A,1 C,13 03

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Artes Gráficas

A,1 C,13 07

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Segurança

A,1 C,13 12

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Telefonia

A,1 C,13 04

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Operação de Computadores

A,1 C,13 15 Apoio
Especializado

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Assistência à
Microinformática

A,1 C,13 16

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade
Programação de Sistemas

A,1 C,13 25

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Enfermagem

A,1 C,13 02

Técnico Judiciário (TRE-NI)
Especialidade Edificações

A,1 C,13 02

Total de Cargos da Carreira: 1036

Total de Cargos: 1708

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 449, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da
Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, do dia 19 de dezembro de 2006 e tendo
em vista o contido no PA n. 3.928/2015, resolve:

Art. 1º Remanejar 01 (uma) Função Comissionada, FC-02,
do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação-NUPEMEC para o
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brasília-
CEJUSC/BSB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETULIO DE MORAES OLIVEIRA

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 460, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Prorroga o prazo estabelecido no artigo 7º
da Resolução Normativa CFA nº 424, de
20/06/2012.

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de
1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA nº 432, de 8 de março de 2013, alterado pela Re-
solução Normativa CFA nº 437, de 19 de dezembro de 2013,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, incisos IV e XV,
do Regimento do CFA, supracitado; e

CONSIDERANDO a decisão do Plenário na 4ª reunião, rea-
lizada em 26 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo previsto no artigo 7º da Resolução
Normativa CFA nº 424, de 20 de junho de 2012, até 27 de outubro de
2016.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO Nº 1.475, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a aprovação do Crédito Adi-
cional Suplementar ao Orçamento do Con-
selho Federal de Contabilidade, para o
Exercício de 2015.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE CONTA-
BILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de
Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e res-
pectivas modificações, bem como operações referentes a mutações
patrimoniais previstas no inciso XX, do art.17º da Resolução CFC n.º
1.370/2011, bem como no inciso VI do art.12 da Resolução CFC n.º
1.458/13;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei n.º 4.320/64;

CONSIDERANDO a Resolução nº 1.474/2014, que aprovou
o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade, para o exercício
de 2015;

CONSIDERANDO a necessidade e suplementar as dotações
orçamentárias, resolve:

Art. 1º Aprovar a abertura de crédito adicional suplementar
ao orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício
financeiro de 2015, suplementando em R$ 1.645.000,00 (um milhão
seiscentos e quarenta e cinco mil reais), nas seguintes dotações:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.645.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.645.000,00
6.3.1.3. USO DE BENS E SERVIÇOS 1.345.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 1.345.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 1.345.000,00
6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORREN-

TES
300.000,00

6.3.1.5.01 TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES

300.000,00

6.3.1.5.01.01 SUBVENÇÕES 300.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.645.000,00

Art. 2º - Será utilizado como fonte de recurso o Superávit
Financeiro de Exercício Anterior no valor de R$ 1.345.000,00 e a
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme a seguir:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 300.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 300.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 300.000,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 200.000,00
6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 100.000,00
6.3.1.3.02.04 PA S S A G E N S 100.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES 300.000,00

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

PORTARIA No- 9, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o remanejamento de dotações
orçamentárias ao orçamento analítico do
CFC para o exercício de 2015

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exer-
cício de suas funções legais e regimentais;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de
Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e res-
pectivas modificações, bem como operações referentes a mutações
patrimoniais previstas no inciso XX, do art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/11, bem como no inciso VI do art.12 da Resolução CFC n.º
1.458/13;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO que a Resolução CFC nº 1.474/2014 que
aprovou o orçamento do Conselho Federal e Contabilidade para o
exercício de 2015;

CONSIDERANDO a necessidade de se suplementar a des-
pesa estimada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no
planejamento para o exercício de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar o remanejamento de dotações orçamentárias
orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício
financeiro de 2015, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil
reais) para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 34.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 34.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 34.000,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 29.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 22.000,00
6.3.1.3.02.06 DESPESA COM LOCOMOÇÃO 7.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 34.000,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da seguinte dotação:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 34.000,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 34.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 34.000,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 29.000,00
6.3.1.3.02.01 DIÁRIAS 22.000,00
6.3.1.3.02.06 DESPESA COM LOCOMOÇÃO 7.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES 34.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS

5ª CÂMARA RECURSAL

PAUTA DE JULGAMENTO

(Mandato 2015 - Gestão 2013/2015)
1ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
DATA: 26 de março de 2015
INÍCIO: 14h 30min.
LOCAL: Dependências do Hotel Deville Prime
Av. Mato Grosso, 4250-Caranda Bosque-Campo Grande/MS
CEP: 79.002-232 - Fone: (67) 2106-4600 - (0800)7031866
RELATOR: Conselheiro EDUARDO COELHO SEIXO DE BRIT-
TO / G O

1- Processo-COFECI nº 1358/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ARMANDO GONZALEZ
CONS. IMOBILIÁRIA S/C LTDA - CRECI 17178. 2- Processo-
COFECI nº 1706/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ALTAMIRO PAREJO DE CARVALHO - CRECI
57400. 3- Processo-COFECI nº 1707/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ALTAMIRO PAREJO DE CAR-
VALHO - CRECI 57400. 4- Processo-COFECI nº 1728/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ÉPOCA NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI 17232. 5- Processo-CO-
FECI nº 3515/2013. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁ-
RIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 6- Processo-
COFECI nº 3516/2013. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI - CRECI
44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 7- Processo-COFECI nº
3520/2013. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A -
CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 8- Processo-COFECI nº
3521/2013. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. 9- Processo-COFECI nº 3522/2013. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. 10- Processo-COFECI nº 3527/2013. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. 11- Processo-COFECI nº 3528/2013. Recte:
LUIZ FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 12- Processo-COFECI nº 3529/2013. Recte: FREMA CON-
SULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 13- Processo-COFECI nº 3530/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 3531/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 3532/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 16- Processo-COFECI nº 3533/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 17- Processo-COFECI nº 3534/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº 3535/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 3536/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 3537/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº 3538/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 22- Processo-COFECI nº 3539/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 23- Processo-COFECI nº 3540/2013. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 24- Processo-COFECI nº 3541/2013. Recte: FREMA

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI
2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro CARLOS JOSUÉ BEIMS/SC
1- Processo-COFECI nº 2720/2011. Recte: ATTITUDE

IMÓVEIS LTDA - CRECI 19175. Recdo: COFECI. Assunto: TR -
Pedido de reconsideração interposto pela representada em face da
pena de Suspesão da Inscrição por 30 dias c/c Multa de 02 anuidades
aplicada pelo CRECI 2ª Região/SP e mantida pela 5ª Câmara Re-
cursal. 2- Processo-COFECI nº 1221/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ALBERTO DOS SANTOS SILVA -
CRECI 21146. 3- Processo-COFECI nº 1222/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ALBERTO DOS SAN-
TOS SILVA - CRECI 21146. 4- Processo-COFECI nº 1226/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ÂN-
GELO BERNARDI - CRECI 21356. 5- Processo-COFECI nº
1379/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: VASSOLER-ASS NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA -
CRECI 11813. 6- Processo-COFECI nº 1512/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MAURO VASCON-
CELLOS - CRECI 42646. 7- Processo-COFECI nº 1513/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MAURO VAS-
CONCELLOS - CRECI 42646. 8- Processo-COFECI nº 1607/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ELI
TAVANIELLI ARRAIS - CRECI 17159. 9- Processo-COFECI nº
1614/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: J. W. IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-4361. 10- Processo-
COFECI nº 2476/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: WALTÉRCIO RODRIGUES REGIS - CRECI
53101. 11- Processo-COFECI nº 2561/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ CARLOS CARVALHO
LUZ - CRECI 40611. 12- Processo-COFECI nº 2770/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CARLOS
ADRIANO SALIM - CRECI 51795. 13- Processo-COFECI nº
2867/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: PARAPUÃ IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI 17079. 14- Pro-
cesso-COFECI nº 3269/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: IMA IMOBILIÁRIA MONTE APRAZIVEL
S/C LTDA - CRECI J-8459. 15- Processo-COFECI nº 1664/2013.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ABE-
RIDES DA SILVA - CRECI 7926. 16- Processo-COFECI nº
3291/2012. Recte: JOSÉ JOÃO SOARES - CRECI 42935. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 17- Processo-COFECI nº 2175/2013. Recte:
JORGE HIDEKI AKAFORI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Pro-
cesso-COFECI nº 2211/2013. Recte: ROMA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÃO S/C LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19-
Processo-COFECI nº 2292/2013. Recte: MARCELO TEIXEIRA
MACHADO MIRANDA CARDOSO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
20- Processo-COFECI nº 2294/2013. Recte: IZETE DO VALE OLI-
VEIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº
2295/2013. Recte: SANDRA APARECIDA ROSA PONTES. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 22- Processo-COFECI nº 2645/2013. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. 23- Processo-COFECI nº 2681/2013. Recte:
JORGE AFIF CURY FILHO - CRECI 61435. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 24- Processo-COFECI nº 2691/2013. Recte: JORGE AFIF
CURY FILHO - CRECI 61435. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. RE-
LATOR: Conselheiro ROBERTO DA CUNHA/MS. 1- Processo-CO-
FECI nº 2423/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: MATHEUS SPINELLI FILHO - CRECI 9619. 2-
Processo-COFECI nº 2424/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: MATHEUS SPINELLI FILHO - CRE-
CI 9619. 3- Processo-COFECI nº 2785/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ ALBERTO ABRÃO MI-
ZIARA - CRECI 30359. 4- Processo-COFECI nº 2786/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSE ALBERTO
ABRÃO MIZIARA - CRECI 30359. 5- Processo-COFECI nº
2796/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: MARIO AMORIM NETO - CRECI 38038. 6- Processo-CO-
FECI nº 2797/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: MARIO AMORIM NETO - CRECI 38038. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 2947/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: WILSON DOS SANTOS CASSARO - CRECI
20021. 8- Processo-COFECI nº 2948/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: WILSON DOS SANTOS CAS-
SARO - CRECI 20021. 9- Processo-COFECI nº 3272/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA
PERGAMO S/C LTDA - CRECI J-6838. 10- Processo-COFECI nº
3545/2013. Recte: L. P. S. BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS
S/A - CRECI J-19585. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 11- Processo-
COFECI nº 3546/2013. Recte: RAQUEL BARBOSA PARPINELLE
- CRECI 44397. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12- Processo-COFECI
nº 3548/2013. Recte: L. P. S. BRASIL CONSULTORIA DE IMÓ-
VEIS S/A - CRECI J-19585. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Pro-
cesso-COFECI nº 3549/2013. Recte: RAQUEL BARBOSA PARPI-
NELLE - CRECI 44397. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-
COFECI nº 3550/2013. Recte: L. P. S. BRASIL CONSULTORIA DE
IMÓVEIS S/A - CRECI J-19585. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15-
Processo-COFECI nº 3551/2013. Recte: RAQUEL BARBOSA PAR-
PINELLE - CRECI 44397. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16- Pro-
cesso-COFECI nº 3552/2013. Recte: L. P. S. BRASIL CONSUL-
TORIA DE IMÓVEIS S/A - CRECI J-19585. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 17- Processo-COFECI nº 3553/2013. Recte: RAQUEL
BARBOSA PARPINELLE - CRECI 44397. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 18- Processo-COFECI nº 3554/2013. Recte: L. P. S. BRASIL
CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A - CRECI J-19585. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 3555/2013. Recte: RA-
QUEL BARBOSA PARPINELLE - CRECI 44397. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 3556/2013. Recte: L. P. S. BRA-
SIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A - CRECI J-19585. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº 3557/2013. Recte:
RAQUEL BARBOSA PARPINELLE - CRECI 44397. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP. 22- Processo-COFECI nº 3558/2013. Recte: L. P. S.
BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A - CRECI J-19585.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 23- Processo-COFECI nº 3559/2013.

Recte: RAQUEL BARBOSA PARPINELLE - CRECI 44397. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 24- Processo-COFECI nº 3560/2013. Recte: L.
P. S. BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A - CRECI J-19585.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro PAULO C. CARVALHO MOTA
JÚNIOR/AM

1- Processo-COFECI nº 2761/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDMUNDO FERREIRA DOS
SANTOS - CRECI 26777. 2- Processo-COFECI nº 2762/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDMUNDO
FERREIRA DOS SANTOS - CRECI 26777. 3- Processo-COFECI nº
2773/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: WILSON ROBERTO BARBOSA - CRECI 53599. 4- Pro-
cesso-COFECI nº 2774/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: WILSON ROBERTO BARBOSA - CRECI
53599. 5- Processo-COFECI nº 2793/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: PAULO FERREIRA PÓ - CRECI
26239. 6- Processo-COFECI nº 2794/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: PAULO FERREIRA PÓ - CRECI
26239. 7- Processo-COFECI nº 2801/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: MARLI GRANDINI - CRECI
61906. 8- Processo-COFECI nº 2802/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: MARLI GRANDINI - CRECI
61906. 9- Processo-COFECI nº 2803/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: MARLI GRANDINI - CRECI
61906. 10- Processo-COFECI nº 2804/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARLI GRANDINI - CRECI
61906. 11- Processo-COFECI nº 2854/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
- CRECI 32950. 12- Processo-COFECI nº 2855/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: LUIZ CARLOS DE
ALMEIDA - CRECI 32950. 13- Processo-COFECI nº 3650/2013.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: MAURO
DE GODOI FARIAS - CRECI 19255. 14- Processo-COFECI nº
3661/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
MAURO DE GODOI FARIAS - CRECI 19255. 15- Processo-CO-
FECI nº 3662/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Repdo: MAURO DE GODOI FARIAS - CRECI 19255. 16-
Processo-COFECI nº 3671/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: MAURO DE GODOI FARIAS - CRECI
19255. 17- Processo-COFECI nº 725/2013. Recte: CLÁUDIO NU-
NES RIBEIRO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI
nº 2182/2013. Recte: JOSÉ EVANGELISTA SEVERINO. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 2221/2013. Recte:
JOSÉ ROBERTO GIANLORENÇO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
20- Processo-COFECI nº 2223/2013. Recte: JAIR ANTÔNIO PA-
VAN. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº
2276/2013. Recte: NIVALDO DIAS PELLACIA. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro RÔMULO SOARES DE LI-
MA/PB

1- Processo-COFECI nº 1420/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: VALDECI MARIANO FROIS -
CRECI 40419. 2- Processo-COFECI nº 1421/2012. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: VALDECI MARIANO
FROIS - CRECI 40419. 3- Processo-COFECI nº 1426/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GUMERCINDO
BENTO - CRECI 12581. 4- Processo-COFECI nº 1496/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WILMAR HAIL-
TON DE MATTOS - CRECI 31322. 5- Processo-COFECI nº
1500/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: WILMAR HAILTON DE MATTOS - CRECI 31322. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 1504/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: WILMAR HAILTON DE MATTOS - CRECI
31322. 7- Processo-COFECI nº 1530/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: NADIM ASSAD - CRECI 34874.
8- Processo-COFECI nº 1531/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: NADIM ASSAD - CRECI 34874. 9-

Processo-COFECI nº 2815/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ALEX SANDRO XAVIER SANTOS
- CRECI 43913. 10- Processo-COFECI nº 2816/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ALEX SANDRO XA-
VIER SANTOS - CRECI 43913. 11- Processo-COFECI nº
2852/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ROBERTO GONZAGA DE OLIVEIRA - CRECI 41091. 12-

Processo-COFECI nº 2853/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO GONZAGA DE OLIVEI-
RA - CRECI 41091. 13- Processo-COFECI nº 2721/2011. Recte:
FLÁVIO LIMA DE SOUZA - CRECI 63745. Recdo: COFECI. As-
sunto: TR - Pedido de reconsideração interposto pelo Repdo em face
da pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias, cumulada com Multa
de 02 anuidade aplicada pela 5ª Câmara Recursal. 14- Processo-
COFECI nº 991/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Repdo: DÉCIO APARECIDO POZELI JÚNIOR - CRECI
79766. 15- Processo-COFECI nº 501/2013. Recte: CARLOS RO-
GÉRIO DA SILVA - CRECI 4733. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. 16-
Processo-COFECI nº 667/2013. Recte: VINICIUS SANTIAGO PE-

REIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17- Processo-COFECI nº
2181/2013. Recte: DOLORES SANCHES CLEMENTE. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº 2193/2013. Recte:
GUILHERME LORENÇON. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Pro-
cesso-COFECI nº 2251/2013. Recte: MARIÂNGELA FERREIRA
ALVES DINANA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-CO-
FECI nº 2265/2013. Recte: FABRÍCIA APARECIDA LOPES DE
GODOY. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº
2684/2013. Recte: HABITCASA - CONSULTORIA DE IMÓVEIS
LTDA - CRECI J-20004. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 22- Processo-
COFECI nº 2685/2013. Recte: RICARDO MONTEIRO TEIXEIRA -
CRECI 67389. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 23- Processo-COFECI

nº 2488/2014. Recte: BARRETO IMÓVEIS S/S LTDA - CRECI J-
4117. Recdo: CRECI 6ª Região/PR. 24- Processo-COFECI nº
2489/2014. Recte: SÊRGIO ANTÔNIO BARRETO - CRECI 11940.
Recdo: CRECI 6ª Região/PR

RELATOR: Conselheiro ALUISIO PARENTES SAMPAIO
N E TO / P I

1- Processo-COFECI nº 2462/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: DJALMA LÚCIO JUDICA -
CRECI 56669. 2- Processo-COFECI nº 2913/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ROSELI APARECIDA
HEMING - CRECI 68983. 3- Processo-COFECI nº 2914/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ROSELI AL-
VES DA SILVA - CRECI 71089. 4- Processo-COFECI nº 2945/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: GIO-
VANA MARIA ALE DI GIROLAMO - CRECI 63751. 5- Processo-
COFECI nº 2946/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: GIOVANA MARIA ALE DI GIROLAMO - CRE-
CI 63751. 6- Processo-COFECI nº 2949/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MÁRIO CRUDELI JÚNIOR -
CRECI 53396. 7- Processo-COFECI nº 2950/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MÁRIO CRUDELI JÚ-
NIOR - CRECI 53396. 8- Processo-COFECI nº 3210/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ETEVALDO
VENDRAMINI - CRECI 43576. 9- Processo-COFECI nº 3211/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ETE-
VALDO VENDRAMINI - CRECI 43576. 10- Processo-COFECI nº
3305/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MORADA IMÓVEIS S/C LTDA. - CRECI J-4417. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 1439/2013.Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: RICARDO DE ALMEIDA - CRECI 59874.
12- Processo-COFECI nº 1456/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: HELY GERALDO - CRECI 19634.
13- Processo-COFECI nº 1958/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: TAVARES IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-6358. 14- Processo-COFECI nº 1453/2013. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SILVIA REGINA CIAC-
CIO SAWAYA - CRECI 61522. 15- Processo-COFECI nº 1627/2013.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: RA-
DIMAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CRECI
J-15026. 16- Processo-COFECI nº 720/2013. Recte: FERNANDO
ANTÔNIO STROBEL. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17- Processo-
COFECI nº 2184/2013. Recte: MARIA DE LOURDES MEZA GU-
TIERREZ. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº
3645/2013. Recte: LOCAL NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-14292. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI
nº 3646/2013. Recte: GERALDO CURY - CRECI 6118. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 3647/2013. Recte:
SARA MIGUEL SGUILLARO - CRECI 37014. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO WELLDER N. FER-
NANDES/RO

1- Processo-COFECI nº 2401/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ORIVALDO BERNARDES DE
OLIVEIRA JÚNIOR - CRECI 23890. 2- Processo-COFECI nº
2402/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ORIVALDO BERNARDES DE OLIVEIRA JÚNIOR - CRECI
23890. 3- Processo-COFECI nº 2766/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: NICANOR FILADELFO PEREI-
RA - CRECI 24069. 4- Processo-COFECI nº 2767/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: NICANOR FI-
LADELFO PEREIRA - CRECI 24069. 5- Processo-COFECI nº
2906/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: OSVALDO ROMIO ZANIOLO - CRECI 8446. 6- Processo-
COFECI nº 3179/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: PRADO MEIRA IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
15754. 7- Processo-COFECI nº 3185/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: TERZIAN IMOBILIÁRIA E
CONSTRUTORA LTDA - CRECI J-6378. 8- Processo-COFECI nº
3231/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: IMOBILIÁRIA CASA & LAZER S/C LTDA - CRECI J-
17750. 9- Processo-COFECI nº 3265/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: RELUZ IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-13062. 10- Processo-COFECI nº 3283/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: OPEN DOOR EMPRE-
ENDIMENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-19409.
11- Processo-COFECI nº 3299/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: PILAR IMÓVEIS LTDA - CRECI J-
13656. 12- Processo-COFECI nº 1352/2013. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CONSTRUTORA FERREIRA
DE SOUZA S/A - CRECI J-4710. 13- Processo-COFECI nº
1957/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: SPAZIO IMÓVEIS INC. E PART. LTDA - CRECI J-9872. 14-

Processo-COFECI nº 1959/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: RODRIGUES IMÓVEIS S/S LTDA -
CRECI J-19629. 15- Processo-COFECI nº 198/2013. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: SÉRGIO MALUF
CHAIM - CRECI 74226. 16- Processo-COFECI nº 3746/2013. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: FABIANI MA-
THIAS HOLZAPFEL - CRECI 66513. 17- Processo-COFECI nº
3747/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
VAL MAT IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA-EPP - CRE-
CI J-5674. 18- Processo-COFECI nº 186/2012. Recte: ALEXANDRE
MENDES DA COSTA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-
COFECI nº 351/2012. Recte: ARNALDO ROMBERG TORRES.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 939/2013.
Recte: ANTÔNIO CARLOS MAZIERI - CRECI 89968. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº 2174/2013. Recte:
PAULO SÉRGIO CHAMON. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 22- Pro-
cesso-COFECI nº 2256/2013. Recte: EDSON GERALDO MA-
THEUS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 23- Processo-COFECI nº
3510/2013. Recte: RUTH DE PAULA MARQUES MIRANDA DOS
SANTOS - CRECI 72773. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 24- Pro-
cesso-COFECI nº 3543/2013. Recte: GAFISA VENDAS INTERME-
DIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-19604. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

Brasília-DF, 12 de março de 2015.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho
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